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Todos já vimos ou ouvimos algo 

sobre os Yanomami, tornados um dos 

signos de nossa época - a segunda 

metade do século XX e este portal do 

XXI, que ainda sondamos: correu 

adrenalina pura nas veias desse pavo 

que sentiu forte a pressao da 

civilizafao, daquilo que aprendemos a 

chamar de progresso. 

Poi grande a ameafa de genocídio 

sobre essa nafaº indígena americana, 

sujeita a todas as tempestades políticas 

de urna regia.o de fronteiras, tendo 

ainda que conviver comas diferenfas 

de cultura que envo lvem os pavos 

indígenas das duas bandas, Brasil x 

Venezuela, já que metade da 

populafao Yanomami vive do lado de 

lá da fronteira. A tragédia do en contra 

com os brancas foi comparada a 

guerras de extermínio e "limpeza 

étnica'; e nunca faltaram profecías de 

seu desaparecimento como povo 

diferenciado culturalmente, como a do 

professor René Furst, do Museu do 

Homem, em Genebra, que nos anos 80 

projetou mais urna ou duas décadas 

para a "inclusao" desse povo na vida 

brasileira, como caboclos e 

ribeirinhos. 

Yanomami - Um Povo em Luta pelos 

Direitos Humanos, em boa hora 

editado pela Edusp, reúne dados 

importantes para urna radiografiada 

situafiíO dqs sociedades indígenas no 
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APRESENTAc;A.o 

Renato da Silva Queiroz 

A história dos contatos entre as sociedades indígenas brasileiras e o mundo 
dos brancos acaba de completar 500 anos. Nefasta para as primeiras, esta saga 
tem sido reconstruída, relatada e interpretada em trabalhos empreendidos por 
etnólogos, demógrafos, historiadores, arqueólogos e outros estudiosos do tema. 
Feitas as contas, constata-se a dramática devasta\:ªº imposta aos povos nativos 
localizados no território nacional. De acorde com algumas estimativas, dos seis 
milhoes de índios aqui viventes no momento da chegada do colonizador, resta
riam hoje cerca de 350.000 remanescentes. H averia termo mais apropriado que 
"etnocídio,, para dar conta da extensao dessa tragédia? 

Entre os que nao se extinguiram figuram os amazonicos Yanomami, esta
belecidos em pon;:oes de território brasileiro e venezuelano, e ainda relativamen
te íntegros. A respeito dos Yanon1a1ni há estudos notáveis, clássicos, merecendo 
destaque os trabalhos de Jacques Lizot e Pierre Clastres. Raros sao aqueles, en
tretanto, que, de urna perspectiva histórica mais abrangente, avaliam a trajetó
ria dos Yanomami a luz das rela\:Ües compulsórias em que esses índios se viram 
envolvidos devido a expansao das fronteiras demográficas brasileiras e venezue
lanas. A lógica dessa expansao é <litada, como se sabe, pela índole das atividades 
economicas, privadas ou governamentais, predadoras de gentes e bens da natu
reza, levadas a cabo nos dois países. 

O trabalho de Neusa Romero Barazal, que ora apresentamos ao leitor, 
revisita os Yanomami a partir de dois inovadores e relevantes enfoques. Em 
primeiro lugar, localiza esses índios e os conflitos que os envolvem na lógica 
mais ampla da questao indígena internacional - latinoamericana, sobretudo -, 
e nao apenas na dinamica dos contatos interétnicos nos específicos contextos 
brasileiro e venezuelano. Em segundo, situa-os no quadro mais geral dos emba-
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tes que suscitaran1 o reconhecimento dos direitos indígenas, aí identificando, 
ademais, a configura<;ao de políticas indigenistas e a emergencia de legisla<;5es 
pertinentes, reconhecedoras dos direitos a prote<;ao, acolhimento, representa<;ao 
e autonomia dos povos nativos no seio dos estados nacionais e institui<;5es in-

. . 
ternac1ona1s. 

Neusa Romero Barazal faz uso correto das fontes históricas e etnológicas, 
pauta-se pelas teorias de maior reconhecimento nos meios especializados na 
questao indígena e reúne, oeste seu trabalho, farta documenta<;ao jurídica. Nao 
se encontra aquí, todavía, um livro no estilo convencional do fazer antropológi
co, mas sim o resultado de inquieta<;oes múltiplas, oriundas da feliz conjun<;ao 
entre a angústia autentica dos que se envolvem com o incerto destino do "ou
tro" e indaga<;5es científicamente formuladas. 
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lNTRODU\:AO 

O problema do contato entre as na~Oes indígenas e as respectivas socieda
des nacionais nao é recente e acontece em muitas partes do mundo. O presente 
estudo, porém, restringe-se a sua ocorrencia na América Latina entre Venezuela 
e Brasil, como Estados nacionais, e as na<;oes Yanomami, como comunidades 
indígenas que ocupam territórios ancestrais, co.muns aos dois países. A op<;ao 
pelo tema <leve-se a 1notivos como o interesse por assuntos que envolvam o 
contato interétnico; a amplia<;ao do entendimento sobre o conflito gerado por 
esse contato entre as comunidades indígenas e as sociedades nacionais; o interes
se em desenvolver um estudo comparativo de temas comuns entre países que 
compoem a regiao da América Latina; e a curiosídade de saber mais sobre os 
povos autóctones da floresta amazonica, dentre eles, os Yanomami e sua condi
<;ao após os recentes contatos com as popula<;oes regionais. 

Assim, procurou-se verificar a origem da contradic;ao existente no relacio
namento entre comunidade e sociedade. Para tanto, recorreu-se as diferenc;as 
estruturais da organiza<;ao comunitária e da organizac;ao societária como ponto 
de partida para o desenvolvimento de tal contradi<;ao. Como organiza<;ao co
munitária, tomou-se o caso dos povos Yanomami. Com o objetivo de ampliar e 
atualizar a compreensao a respeito desses povos, objeto de estudo <leste livro, 
levantaram-se informac;oes sobre a forma de organizac;ao social, suas institui
c;oes familiares, economicas, políticas e religiosas, como intuito de percebe-las a 
partir da sua composi<;ao estrutural. Tomou-se, no entanto, o caso da Venezuela 
e do Brasil como modelos de organiza<;ao societária e, visando melhorar o en
tendimento do problema da contradi<;ao, foram levantadas informa<;oes refe
rentes as diferentes políticas indigenistas adotadas pelos dois países e suas conse
q üencias em rela<;ao aos povos Yanomami. Também foram consideradas as 
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alternativas estratégicas de políticas para as na\6es indígenas, propostas pela 
Comissao dos Direitos Humanos da ONU - Organiza\ao das Na\6es Unidas, 
que resultaran1 na Declara\ªº dos Direitos dos Povos Indígenas do Mundo. 

Esses dados foran1 de fundamental importancia para o desenvolvimento do 
presente estudo e, a medida que as investiga\6es sobre as políticas indigenistas e 
sobre as reivindica\6es dos povos indígenas avan\aram, foi possível verificar a 
abrangencia do problema que envolveos mais variados tipos de interesses, tanto 
de caráter regional, quanto nacional e internacional. Nesse contexto, tornou-se 
possível avaliar a dificuldade na tomada de decisoes e na implanta\ªº de pro
postas efetiva1nente favoráveis a causa indígena. Concomitantemente, as na\6es 
indígenas originárias das mais variadas partes do mundo, ao perceberem que os 
seus problemas nao conseguiam sensibilizar as autoridades políticas, a ponto de 
transformá-los em temas prioritários, resolveram promover um encontro inter
nacional, que aconteceu no final do ano de 1992. Conseqüentemente, essas 
nac;oes indígenas recorreram a ONU, por meio de seus líderes, para registrar o 
desrespeito dispensado aos seus direitos, por parte dos países em que habitam. 
Dentre esses líderes, estava Davi Kopenawa Yanomami, que representou seu povo 
e outros 1nais da fl oresta amazonica. Desse encontro resultou um projet9 sobre 
a Declarac;ao dos Direitos dos Po vos Indígenas 1, baseado nos princípios defendi
dos pelos direitos hun1anos, legitünados por seu caráter universal. Assim, os povos 
nativos demonstraram que vem se posicionando polit icamente no plano inter
nacional, utilizando os mesmos recursos jurídicos que as sociedades modernas 
utilizam, como forma alternativa de verem atendidas as suas reivindica\6es. 

As informac;oes que consubstanciara1n a elabora<;ao <leste trabalho tiveram 
origem em fontes secundárias tais como documentos, livros, vídeos, revistas e 
outros. O levantamento de dados documentais brasileiros foi obtido por meio 
de consultas a bibliotecas, livrarias e contatos estabelecidos com a FUNAI -
Fundac;ao Nacional do Índio. Contou-se ainda com a colaborac;ao especial da 
Profª. Dra. Manuela Carneiro da Cunha, e do Prof. Dr. Renato da Silva Queiroz 
para a coleta de n1ateriais específicos sobre antropología e legislac;ao indigenis
ta. Outra valiosíssüna fonte de informa<;6es foi obtida com entrevista concedi
da pelos sertanistas Orlando Villas Boas e seu irmao Cláudio Villas Boas. Foi de 
extrema valia ainda o atendimento da Fundac;ao Padre Anchieta - TV Cultura, 
que forneceu de vídeos referentes a reportagens sobre o tema. Visitou-se também 
a CCPY - Comissao Pela Criac;ao do Parque Yanomami, sediada em Sao Paulo, 
onde a Sra. Claudia Amdujar permitiu-nos o acesso a várias publica<;6es elabo
radas por aquela organiza<;ao nao governan1ental. Dentre as colabora<;6es rece
bidas, un1a del as tem destaque especial. Trata-se do empenho do Prof. Dr. Or
lando Pinto de Miranda, sen1 o qua) o presente estudo teria tomado rumo 
completamente diferente do apresentado. Sua orientac;ao foi de fundamenta l 
importancia no encaminhamento a respeito de sua estrutura<;ao e elabora<;ao. 

1. Declara\:ªº anexa ao fina l do livro. 



INTRODU<;:AO 

O levantamento de dados documentais venezuelanos foi obtido com maio
res dificuldades devido a escassez de informac;oes a respeito do assunto. Mesmo 
assim, utilizou-se a Biblioteca do Memorial da América Latina, o NHII-USP -
Núcleo de História Indígena e do Indigenismo e a Biblioteca Nacional, no Rio 
de Janeiro. Recorreu-se ao Consulado Geral da Venezuela em Sao Paulo e, gra
c;as a intervenc;ao do Sr. Rafael Queiroz, Cónsul Geral, foi possível contatar 
algumas entidades venezuelanas que trabalham com o tema indigenista. Um 
desses contatos foi o IVIC - Instituto Venezolano de Investigaciones Científicas, 
Instituic;ao subordinada ao Ministerio de Sanidad y Asistencia Social. No IVIC, 
junto ao Departamento de Antropologia, administrado pela Dra. Nelly Arvelo 
Jiménez e Abel Peroso Diaz, foi possível obter boa parte do material informati
vo utilizado para a elaborac;ao do estudo comparativo entre Venezuela e Brasil. 

A título de esclarecimento, é importante infonnar que, apesar de ter 
havido a intenc;ao de realizar pesquisa de campo junto a urna aldeia Yanoma1ni, 
esta acabou senda inviabilizada. A idéia de tal pesquisa surgiu en1 func;ao de um 
contato ocorrido com um missionário brasileiro e sua famíli a, todos perten~en

tes as Missoes Novas Tribos, que vivem juntamente com outras duas famíli as 
americanas nun1a aldeia Yanomami, em território brasileiro, há mais de vinte 
anos. Seus nomes serao omitidos porque, apesar da quantidade e qualídade das 
informac;oes obtidas sobre o modo de vida e a cultura Yanomami, as entrevistas 
ocorreram de maneira informal e sem o prévio consentimento dessas pessoas 
para sua reproduc;ao. A partir de diálogos informais, surgiu o convite para a 
visita a aldeia Abruatheri ou Abruathari, mas devido a inúmeras dificuldades 
burocráticas, nao foi possível efetuar tal projeto. 

Com o objetivo de processar tais informac;oes, estabeleceu-se urna linha de 
trabalho teórico-metodológica que permitiu o tratamento, a análise e a conclu
sao dos dados obtidos, obedecendo a etapas que consideraram, ao mesmo tem
po, as questoes pertinentes aos Yanomami, porém, sem perder de vista o contex
to histórico circundante. 

Nesse contexto, algumas perguntas serao respondidas no decorrer do estu
do, tais como: 

• que tipo de argumento é utilizado para sustentar fonnulac;oes de políticas 
indígenas na Venezuela e no Brasil? 

• qua! a relac;ao estabelecida entre tais políticas e as comunidades Yanomami 
na Venezuela e no Brasil? 

• qual a situac;ao do território Yanomami nos últimos anos? 
• qual o papel desempenhado pela Organizac;ao das Nac;oes Unidas na defesa 

dos direitos indígenas? 
• até que ponto as políticas indigenistas adoradas se preocupam em respeitar 

a diversidade cultural, permitindo-lhes autonomía e facilitando seu auto
governo, sem preocupac;oes de integrá-los as respectivas sociedades circun
dantes? 

15 
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Para se obter respostas para as questoes levantadas, primeiramente, far-se-á 
a identifica\ao do conflito existente entre aldeias Yanomami, a sociedade regio
nal e as institui\6es governamentais. Assim, no primeiro capítulo, inicia-se a 
exposi\ao com a identificac;ao do problem~ vivido por essas na\6es indígenas, 
com o intuito de demonstrar a sua evolu\ao, desde o registro das primeiras 
n1anifestac;6es surgidas com os contatos entre as comunidades indígenas e as 
sociedades ocidentais. A seguir, no segundo capítulo, a questao indígena será 
identificada como um fenómeno mundial, cujas características, apesar das par
ticularidades históricas de cada situac;ao, em muito se assemelham e coincidem, 
como, por exen1plo, no que d.iz respeito ao problema da demarca\aO das terras, 
originalmente pertencentes aos aborígines. Esse capítulo denomina-se "A Ques
tao Indígena", e sua temática será subdividida em quatro recortes históricos que 
enfocam o problema das na\6es indígenas no mundo, na América Latina, na 
Venezuela e no Brasil. 

Encerrada a fase histórica a respeito dos conflitos que envolvem sociedades 
nacionais e as respectivas na\6es indígenas, reservou-se um capítulo para descre
ver um pouco das características da cultura Yanomami, seus usos, costumes, 
cren\as e esperan\as. Este capítulo será identificado pelo título "Quem Sao os 
Yanomami" e terá como subtítulo "A Aldeia Karawethari ", localizada no limi
te extrerno entre o Brasil e a Venezuela. 

No capítulo quatro, o livro apresenta um procedimento analítico dos da
dos levantados e recebe o título de " Análise lnterdisciplinar", em que sao utili
zadas algumas teorias que servirao como instrumento de interpreta\ao dos fa
tos. Esse capítulo encentra-se dividido em tres partes, a saber: urna análise 
sociológica, feita a partir das propostas de Ferdinand Tonnies, acompanhada 
pela crítica de H ans Freyer; urna análise antropológica, elaborada sobo enfoque 
das teorías funcion alista, da aculturac;ao, da fricc;ao interétnica e da colonizac;ao 
como processo de dominac;ao; e urna análise sob o enfoque dos direitos huma
nos, que considera seus funda1nentos históricos e ideológicos, a partir do surgi
mento da Organizac;ao das Nac;oes Unidas, assim como da adoc;ao da Declara
c;ao Universal dos Direitos do Homem e dos comentários a respeito da elaborac;ao 
do projeto de Declarac;ao dos Direitos dos Povos Indígenas. Como foi dito an
teriormente, o intento é o de proceder a um tipo de interpretac;ao interdiscipli
nar, respeitando a contribuic;ao que cada urna dessas áreas do conhecin1ento 
pode proporcionar para o encan1inhamento do problema levantado. 

Na seqüencia, fundamentadas na identificac;ao do problema, nos levanta
mentos históricos e nas diferentes propostas analíticas, elaboram-se algumas 
"Considerac;oes Finais", que visam sugerir encaminhamentos para as quest6es 
levantadas, sen1 a pretensao de encerrar o assunto, mas sim de contribuir para 
ampliar a reflexao. Para tanto, é possível tomar como base a Declarac;ao dos 
Direitos dos Povos Indígenas das Nac;oes Unidas (anexada ao final do livro), 
que poderá promover resultados satisfatórios se for acompanhada de vontade 
política no sentido de faze-la vigorar plenamente. 
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A ENCRUZILHADA YANOMAMI 

Os povos Yanomami siio considerados urna das maiores tribos amazónicas 
e habitam e1n territórios ancestrais considerados político-administrativamente 
como sendo parte da Venezuela e parte do Brasil. Eles sao classificados como 
urna das últimas popula~oes conhecidas que conseguiram viver isoladas do con
tato com outros pavos. Apareceram esporadicamente na literatura do século 
XIX, rnas as primeiras informa~6es concretas a seu respeito foram registradas 
por missionários evangélicos e católicos na década de 1950, quando se "em
prenden múltiples estudios bio1nédicos y antropológicos debido al atractivo que 
significa la unicidad de Jos Yanomami,, (Jitnénez, 1992, p. 130). Desde essa 
época, vem cha1nando a aten~ao do mundo devido a sua capacidade de isola
mento frente a dinamica estabelecida entre os Rios Orinoco e Amazonas e o 
impacto da conquista européia. Atualn1ente, encontram-se amea~ados pelo 
avan~o da expansao político-económica venezuelana e brasileira devido a falta 
de mecanismos de autodefesa tanto biológicos, frente as enfermidades trazidas 
pelos contatos com os brancos, quanto culturais, devido a falta de cristaliza~ao 
de mecanismos para enfrentar o avan<;o da popula~ao regional com seus valores 
culturais do1ninantes que pro1nove1n, em geral, um processo de desgaste, empo
brecimento e marginaliza<;ao do indígena. 

Na Venezuela, o grupo étnico Yanomarni ocupa o antigo Território Fede
ral Amazonas transformado em Estado do Amazonas e, segundo o Censo de 
1990, somavam naquela época 9. 717 pessoas 1• Cabe esclarecer que os dados 
referentes a demografia contemporanea sao bastante heterogeneos, tanto que, 

l. Fonre: Oficina Central de Escatística e r nforrnática, Censo Indígena de Venezuela, p. 38 (Jiménez, 1992, 
p. 121). 
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segundo levantamentos do CEDl-Instituto Socioambiental em 1992, os Yano
mami compunham urna popula<;ao de 15 .193 pessoas no lado venezuelano2 e 
suas terras, com.o a dos demais povos indígenas, nao haviam sido demarcadas 
oficialmente pelo governo da Venezuela, o que dificultou sua contagem devido 
a falta de delimita<;ao de fronteiras entre as diferentes popula<;6es e suas ocupa
<;6es territoriais. Sobre esse aspecto, a antropóloga Nelly Arvelo Jiménez sem
pre defendeu que se a Ley de Reforma Agraria, promulgada em 1960, ti vesse 
sido aplicada em matéria indigenista, os indígenas poderiam valer-se do seu 
Artigo 2, Inciso d que 

(se) garantiza y reconoce a la poblaci ón indígena, que de hecho guarde el estado 
co1nunal o de fan1ilia extensiva, sin inenoscabo del derecho que les corresponde como 
venezolanos, de acuerdo con los apartes anteriores, el derecho de disfrutar de las 
rierras , bosques y aguas que ocupen o les pertenezcan en los lugares donde habitual
n1ente moran sin perjuicio de su incorporación de la vida nacional conforme a ésta u 
otras leyes (Ji1nénez, 1992, p. 23 }. 

Portanto, em termos legais, existe, desde 1960, u1n canal para o reconhe
cimento da diferencia<;ao cultural, do direito de desfrutar do território, e a 
possibilidade desses povos decidirem sobre suas terras e seus recursos; só que 
esse tipo de autonomia nao lhes foi garantida plenamente porque, a qualquer 
momento, suas terras poderiam ser reivindicadas pelo Estado como pertencen
tes a Venezuela. 

Um fato ocorrido en1 1997, porém, m.odificou essa situa<;ao, porque o Tri
bunal Superior da Venezuela reconheceu o direíto dos povos indígenas do Es
tado do A1nazonas de participar da decisao sobre a divisao territorial desse Esta
do, pois "300 representantes de 19 grupos étnicos se reuniram, no final de 
fevereiro, em Puerto Ayacucho, e elaboraram seu próprio plano, propondo sete 
áreas, que incluíam urna área especial separada para os Yanomami" 3, justificadas 
como forma de divisao municipal ancestral. Este acontecimento teria ocorrido 
e1n fun<;ao dos recentes conflitos surgidos entre "criollos" e comunidades indí
genas que participa111 do processo de migra<;ao, 

procedente de otras regiones del país, que se ha asentado en Puerto Ayacucho y desde 
al lí irrad ia su acción hacia el inter ior del territorio para proba r fortuna con la explo
tación de actividades turís ticas, con la venta de artesanías y con la minería furtiva 
del oro (Jiménez, 1992., p. 133 ), 

invadindo territórios indígenas e desrespeitando o ambiente com a derrubada 
de árvores e extra<;ao de recursos que sao, originariamente, de propriedade dos 

2. Fome: Banco de Dados do Programa Pavos Indígenas do Brasi l - CEDI - Instiruto Socioambienral, nov. 
94 (Anexo ao fina l dcsre livro). 

3. Update92. Comissao Pró-Ya nomami - CCPY. Abril/97. 
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indios. Nesse contexto, os Yanomami que vj vem na Venezuela continuam se 
mantendo num relativo isola1nento frente ao contato coma populac;ao regional 
branca, quando comparados comos demais grupos indígenas. Existe urna apro
xünac;ao física e cultural com os Ye'kuana que "han enriquecido su propia 
artesanía con la itnitación y en casos reinterpretación de las artesanías Ye'kuana" 
(Jin1énez, 1992, p. 131). Percebe-se também a existencia de urna receptividade 
as mudan~as implementadas pelos contatos com 

las pequeñas empresas denominadas SANEMAP: Sanen1a Miel Alto Parú que produce 
10.000 Kg de n1iel anuales; CEPAI: Centro de Prornoción Autogestión Indígena y la 
ernpresa SUYAO: Saphnos Unidos Yanon1an1i Alto Orinoco que produce artesanía, 
tnamure y fibra de chiquichiqui y tiene planes de an1pliación para producir iniel y 

cacao (Jin1énez, 1992, p. 131), 

para as quais eles ve1n produzindo artigas típicos e, portanto, adaptando-se por 
meio dessas diversificac;oes a u1n novo sistema produtivo. Seus contaros mais 
tensos e prejudiciais ocorrem nas regioes favoráveis a extra~ao de ouro que se 
expande1n no sentido do Brasil para a Venezuela. Segundo Jünénez, desde abril 
de 1989 o território venezuelano está seudo invadido intermitenten1ente por 
garimpeiros ou mineiros brasileiros que penetram pela regiao da cabeceira do 
Rio Orinoco, provocando desrnatamentos e contaminac;ao das águas dessa 
zona. Para ela, tais invasoes nao só devastam o a1nbiente como permitem a 
saída de ouro e riquezas extraídas de território venezuelano, 

y se está facilitando la eventual comisión de un genocidio en contra de los Yanomami 
venezolanos y de otros grupos, indígenas vecinos quienes, ante avalanchas de garim
peros arn1ados, caerían víctin1as de una violencia sitnilar a la que ha caracterizado 
la explotación "ilegal" del oro en tierras Yano1nan1i y Ye'kuana del estado brasileño 
del Rorain1a (Jünénez, 1992, p. 134 ). 

Em virtude das atuais circunstancias, fora1n tomadas algumas decisoes pelo 
Tribunal Superior da Venezuela, que derrubou urna lei estadual que previa a . 
redin1ensao do Estado do Amazonas em seis municipalidades, desrespeitando os 
diferentes grupos étnicos ali existentes. Segundo o entendimento do Tribunal 
Superior da Venezuela, essa lei visava favorecer a venda das terras a fazendeiros 
ou empresas mineradoras porque transformava as chamadas "terras comuns" 
em propriedade da administrac;ao municipal, concedendo-lhe amplos poderes 
de decisao sobre os destinos desse território. 

Nesse sentido, foi assumida a postura de um regime de adrninistra~ao espe
cial para as áreas de minera~ao, pois o governo venezuelano adotou a medida 
que restringe as atividades mineradoras até o ano 2050, protegendo essas zonas 
para desenvolvimento futuro. Conseqüentemente, a proposta do governo para 
as municipalidades n1ultiétnicas e multiculturais será de tipo coletivo, devendo 
ser exercido nao mais por prefeitos, mas por coordenadores. Os resultados des-
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sas decisoes ainda nao sao conhecidos, mas se forem eficientes, os Yanomami 
continuarao a praticar sua cultura, agricultura móvel e produc;ao de artesana
tos, na medida em que seja1n garantidos seus territórios e a seguranc;a de suas 
vidas, pelo menos nos próximos 50 anos. 

Dentre outras irregularidades cometidas na regiao estao as devastac;oes das 
fl orestas, afetando a estabilidade ecológica, juntamente com a contaminac;ao 
dos rios , o que repercute nao somente sobre as comunidades indígenas e 
"criollas" assentadas na área como, segundo Jiménez, sobre todo o país, que 
enfrenta o problema crescente da escassez de água. Daí a preocupa<;ao em cuidar 
das nascentes dos rios como medida de protec;ao de seu sistema hidrológico. O 
que mais lamenta Jiménez é o fato de a "organicidad o encadenamiento que 
existe entre los fenómenos ecológicos y al significado de las respuestas culturales 
creadas por los indígenas amazónicos para imitar ese encadenamiento" (Jiménez, 
1992, p. 134 ), estar se perdendo nesse processo de invasao que vem sofrendo a 
a lgum tempo. De acordo com sua experiencia comos povos indígenas da Ama
zonia, a terra representa para eles muito mais do que se pode imaginar, porque 
eles associan1 a ela imagens e sín1bolos relacionados com os extratos m.ais pro
fundos, sagrados e significativos de suas culturas. Daí a sua preocupac;ao em 
continuar trabalhando em prol de um.a base jurídica que reforce e complemente 
as alegac;oes históricas e culturais desses povos em relac;ao as terras ancestrais. 
Tirar-lhes as terras, portanto, significa um etnocídio e a perda de um tipo de 
conscientizac;ao ecológica, fundamental para as populac;oes futuras. 

No lado brasileiro, a reserva Yanomami foi demarcada em maio de 1992, 
compreendendo un1a área de 9.664.975,48 hectares, dentro dos Estados de 
Roraima e do A1nazonas, no norte do Brasil. A antropóloga brasileira Alcida 
Rita Ramos, q ue viveu algum tempo junto a algumas aldeias Yanomami no 
lado venezuelano, afirm a que a saga desses povos iniciou-se no comec;o dos anos 
de 1970 cotn a construc;ao da Rodovia Perimetral Norte. Além disso, a partir do 
levantamento mineral da Amazonia feíto pelo Projeto RADAM Brasil, passou
se a falar em garimpeiros, invasores de terras, empresas de minerac;ao, mortes de 
índios infectados pelas doenc,;:as dos brancas, n1adeireiras etc. 

Em 1975, o governo militar brasileiro permitiu que alguns antropólogos 
elaborassem e dirigisse1n projetos de assistencia a populac,;:ao indígena para pro
m over a dema rcac,;:ao de suas ter.ras, " antes que surgissem litígios sobre elas e 
antes que as riquezas minerais nelas contidas fossem tomadas de assalto por 
garimpeiros ou por empresas mineradoras" (Ramos, 1992, p. 158); pouco tem
po depois, porém, todos os estudos teriam sido suspensos sem qualquer tipo de 
alegac;ao. Onze anos 1nais tarde, descobriu-se que a decisao teria sido tomada 
porque "os militares nao queriam qualquer concorrencia no controle dos desti
nos da Amazonia e seus habitantes,, (Ramos, 1992, p. 158). Essa situac;ao teria 
sido mantida até os anos de 1980, quando comec,;:aram a aparecer campanhas 
e1n defesa do povo indígena brasileiro, tanto no plano nacional quanto no in
ternacional e "a ONU e a OEA foram acionadas para exercer pressao sobre o 
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governo brasileiro no sentido de demarcar as terras tradicionais dos Yanomami" 
(Ramos, 1992, p. 158). 

Neste contexto, quando, em 1985, a FUNAI - Fundac;ao Nacional do Índio 
- pretendía assinar a proposta de criac;ao do Parque Yanomami, com área supe
rior a nove milhoes de hectares, "o grupo interministerial encarregado das de
marcac;oes, sob o comando da SADEN (Secretaria de Assessoramento da Defesa 
Nacional), decidiu intervir propendo, desta vez, um retalhamento das terras 
Yanomami, dividindo-as em 19 áreas descontínuas, cercadas por duas florestas 
nacionais e pelo Parque Nacional do Pico da Neblina. Era o Projeto Calha
Norte em a<;ao" (Ramos, 1992, p. 158). Caso tal medida fosse permitida, acor
rería a diminuic;ao da área Yanomami e.m 70o/o do que representa hoje, depois 
da demarca<;ao. 

Outro fato acorrido na época e destacado por Ramos diz respeito a atitude 
defensiva e de controle territorial assumida pelos militares que os levou, de um 
lado, a incentivar, promover e ampliar a constru<;ao de pistas de pouso na re
giao, o que acabou facilitando e servindo de incentivo a invasao dos garimpei
ros e, por outro, a promover a "expulsao de equipes de medicac;ao nao-governa
mentais, de missionários, principalmente católicos, e a taxativa proibi<;ao da 
entrada de antropólogos em toda a extensao da Amazonia afetada pelo Calha
Norte" (Ramos, 1992, p. 158). Essa atitude defensiva e de controle foi substi
tuída em 1988, coro a promulga<;ao da Constituic;ao da República Federativa 
do Brasil que, em seu Artigo 231, reconhece aos índios tanto o direito a diferen 
cia<;ao cultural, quanto os direitos originários sobre as terras que ocupam, inau
gurando urna nova fase na política indigenista brasileira. 

Somente ein 1989, alicer<;ada pela nova realidade legislativa, a Procurado
ria Geral da República solicitou um laudo pericial de antropólogos para funda
mentar a a<;ao cautelar apresentada ao Juiz da 7• Vara do Distrito Federal, esta
belecendo a interdic;ao da área Yanomami (proclamada pela FUNAI), porque nela 
havia cerca de 50 mil garimpeiros espalhados por toda a regiao. A reac;ao contra 
a FUNAI foi imediata e vinda de várias frentes, mas, segundo Alcida Rita Ramos, 
duas delas mereceram a atenc;ao da imprensa. A primeira reac;ao veio da parte 
dos empresários, danos de avioes e de garimpos que, para desviar a aten<;ao da 
opiniao pública, deslocaram mais de 200 índios Yanomami para a Casa do 
Índio, sem nenhum tipo de assistencia médico-sanitária. A intenc;ao foi a de 
responsabilizar exclusivamente a FUNAI pelas péssimas condic;oes dos povos indí
genas da regiao. A segunda reac;ao foi manifestada pelo entao governador de 
Roraima, Romero Jucá, que pretendía, de alguma forma, tentar "neutralizar os 
efeitos da liminar, pressionando o governo federal a aprovar seu Projeto Meridia
no 62, que tentava legalizar a atividade garimpeira en1 área indígena" (Ramos, 
1992, p. 159). Os acontecimentos relatados servern para ilustrar que, desde os 
anos de 1970, o caso Yanomami vem sendo palco de inún1eros interesses políti
cos que congregam 
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o ca pi tal selvagen1 dos empresários de garimpo, as massas falidas de garimpeiros 
desenraizados, os índios Yanon1ami e sua 1nultiplicidade interna, o governo local 
abertamente a favor do garin1po, o governo federal numa oscila~ao de pendulo entre 
atender aos interesses privados e 1nanter urna ituagern de den1ocracia, o poder judi
ciário local, a servi~o dos poderes económicos, o poder judiciário federal a servi~o 
do estado de d ireito e, ero meio a todo esse emaranhado de atores e papéis, os an
tropólogos, associados a outros militantes da causa indígena (Ramos, 1992, p. 160). 

As experiencias vividas por Alcida Rita Ramos, algumas delas aqui relata
das, ten1 por objetivo fazer esclarecimentos a respeito do cenário Yanomami, 
co111 o intuito de "tornar público o que nao vem a público pela vontade do 
poder" (Ra1nos, 1992, p. 162). Nesse sentido, para complementar e refon;ar 
esses dados, serao comentados os resultados da reportagem jornalística sobre o 
tema desenvolvido pela equipe de Cláudio Faviere, que chefiou e editou o vídeo 
denominado Repórter Especial - A Encruzilhada dos Yanomami, sobre a des
truic;ao física, moral e cultural da nac;ao Yanomami4

• 

Segundo a reportagem, a situac;ao desses povos vem. se agravando com a 
invasao de garitnpeiros e coma disputa entre índios e fazendeiros pelas terras. A 
chegada dos gari111peiros iniciou-se com o fechamento do garimpo de Serra Pe
lada que os deslocou para o extremo norte do país, estabelecendo, desde entao, 
um contato mais intenso comas comunidades Yanomami. Juntamente comos 
garimpeíros surgiram problemas como as doenc;as e a prostituic;ao, e os índios, 
que durante séculos foram auto-suficientes, passararn a viver urna dramática 
relac;ao de dependencia e explorac;ao. 

A partir de 1986, o Estado de Rorait11a comec;ou a viver a grande corrida 
do o uro. Espalhados por urna área de mais de 1 O milhoes de hectares de selva, 
calcula-se que 80 mil garimpeiros estiveram atuando na regiao e, segundo dados 
da Receita Federal, cerca de tres toneladas de ouro foram retiradas por mes dos 
garimpos de Rorain1 a e levados para fora do país, sem qualquer tomada de 
posic;ao por parte do governo. Esta ocupac;ao desordenada e sem controle do 
garii11.po tem como principal vítin1a a populac;ao indígena do extremo do país, 
os Yanomami. Eles representam o 111aior grupo tribal das Américas e, ao mesmo 
te111po, a comprovac;ao do prec;o que se paga pela abertura de fronteiras econó
micas sem o controle das autoridades ou com a conivencia delas. Segundo afir
mac;oes da equipe de reportagem, em 1989, o Aeroporto de Boa Vista, na capital 
de Roraima, era considerado o segundo do país em movimento. Ocorriam cerca 
de 300 operac;oes de pousos e decolagens todos os dias . Existiam, na época , 
cerca de 200 pi lotos e 300 avioes, sendo que 40% desse total operava clandesti
namente, porque em todo o Estado de Roraima apenas tres pistas de aviac;ao 

4. Segundo dados obtidos da Comissao Pró-Yanomami - CCPY, coma com urna popular;ao de 9 .386 índios, 
divididos em 188 comunidades (Update - Feverciro de 1997 - CCPY. Esses dados se aproximam daqueles 
fornecidos pelo CEDI Instituto Socioambienral, nov. 94, que tocalizam 9 .975 índios}. 
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estavam homologadas pelo Ministério da Aeronáutica, existindo aproximada
mente outras 150 em condi<;oes irregulares de funcionamento. 

O agravamento do quadro de invasoes e a demora do governo em reti rar os 
garimpeiros da regiao tem acirrado os animos em algumas comunidades indíge
nas, tanto que o líder Yanomami Joao Davi Yanomami, quando consultado a 
esse respeito, demonstrou sua preocupac;ao com os problemas decorrentes dessas 
invasoes, que estariam provocando desagregac;ao e revolta em seu povo. Desde 
que se iniciou o processo de invasao da regiao, o governo de Roraima reivindica 
o comando do processo de reorganiza<;ao das áreas de garimpo. Esta era, pelo 
menos na época da reportagem, a disposi<;ao do governador Romero J ucá que, 
coincidentemente, presidiu a FUNAI - Fundac;ao Nacional do Índio até 1988, 
quando assumiu o governo do Estado. Para ele, a coordena<;ao de tal projeto 
ficaria a cargo da CODESAIMA - Companhia de Desenvolvimento de Roraima. 
Segundo a reportagem, esse projeto teria sido ferozn1ente combatido por antro
pólogos e indigenistas por considerá-lo perfeitamente afin ado cotn os interesses 
do entao presidente da Uniao dos Garimpeiros da Amazonia Legal, José Altino 
M achado. Este, por sua vez, chegou a afirmar que os garimpeiros foram os 
maiores prejudicados com a nova Constitui<;ao Brasileira. 

Contrapondo seu ponto de vista, ternos a versao do missionário Carlos 
Zaquini, 1nembro da CCPY (Comissao pela Cria<;ao do Parque Yanomami ), 
que, após trabalhar durante vinte e um anos com os Yanomami, afirma que 
existe falta de vontade política em retirar os garimpeiros das áreas indígenas. 
Essa afirma<;ao correspondería a urna constata<;ao local a respeito do aumento 
do processo de extermínio dos índios através de doen<;as como a gripe e a tuber
culose, e o aparecimento de urna rara doen<;a que já deixou mais de mil índios 
cegos, a oncocircose. Em 1987, ele foi expulso da área sob a acusa<;ao de incitar 
os índios a violencia. Para confirmar a falta de vontade política por parte do 
governo brasileiro, em abril de 1989, o governo da Venezuela expulsou 3 mil 
gari1npeiros brasileiros que estavam ilegalmente em seu território, extraindo 
ouro na cabeceira do Rio Orinoco. A a<;ao da Guarda Nacional Venezuelana 
teria sido fulminante porque, sob a amea<;a da For<;a Aérea e de tropas do Exér
cito, os garimpeiros abandonaram a regiao rapidamente, deixando para trás 
n1áquinas e equipamentos utilizados no garimpo. A debandada de garünpeiros 
dos territórios venezuelanos acabou agravando a situa<;ao na cidade brasileira 
de Boa Vista (RR) porque muitos deles ficaram perambulando pelas ruas, sem 
trabalho e principalmente com a malária. Estes sao as outras vítimas de todo 
esse processo. 

Outro tipo de violencia que tem ocorrido na regiao e ma rcado a tensa rela
<;ao entre fazendeiros e índios tem sido o incendio criminoso nas aldeias, por 
motivos que envolvem a questao da propriedade da terra. Um caso que se tor
nou de conhecimento do público foi o da aldeia Domiangue, da tribo Macuxi, 
invadida tres vezes no ano de 1988 e incendiada no dia 8 de mar~o de 1989. A 
destrui<;ao dessa aldeia representou a perda de oito casas, de seus mantimentos e 
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pertences, de sua colheita e o aprisionamento de 25 índios, entre homens, mu
lheres e crian<;as. No depoimento de urna índia Macuxi, obtido pela equipe de 
reportagem, ela afirma categoricamente que o trabalho teria sido realizado a 
mando dos fazendeiros locais (nomes citados), com o auxílio da polícia local. 
Quando os fazendeiros citados pela índia foram entrevistados, negaram qual
quer participa<;ao no incendio da aldeia, mas, aproveitando a ocasiao, acusa
ram os índios de estarem invadindo suas propriedades. 

Um dado a ser considerado e que já foi anteriormente citado diz respeito ao 
antigo Conselho de Seguran<;a Nacional que, em 1986, anunciou a cria<;ao de 
um projeto para o desenvolvimento e seguran<;a da regiao, ao norte das calhas 
dos Rios Solim6es e Amazonas, que se tornaria conhecido como Projeto Calha 
Norte. O Projeto deveria definir urna política de prote<;ao aos índios na faixa de 
fronteira mas, desde entao, tem servido para dar seguran<;a aos investimentos de 
grande porte na zona fronteiri<;a da Amazonia brasileira. Por seu turno, a FUNAI, 

órgao responsável pela administra<;ao das questoes indígenas, alega falta de re
cursos para manter seus postas de atendimento na regiao. Tanto que, segundo 
dados da Update 91 referentes a 1997, 

entre prirneiro de julho e dez de dezembro do ano passado, funcionários da FUNAI 

contaram a entrada de 1.422 voos clandestinos na área Yanomami. Enguanto isso, as 
tres aeronaves da FUNAI estavam em terra por problemas de manutern;ao. A partir de 
meados de seten1bro, devido a falta de dinheiro para alugar aeronaves e pagar com
bustível e suprimentos, tornou-se difícil dar apoio aos 15 postos da FUNAI na área 
Yanon1an1i, dos quais a apenas dois se pode chegar pela estrada. Muitos funcionários 
pediran1 para ser ren1ovidos, devido a falta de material ou por razóes psicológicas5 • 

Estes fatos representam um resumo do problema vivido pelo povo Yano
mami na regiao compreendida no Brasil. Assim senda, a expulsao dos garimpei
ros que invadira.m áreas do território Yanon1ami seria urna das principais medi
das a serem tomadas pelo governo federal, já que a sua prote<;ao é urna obriga<;ao 
constitucional. Porém, nao havendo verba a ser repassada para a FuNAI, a opera
<;ao de expulsao nao pode ser concretizada, pois, "apesar de terem sido feitos 
alguns sobrev6os para detectar acampamentos de garimpeiros dentro da área 
Yanoman1i "6, nada pode ser feito de forma mais efetiva para expulsá-los dali. 
Portanto, enguanto nao se resolverem os problemas, os índios continuarao con
vivendo com os garimpeiros e trocando ouro e diamantes por comida, roupa, 
ferramentas e utensílios, sementes e anzóis, sempre com enormes desvantagens 
porque, por esses contatos, ficam expostos a doen<;as, prostitui<;ao e ao consu
mo de álcool. 

Resun1indo, os Yanomami, tanto na Venezuela quanto no Brasil, vem esta
belecendo contatos com a sociedade moderna por meio de diferentes agentes 

5. Updarc 91 - Fevereiro de 1997 - Comissao Pró-Yanomami - CCPY. 
6. Update 92 - Abril 1997. Comissao Pró-Yanornami - CCPY. 
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como, por exemplo, os n1issionários que, historicamente, p retendem catequizá
los, transformando-os em povos cristaos. O método missionário de conversao 
indígena tem por característica principal, e que subsiste desde os tempos da 
coloniza<;ao, o propósito integracionista. Além deles, acontecem outros tipos de 
contato como o estabelecido entre os Yanomami e outras co1nunidades indíge
nas que habitam a zona de florestas amazónicas. H á tan1bém contato com as 
popula<;oes regionais que, nos últimos tempos, tem avan<;ado sobre suas terras 
em busca de alternativas de sobrevivencia. Sao os casos de caboclos ou "criollos" 
que adentram em suas terras para desenvolver agricultura ou, no caso de fazen
deiros, que pretendem criar gado naquela regiao. Existe ainda o contato com 
madeireiras que visam extrair madeiras nobres para o comércio nacional ou 
para exporta<;ao e, nesse caso, os próprios índios sao estimulados a derrubar as 
árvores em troca de utensílios que lhes sao raros. Porém, o contato considerado 
mais problemático é o estabelecido com os garim.peiros que, na busca de ouro, 
devastam a regiao e levan1 consigo vários tipos de doen<;as que os índios nao 
conseguem controlar. 

Todos os tipos de contatos aqui relacionados interferem sobre a vida dos 
Yanomami, que sao levados a participar de um processo de in uta<;ao e que trans
forma sua cultura originária e sua identidade de maneira muito drástica. Conse
qüentemente, fi ca difícil imaginá-los como urna cultura conservada in vitro, 
para a posteridade, totalmente isolada do contato e da influencia de outras 
culturas, conforme propoem algumas correntes de opiniao . Sua fragilidade bio
lógica e cultural perante as atuais circunstancias, no entanto, exige um trata
mento especial e mais adequado ao processo de contato; caso contrário, conti
nuará participando de um processo que poderá levá-los tanto ao genocídio 
quanto ao etnocídio, aliás, destino comum imposto aos povos indígenas duran
te o processo de coloniza<;ao ocidental. O desafio consiste em encontrar alterna
tivas que desconsiderem os extren1os, ou seja, nen1 o isolamento total, nem o 
fatalismo da extin<;ao. Como encontrar urna solu<;ao pluricultural que permita 
a convivencia entre partes, respeitando suas dinamicas p róprias? Tais respostas 
podem variar devido aos diversos fatores envolvidos, mas um deles é decisivo e 
depende exclusivamente da forma como as questoes sao po líticamente encami
nhadas pelos Estados-nacionais. 





A QuEsTA.o INDÍGENA 

2.1 O PROBLEMA DAS NA(:ÓES INDÍGENAS NO MUNDO 

Parte das informa~Oes que seriio a presentadas neste ca pítulo foram retiradas 
do documentário preparado pela ONU (Organiza<;ao das Na<;5es Unidas) , edi
tado pela Rede Cultura de Televisao, como título "O Direito das Na<;5es Indí
genas", produzido no ano de 1994. Os números levantados por aquela instituí
\ªº falam da existencia de trezentos milhoes de indígenas no mundo, espalhados 
por mais de setenta países. Esses povos tem por característica comum o fato de 
sere1n originários das regi6es que habitam, constituindo na<;6es de povos autóc
tones anteriores a cria<;ao das col6nias1 e, posteriormente, dos Estados nacio
nais modernos . Pela condi<;ao histórica da antecedencia na ocupa<;ao desses 
espa<;os territoriais, os pavos indígenas se autodenomina1n "guardi6es da mae
terra". 

A história dessas na<;5es obedece a urna trajetória comum - apesar de acor
rer em diferentes contextos mundiais - e se efetiva no problema da demarca<;ao 
de suas fronteiras territoriais com as popula<;5es regionais dos Estados nacio-

1 . Alfredo Bosi define de for ma brilhante os conceitos de colónia, culto e cultura que consideramos oportuno 
comentar. Para ele, as palavras representa m o resultado de processos históricos e 110 caso das pa lavras 
acima, rodas derivam do verbo latino colo, "cujo particípio passado é cu/tus e o particípio futuro é 
c11lturus", portamo, colo significou, em seu sentido original, "eu moro, eu ocupo a rerra, e, por exrensao, 
eu trabalho, eu cultivo o campo", assim como é matriz da palavra colonia, "enquanto espa~o que se esrá 
ocupa ndo, tcrra 01.1 povo que se pode rrabalhar e sujeirar. Porranto, colonizar significa "tomar canta de, 
sentido básico de colo, importa nao só em cuidar, mas ra mbém ern mandar'', já incorporando um trac;:o de 
domina~ao. Assim como a rermina~ao urus, em culturus, enfoca a idéia de porvir o u ele movimento ern sua 
dire~ao. Enfim, cultura "supoe urna consciencia grupal operosa e operante que desenrranha da vida pre
sente os pl anos para o futu ro" {Bosi, 1993, pp. 11-12 e 16). 
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nais. Portanto, a medida que ocorre o avan<;o das popula<;oes regionais sobre os 
territórios indígenas, inicia-se um problema que, segundo a interpreta<;ao das 
mentalidades ocidentais acostumada a nivelar o outro de acordo com o seu 
próprio olhar, é entendido como sendo de caráter meramente economico o que, 
para a realidade e visao dos indígenas, significa muito mais do que isto, devido 
a importancia que a terra tem para sua reprodu<;ao cultural, a come<;ar pelas 
trocas de bens, que significam ajustamentos sociais, políticos e se sustentam no 
sistema de produ<;ao familiar. No sistema de produ<;ao familiar, a troca de bens 
representa apenas um episódio niomentaneo pertencente ao encadeamento das 
rela<;oes contínuas estabelecidas entre esses povos através das estruturas de 
parentesco e da política . Por isso, tanto o parentesco quanto a lideran<;a políti
ca organ izan1 o processo económico como un1 todo. Para melhor compreender 
esta afinnativa, é preciso entender o papel desempenhado pelas famílias ou gru
pos do1nésticos, responsáveis pela produ<;ao de bens. Elas sao entidades autó
nomas que produzem a maior parte do que conson1em, porém, nao podem ser 
consideradas auto-suficientes porque existem bens que só podem ser adquiridos 
por meio da troca (escambo). Assim, sao estabelecidas as rela<;oes de trocas in
ternas e com grupos vizinhos. Cabe salientar que nesse tipo de troca nao estao 
incluídas as idéias de lucro, ao contrário, toda a produ<;ao tribal baseia-se ex
clusivamente no aprovisionamento de bens ou no seu valor de uso. 

Assim sendo, em momentos de crise, quando acorre urna subprodu<;ao ge
rando a falta de bens ou a escassez de al imentos, a organiza<;ao produtiva, até 
entao anárquica por ser fracionada em grupos domésticos independentes e por 
nao conta r com un1a centraliza\ao no estabelecimento da produ<;ao, transfor
n1a-se en1 u111a econo1nia de caráter público. Em outras palavras, a economia de 
caráter público permite o restabelecimento do equilíbrio no abastecimento 
apoiado, por um lado, no parentesco, que por meio da reciprocidade cria meca
nismos de distribui<;ao entre parentes improdutivos, tais como doentes, aciden
tados, mulheres grávidas, e, por outro lado, na lideran<;a política que, por seu 
p restígio, for<;a o aumento da produ<;ao exigindo trabalho em prol da comuni
dade, ou seja, estabelecendo um fundo para sustentar seu povo. 

Nota-se que ambos os fatores, o parentesco e a lideran\:ª política, incenti
vam a produtividade da comunidade, confirmando, desta maneira, urna econo
mía baseada na soberanía dos grupos domésticos, voltada para seu próprio abas
tecimento e, quando necessário, o de toda a comunidade. Marshall D. Sahlins 
co1nenta a respeito do papel do parentesco nas organiza<;oes tribais, cujas res
ponsabilidades "poden1 for<;ar os produtores efetivos a ampliar sua produ<;ao 
acin1a e alén1 das necessidades do dever econotnico. Mais do que um incentivo a 
caridade, o parentesco incentiva a produtividade" (Sahlins, 1974, p. 123). A 
lideran\a, por sua vez, desempenha papel semelhante em rela<;ao a organiza<;ao 
da autoridade porque, 
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o poder invade o lar hu1nilde subvertendo a autonomía económica familiar e enfren
tando, con1 sucesso, a subprodu\'.aO do1néstica. O papel econon1ico público das auto
ridades tribais exige que elas se in1ponha1n a popula\'.ªº subjacente. Líderes e chefes 
sao compelidos a a liviar a escassez entre o povo - assim con10 os parentes cornuns, 
porén1, rnais ainda, quando o líder triba l é urn inodelo entre os parentes, e a sua preo
cupa\'.ªº pelo bern estar da cornunidade é um tipo de centraliza\'.ªº da moralidade do 
sistema de parentesco. Alérn do pao, existem cerros circos. Aquí as autoridades locais 
desernpenharn o papel de ernpresários prornovendo os principa is acontecirnentos da 
con1unidade: os rituais espetaculares, as obras públicas, as trocas cerin1onia is con1 
outros grupos (Sahlins, 1974, p. 123 ). 

O que se pretende destacar com essa rápida explana<;ao a respeito da impor
tancia da terra, das rela<;oes de produ<;ao doméstica e das trocas de bens entre os 
povos indígenas é o tipo de conflito que decorre do encontro entre culturas 
organizadas, de um lado, de forma tribal e comunitária e, de outro, a de caráter 
individualista, competitiva e de mercado, corporificada nas sociedades n1oder
nas. Devido a esse tipo de conflito comum vivido pelos povos nativos, eles resol 
veram se organizar e criar urna espécie de "consenso" reivindicatório elaborado 
pelas lideran<;as indígenas, juntamente com seus órgaos representativos. Dentre 
as reivindica<;oes destacam-se o reconhecimento do direito de viver e ocupar 
suas terras para transmitir suas culturas e seus genes as gerac;oes futuras, ou, em 
outras palavras, o direito ªº respeito de suas identidades étnicas e a autodeter
mina<;ao. lsto acontece num ambiente onde a maioria dos Estados nacionais 
que enfrentan1 esse tipo de problema nao se preocupa em legalizar a situa<;ao 
das terras indígenas, por considerá-las legítimamente integradas ao território 
nacional. Portanto, o território ocupado pelos povos originários é considerado, 
em sua grande maioria, como sendo um espa<;o geo-político-administrativo ra
cionalmente amparado pela lei, que pode vir a ser ocupado a qualquer momen
to pelo Estado, sob a alega<;ao da defesa do interesse nacional. 

Diante desse impasse, algumas lideran<;as indígenas resolveram apelar para 
urna instancia supra-estatal, a Organiza<;ao das Na<;oes Unidas (ONU), solici
tando-lhe orienta<;ao e interven<;ao sobre o proble1na. Esta, por sua vez, utili
zando argumentos fundamentados nos direitos humanos internacionais, tem se 
esfor<;ado no sentido de buscar alternativas para solucionar alguns desses confli
tos. Entre as alternativas, está a promoc;ao de fóruns permanentes de encontros 
e debates a respeito dos povos originários, com o intuito de divulgar seus pro
blemas e de sensibilizar a comunidade internacional. Nesses encontros, o centro 
das discussoes gira en1 torno da Juta contra a explora<;ao e expropria<;ao das 
terras indígenas, visando equacionar o problema pela via do diálogo entre as 
sociedades nacionais e as comunidades indígenas. Procuram-se novas maneiras 
de promover o desenvolvimento económico e de gerar tecnologías menos agres
sivas ao meio ambiente por meio da troca de experiencias ou, em outras pala
vras, por meio da promo\:ao do chamado desenvolvimento auto-sustentável ou 
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desenvolvimento sustentável2 a ser difundido entre os povos aborígines e as so
ciedades nacionais . Essa idéia nasceu da observac;ao dos usos e costumes dos 
povos originários, que dem onstraram sua familiaridade e adaptabilidade ao 
meio am biente que ocupam. A partir dessa adaptac;ao milenar foram desenvol
vidas técnicas que podem ser divulgadas, assimiladas e utilizadas na soluc;ao de 
problemas que a sociedade, nacional ou internacional, estej a pesquisando. 

O mestno pode ser considerado em relac;ao as sociedades nacionais que de
tem, na maioria dos casos, urna tecnología que as nac;oes indígenas nao domi
nam e que podem utilizar para facilitar suas vidas. Assim sendo, por meio de 
urna 1nensagen1 oti1nista, o pronunci amento de Boutros, Boutros-Ghali, Secre
tário Gera l das Nac;6es Unidas, no dia dest inado a comemorar os Direitos Hu
manos em 1992, afi rmou que já se observavam, 

in1portantes cambios que han beneficiado a la població n indígena. Cada vez son 111ás 
los gobiernos que reconocen el carácter multicultural de sus sociedades. H an resti
tu ido la tierra a las con1unidades indígenas y apoyado la creac ió n de instituciones y 
progra tnas socioeco nón1icos p a ra la población indígena (Boutros-Ghali, 1995, p. 12), 

a fim de garantir o respeito aos direitos do homem, o progresso social e melho
res cond ic;6es de vida para todos. Quando, em 1993, aconteceu a reuniao de 
n1ais de 120 delegac;6es de povos indígenas, nao somente das Américas, mas do 
mundo inteiro, na sede da ONU em Nova Iorque, foi possível elaborar a Decla
rac;ao de Organizac;ao de Povos Indígenas, assim como o Projeto de Declarac;ao 
dos Direitos dos Povos Indígenas, dirigido pelo Grupo de Trabalho sobre Popu
lac;oes Indígenas das Nac;oes Unidas. A elaborac;ao desses documentos significou 
a abertura de urna nova etapa desse processo que depende do tratamento que, 

los estados y la co n1 un idad internacional den a la población in dígena ... porque será 
una i111portante prueba de la seriedad de nuestro con1prorniso con un régimen de 
derechos humanos genuinan1ente universal (Boutros-Ghali, 1995, p. 13). 

O Secretário Geral das N ac;6es Unidas apelou para a seriedade de um com
promisso a ser assumido pelos Estados nacionais para com o regime dos direitos 
humanos co1no comprometimento ético aceito pelos países que congregam as 
N ac;oes Unidas. De .fato, a ONU nao possui outros 1neios de convencer os Esta
dos membros a obedeceren1 as detern1inac;6es dos di reitos h umanos internacio
nais, porq ue seu poder coercitivo em casos de infrac;ao é bastante tímido e daí as 
dificuldades de obter um controle efetivo da situac;ao. Assim sendo, cabe a cada 

2. Desenvolvimento auto-sustentável - conceito definido de acordo como Relatório FOUNEX, a Declarac;ao 
de Estocolmo de 1972 e a Declarac;ao de COYOC de 1974 (UNEP, 1991), cujo significado surgiu a partir 
da transrnissao de urna mensagem de esperanc;a sobre a necessidade e a possibilidade de se projerar e imple
menta r cscrn tégias amb ientalistas adeq uadas, para promover um desen vo lvimento socioeconómico 
equitativo, ou eco-desenvolvimento, urna expressao que foi mais tarde rebatizada pelos pesquisadorcs 
anglo-saxóes como desenvolvimcnto sustentável. (Sachs, apud Bursztyn, 1994 ). 
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Estado nacional, membro da ONU, a conscientiza<;ao de que seus problemas 
comas na<;6es indígenas, de caráter particular, estao tomando a dimensao inter
nacional e recebendo a legitima<;ao do regime universal dos direitos humanos, o 
que sugere que alguma solu<;ao mais efetiva deva ser tomada. 

A discussao sobre os direitos dos povos indígenas é anterior ao processo de 
globaliza<;ao3 , no entanto, percebe-se que ela tem se intensificado ao longo do 
tempo, devido as circunstancias, porque o 1non1ento atual é mais favorável a 
discussao do tema, principalmente no que se refere a autodetermina<;ao dos 
povos. Por autodetermina<;ao entende-se a capacidade que "popula<;oes suficien
te1nente definidas étnica e culturalmente ten1 para dispor de si próprias e o direi
to que um povo dentro de um Estado ten1 para escolher a forma de governo" 
(Bobbio, 1983, p. 70), ou seja, no ambito internacional, deveria ser reconheci
do o direito de um povo nao se submeter a soberania de um Estado contra a sua 
vontade, desde que considerado étnica e cultura lmente suficientemente definin
do. Diante da possibilidade de reconhecer os povos que comportam as caracte
rísticas acima citadas, a possibilidade de permitir-lhes a autodetermina<;ao au
menta as expectativas sobre a mudan\a de posturas políticas d os Estados 
nacionais, no sentido de virem a administra r suas divergencias internas frente as 
na<;oes indígenas, baseados em atitudes humanitárias e democráticas mais ade
quadas do que as que se tem observado nos últimos tempos. 

2.2 A AMÉRICA LATINA: O IMPACTO CULTURAL ENTRE IBÉRICOS 

E NA<;óES INDÍGENAS 

A América Latina é urna síntese que se realizou em detrimento do elemento 
indígena e se consolidou durante o curso de tres séculos de coloniza\ao. Porém, 
a própria unidade da América Latina é problemática, devido a grande variedade 
da sua realidade. H alperin Donghi costuma dizer que "existem tantas Américas 
Latinas quantos sao os Estados nascidos da fragmenta<;ao pós-revolucionária" 
(Donghi, 1989, p. 7). Portanto, para fala r sobre o tema, selecionamos tres bre
ves passagens de sua história comum e, para tanto, será seguido o roteiro suge
rido por Chaunu: a Conquista, a Coloniza<;ao e a Independencia . 

Quando, em 12 de outubro de 1492, Cristóvao Colombo encontrou o 
Novo Mundo, produziu-se o impacto entre a cultura indígena originár ia e a 
cultura ibérica e, desse encontro, aos poucos, foi sendo construída a chamada 
América Latina, compreendendo, 

3. Globa lizac;:ao. A formac;:ao da sociedade global reabre a problemática da modernidade em su as implicac;:oes 
filosóficas, científicas e artísticas. No ambiro da globalizac;:ño de coisas, gentes e idéias, modificam-se os 
quadros sociais e mentais de referencia. Tudo que é evidenremenre local, nacional e regional revela-se tam
bém global. As relac;:oes, os processos e as estruturas característicos da globalizac;:ao incutem em praticamen
re rodas as rea lidades preexistentes novos significados, ourras conorac;:oes. (lanni, 1997, p. 163). 
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desde los 32º d e latitud norte hasta los 54° de latitud sur, An1érica latina a barca 
21.173.000 Km 2 apro ximadan1ente, es decir e l 15,9o/o de las tierras emergidas, 
expresión ésta con la que habitua lmente se designa la inmensa fracción del continen
te americano , descubierta, poblada y colonizada pelos pueblos ibéricos (españoles y 
portugueses) (Chaunu, 1996, p. 7). 

Nesse continente, os europeus se depararam com civilizac;oes tecnologica
mente desenvolvidas, como os Maias e Astecas no México, os Chibchas na Co-
1on1bia, e os Incas nos Andes. Seu contato com os brancas europeus desen
cadeou un1a rápida desestruturac;ao de suas o.rganizac;oes sociais, abrigadas a 
reproduzir as técnicas, a religiao e o modo de vida dos conquistadores, estabele
cendo-se, desta maneira, a dominac;ao e submissao dos nativos. Conseqüente
mente, esta dominac;ao expandiu-se em relac;ao aos deinais povos originários do 
continente americano que, con1parativamente aos citados, contavam com me
nos recursos tecn ológicos, o que permitiu aumentar ainda mais a distancia so
cial entre dominantes e dominados. O resultado, segundo Chaunu, foi o surgi
mento da América Latina, em func;ao da deteriorac;ao dos elementos indígenas, 
observado em tres fases distintas da história. A primeira, considerada a fase da 
administrac;ao da conquista; a segunda, que caracteriza o período da colonia, 
assin1 permanecendo por n1ais tres séculos e meio; e, a terceira, a da revoluc;ao 
do século XIX e de sua independencia da metrópole. 

Sobre a primeira fase, a da administrac;ao da conquista, Freí Bartolomé de 
Las Casas, que se autodenominou "procurador e protetor universal de todos os 
povos indígenas", escreveu vários livros narrando o terrível processo de conquis
ta dos territórios do CaribeJ América Central, México, Colombia, Venezuela, 
Peru e o que mais surpreende em suas obras é a sua atualidade porque, quinhen
tos anos depois, os episódios ali descritos se repetem, a pesar dos noves contex
tos históricos. Mesmo com o passar de todo esse tempo, suas denúncias perma
necem vivas porque a vida dos povos autóctones continua valendo pouco na 
terra que Colombo julgou ser o " paraíso terrestre". Las Casas descreve os habi
tantes naturais da ilha Espanhola4 como sendo, 

niui simples, sen1 finura, sem astúcia, sen1 1nalícia, 1nui obedientes e n1ui fiéis a seus 
senhores naturais e aos espanhó is a que serven1; mui hun1ildes, 1nui pacientes, n1ui 
pacíficos e a n1antes da paz, sern contendas, sen1 perturbac;oes, sem querelas , sen1 
quest6es, sem ira, se1n ódio e de forn1a algun1a desejosos de vinganc;a. Sao também 
urnas gentes muí delicadas e ternas; sua compleic;ao é pequena e nao podem suportar 
trabalhos; e morren1 logo de qualquer doenc;a que seja (Las Casas, 1991, pp. 27-28). 

Nao é difícil perceber em suas obras que, se de um lado os povos nativos 
sao descritos como docilmente submissos a seus líderes e aos espanhóis, por 

4. Arua l República Dominicana. 
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outro, os espanhóis sao relatados como tiranos que destruíram urna infinidade 
de a lmas com o único objetivo de 

enriquecer em pouco te1npo, subindo de um salto a posi<;óes que absolutamente nao 
convinham a suas pessoas; enfim, nao foi senao sua avareza que causou a perda 
desses povos, que por serem tao dóceis e tao benignos foram tao fáceis de subjugar; e 
quando os índios acreditaram encontrar a lgum acolhimento favorável entre esses 
bárbaros, vira1n-se tratados pior que animais e como se fossem menos ainda que o 
excremento das ruas; e assim morrera1n, se1n Fé e sen1 Sacra1nentos, tantos 1nilhóes 
de pessoas. Isso eu posso afirn1ar co1no tendo visto e é cousa tao verdadeira que até os 
tiranos confessa111 que ja1nais os índios causaram desprazer algurn aos espanhóis, 
que os consideraran1 como descidos do céu até o momento em que eles, ou seus 
vizinhos, provaram os efeitos da tirania (Las Casas, 1991, p. 30). 

Indignado comos acontecimentos, Las Casas registra todas essas denúncias 
e elabora as 20 Razoes, urna obra contendo os "remédios" indicados no trata-
1nento da causa indígena que deveriam ser adotados na reforma das Índias, 
porém, devido ao seu extravío, restam hoje apenas os extratos de dez dessas 
razoes. O oitavo remédio, considerado o principal por sintetizar todos os de
ma1s, sugere: 

esse remédio é que Vossa Majestade ordene, forme e constitua solenemente Cortes 
solenes por fun<;óes pragn1áticas e leis reais, segundo as quais todos os índios que já 
forarn subjugados, assiin como todos os que forem de agora em <liante, sejam postos, 
reduzidos e incorporados a Coroa Real de Castela e León, sob a autoridade de Vossa 
Majestade, co1no súditos e vassalos livres, corno sao, e que nao sejam nunca dados 
e1n comenda aos espanhóis; e que isto seja urna constitui<;ao inviolável, urna determi
na<;ao e lei real e que nunca, nem hoje, nem no futuro, nem em tempo algum possam 
jamais ser tirados nem alienados da Coroa Real, nem dados, nem depositados em 
feudo, ne1n em comenda, nem em depósito ou aliena<;ao alguma sob qualquer título 
que seja, que nao possan1 nunca ser desn1embrados da Coroa Real, qualquer de se
jan1 os 1néritos de quern quer que seja, qualquer que seja a necessidade que se apre
sente, qualquer que seja a causa ou a aparencia que possa ser invocada. Pela finneza 
e esrabelecin1ento desse princípio Vossa Majestade jurará formaln1ente por sua fé, por 
sua palavra e pela Coroa Real e pelas outras cousas sagradas sobre as quais os prín
cipes cristaos temo hábito de jurar, para que nunca e jamais, nem por sua pessoa 
real, nem por seus sucessores nestes reinos, nem nos reinos das f ndias, enquanto hou
vei; possa1n jamais essas leis ser revogadas e ordenará por expresso em seu testamen
to Real que essa lei seja se1npre guardada, n1antida e defendida e que a confirn1em e 
continuen1 por todos os 1neios que estejam e1n seu poder. E isto é absolutamente ne
cessário por vinte razóes. A respeito das quais fizemos un1 extrato e redigimos por 
escrito as cousas que pareceram servir a nosso propósito (Las Casas, 1991, p. 125). 

O que o Freí propoe, o tempo inteiro, é a liberta<;ao dos povos indígenas da 
tiranía dos espanhóis, que agian1 impulsionados pela ambi<;ao do ouro e de seu 
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enriquecimento, esquecendo-se dos princípios cristaos comos quais Sua Majes
tade estaría comprometido. Por intermédio de urna leí real e o empenho em sua 
aplica~ao por meio das Cortes Solenes, ele acreditava ser possível controlar a si
tua~ao dos povos nativos frente aos espanhóis, permitindo a conversao dos ín
dios ao cristianismo, pois, como já foi descrito, tratava-se de boas pessoas, víti
mas de todos os tipos de pecados e injusti~as. Além disso, acrescenta Las Casas, 
para os índios, Deus estava em total descrédito por ser urna entidade malvada, o 
pior de todos os deuses, opiniao esta transferida a pessoa do Rei, detentar dos 
mesmos atributos, pois pensavam que "Vossa Majestade vive de sangue e de carne 
humana" (Las Casas, 1991, p. 128). A base para esse pensamento estaria fun
damentada nos dados· alarmantes que foram expostos na Quinta Razao, em que 
se le que "os espanhóis em 38 ou 40 anos mataram em conta redonda e injusta
mente mais de doze milhoes de vossos súditos" (Las Casas, 1991, p. 129). 

Outro acontecimento que teria dificultado o ensinamento da doutriria de 
Deus e suas virtudes aos índios foi o da expulsao dos religiosos das vilas, efe
tuado pelos espanhóis, preocupados com o testemunho e a repercussao de suas 
práticas tiranas. Por todos esses motivos, Las Casas alerta para o fato de que 
"dar novamente os índios aos espanhóis, ou deixá-los a eles é o mesmo que dá
los e deixá-los a quem, sem dúvida nenhuma, os destruirá no corpo e na alma" 
(Las Casas, 1991, p. 131), o que nao condiz comos princípios cristaos. Las Ca
sas, como freí dominicano, teve suas razoes pessoais e religiosas para sugerir urna 
postura de liberta~ao indígena ao Reí, mas, sem sombra de dúvida, as denúncias 
por ele registradas sao bastante pertinentes quanto as injusti~as e atrocidades 
praticadas pelos espanhóis contra os povos nativos na época da conquista. 

Assim, suas teorias podem ser classificadas pelo seu aspecto político, em seu 
verdadeiro sentido, ou seja, o de urna perspectiva indigenista que, guardadas as 
propor~oes, sobrevive1n até hoje. Os números por ele apresentados sao assusta
dores para os días atuais, o que nos leva a imaginar as propor~oes desse extermí
nio na época em que ocorreu. A seguir, o Extrato do Protesto do Bispo e Autor 
Freí Bartolomé de Las Casas que se inicia assim: 

[ ... ] os prejuízos e as perdas que por virtude todas essas causas recebeu a Coroa 
de Castela e de Leon e que toda a Espanha há de receber ainda por todas as devasta
c;oes e inatanc;as que perpetrar no resto das Índias, os cegos o veráo, os surdas o ou
viráo, os n1udos gritaráo e os sábios julgaráo. E, pois que nao podemos viver muito 
tempo, apelo para o testemunho de Deus, para todas as hierarquías e ordens dos Anjos, 
para todos os santos da corte celeste e para todos os hon1ens do mundo, principal
mente para os que viverem ainda por muito ten1po, que certifiquem o que digo e se
jam testemunhos do desencargo que fac;o da minha consciencia. Porque se Sua Ma
jestade pern1itir aos espanhóis todos os diabólicos processos referidos e as tiranías, 
quaisquer que sejan1 as leis e os estatutos que se queiram fazer, todas as Índias em 
pouco tempo estarao despovoadas e desertas, con10 deserta está agora a Ilha Espa
n hola, outrora 1nui feliz e n1ui fértil e, assin1 con10 ela, no mesmo estado jazem as 
outras ilhas e os países de mais de tres mil léguas, além da ilha Espanhola e dos pa-
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íses que !hes sao distantes ou próxin1os. E por todos esses pecados (como bem sei pela 
Santa Escritura) Deus castigará horrivelmente e é possível mes1no que destrua intei
ramente a Espanha. No ano de mil quinhentos e quarenta e dois (Las Casas, 1991, 
pp. 140-141). 

A importancia das idéias de Bartolomé Las Casas reside no alerta a respeito 
dos vitoriosos "conquistadores" como destruidores da América, de urna Améri
ca indígena, a qual se propos conservar como sendo o verdadeiro "descobrimen
to" para a humanidade, ou seja, o de urna popula~ao até entao ignorada por 
todos. Desde a época das conquistas, as na~oes indígenas dependeram de políti
cas e leis que lhes reconhecessem como detentares de direitos naturais como: o 
direito a vida, ªº seu território, a reprodu~ao de sua cultura e a autodetermina
\ªº· Enfim, desde que aconteceu o encontro comas culturas européias, a cultu
ra original passou a ter sua autonomia cultural amea\ada, quando nao extermi
nada. De várias maneiras, ficaram caracterizadas as atrocidades praticadas pelos 
conquistadores na fase da administra\aO da conquista das Américas, cujos mé
todos em pouco divergirao na fase seguinte . 

A segunda fase, enunciada por Chaunu, referente ao processo de coloniza
\ªº' é relatada a partir de observa~oes feitas por Darcy Ribeiro que, ao trabalhar 
o tema do processo civilizatório acorrido nas Américas, chega a comparar dois 
estilos de aoloniza~ao no Novo Mundo, um inaugurado no norte, denominado 
gótico e outro no sul, denominado barroco. Para ele, o gótico representa a "frie
za" dos povos nórdicos que se transferiram para a América devido a sua exclu
sao, como excedentes de mao-de-obra e que consideravam o índio como um mero 
detalhe, "sujando a paisagem que, para se europeizar, devia ser livrada deles" 
(Ribeiro, 1995, p. 69). Os índios poderiam viver onde quisessem desde que bem 
longe e se possível "para outro além-mar, Pacífico adentro" (Ribeiro, 1995, p. 
69). Nesta fase da coloniza<;ao nórdica, já se percebe o apartheid dos nórdicos 
que, soberbos e orgulhosos de suas diferen\as, optaram por mante-las perma
nentes. Por outro lado, o barroco, estilo de coloniza\ªº utilizado no sul, é o "das 
gentes ibéricas, mesti\adas, que se inesclavam com os índios, nao lhes reconhe
cendo direitos que nao fosse o de se multiplicarern em mais bra\os, postos a seu 
servi\o" (Ribeiro, 1995, p. 69). Neste caso, acabaram assumindo urna toleran
cia opressiva sobre os corpos e almas dos índios que se mantinham cativos. 

A coloniza<;ao no Brasil se fez com a persistencia de implantar urna euro
peidade adaptada aos trópicos, que se deparou coma resistencia, tanto da natu
reza quanto da história, gerando oposi\6es a "branquitudes e civilidades, tao 
interiorizadamente deseuropeus como desíndios e desafros" (Ribeiro, 1995, p. 
70). Mas, apesar da aparente assimila\ao, os portugueses mobilizaram os índios 
como mao-de-obra indispensável na gera\ao de riquezas. Desta maneira, 

nenhuma terra se desperdi<;a com o povo que se ia gerando. De toda ela se apropria 
a classe do1ninante, menos para uso, porque é demasiada demais, mas a fim de obri-

35 



YANOMAMI: UM POV O EM LUTA PELOS D IREITOS HUMANOS 

gar os gentios subjugados a traba lhar ern terra alheia. Nenhurna liberdade se consen
te, tarnbém, porque se trata corn hereges a catequizar, livrando-os da perdi~ao eterna 
(Ribeiro, 1995, p. 70). 

A escravidao indígena predominou durante todo o primeiro século de con
quista e somente no século XVII é que se iniciaría o processo de escravidao 
negra, o que nao impediu a utiliza\:ªº de mao-de-obra indígena para fun\:Ües 
auxiliares como transporte de cargas ou pessoas, prepara\:ªº de alimentos, para 
a ca\:a, para a pesca e ofícios artesanais. Tanto que "nas missoes jesuíticas tive
ram oportunidade de se fazerem tipógrafos, artistas plásticos, músicos e escrito
res" (Ribeiro, 1995, p. 99). Apesar da legisla\:ªº que garantia a liberdade dos 
índios, a sua incorpora\:ªº a vida colonial continuou acontecendo e quando 
Mem de Sá autorizou urna guerra de vingan<;a para escravizar os índios Caetés, 
por haverem comido o bispo Fernandes Sardinha, "os colonos, com base nessa 
ordem de vingan\:a, caíram sobre as missoes jesuíticas e dos 12 mil catecúmenos 
sobraram apenas mil, quando a ordem foi revogada" (Ribeiro, 1995, p. 100). A 
partir do ocorrido, os índios continuaram sendo incorporados a sociedade colo
nial, nao na qualidade de membros, mas como mao-de-obra barata, porque 
custavam a quinta parte do pre<;o de um escravo negro. Desta maneira, "o índio 
cativo se converteu no escravo dos pobres, numa sociedade em que os europeus 
deixaram de fazer qualquer trabalho manual" (Ribeiro, 1995, p. 100). 

Guardadas as propor\:6es das circunstancias, enguanto viviam aldeados, 
juntamente comos missionários, serviam a qualquer momento aos interesses da 
administra<;ao como, por exemplo, para atuar nas guerras contra índios hostis, 
contra os invasores estrangeiros ou contra os negros fugitivos. Além disso, do
minavam muito bem a técnica da produ~ao de generas alimentícios, por conhe
cerem a terra, o clima e as técnicas de plantio. O que se sabe é que no contexto 
que envolveu a contradi\:ao entre os interesses políticos da Coroa, os dos jesuí
tas e os dos traficantes de índios, nunca se chegou a urna decisao segura pela 
liberdade ou pelo cativeiro dos mesmos. lsto porque, "os atos administrativos 
que regiam a escravidao dos índios sao igualmente um vai-e-vem de engodos e 
chicanas que, proibindo o cativeiro, de fato o instituíam" (Ribeiro, 1995, p. 
101 ). Os índios podiam ser legalmente escravizados quando aprisionados numa 
guerra justa, ou quando adquiridos em resgate, ou quando compunham um lote 
pago pelo quinto ao governo local, além da institui<;ao da escravidao voluntá
ria de índios maiores de 21 anos e a compra de meninos índios a seus pais para 
receber treinamento para o trabalho. As redu<;6es jesuíticas foram formas de ca
tiveiros, apesar de sere.m os índios das redu~oes nao considerados nem escravos, 
nem servos, por estar sendo cristianizados. Mas exerciam trabalhos para seu 
sustento, eram recrutados para a guerra, eram designados para trabalhos com
pulsórios de interesse público (edifica<;ao de igrejas, estradas etc.), e podiam ser 
arrendados aos colonos mediante salário. Se esta nao era a melhor situa~ao para 
os índios, com a expulsao dos jesuítas, que ficou conhecida como a "expulsao 
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pombalina", a situa<;ao piorou muito, urna vez que o objetivo era liberar os 
índios das missoes para integrá-los "como iguais e até com certos privilégios na 
comunidade colonial" (Ribeiro, 1995, p. 105). Nao foi o que ocorreu. 

Moreira Neto (1988) dizque, nas missóes jesuítas, os aldeamentos indíge
nas concentravam grande quantidade de índios, relativamente estáveis porque, 
a par do absoluto controle interno da vida da missao, "os padre~ detinham o 
monopólio de todas as operac;oes de produ<;ao, transporte e venda dos bens 
comerciáveis. Como nao se colocava, porém, no regime das missoes, a questao 
do lucro individual e in1ediato, era possível ordenar e dirigir todas as atividades 
de modo mais sistemático e racional" (Moreira Neto, 1988, pp. 24-25). Por
tanto, urna das características <leste tipo de aldeamento era a auto-suficiencia e 
a nao competitividade, capazes de promover a satisfa<;ao das necessidades míni 
mas de seus membros. 

Os aldeamentos missionários foram substituídos por vilas que substituíram 
o carisma religioso pela opressao das autoridades locais e de colonos, cujas pos
turas se justificavam a partir do argumento baseado no exercício e cumprimen
to de normas legais estabelecidas por autoridades, nem sempre legítimas. Assim, 
os índios, nominalmente livres, passaram a ser arrendados numa condi<;ao pior 
do que a de escravos (que possuíam um valor venal), para servir como mao-de
obra alugada para tarefas lucrativas aos contratantes. Por isso, "esse desgaste 
humano do trabalhador cativo constituí urna outra forma terrível de genocídio 
imposta a mais de um milhao de índios" (Ribeiro, 1995, p. 105). A legisla<;ao 
indigenista brasileira, desde o período colonial até a independencia do Brasil 
mostrou-se, progressivamente, antiindígena, porque além de incentivar a escra
viza<;ao dos índios, chegou a prever organiza<;6es armadas contra os mesmos, 
tendo em vista o objetivo de alargar a coloniza<;ao até as mais longínquas áreas, 
ocupadas pelos povos nativos. 

Por último, na terceira fase elencada por Chaunu, referente a revolu<;ao do 
século XIX e da independencia da Metrópole, surgiu urna etapa diferente no 
que diz respeito as rela<;oes entre os índios e a sociedade independente. Com a 
independencia surgiram os Estados nacionais latinoamericanos, concebidos de 
acordo com o modelo e contexto da revolu<;ao francesa e da revolu<;ao indus
trial. Portanto, fundamentados em urna ordena<;ao de base jurídica que preten
día conectar a legalidade com legitimidade democrática, objetivando alcan<;ar, 
pelo menos em termos ideais, a igualdade e a liberdade dos cidadaos. Estes 
ideais presentes nas constitui¡;oes dos recém criados Estados nacionais, na reali
dade, nao contemplaram a diversidade étnica ou identitá ria dos povos autócto
nes que os compunham. Isto porque a base para a legitima¡;ao e solidifica¡;ao 
dos Estados modernos está pautada na unidade nacional. Para tanto, sao neces
sários: um território políticamente demarcado, urna popula<;ao determinada a 
aceitar as regras de um direito comum, urna cultura única, e a soberanía do 
Estado em termos político-administrativos. 

Assim sendo, nao há espa¡;o para contemplar a diversidade cultural ou étni-
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ca, presente nos vários segmentos sociais, e esta nova situa<;ao representou para 
os indígenas urna espécie de dilui<;ao de sua identidade no contexto da identidade 
nacional. Dessa maneira, apesar do princípio democrático que sustenta o siste-
1na de organiza<;ao política das na<;oes modernas, para as na<;oes indígenas a 
situa<_rao se tornou um pouco mais nebulosa porque, por exemplo, em fun<_rao 
de um Estado de direito instituído, o índio deixou se ser índio para ser um 
cidadao co.mum. 

Para melhor compreender a lógica do Estado nacional é necessário conside
rar que, no sistema de organiza<;ao das na<;oes modernas, encontra-se a defesa 
da personifica<;ao de urna única na<;ao soberana que, por esse motivo, desconsi
dera a possibilidade da diversidade. Segundo Norbert Rouland {1996), desde o 
tempo das revolu<;oes, as minorias5 ficaram na sombra dos Estados nacionais, 
por nao conseguirem assegurar seu reconhecimento, passando a ser ignoradas 
ou até mesmo ocultadas. Em outras palavras, ele explica este tipo de fenómeno 
a partir da existencia de duas versoes a respeito do significado de na<_rao6, a 
saber: a primeira versao, diz respeito a idéia de na<;ao produzida pelo iluminis
mo, consagrada na ideología da revolu<;ao francesa e formulada por Sieyes 
(1789), como sendo "un corps d'associés vivant sous une loi comune et repre
senté par le meme legislateur" (Rouland, 1996, p. 90). Essa defini<;ao, que se 
fundamenta na ordem jurídica do Estado de direito, defende a idéia de na<;ao 
na figura central da política moderna porque, ao legitimá-la racionalmente, 
excluí qualquer tipo de diferencia<;ao existente entre a popula<;ao 

1
perante os 

desígnios da lei. Ou seja, esse conceito excluí da ordem política a legitimidade 
das minorías étnicas, que existem de fato, mas nao de direito. 

Na segunda versao, originária do pensamento alemao, as minorías étnicas 
encaixam-se m~lhor porque a na<;ao corresponde a existencia de urna comuni
dade organica, dotada de urna alma coletiva e que nao combina com as abstra
<;oes racionalistas, porque se encontra enraizada numa história, numa cultura e 
numa Iíngua comum. Conseqüentemente, presas entre essas duas versoes, as 
minorias foram "deixadas por conta" da história do século XIX. Foi difícil 
perceber suas existencias na sombra dos Estados nacionais. Primeiramente, nos 

5. Minoria. Nao obedece, necessariamente a urna ordem estatística. Podem ser considerados minorias aqueles 
grupos sociais que, na situac;ao de colonizac;ao compusernm o agrupamento dominado; os estrangeiros; os 
nativos; os mesti<;os. 

6. Segundo Chalbaud (1993), as nac;óes, consideradas como comunidades de cultura, possuem sua própria 
língua e seus próprios costumes jurídicos e sociais, sao produtos espontaneas do espírito humano, no 
sentido que nenhuma pessoa se propóe a criar um povo, uma língua e uma determinada cultura. Estas 
coisas se produzem espontaneamente como resultado da tendencia inata do homem a sociabilidade. A esta 
comunidade de cultura, criada espontaneamente, ao longo de um processo histórico específico, se dá o 
nome próprio de "nac;ao". Porém, com a proximidade da Revoluc;ao Francesa, a palavra "nac;ao" come
c;ou a ser utilizada como sinónimo de Estado, ou seja, de comunidade de cultura, ela ganha o significado 
de comunidade política, característica estrutural do Estado nacional moderno, racionalizado e artificial, 
por se fundamentar no território e na soberanía a ser exercida sobre o mesmo, independente do passado 
histórico e do número de nac;oes que possam existir em seu inter.ior. De urna hora para outra, o que existe 
é o Estado nacional único e indiviso. 
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casos em que ocorreram processos de integra~ao de povos nativos as sociedades 
nacionais, eles acabaram transformando-se em cidadaos de segunda categoría 
devido a perda de identidade e da discrimina<;ao social que sofreram. Este fato é 
bastante comum e visível na América Latina. Em segundo lugar, existem casos 
de na<;oes que desapareceram por completo tanto física quanto culturalmente. 
E, urna terceira situa~ao, demonstra que existem na<;oes indígenas que, resistin
do ao processo de integrac;ao, continuam lutando por suas terras e pela preser
va<;ao de suas unidades identitárias e autonomia. 

A unidade identitária de urna comunidade indígena é possível de ser reco
nhecida en1 casos que, "tendo urna continuidade histórica como sociedades pré
colombianas, se consideram distintas da sociedade nacional. E índio é quem 
pertence a urna dessas comunidades indígenas e é por ela reconhecido" (Cunha, 
1987, p. 111). Portanto, em nome da lei, pode ocorrer erro de interpreta<;ao da 
realidade indígena quanto a sua integra<;ao a sociedade nacional, assim como é 
enganoso generalizar essas comunidades como blocos unitários, quando cada 
urna delas representa singularidades sociocultura is que as difere entre si. Para 
Alcida Rita Ramos, quando se dao os contatos con1 as popula<;oes nacionais 
que as envolvem, essas comunidades nao sao respeitadas como 

produtos de processos históricos distintos dos que marcam as sociedades ocidentais e 
que elas desenvolveram urna série de características que lhes dao urna feis;ao pró pria 
e que contrastam fortemente com aquelas ... desde a organizas;ao da produs;ao até a 
relas;ao dos homens co1n o sobrenatural, passando por formas de residencia e matri-
111onio e sisten1as políticos. A enfase nessa busca de denominadores con1uns está na 
preocupas;ao de desvendar a lógica dos sistemas socia is desses povos que, rnuitos 
séculos antes da chegada dos europeus ao Novo Mundo, já haviam resolvido proble
n1as que hoje afligem as populas;oes regionais e nacionais, especialmente na Amazo
nia (Ramos, 1988, p. 12). 

Essa diversidade étnica em contato com os povos nacionais promove atri
tos que derivam, primeiro, do fato de que todos os povos necessitam desenvol
ver suas próprias disposi<;oes estruturais para resolver os conflitos de interesses 
de um modo ordenado, para impedir que desemboquem em confronta<;oes in
ternas. Segundo, existem marcada_s diferen<;as qualitativas e quantitativas entre 
os tipos de interesses encontrados nas sociedades organizadas em comunidades e 
os encontrados nas sociedades nacionais e, terceiro, há diferen<;as nos métodos 
empregados para impedir confronta<;oes prejudiciais. Nesse .sentido, Marvin 
Harris ilustra bem a situa<;ao quando se refere ao 

enorme apa rato de la ley y el orden asociado a la vida moderna, ausente en las cul
turas o rganizadas en aldeas y bandas. Sin embargo, no hay ninguna "guerra de to
dos contra todos". Los esquimales, los Kung del Kalahari, los aborígenes australia
nos y 1nuchas otras sociedades gozan de un alto grado de seguridad personal sin tener 
soberanos. o especialistas en la ley y el orden. Carecen de reyes, reinas, dictadores, 
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presidentes, gobernadores o comandantes; de fuerzas policiales, soldados, marineros 
o inarines; de CIA, FBI, agentes del tesoro o jefes de la policía federal. No hay códi
gos de leyes escritas ni tribunales, jueces, fiscales, jurados o funcionarios de 
tribunales; ni tampoco coches patrulla, coches celulares, cárceles ó penitenciarias. 
¿Cómo se las arregla la gente de las bandas y aldeas sin estos especialistas y medios 
de hacer cumplir la ley? Y ¿por qué dependen las modernas sociedades estatales tanto 
de ellos? Las razones básicas de estas diferencias se encuentran en ( 1) el pequeño 
tan1año de las sociedades organizadas en bandas y aldeas; (2) la importancia cen
tral de Jos grupos domésticos y el parentesco en su organización social, y (3) la 
ausencia de desigualdades acusadas en el acceso a la tecnología y los recursos. El 
tamaño pequeño supone que todos se conocen personalmente y que los individuos 
tacaños, agresivos y perturbadores pueden ser identificados por el grupo y sometidos 
a la presión de la opinión pública. La posición central del grupo doméstico y las 
relaciones de parentesco significan que la reciprocidad puede ser el principal modo 
de intercambio y que los intereses colectivos de la unidad doméstica pueden ser 
reconocidos por todos sus 1nie1nbros. Finaltnente, la igualdad en el acceso a la 
tecnología y a los recursos naturales comporta que algunas personas no pueden 
acaparar los alimentos y otras formas de riqueza mientras padecen escasez y pena
lidades (Harris, 1990, p. 12). 

Ao se estabelecer tais parametros comparativos entre os dois tipos de estru
tura social, nota-se a distancia que há entre as determina<;6es do direito positi
vo, que rege as sociedades modernas e do direito consuetudinário, comum nas 
comunidades indígenas, assim como a dificuldade em conciliar situa<;6es de con
tato interétnico que envolvam os dois casos típicos. O fato é que desde a chega
da dos europeus na América Latina, iniciou-se o conflitivo processo de coloni
za<;ao dos povos nativos que, na época, representavam urna superioridade 
numérica esmagadora e aos poucos foram se transformando nas atuais mino
rías, fruto de urna domina<;ao radical e for<;ada. Dessa maneira, chegou-se a 
atual realidade dos povos indígenas, prevalecendo a dificuldade de supera<;ao 
das diferen<;as· culturais. Mudaram os contextos históricos, mas ainda nao foi 
possível superar o conflito existente entre as comunidades e as sociedades. 

Além das dificuldades de supera<;ao do conflito entre as comunidades e as 
sociedades na América Latina, existe um outro fator que é estrutural na for- . 
ma<;ao da regiao e que diz respeito as dificuldades políticas internas, conse
qüencia do temperamento latino, dirigidas por um tipo de mentalidade apolítica, 
herdada do período colonial e estendida até a independencia. Em outr_as pala
vras, nada é mais desolador do que um estudo das várias constitui<;óes sancio
nadas nos diferentes Estados da América Latina e constatar que as leituras 
seriam sobre as mesmas declara<;6es, cópias dos modelos americano ou frances, 
com os mesmos sistemas políticos, com a separa<;ao dos tres poderes, sufrágio 
universaJ etc. Portanto, "toda esta apariencia enmascara la verdad, pues en 
América latina los hombres cuentan más que las instituciones [ ... ] por otra 
parte, las garantías constitucionales no tienen fundamento sólido en las estructuras 
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sociales, que se mantienen tal cual las dejó el pasado colonial: la revolución 
política no las modificó" (Chaunu, 1996, pp. 95-96). Em outras palavras, a 
América Latina continua organizada socialmente entre urna aristocracia, her
deira da conquista, urna massa iletrada de mesti~os e de índios, e a persistente 
classe média. 

Porém, segundo dados recentes a respeito da situa~ao dos índios na Améri
ca Latina, divulgados pelo jornal Folha de S. Paulo do día 20 de fevereiro de 
2000, é possível perceber que os índios latinoamericanos vem partindo para a 
a~ao política, como meio de manter sua sobrevivencia. Assim, alguns líderes 
indígenas estao criticando o assistencialismo das políticas públicas e provando 
que sao capazes de defender seus direitos. Para demonstrar a nova realidade sul
americana, foram apresentados dados contendo a popula~ao de alguns desses 
países, assim como o percentual relativo a popula~ao autóctone e sua participa
~ªº nas decisoes políticas de cada Estado. Por exemplo, no México, lO o/o dos 
97, 7 milhoes de mexicanos sao indígenas e há representa<;6es indígenas no lugar 
de prefeitos em vários municípios do Estado de Oaxaca. Na Guatemala, 54o/o 
dos 12,3 milhoes de guatemaltecos sao indígenas e o acordo firmado em 1996, 
que encerrou urna guerra de trinta anos, garantiu-lhes novos direitos. No Equa
dor, 25% dos 13,1 milhoes de equatorianos sao indígenas e eles aumentaram 
sua participa<;ao no Congresso equatoriano. De um deputado, na legislatura 
anterior, passaram a oito na atual. Na N icarágua, 3 % dos 5 milhoes de nicara
güenses sao indígenas e os índios miskitos combateram o regime sandinista, na 
década de 1980, que acusavam de tentar acabar com seus costumes ancestrais. 
Na Colombia, 1 % dos 38,6 milhoes de colombianos sao indígenas e a Consti
tui<;ao de 1991 reconheceu a multiplicidade étnica e cultural do país, garantin
do a eles duas cadeiras permanentes no Senado. No Peru, 46% dos 26,6 milhoes 
de peruanos sao indígenas e eles participam do conflito que op6e os integrantes 
do Sendero Luminoso as For<;as Annadas. Esquerdistas dominam sua represen·
ta<;ao política. Na Bolívia, 65 % dos 8, 1 milhoes de bolivianos sao indígenas e 
suas entidades representativas estao ligadas a sindicatos importantes e exigem 
mais direitos sociais para os fndios. No Chile, 5% dos 15 milhoes de chilenos 
sao indígenas e os índios mapuches iniciaram, há dois anos, urna ofensiva para 
reivindicar seus direitos ancestrais a territórios no sul do Chile. Na Venezuela, 
2 % dos 23, 7 milhoes de venezuelanos sao índios e a Constitui<;ao de 1999 
aumentou sua participa<;ao política ao garantir-lhes um mínimo de tres vagas 
na Assembléia Nacional e, no Brasil, O, 15 % dos 160 milhoes de brasileiros sao 
indígenas e, atualmente, nao há índios exercendo o cargo de senador, de deputa
do federal ou estadual no país, apesar da Constitui<;ao de 1988 garantir-lhes 
mais direitos e autonomía. Percebe-se urna mudan<;a no cenário da América 
Latina quando "a Organiza<;ao dos Estados Americanos os incluiu pela primei
ra vez, no ano passado, na discussao em torno dos direitos dos povos indígenas. 
E a ONU debate a Declara<;ao Universal dos Povos Indígenas, com o envolvi
mento direto dos interessados" (Folha de S. Paulo, 2000, p. 20). A Declara~ao 
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foi elaborada no ano de 1992, no encontro havido entre diversos líderes indíge
nas do mundo, ocorrido na sede da ONU. 

2.3 O PROBLEMA DAS NA<;óES INDÍGENAS NA VENEZUELA 

Pedro Cunill Grau (1988 ) afirma que, no final do século XV, os territórios 
que hoje correspondem a Venezuela tinham urna popula<;ao estimada em meio 
milhao de habitantes, resultado de urna longa e cambiante evolu<;ao que re
monta a 15 mil anos a. C. Antes da chegada dos conquistadores espanhóis, o 
povoamento indígena repartía-se em várias áreas culturais, destacando as de 
grandes famílias lingüísticas: Chibcha, Caribe e Arauaca, além de outras menos 
estendidas, como os Otomacos. Desde o início da conquista, a implanta<;ao de 
povoamento permanente deixou de lado alguns espa<;os que, por característi
cas físicas de seus solos, clima, relevo, vegeta<;ao, ou dificuldade de acesso e 
utilidade, nao foram favoráveis para a urbaniza<;ao ou explora<;ao rural. Den
tre esses espa<;os, aparentemente pouco atrativos, encentra-se a zona selvática, 
habitada pelo grupo Yanomami, quase alheio a influencia externa. Como so
ciedade pré-industrial, eles seguem fiéis as suas tradi<;oes milenares. Dos 500 
mil habitantes nativos existentes no período da conquista, hoje a Venezuela 
conta com urna popula<;ao indígena de aproximadamente 39 mil habitantes, 
conforme dados fornecidos pelo censo indígena de 1990 e, dentre eles, aproxi
madamente 10 mil sao pertencentes ao grupo Yanomami, conforme se pode 
observar no Quadro 1. · 

Comparando a Venezuela como Peru e como México, Monsonyi (1971) 
constata que, contrariamente aos outros países, a Venezuela semente se integrou 
ao indigenismo interamericano no ano de 1947, a partir da cria<;ao da Comis
sao Indigenista Nacional, segundo a iniciativa do Ministério da Justi<;a. Tal 
comissao teria sido fundada para realizar projetos planificados em prol da po
pula<;ao indígena venezuelana, porque havia a expectativa de que em seus tra
balhos estivesse incluída a elabora<;ao de um inventário, um censo acompanha
do de estudos sobre a diversidade indígena, assim como de suas necessidades. 
Isto porque, por meio do levantamento sistemático de tais informa<;oes, acredi
tava-se na possibilidade de estabelecer metas e prioridades que permitissem re
sultados concretos junto aquelas comunidades. Insiste-se no termo levantamen
to sistemático porque, independen temente de sua elabora<;ao, já era do 
conhecimento público alguns dos problemas enfrentados pelos povos indígenas 
na Venezuela como: 

1 - apropiación paulatina de las tierras ocupadas por indígenas por parte de 
colonos crio llos y extranjeros [ ... ]; 2 - n1arginamiento y discriminación del indígena 
por otros sectores de la población ( ... ]; 3 - superexplotación de la mano de obra 
indígena, que en ocasiones llega a una situación de semiesclavitud ( ... ]; 4 - maltratos 
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Quadro 1. Grupos Étnicos do Território do Amazonas e seu 
Deslocamento até os Estados Apure e Bolivar 

GRUPO TERR. FED. ESTADO ESTADO TOTAL 

ÉTNICO AMAZONAS APURE BOLÍVAR 

Ban iva 1122 45 1167 
Bare 1265 1265 
Curripako 1623 1623 
Guajibo 5747 858 653 7258 
Hoti 220 178 398 
Pana re 115 2264 2379 
Piapoko 638 2 640 
Pi a roa 5660 1370 7030 
Puinave 491 491 
Sanema 598 1766 2364 
Warekena 316 316 
Yabarana 155 155 
Yanomami 9717 9717 
Ye'kuana 1749 5 1284 3038 
Outros 38 1 217 256 
Nao especificados 570 

.., 
.) 573 

Totais 30024 864 7782 38670 

Fome: Oficina Central ae Estatística e Informática, Censo Indígena de Venezuela, p. 38 e Milano, 1990, p. 107
• 

de las autoridades e instituciones hacia el indígena, que en pocas veces puede hacer 
prevalecer sus derechos de ciudadano [ ... ); 5 - el reclutarniento compulsivo, que en 
ciertas zonas, como la Guajira, adquiere visos de carcelía humana: al indígena no le 
asisten derechos para evadir el servicio militar, ni siquiera por causas muy justificadas 
[ ... ]; 6 - la creciente y ca da vez mas alarmante desorganizació n socia l que exhiben 
varios grupos indígenas (guajiros, guaraos, cariñas, guajibos etc.), lo cual incide en 
fenó menos ta les como n1igración forzada, desarraigo, desempleo, prostitución y 
1nendicidad [ ... ]; 7 - la abducción infan til, practicada por misiones católicas y 
familias criollas particulares: el niño es sacado de su medio a una edad muy tem
prana, de manera que a n1enudo llega a perder todo contacto con su comunidad y 
o lvida su idio1na [ ... ); 8 - la falta de atención médica, que a pesar de ciertas mejoras 
ocurridas en los últimos años, sigue todavía provocando una alta tasa de mortalidad 
y movilidad [ ... ); 9 - el etnocidio directo e indirecto, que actúa a manera de factor 
perturbador del desenvolvimiento norma l de las comunida des indígenas: la prohi
bición de 1nanifestaciones religiosas, del uso de la lengua indígena en las escuelas y 
sitios públicos, del e111pleo de prendas de ves tir autóctonas, son ejemplos clásicos de 
etnocidio directo (Monsonyi, 1971, pp. 48-49) 

Para Monsonyi, todas as discrimina~oes feítas aos indígenas venezuelanos 
permaneceram inalteradas com a cria~ao da Comissao Indigenista Nacional 

7 . Jiménez, 1992. 
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devido a "su ineficacia, burocratización y cinismo" (M onsonyi, 1971, p. 50), 
porque o argum.ento utilizado para justificar tal inoperancia foi o da escassez 
de recursos para a administrac;ao dos problen1as. Em fun<;ao disso, as quest6es 
sempre foram sendo adiadas em vez de solucionadas. Para alcanc;ar certo exito 
em relac;ao a situa<;ao em que se encontram as populac;oes indígenas na 
Venezuela, que em sua totalidade permanecem miseráveis, analfabetas ou semi
analfabetas, detentaras dos mais baixos status na estrutura social venezuelana, 
será preciso elaborar diagnósticos mais ou menos adaptados para cada urna das 
c ircunstancias que as diferentes popula<;5es se encontram, por exemplo, na sel
va ou na savana. 

O que, na sua concep<;ao, é preciso evitar com urgencia, é que se permita a 
continuidade de fatos como o genocídio ou extermínio físico e o etnocídio ou 
extermínio sociocultural de grupos humanos. Diante de ta is fenomenos, Mon
sonyi destaca a existencia de cinco correntes como: a derrotista, a pragmática, a 
isolacionista, a interculturalista e as ecléticas, que se apresentam como possíveis 
diagnósticos para encarar a questao dos indígenas na Venezuela e que, por sua 
vez, contribuem para a forma<;ao da opiniao pública. 

A corrente derrotista acredita que os índios americanos sao extremamente 
vulneráveis aos contaros com as sociedades inclusivas, portanto, sua extermina
<;ao é fatal e depende apenas do fato r tempo. Contra argumentando, Monsonyi 
dizque "aunque esta concepción no deja de tener sus fundamentos en gravísimos 
hechos de genocidio, epidemias y desarraigo, son evidentes su simplismo, aleja
miento de la verdad y sobre todo, su gran comodidad" (Monsonyi, 1971, p. 44 ). 

A corrente pragmática corresponde a orientac;ao das missoes religiosas que 
aplicam essa proposta desde o período da coloniza<;ao e que "concede al ind íge
na ciertas perspectivas de supervivencia física, pero le niega rotundamente toda 
posibilidad de supervivencia cultural" (Monsonyi, 1971, p. 44). Daí a origem 
da formulac;ao de políticas integracionistas e de assimilac;ao, onde desaparece 
como que por encanto a diferen<;a cultural responsável pela identidade social 
desses povos. Nas Leyes de Burgos de 1512 - anexas no final <leste livro - elabo
radas na época dos Reis Católicos (Fernando e Isabel de Espanha), constam 3·5 
artigas para os índios da América que confirmam claramente os fundamentos 
dessa corrente. 

A corrente isolacionista mostra-se bastante radical quanto a um " pluricultu
ralismo exclusivista" que defende o total isolamento entre os povos, cujas cul
turas, em seu entender, devem permanecer sem qualquer tipo de influencia de 
cu lturas nacionais e principalmente das chamadas "ac;oes missionei ras" e 
"civilizatórias". Trata-se de urna rea<;ao direta a corrente pragmática, mas, o 
que se tem na atualidade, sao raríssimos casos de total isolamento. Os contatos 
com povos n at ivos já ocorreram e ocorrem desde há muito tempo, assim sendo, 
" aun cuando fuera posible crear zonas especiales de protección, donde los indí
genas prosiguieran intacta su form a de vivir tradicional, no nos parece justo 
privarlos, por decreto y por tiempo indefinido, de toda participación en socie-
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dades mas amplias, tendencia conspicua de todo el resto de la humanidad" 
(Monsonyi, 1971, p. 44). Para Monsonyi, assumir a postura isolacionista signi
fica desrespeitar a decisao dos povos indígenas de manter ou nao contato com a 
sociedade nacional. 

A corrente interculturalista advoga urna solu<;ao pluricultural onde as cul
turas indígenas e nacional podem e devem conviver juntas, já que fazern parte 
do mesmo processo histórico. Cada qual <leve desenvolver sua própria dinami
ca, "enriquecida por los aportes provenientes de configuraciones socioculturales 
111ayores de carácter tanto nacional como supranacional" (Monsonyi, 1971, p. 
44 ). Com esse argumento refor<;a-se um modelo de "convivencia humana y 
conjunto estructurado de realizaciones colectivas, y más aun, al admitir que no 
hay incompatibilidad real entre las distintas culturas, se abre el paso para la 
preservación y autorrealización de todo grupo étnico por pequeño que sea" 
(Monsonyi, 1971, p. 44 ). 

O problema levantado por Monsonyi quanto as propostas otimistas da 
corrente interculturalista é que, em alguns casos, os povos originários encon
tram-se demasiadamente distanciados da mentalidade nacional, a ponto de se
rem utilizados corno instrumento de explora~ao e aliena<;ao. Tal perspectiva, a 
seu ver, poderia funcionar se entidades oficiais fossem criadas para proporcio
nar-! hes, pelo menos no início do contato cultural, um mínimo de subsídios 
para o estabelecimento de relac;oes pacíficas de convivencia con1 os nacionais. 
Finalmente, as correntes ecléticas seriam aquelas voltadas a mescla das anterio
res, corn o propósito de encontrar a melhor soluc;ao para cada caso específico 
que estivesse sendo considerado. 

Até aquí foram verificados os problemas enfrentados pelos povos indígenas 
e a sociedade venezuelana, assim como as diferentes correntes que dividem a 
opiniao pública a esse respeito, sem, no entanto", proporcionar grandes avan~os 
no que diz respeito as soluc;oes dos referidos problemas. A seguir, será exposto o 
que se fez e o que está sendo feíto pelas vías política e legal. De acordo com a 
antropóloga Nelly Arvello Jiménez, existem tres fases distintas d a política 
venezuelana sobre a questao indígena. A primeira inicia-se em 1915 coma "Ley 
de Misiones", em que o Estado venezuelano delega aos missioneiros a func;ao de 
"reducir y atraer a la vida ciudadana las tribus y parcialidades indígenas que 
aun existen en diferentes regiones de la República" (Jiménez, 1971, p. 31 ). 

A mesma lei, regulamentada em 1921, aumentou as concessoes e o controle 
de tribos indígenas e seus territórios por parte das rnissoes religiosas - esse perío
do estendeu-se até 1948. Urn pouco antes, porém, em 1944, o Grupo de Cara
cas da Sociedade lnterarnericana de Geografía e História sugeriu ao Congresso 
Nacional a cria~ao do Instituto Indigenista Nacional, com o intuito de aderir a 
Conven<;ao de Patzcuaro. A sugestao foi aceita e se concretizou em 1946, quan
do, finalmente, o governo venezuelano passou a ser membro do Instituto Indi
genista Interamericano, criando a Comissao Indigenista Nacional corno orga
nismo técnico e consultivo do Ministério das Rela~oes Exteriores. 
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Jiménez comenta que a política oficial, em sua primeira fase, foi a da assi
mila<;ao do indígena a sociedade venezuelana de forma simplista e direta, ou 
seja, a partir de critérios baseados em pólos como civiliza<;ao-selvageria, integra
<;ao-isolamento. E, para melhor compreender a situa<;ao, era preciso advertir as 
autoridades quanto: primeiro, a falta de urna consciencia sobre a necessidade de 
conhecer o indígena e sua realidade sociocultural antes de transformá-lo; segun
do, a confian<;a do problema indígena entregue, quase que exclusivamente, nas 
maos de missioneiros; e terceiro, a dificuldade de propor outras alternativas 
ideológicas frente a ideología da igreja católica. Percebe-se que, até aquí, suas 
informa<;oes coincidem com as apresentadas por Monsonyi. 

Segundo Nelly Arvello Jiménez, a segunda fase da política indigenista 
venezuelana deu-se coma aprova<;ao do decreto de cria<;ao da Comisión Indige
nista Nacional. Entre as fun\6es da comissao, previa-se fazer amplos estudos 
sobre as popula\6es nativas para determinar suas dificuldades e necessidades 
mais urgentes. Para facilitar o desenvolvimento dessas fun\6es, foram contrata
dos antropólogos, historiadores e outros cientistas para promover investiga<;oes 
diversas e propor solu<;oes práticas aos problemas indigenistas. Porém, ao mes
mo tempo em que se criava a comissao que pretendía apresentar solu<;oes de 
tipo científicas aos problemas indígenas, foram mantidos os contratos do Esta
do com as missoes religiosas que, por sua vez, também deveriam cooperar para 
o desenvolvimento dos estudos. Iniciou-se, assim, urna rela<;ao conflitiva entre a 
comissao e as missoes religiosas no que refere as proposi<;oes paradoxais de solu
<;6es sugeridas pelas entidades. 

Ao mes1no tempo em que ocorreu a cria<;ao da Comissao Indigenista Nacio
nal, para que fossem evitados abusos em rela<;ao as áreas indígenas, foi prom.ul
gado o Decreto 250 de 1951, regulamentando as expedi<;oes em zonas indíge
nas, com o intuito de proteger aqueles povos e seus territórios das pessoas 
estranhas que, até entao, circulavam livremente em suas terras. Devido as difi
culdades de trabalho enfrentadas pela Comissao Indigenista, em 1952 criou-se 
a Oficina Central de Assuntos Indígenas, a ela subordinada, cuja tarefa era a de 
proteger, educar e assimilar os índios em colabora<;ao comas missoes católicas. 
Desta maneira, o que Nelly Arvello Jiménez faz questao de esclarecer é que a 
Comissao Indigenista Nacional sempre funcionou como órgao consultivo do 
Estado e da Igreja Católica, sem nunca ter conseguido assumir urna 

ideología propia capaz de definir el problema indígena en términos antropológicos. 
Lo único concreto en materia de indigenismo sigue siendo la ideología de la Iglesia 
Católica que establece un concepto abstracto, como es el de "cristianización", asu
miendo que este últin10 es el medio para un sisten1a de vida civilizado y desarrollista 
(Jin1énez, 1971, p. 33 ). 

A cientificiza<;ao da Comissao Indigenista deu-se somente com a refor
ma de 6 de mar<;o de 1959, resultante da promulga<;ao da Lei 20. Conforme 
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consta no volume nove do Boletín Indigenista Venezolano, esta lei determina 
que 

su campo de competencia será, entre otros, el estudio, planificación, orientación, 
aplicación y desarrollo de la política indigenista oficial, con arreglo a normas cien
tíficas y técnicas, así como también la coordinación de las labores de aquellos orga
nismos y entidades venezolanas que intervienen en los programas de acción social en 
favor de la población indígena (Jiménez, 1964-5, p. 134). 

Desde entao, a Comissao Indigenista passou a ter a responsabilidade de 
elaborar novas políticas, sem a interferencia ideológica da Igreja Católica e das 
demais missoes para encontrar, pela via científica e em conjunto com outras 
institui<;5es, propostas alternativas para solucionar problemas dessa natureza. 
Ainda neste período, em 1959, a OCAi - Oficina Central de Assuntos Indíge
nas, num esfor<;o para expandir seu raio de a<;ao, chegou a criar mais cinco 
centros de controle dos territórios indígenas, aumentando seu domínio sobre a 
situa<;ao. Porém, devido ao problema da falta de recursos económicos, nao 
conseguiu viabilizar seus programas e manter pessoal técnico especializado. 
Conseqüentemente, devido a falta de estudos etnológicos, a OCAI, acabou 
adotando métodos improvisados para resolver problemas imediatos, agravan
do e retardando ainda mais as questoes indígenas. Além disso, a própria Co
missao enfrentou também a falta de receptividade dos governos estaduais e.m 
rela<;ao as diretrizes propostas porque "cada Gobernador· de Estado o Territorio 
tiene sus propias ideas para encarar el problema indígena, y a éstas se ciñe (sic), 
haciendo poco caso de las recomendaciones incluidas en las diferentes Con
venciones de Gobernadores" (Jiménez, 1964-5, p. 134). Todos esses fatores 
resultaram em ineficácia e pouca credibilidade, tanto na Comissao quanto na 
OCAi. 

Em 1968, a recém criada Sociedad Venezolana de Antropología Aplicada 
fez urna série de críticas sobre a ineficiencia da Comissao Indigenista Nacional e, 
na mesma época, ocorreu o Primeiro Congreso Venezolano de Antropologia y 
Sociología, no qual se fizeram várias críticas quanto a inoperancia daquela enti
dade. Teria sido nesse clima que o entao secretário executivo da OCAI tomou 
certas acusa<;5es como sendo de caráter pessoal e, respondendo a vários dos 
presentes, dentre eles visitantes estrangeiros, disse que o problema político dos 
indígenas venezuelanos era um assunto interno e que muitos deles nao deveriam 
se intrometer. Enfim, devido a atitude tomada pelo senhor secretário, teria se 
encerrado a segunda fase da política indigenista venezue.lana, dando espa<;o a 
novas associa<;5es privadas interessadas em desenvolver planos de ajuda aos ín
dios. As novas iniciativas aconteceriam porque 

entre las situaciones que ellas pretenden combatir y erradicar merecen mencionarse: 
la disputa que existe entre misioneros católicos y evangélicos por el monopolio de 
pueblos indígenas co1no áreas de influencia; el exterminio sistemático y efectivo que 
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realizan los evangélicos en las culturas donde se han establecido; la actitud monopo
lista de los Misioneros, quienes polarizan al indígena que éste comienza a considerar 
al c ri o llo como rep resentante de una socied ad homogéneamente etnocidista ; el 
enfoque poco práctico, espuriarnente espiritual que tienen los Evangélicos al inculcar 
una nioral obsoleta e ineficaz incapaz de constitu ir realmente un puente de transición 
en el proceso de incorporación de la vida nacio nal (Jiménez, 1971, p. 36) . 

Em sua segunda fase, o objetivo político do indigenismo venezuelano con
tinuou sendo o da assimila~ao8 do índio a sociedade nacional e, mesmo reco
.nhecendo a .necess.idade de investigar e conhecer a natureza dos povos autóc
tones, nunca houve qualquer inten~ao contrária a sua incorpora~ao na vida 
nacional. O maior conflito vivido neste período deu-se em func;ao da tentativa 
de moldar os estudos antropológicos aos princípios pregados pela igreja católi
ca. E a falta de recursos teria sido um outro fator determinante para o insucesso 
dessa fase. 

O início da terceira fase do indigenismo venezuelano data de 1969, em 
func;ao das políticas assumidas pelo governo nacional, que foram de tipo desen
volvimentista e nacionalista. Urna das áreas ele.itas para a aplicac;ao de tais polí
ticas é a que compreende a regiao sul, o Distrito Cedeño do Estado Bolívar e o 
Território Federal do Amazonas, onde se encontra toda a populac;ao silvícola do 
país. Duas alternativas sao veiculadas em tais políticas coordenadas pelo 
CODESUR - Comisión de Desarrollo del Sur, que sao: basear o desenvolvimento 
na indústria pesada ou no servic;o do turismo, ambas consideradas potencial
mente viáveis. Conseqüentemente, comec;ou a acorrer o fenómeno chamado 
colonizac;ao espontanea9 , onde setores económicos mais ousados que desejavam 
arriscar seu capital na área acabaram favorecendo os planos do governo, que há 
muito tempo se mostrava preocupado com aquela parte do território, porque a 

zona sur del país colinda con dos países la tino americanos, Colombia y Brasil. 
Se dice que esa zona es tá en pel igro de convertirse en zona de conflictos internaciona
les y se pretende a fianzar la sección sur de nuestro país con buenas vías de comuni
cación, desarrollando una economía local que beneficie también a l resto del país y 

fundando pueblos cívicos-militares que serán partícipes activos en la eco nomía local 
que se pretende desa rrollar (Jiménez, 1971, p. 3 7). 

De acordo co1n a antropóloga venezuelana, tres tipos de posicionamento 
foram assumidos pela opiniao pública venezuelana frente a proposta política 

8. Asimilación. "Se entiende específicamente la promoción de un cambio radica l en la orientación de las 
cu lturas indígenas, por medio de la asimilación total a la sociedad global venezolana. Implícitamente, se 
destina las culturas indígenas a su extinción" (Jiménez, 1971, p. 35). 

9 . Colonización espontánea: "ocurre gracias al potencial económico de esta zona que há sido magnificado y 
há des perra do un enorme interés en cierras sectores; ya se há dado el fenómeno de colonización espontánea 
y hay muchos que desean arriesgar capical y energía para desarrollar el sur en beneficio de Venezuela" 
(Jiménez, 1971, p. 37). 
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do governo, que sao: em alguns casos, o da defesa do desenvolvimentismo, em 
outros, o da defesa da integridade do território nacional e, em pequeníssima 
escala, o da defesa do direito indígena sobre suas terras, conforme consta da Lei 
da Reforma Agrária de 1960. N a Ley de Reforma Agrária, até hoje nao regula
mentada, contempla-se um artigo que "reconoce al indígena el derecho sobre 
las tierras y bosques dentro del territorio que la tribu haya ocupado tradicional
mente" (Jiménez, 1971, p. 37). 

Diante dos fatos, Nelly Arvelo Jiménez questiona: o que estaría impedindo 
o Ministério da Justic;a de aclarar de vez o problema das invasoes nas terras 
indígenas do sul? Para ela, existem algumas respostas para esta questao, como a 
que considera a possi bilidade do governo por meio do Ministério da Justi<;a, 

y en colaboración con el Ministerio de Agricultura y Cría, declarar los territorios 
indígenas parques nacionales o zonas de conservación, o, alternativamente, demar
car zonas o resguardos indígenas. Pero de tomar la primera medida, como no existen 
estudios serios del verdadero potencial económico de las tierras o de los recursos en 
general, podría cometerse el erro r de reservar para los indígenas jus tamente las zo
nas más ricas y explotables del Territorio Amazonas y del Estado Bolívar. De adoptar 
la segunda medida, se estaría obstaculizando el turismo en esa zona y ¿puede tomarse 
una decisión de tal magnitud cuando ella podría perjudicar el posible desarrollo de la 
Nación vía turismo? (Jünénez, 1971, p. 38). 

Resumindo, o que se tem é o constante adiamento entre, de um lado, a 
tomada de urna decisao favorável em relac;ao as na<;6es indígenas no sentido de 
promover a sua reprodu<;ao genética e cultural e, de outro, as possibilidades 
econ6micas que representam os territórios indígenas para o Estado nacional. 
Em outras palavras, durante esse período a Venezuela nao conseguiu decidir 
qual a melhor forma de promover o processo de homogeneizac;ao étnica e cultu
ral de sua populac;ao sem se deparar como genocídio ou o etnocídio dos povos 
indígenas. Os fatos reforc;am a falta de conscientizac;ao da opiniao pública quan
to a legitimac;ao dos direitos reconhecidos aos índios (Ley de Reforma Agraria) 
sobre as terras e bosques que ocupam tradicionalmente; da existencia de urna 
multiplicidade étnica; dos direitos a sua existencia, a sua perpetua<;ao genética e 
cultural; e, por último, da segregac;ao territorial e social cometida contra eles. 

Nelly Arvelo Jiménez chegou a sugerir alternativas para a solu<;ao desses 
problemas em um simpósio organizado pelo Instituto de Etnología da Universi
dade de Berna, em Bridgetown, e pela Comissao das Igrejas sobre Assuntos In
ternacionais do Conselho Mundial de Igrejas em Barbados, realizado em 1971, 
e seu objetivo foi o de elaborar um programa de combate ao racismo. A seguir, 
reproduzimos integralmente o seu pronunciamento por considerá-lo extrema
mente coerente e esclarecedor. 

ha quedado establecido que una de las fallas de la cual ha adolecido la política in
digenista oficial, es la fa lta de información sobre la realidad socio cultural del in<jí-
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gena. Para solucionarla, la actitud oficial recomendable seria: a) Promover investi
gaciones que cubrieran los aspectos sociales, culturales y jurídicos del problema indí
gena. b) Sobre la base del conocimiento alcanzado, lógicamente habría que volver a 
forn1ular la política indigenista nacional, de acuerdo a las circunstancias políticas y 
económicas actuales. Para llegar a dicha formulación habría que tomar en cuenta las 
opiniones del indígena sobre su propio destino. Este jamás ha sido oído para definir 
una política indigenista, quizás no conocérsele y juzgársele incapaz de tener opiniones 
propias sobre el camino cultural que desea tomar. Es conveniente recalcar que existe 
ya un grupo genuino de líderes indígenas que en los últimos años, y ante la presión de 
nuestro avance sobre sus tierras y sus culturas, ha tomado conciencia de la posición 
que le hemos trazado frente a nuestra sociedad. Hasta ahora, nosotros, la sociedad 
global do1ninante, hemos definido el problema tomando decisiones unilaterales, lo 
cual ilustra los prejuicios subyacentes. c) Para que esa formulación de la política ofi
cial pueda realmente cristalizar, habría que contar obviamente con un buen número 
de personas empleadas en entidades oficiales. Hay, por lo tanto, que desarraigar 
viejos prejuicios hacia el indígena, muy vigentes en la opinión pública. De otra 
manera, las solas leyes y la política oficial no harían mucho por la liberación del 
indígena. Por ello habría que desarrollar paralelamente un proceso de reeducación 
popular que viera en la estimación y conservación de los valores culturales indígenas 
un fin deseable y patriótico, netamente nacionalista, que a la vez arraigase el venezo
lano a las culturas autóctonas que le precedieron dentro del territorio venezolano, y 
que han sobrevivido a pesar de los embates que han sufrido, embates encaminados a 
destruirlas. Si el acopio de estudios e investigaciones sobre las sociedades indígenas 
contemporáneas es labor que compete primordialmente a la Comisión Indigenista 
Nacional, la reestructuración de la imagen de nuestro indio y de su cultura es respon
sabilidad de los científicos sociales: antropólogos, sociólogos, historiadores, folk
loristas etc., y en esta labor todos hemos fallado. d) Habría necesariamente que 
coordinar todos los esfuerzos dispersos en una cantidad considerable de instituciones 
que identifican algunos de sus programas de labor social como indigenismo. Existen 
actua.lmente las siguientes oficinas oficiales (fuera de las privadas): la Comisión Indi
genista del Ministerio de Justicia, la oficina de Asuntos Indígenas del Instituto Agrario 
Nacional, el programa de Indigenisn10 de la Corporación Venezolana de Fomento, el 
Departamento de Socio-Antropología de la Comisión de Desarrollo del Sur (CODESUR), 
la oficina de Asuntos Indígenas del Ministerio de Relaciones Interiores, el Consejo 
Nacional de Fronteras y de sus poblaciones, del Ministerio de Relaciones Exteriores, 
los programa indigenistas de las Misiones Católicas, de las Evangélicas, y de las 
Gobernaciones Estatales del Zulia, Anzoátegui, Monagas, Bolívar, Territorios 
Federales Delta Amacuro y Amazonas, más los presupuestos asignados a indigenis
mo por el Ministerio de Educación y el de Sanidad y Asistencia Social. Recomenda
ciones: Espero que en las recomendaciones emanadas al finalizar este Simposio sobre 
la fricción ínter-étnica en el área no andina de América del Sur, se incluya: 1. Una 
decisión de darle la n1ayor publicidad al problema indígena existente en la inayoría 
de los países latino americanos, señalando a los respectivos gobiernos la responsabi
lidad que tiene el Estado hacia el indígena. 

2. La necesidad de definir el problema indígena como un problema político, no 
de política local, sino como problema que trasciende las barreras nacionales, per-
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initiendo por lo tanto, a cualquier estado latinoamericano en la tarea de definir una 
política genuinamente en favor del indio. 3. La recomendación que nos favorecería 
de crear un órgano internacional de publicidad al cual se pudiesen denunciar casos 
de etnocidio10 y genocidio 11

, y, se pudiese a la vez, informar acerca de soluciones 
alcanzadas en detener o evitar procesos de etnocidio a nivel local (Jiménez, 1971, 
pp. 39-40). 

Em seu pronunciamento, fica explícita a falta de conhecimento que a so
ciedade venezuelana tem a respeito dos povos indígenas e de sua realidade socio
cultural e, em fun~ao disso, ela sugere que sejam feitas investiga~oes de caráter 
social, cultural e jurídico para que, a partir dessas informa<;oes, o governo pos
sa formular urna política indigenista de ambito nacional. Sua posi~ao em rela
~ao aos povos indígenas 'nao fica bem clara quando ela sugere a formula~ao de 
urna política indigenista de acordo com as circunstancias políticas e económi
cas da Venezuela; ao mesmo tempo em que ressalta a necessidade de se ouvir a 
opiniao dos indígenas sobre seu próprio destino, alerta para a falta de cons
cientiza~ao da sociedade sobre a existencia de problemas enfrentados pelos 
povos indígenas e condena as decisoes unilaterais em rela~ao ao problema. O 
que se concluí deste trecho em seu pronunciamento é que ela estaría tentando 
conciliar os vários agentes que compoem a sociedade venezuelana sem privile
giar qualquer urna das partes. 

Em outro trecho, diz a antropóloga que a formula¡;ao de urna política indi
genista nacional nao pode se restringir a elabora¡;ao de leis, mas sima somatória 
de urna legisla¡;ao pertinente a uro processo de reeduca~ao popular, visando a 
conscientiza\ao geral, por meio de valores patrióticos, sobre a existencia de cul
turas autóctones que os precederam no território venezuelano. Além disso, aler
ta para a ineficiencia e a necessidade de coordenar os esfor\OS dispersos entre as 
várias institui~oes envolvidas com a temática indigenista, com o intuito de al
can~ar maior eficácia. Quando profere suas recomenda~oes, muda o foco do 
problema indigenista para o ambito da América Latina, ressaltando que se trata 
de um problema político que transcende as esferas nacionais e, portanto, sugere 
a cria~ao de um órgao internacional de publicidade que denuncie casos de 
etnocídio e genocídio praticados contra os índios. Na visao da antropóloga, 
tem-se como enfrentar o problema, desde que haja realmente vontade política 

10. Ernocídio. "Palavra inrroduzida recentemente para qualificar a imposic;:ao forc;:ada de um processo de acul
turac;:ao a urna cultura por outra mais poderosa, quando esta conduz a destruic;:ao dos valores sociais e 
morais tradicionais da sociedade dominada, a sua desintegrac;:ao e, depois, ao seu desaparecimento. O 
etnocídio foi e é ainda freqüentemente praticado pelas sociedades de tipo industrial com o objectivo de 
assimilarem, pacificarem ou transformarem as sociedades ditas primitivas ou atrasadas, geralmente a pretex
to da moralidade, de um ideal de progresso ou da fatalidade evolucionista (Panoff; Perrin, 1973, p. 67). 

1 1. Genocídio. "Destruic;:ao física sistemática dos indivíduos que pertencem a um dado grupo étnico. A civi
lizac;:ao ocidental distinguiu-se neste tipo de actividade. A distribuic;:ao de; álcool ou de roupas envenena
das, a cac;:a ao homem selvagem, foram, até hoje, as formas mais cínicas dos genocídios perpetrados contra 
as sociedades ditas primitivas" (Panoff; Perrin, 1973, p. 80}. 
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para tal e que todas as partes envolvidas como o governo, as institui~6es respon
sáveis pelo assunto, os cientistas, a popula~ao venezuelana e, inclusive, os indí
genas, comprometam-se como projeto visando transformá-lo em urna questao 
de caráter nacional. E, aproveitando o momento, alerta para o fato de que o 
problema indigenista alcan~ou esferas supranacionais. Assim, fica a mensagem 
de que, se os venezuelanos nao se preocuparem com sua popula~ao indígena, 
outros poderao se ocupar do assunto. 

Em 1989, dezoito anos depois <leste pronunciamento, num artigo escrito 
por Nelly Arvelo Jiménez, percebe-se que muitas daquelas preocupac;6es perma
neceram as mesmas devido a urna jurisprudencia indigenista que aliena política
mente e culturalmente os grupos étnicos na Venezuela. Tal afirma~ao se fez pe
rante o levantamento de informa~6es obtido por meio da Constituic;ao Nacional 
de 1961; dos sub-sistemas jurídico-políticos que legislam sobre a Reforma Agrá
ria (1960); da Lei Organica do Ambiente (1976); da Leí Organica para a Orde
na~ao do Território (1983 ), onde ficam constatados que em todas elas 

contienen Artículos que afectan o restringen los derechos de los indígenas en tanto que 
desconocen el status de ellos como grupos étnicos con derechos colectivos y, por ende, 
derechos diferentes del resto de la población venezolana (Jiménez, 1989, p. 324 ). 

Este fato aparece claramente no Artigo 77 da Constitui~ao que, apesar de 
reconhecer a existencia de segmentos culturalmente diferentes da popula~ao in
clusiva, concede-lhes tratamento diferenciado até sua transforma~ao em cida
daos integrados, com direitos individuais ou civis. Em outras palavras, há a 
dificuldade de conciliar os direitos dos povos indígenas partindo da premissa 
constitucional da igualdade dos direitos individuais quando, na verdade, trata
se de urna situa~ao onde tais direitos sao comunitários, portanto, de caráter 
coletivo para as populac;6es silvícolas. Assim sendo, para Jiménez, mesmo que 
surjam anteprojetos de Lei de Etnias como os de 1987 e 1988, ambos permane
cem submetidos ao princípio exposto no Artigo 77 da Constitui~ao de 1960: 

proveer protección o amparo a los indígenas de manera temporal, lo que no significa 
que el reconocimiento de su existencia no implica una apertura hacia la conformación 
de un estado 1nultiétnico o multicultural y multinacional (Jiménez, 1989, p. 324 ). 

As contradi~6es existentes entre os direitos individuais e os direitos coleti
vos, ou ainda, o direito positivo e o direito consuetudinário - baseado nos cos
tumes e na tradi<;ao - devem ser superadas para que se possa encontrar um 
caminho alternativo para povos singularmente diferenciados. Enguanto isso nao 
acontecer, para Nelly Arvelo Jiménez, fica muito difícil superar certos problemas 
nacionais que surgiram exatamente quando os povos indígenas foram expro
priados de seus direitos coletivos pelo Estado colonial e a seguir pelo nacional 
republicano. 

52 



.. 

A QUESTÁO INDÍGENA 

Para Antonio Abel Perozo Díaz, porém, urna nova etapa se iniciou quando, 
por volta dos anos de 1980, o modelo de Estado nascido em 1945, altamente 
centralizado e controlado por elites económicas e políticas restritas, entrou em 
crise devido a press6es provocadas por segmentos da sociedade civil que passa
ram a reivindicar um amplo projeto de participac;ao social, de descentralizac;ao 
nacional e de modernizac;ao. Tanto que, em 1984, iniciou-se um processo de 
mudanc;as que culminou com a criac;ao da Comisión para la Reforma del Esta
do - COPRE, promovida por movimentos sociais urbanos preocupados com a 
aprovac;ao dessas reformas. 

Conseqüentemente, em 1988 foi sancionada a Ley sobre Elección y 
Remoción de Gobernadores de Estado, reformou-se a Ley Organica de Régimen 
Municipal e foram criados os novos Estados denominados por Delta, Amacuro 
e Amazonas, "que se caracterizan por una alta concentración de población indí
gena" (Díaz, 1994, p. 36). A criac;ao dos novos Estados significou, para os 
povos autóctones, "un nuevo espacio para el control de las instancias de poder 
local y aún regional y nacional" (Díaz, 1994, p. 36). Mas Díaz enfatiza a neces
sidade dos povos indígenas desenvolverem sua capacidade de apropriac;ao e uso 
das propostas de mudanc;as organizacionais para 

construir un nuevo orden sociocultural, en el que el indígena intervenga y decida, 
más allá del voto manipulado, en la construcción de un nuevo ordenamiento jurídi
co-político que garantice una base territorial y el ejercicio pleno de un perfil sociocul
tural (Díaz, 1994, p. 36). 

Para o antropólogo, mesmo ocorrendo essas mudanc;as, a situac;ao das ter
ras ancestrais permanece sendo manipulada por "criollos" que, por sua vez, pro
vocam o fracasso de iniciativas oficiais "como fue la política de dotación de tierra 
y de organización de empresas indígenas" (Díaz, 1994, p. 37). Todavía, tais 
acontecimentos nao impedem que persista urna certa resistencia indígena que 
continua reivindicando, a partir do ordenamento legal vigente, a concretizac;ao 
de atitudes democráticas oficiais de reconhecimento dos direitos de suas etnias, 

comenzando por su participación en la estructura o rganizacional del Estado y en el 
proceso de decisiones que pretendidamiente conduciría a la construcción de un nuevo 
Estado, a través de la reformulación jurídico-política de los fines que le son propios 
(Díaz, 1994, p. 37). 

lsto porque a delimitac;ao de fronteiras dos territórios indígenas amazóni
cos torna-se cada vez mais premente frente a invasao que vem sofrendo por 
parte dos colonos de países como Bolívia, Equador, Peru e os da própria 
Venezuela, interessados em explorar recursos naturais como o ouro, a madeira 
de lei, minerais escassos, petróleo e a própria terra transformada em pastos para 
o gado. Qualquer que seja o interesse a animar esses colonos a avanc;ar sobre o 
território indígena, sabe-se de antemao que sua detenc;ao dependerá de algo 
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contundente que os impe<;a, convencendo-os de que essas terras e seus recursos 
tem donos. Urna forma de agilizar e viabilizar a delimita<;ao das terras indíge
nas, defendida por Nelly Arvelo Jiménez, seria a da autodemarca<;ao, a serado
tada pelos próprios indígenas. Assim, eles estariam se posicionando e ao mesmo 
tempo solicitando ao Estado a legaliza<;ao de áreas ancestrais, efetivamente de
finidas, contra a invasao alheia. Sabe-se também que, 

el Estado no tiene suficientes recursos humanos, financieros y tecnológicos para ün
pedir la penetración de colonos, cazadores furtivos, explotadores de minerales clan
destinos etc., y por lo tanto, la ley o la prohibición solo se aplica con rigor, para
dójicamente, a Jos pobladores originarios que no tienen ni poder económico ni político 
para evadir las restricciones impuestas sobre áreas protegidas (Jiménez, 1994, p. 42). 

Por outro lado, a antropóloga cita vários exemplos concretos de autode
marca<;ao efetuados por pavos de outros países e que acabaram obtendo exito 
em suas empreitadas. Casos como o da AIDESEP, urna confedera<;ao indígena da 
selva peruana; o da marcha pela Dignidad y la Tierra, desenvolvida por índios 
selváticos da Bolívia que resultou nos Decretos Supremos (reconhecimento de 
seis territórios indígenas no oriente boliviano); o da COFENIEA, Confedera<;ao 
Indígena Equatoriana, localizada na selva amazónica, que buscaram ajuda fi
nanceira e técnica internacional e conseguiram demarcar suas terras. A situa<;ao 
de autodemarca<;ao de terras acaba se complicando em casos onde os pavos 
originários nao falam a língua oficial do Estado-nacional para o qual estao 
determinados jurídicamente. Encaixa-se nesta situa<;ao tanto os Huaorani quan
to os Yanomami porque o contato estabelecido é relativamente recente, exigin
do um tratamento diferenciado sob este aspecto. Mas, para Novelli, novos fatos 
estao se mostrando favoráveis a questao como, por exemplo, o que refere 

a la luz de la política de descentralización y transferencia de poderes a los Estados, 
no podemos dejar de señalar el nuevo texto contenido en la Constitución del Estado 
Amazonas, en donde se han incluido referencias claras y definitivas sobre la defensa 
de la cultura de los pueblos y comunidades indígenas, véanse los Artículos 2, 3, 11, 
12 y 78, numerales 9 y 17. Estos dispositivos de la Constitución local refuerzan 
sobremanera el camino ya trazado para detener definitivamente el reconocimiento 
por parte del Estado Venezolano, de los derechos que como venezolanos tienen los 
indígenas que habitan en nuestro territorio, uno de los cuales es el de la propiedad de 
la tierra (Novelli, 1994, p. 74 ). 

Todos os autores aquí citados, ao comentarem as leis e a situa<;ao dos povos 
indígenas venezuelanos, acabam refor<;ando a idéia de que existem dispositivos 
legais para a defesa desses direitos, assim como existem elementos problemáti
cos que os impedem de funcionar. Por exemplo, cada um deles, a sua maneira, 
comentou a respeito da inércia, da omissao ou da obstru<;ao da administra<;ao 
pública para outorgar títulos de propriedade da terrados índios. No caso espe-

54 



... 

' 

A QUESTAO INDÍGENA 

cífico de Novelli, há a afirma~ao sobre "la posible contradicción entre el funda
mento legal de dichos títulos y la conformación, a partir de la Ley Orgánica 
para la Ordenación del Territorio, de la denominadas Áreas bajo Régimen de 
Administración Especial - (ABRAE)"(Novelli, 1994, p. 71) 12

• 

Entretanto, os povos originários sao parte formadora do território vene
zuelano, portantb, nao podem ser desalojados do mesmo, assim como, territo
rialmente e etnicamente, conformam um fato sociológico inseparável, resultan
do nas causas defensoras de sua integridade física, ambiental e principalmente 
humana. No mes de abril de 1997, soube-se de urna notícia mais otimista sobre 
a questao indígena, veiculada pelo Update 92 da Comissao Pró-Yanomami -
CCPY que relata que "o Tribunal Superior da Venezuela reconheceu o direito 
dos pavos indígenas do Estado do Amazonas a participar da decisao sobre a 
divisao territorial desse Estado", ou seja, tal resolu~ao derrubou urna lei estadu
al que permitía a retalia~ao do Estado em seis municipalidades sem respeitar os 

, . -grupos etn1cos que o compoem. 
Tal lei estadual, em desacordo com a Constitui\ao do Estado, t ransforma

va o território dos povos autóctones, que nao possuem títulos de propriedade, 
em terras comuns da administra~ao municipal, o que facilitaría a expulsao indí
gena ou a venda dessas terras a fazendeiros e a empresas de minera\ao. Segundo 
o Informativo, "300 representantes de 19 grupos étnicos se reuniram no final de 
fevereiro perta de Puerto Ayacucho e elaboraram seu próprio plano, propondo 
sete áreas, que incluíam urna área especial separada para os Yanomami". De 
acordo com as palavras de Guillermo Guevara, coordenador geral da ORPIA -
Organiza~ao Regional dos Pavos Indígenas da Amazonia-, eles desenvolveram 
"urna forma de divisao municipal ancestral, respeitando os limites do meio 
ambiente, da cosmovisao de cada povo, seus locais sagrados e sua governabili
dade independente" 13

• Assim senda, nas regioes do Estado do Amazonas onde 
existirem maiorias indígenas, serao adotadas formas de governo coletivo exerci
do por coordenadores, o que exigirá nova postura política dos prefeitos de tais 
municipalidades. 

O contexto da situa~ao indígena na Venezuela ganha nova face frente a 
promulga\ªº da Constitui\ao de 1999, que dedica o Capítulo VIII para consi
derar a respeito dos direitos dos pavos indígenas, e, em seus dez artigas, reco
nhece suas existencias, suas organiza~oes sociais, políticas e económicas, suas 
culturas, usos e costumes, idiomas e religioes, assim como seu hábitat e direitos 
originários sobre as terras ancestrais devido a sua importancia para o desenvol
vimento e a garantia de suas formas de vida. Além de outras conquistas, fica 
determinado que corresponderá ao Executivo Nacional, juntamente com a par-

12. A ABRAE é fr uto da ap l ica~ao da Ley Orgánica de Ordenación del Territorio e, contraditóriamente, declara 
que " no se pudieran dar " títulos posesórios" o " autorizaciones de usufructo" devido as incompati bilida 
des de interesses indígenas versos os da popula~ao nacional venezuelana. 

13. Updare 92 de Abril de 1997, produzido com a colabora~ao do FAFO (Noruega) e da OXFAM (Reino 
Unido). 
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ticipa<;ao dos povos indígenas, a efetua\ao da demarca<;ao das terras, assim como 
a garantía do direito a propriedade coletiva das mesmas, as quais serao inalie
náveis, imprescitíveis, intransferíveis. E, no Artigo 126, fica claro que: 

los pueblos indígenas, como culturas de raíces ancestrales, forman parte de la Nación, 
del Estado y del pueblo venezolano como único, soberano e indivisible. De confor
midad con esta Constitución tienen él deber de salvaguardar la integridad y la 
soberanía nacional. El término pueblo no podrá interpretarse en esta Constitución en 
el sentido que se le da en el derecho internacional (trecho extraído da Constitui\'.ªº 
Venezuelana de 1999) . 

Pela exposi<;ao dos vários autores citados, nota-se que a política indigenista 
venezuelana vem caminhando lentamente no sentido de oferecer um tratamen
to mais adequado para os povos indígenas. Sabe-se também que hoje em día os 
governos sofrem vários tipos de pressoes internacionais no sentido de respeita
rem os princípios dos direitos humanos. As últimas decis6es tomadas pelo Tri
bunal Superior da Venezuela referentes ao Estado do Amazonas sobre a partici
pa\aO dos pavos indígenas na decisao territorial desse Estado, como urna forma 
de divisao municipal ancestral e a ado\aO de um governo coletivo exercido por 
coordenadores, sugere urna nova perspectiva na política indigenista. Os indíge
nas estao tendo a oportunidade de resgatar sua dignidade no momento em que 
sao lembrados para decidir conjuntamente com o Estado sobre seu destino. 
Porém, a dignidade é apenas um dos itens reivindicados pelos pavos indígenas 
na sua Declara\aO de Direitos dos Pavos Indígenas, em que almejam atingir a 
liberdade da autodetermina\aO ou autogoverno. Esta etapa está mais distante 
de ser alcan\ada pois, ao que parece, o Estado venezuelano, pelos relatos expos
tos anteriormente, em nenhum instante deixou de veicular a idéia de que os 
povos indígenas sao parte da popula<;ao venezuelana a ser integrada ao contex
to nacional. 

2.4 O PROBLEMA DAS N A<;OES INDÍGENAS NO BRASIL 

Quando Pedro Alvares Cabral, em 22 de abril de 1500 aportou no Brasil, a 
popula<;ao nativa estimada era de cinco milhoes de índios14• Desde entao, escla
rece M aria Fonini Montserrat, "essa popula\aO reduziu-se a mais ou menos 250 
mil pessoas, urna popula<;ao minoritária composta por 200 povos diferentes. 
Cifras corretas? M ais ou menos" (Montserrat, 1994, p. 93 ). Para ela, esta incer
teza resulta da dificuldade enfrentada pelos pesquisadores, que se deparam com 
a falta de incentivos e de políticas públicas de valoriza<;ao das características 

14. Segundo Ulisses Capozoli, jornalisra responsável pelo trabalho de campo sobre a reponagem "Índios 
Brasileiros. Crepúsculo de um pavo", publicado no Caderno Extra do O Estado de S. Paulo em 8 de 
dezembro de 1996, o cálculo de cinco milhoes de índios é baseado em levantamentos recentes da etnologia . 
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multiétnicas e multiculturais do país. Assim, a ausencia de atitudes políticas 
dessa natureza reflete a mentalidade segregacionista que domina tanto a cultura 
quanto as institui<;6es brasileiras e que se fundamentou, historicamente, a partir 
do período da coloniza<;ao. Jurídicamente, esse tipo de mentalidade promove 
um distanciamento entre o que se considera justo, o que é legalmente previsto e 
o que se observa na realidade brasileira. 

Nesse sentido, Manuela Carneiro da Cunha enfatiza a importancia de se 
verificar as leis indigenistas brasileiras porque "elas expressam, por excelencia, e 
até em suas contradi<;6es, o pensamento indigenista dominante da época" (Cu
nha, 1992, p. 133), o que nao significa que a realidade tenha confirmado as 
determina<_;oes legais. Durante quase tres séculos, ou seja, desde o descobrimento 
até o século XVIII, a política indigenista teria oscilado entre os interesses dos 
moradores, os da Coroa e os dos jesuítas, cuja preocupa<;ao central gira va, pri
meiramente, em torno da questao da utiliza<;ao de mao-de-obra indígena, sua 
catequiza<;ao, até se transformar em urna questao de apropria<_;ao de suas terras. 
Segundo Gomes (1988), Portugal nao teria demorado muito tempo para esta
belecer entendimentos comos povos indígenas e formular políticas indigenistas 
porque sua experiencia contemporanea na África do Norte e na Asia foi passada 
para o Brasil, sem grandes modifica<;5es e, em vários casos, contando com capi
taes e conquistadores transferidos da Asia para o Novo Mundo. Desde o início, 
o projeto colonial fixou a posi<;ao dos povos indígenas como súditos do rei, 
vassalos em sua própria terra. Cabe notar que as leis sempre foram cruéis para 
com os índios e a escravidao permaneceu constante como elemento indispensá
vel para a conquista e para fases posteriores da história. Outro aspecto que 
influenciou a formula<;ao das leis, resultou do relacionamento entre a Corca e 
as ordens religiosas, nao como opostos, mas como auxiliares no processo civili
zatório da popula<;ao nativa. E "os índios eram motivo de grande interesse por 
parte dos colonos, inicialmente como mao-de-obra necessária a constru<;ao de 
engenhos e a defesa do território, contra a invasao de aventureiros estrangeiros, 
posteriormente como adversários na disputa pelas terras" (Gomes, 1988, p. 76). 
A Igreja e a Coroa compartilhavam de idéias semelhantes sobre a inclusao do 
índio na dinamica da coloniza<;ao. Porém, quando Portugal decidiu moderni
zar-se, ocorreu urna ruptura entre ambos, devido a ado<;ao de novas táticas para 
a administra<;ao dos índios. 

Em 1759, o Marques de Pombal expulsou os jesuítas do Brasil evitando, 
dessa forma, a dissonancia da representa<;ao dos grupos indígenas na elabora<;ao 
e determina<;6es de políticas que os envolviam. A reforma pombalina, que ex
tinguiu o predomínio das missoes em todo o território brasileiro, teve reper
cussoes importantes na Amazonia, haja vista que "na Amazonia e, após as leis 
anti-indígenas de 1798, que amea<;avam gravemente as bases materiais e comu
nitárias da vida indígena da regiao, todas as popula<;5es nativas ficaram muito 
vulneráveis a livre a<;ao dos interesses coloniais" (Moreira Neto, 1988, p. 79). A 
partir desse momento, os índios foram transformados em mao-de-obra para 
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todo o tipo de trabalho, nas ro~as, como domésticos, como membros de expe
di~6es e até como militares e eram recrutados por colonos e governadores, para 
reconstruir, com seu trabalho, a economia e a sociedade amazónica e, para tan
to, foram for~ados a abandonar suas aldeias para viver nas vilas coloniais loca
lizadas, em sua maioria, no curso do Rio Amazonas. Nessa regiao, e em fun~ao 
da política adotada na época, ocorreu um dos processos depopulativos mais 
radicais que resultaram no extermínio de quase toda a popula~ao aborígine e, 
"parece certo que nenhuma outra regiao brasileira apresenta áreas contínuas 
mais extensas e mais desertas de índios que a faixa indicada do vale amazónico" 
(Moreira Neto, 1988, p. 13). Quando os "missionários foram reintroduzidos 
no Brasil na década de 1840, ficaram estritamente a servi~o do Estado" (Cu
nha, 1992, p. 133), o que dificultou a defesa de interesses dos índios que, sem 
representa~ao, passaram a se manifestar por meio de "hostilidades, rebelioes e 
eventuais peti~oes ao imperador ou processos na Justi~a" (Cunha, 1992, p. 133). 

Abrindo um parentesis, Manuela Carneiro da Cunha comenta que, durante 
todo o período da escravidao, havia o costume de possibilitar a manumissao do 
escravo se este conseguisse restituir o valor pago por ele ao seu senhor. Dessa 
maneira, as alforrias aconteciam a revelía do Estado, "nao, porém, que o Estado 
se opusesse, mas porque nao lhe era permitido sancioná-lo em leí, pela oposi~ao 
daqueles mesmos que praticavam essa regra costumeira" (Cunha, 1992~ p. 124 ). 
Tratava-se de um costume, e a demora na transforma~ao deste costume em lei só 
contribuiu para dificultar ainda mais a situa~ao do escravo brasileiro. Desta 
maneira, o direito dos escravos só se tornou le-i. em 1871 com seu regulamento 
editado em 1872 e, juntamente com essa lei, iniciou-se o processo de liberta~ao 
dos escravos. O silencio da lei, em casos como o relatado, nao pode ser conside
rado como urna conseqüencia do pouco desenvolvimento da legisla~ao porque 

<leve ser lembrado que em 1824 foi promulgada a Constitui~ao Imperial, a primeira 
do Brasil, e em 1830 o Código Criminal, e ambos silenciaram sobre a existencia de 
escravos, ambos deixam de reconhecer a sociedade escravagista para a qual haviam 
sido elaborados (Souza Filho, 1994, p. 157). 

Assim sendo, sob o ponto de vista jurídico, a omissao acontece porque "o 
escra vo nao era considerado pessoa, isto é, nao podia ser su jeito de direito, 
pesto que era um bem jurídico" (Souza Filho, 1994, p. 157). Sob a interpre
ta\ao antropológica de Manuela Carneiro da Cunha, o silencio da leí estaría 
vinculado a fatores políticos e ideológicos que explicam a dificuldade de urna 
sociedade de tipo escravagista, cujo discurso liberal exigía mao-de-obra livre e 
assalariada como forma de sustenta\ao do sistema capitalista. Enfim, cita-se o 
caso dos escravos para comparar procedimentos semelhantes que as autoridades 
e a lei assumiram em rela~ao ao indígena brasileiro. Tanto que, no período 
oitocentista, percebe-se, por parte do Estado, urna postura protecionista em 
rela~ao ao indígena, cujo objetivo político era o da sua integra\ao gradativa a 
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sociedade nacional. A política integracionista manifestou-se em várias situa
~6es, mas enco.ntra-se explícita no Alvará de 4 de abril de 177 5, no qual o Rei 
de Portugal estimulava o casamento entre portugueses(as) e seus descendentes 
com as índias e índios, a fim de promover a integra~ao <lestes aos portugueses e 
seus costumes, bem como de suas terras ao Estado. 

Existía a preocupa~ao de educá-los para que pudessem conviver de forma 
pacífica com a sociedade dominante. Essas medidas, porém, teriam sido inter
pretadas como urna simula~ao de guerra e de escraviza~ao do índio, tanto que, 
em 1831, coma Carta de Lei de 27 de outubro foi decretado "o fim da escravi 
dao indígena e a s ujei~ao dos ex-escravos a urna tutela orfanológica, de caráter 
civil" (Souza Filho, 1994, p. 158). Como órfaos, coube ao Estado, por meio 
dos respectivos juízes, realocá-los onde houvesse trabalho livre e assalariado. 
Esses ex-escravos nao foram devolvidos as aldeias de origem, as culturas de seus 
antepassados, enfim, a lei nao previu a possibilidade de "voltarem a ser índios". 
Ainda mais grave foi a leitura que fizeram da leí porque "embora fique cl aro 
que a Carta de Lei de 2 7 de outubro de 1831 transforma va em órfaos apenas os 
índios cativos, nao foi assim que a sociedade e o Estado passaram a entende
los" (Souza Filho, 1994, p. 160), ou seja, muitos tribunais passaram a interpre
tar que "todos os índios nao integrados no servi~o como trabalhadores livres, 
seriam órfaos" (Souza Filho, 1994, p. 160).'Daí a confirma~ao da postura inte
gracionista, pois os índios foram considerados órfaos até o momento em que 
abandonaram suas origens e reencontraram seus "pais" na sociedade nacional, 
como trabalhadores livres. Nao se observou nas leis brasileiras oitocentistas a 
preocupa~ao de melhor entender e trabalhar com as diferen~as culturais dos 
povos nativos, ao contrário, existiu sim urna espécie de consenso sobre o seu 
destino, ou seja, o do seu desaparecimento, enguanto entidades étnicas, por 
meio da integra~ao a sociedade nacional. 

Nesse período, que se caracteriza pela possessao de terras e pela substitui~ao 
da mao-de-obra indígena pela dos escravos negros, os índios passaram a ser 
incluídos nas políticas gerais para solucionar casos de resistencia a ocupa~ao de 
suas terras. Diante da rea~ao dos índios e da resistencia, iniciou-se a discussao 
sobre a animalidade dos povos nativos, influenciada pelas correntes evolucio
nistas da época, para justificar atitudes brandas (se considerada a humanidade 
dos índios) ou para justificar atitudes de violencia (se considerada a animalida
de dos índios) . Como curiosidade, Manuela Carneiro da Cunha comenta que 

o século XVI - contrariamente ao que se podía supor pela decl aras:ao papal e1n 
1532 que afirmava que os índios tinham alma - jamais duvidara de que se tratava 
de homens e mulheres. Mas o cientificismo do século XIX está preocupado em de- . 
marcar claramente os antropóides dos humanos, e a linha de demarcas:ao é sujeita a 
controvérsias (Cunha, 1992, p. 134 ). 

Existiam, portanto, os que previam um destino funesto as comunidades 
indígenas por estarem condenadas ao desaparecimento frente ao progresso e, 
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dessa maneira, justificando argumentos a favor de políticas de extermínio. Mas 
o curioso foi constatar que o projeto de Constitui<;ao Positivista de 1890, in
trinsecamente evolucionista, acabaría elaborado urna das mais respeitosas polí
ticas indigenistas considerando-os, em seu Art.1 º, como componentes 

de duas sorres de estados confederados, cujas autonomias sao igualmente respeita
das, segundo as formas convenientes a cada caso, a saber: l. Os Estados ocidentais 
Brasileiros sistematicamente confederados e que provem da fusao do elemento euro
peu como o elemento africano e o americano aborígine. II. Os Estados Americanos 
Brasileiros empiricamente confederados, constituídos pelas hordas fetichistas espar
sas pelo território de toda a República. A federa~ao deles limita-se a manuten~ao das 
rela~óes amistosas hoje reconhecidas como um dever entre na~6es distintas e simpá
ticas, por urn lado; e, por outro lado, ern garantir-lhes a prote~ao do governo federal 
contra qualquer violencia, quer ern suas pessoas, quer em seus territórios. Estes nao 
poderao jamais ser atravessados sem o seu prévio consentimento pacíficamente soli
citado e só pacificarnente obtidos (Lemos e Mendes apud Cunha, 1992, p. 136). 

Apesar das tentativas de concilia<;ao entre a sociedade nacional e as comu
nidades indígenas, poucas foram as vezes em que estas se efetivaram concreta
mente e, nesse sentido, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, afirma que desde 
muito tempo se observa um descompasso existente entre o discurso e a realidade 
porque, 

aos olhos da leí a realidade social é homogenea e na sociedade nao convive1n dife
ren~as profundas geradas por conflitos de interesses de ordern econornica e social. O 
siste1na jurídico os transfonna em questóes pessoais, isola o problema para tentar 
resolve-lo ern composi~ao de partes, como se elas nao tivessern, por sua vez, liga~óes 
profundas co1n outros interesses geradores e mantenedores dos mesmos conflitos 
(SouzaFilho, 1994, p. 153 ). 

Para ele, o Estado legisla, executa políticas ou julga sem considerar os con
flitos sociais, con10 os que envolvem a questao da terra, como choque de inte
resses de classes, n1as sim como conflito entre direito de propriedade e direito 
subjetivo do posseiro. Em outras palavras, problemas <leste tipo sao tidos como 
desafetos pessoais onde a lei positiva, por sua própria natureza, refor<;a o princí
pio do direito individual. 

Essa concep<;ao individualista do direito positivo brasileiro contrasta com 
os direitos consuetudinários indígenas que, por sua vez, sao de tipo coletivo e 
resultam do consenso da própria comunidade. Os povos pré-colombianos, des
de os primeiros contatos com os europeus, possuíam seu próprio conceito de 
justi<;a e de direito. Suas organiza<;oes sociais, cujos ordenamentos nao estao 
escritos, sao respeitados, obedecidos pela comunidade nativa porque correspon
dem as necessidades materiais, a lógica e a ética elaboradas por eles próprios. 
Isso significa que 
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as rela~óes de família, propriedade, sucessao, casamento e crime, sao, numa socieda
de indígena, nitidamente reconhecidas por toda a comunidade, de tal forma que se 
estabelece um sistema jurídico complexo, con1 normas e san~óes. A variedade de 
san~oes corresponde a i111portancia da transgressao e a legitirnidade da forma e da 
san~ao nao é questionada, porque nao deriva de um poder acima da comunidade, 
mas da própria comunidade que as estabelece no processo social, de acordo com as 
necessidades do grupo (Souza Filho, 1994, p. 154 ). 

O sentido comunitário das organizac;oes sociais indígenas representa sua 
marca identitária. Tanto que, desde o período colonial, Las Casas já vinha 
alertando para a necessidade de reconhecimento do direito a liberdade desses 
povos se autogovernarem porque, de acordo com o direito natural, como o 
direito das gentes e derivado da razao humana, é aprovado que 

las tierras y las cosas se dividieran y se diesen en propiedad, de tal manera que cada 
cual supiera que era lo suyo propio y se cuidase de ello, con miras a la convivencia 
pacífica de los hombres que habitan en común ... (Las Casas, 1992, p. 455 ). 

Esse tipo de alerta aconteceu porque, inversamente ao que propunha Las 
Casas, a interpretac;ao feíta pelos conquistadores europeus sobre a vida e o direi
to comunitário indígena teria repousado na idéia de que as coisas dos índios 
nao pertenciam a ninguém, daí a justificativa de transformá-las em proprieda
des particulares iniciando-se, dessa forma, toda a natureza dos conflitos entre os 
povos conquistados e os conquistadores. Conseqüentemente, até hojeé possível 
verificar o mesmo tipo de interpretac;ao que reflete as mentalidades políticas, 
legislativas, jurídicas e a consciencia nacional dos Estados modernos. Aqueles 
que resolveram se posicionar de maneira diferente, na tentativa de minimizar os 
danos causados aos indígenas, fizeram-no a um ritmo muito aquém do espera
do devido as resistencias enfrentadas. 

No caso do Brasil, os fatos confirmam a regra e dentre os poucos juristas 
que tratam da história do direito brasileiro, quando se referem aos direitos indí
genas, só os admitem antes da instalac;ao dos Estados portugues ou brasileiro 
numa manifestac;ao de etnocentrismó e de indiferenc;a étnica. Documentos e 
cartas escritos desde a época da colonizac;ao fazem referencias aos nativos como 
senda "primitivos" ou vivendo em "estado tosco de organizac;ao", generalizan
do tais adjetivos a todas as nac;oes indígenas aquí existentes. Além disso, consi
deravam-nas como senda urna única nac;ao, portadora de urna unidade cultu
ral, lingüística e política. Este tipo de mentalidade, herdada da colonizac;ao 
portuguesa, acabou senda ratificado quando da criac;ao do direito estatal brasi
leiro, onde praticamente se assumiu a unicidade e homogeneidade cultural da 
sociedade, desconsiderando a realidade brasileira e demonstrando "a dimensao 
do preconceito, discriminac;ao e etnocentrismo nesta tentativa de unificar a reli
giao, a língua, a cultura e o direito, negando a diversidade" (Souza Filho, 1994, 
p. 155). A título de exemplo, note-se que, quando da elaborac;ao do Código 
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Civil Brasileiro de 1916, os índios foram ali tratados como menores, órfaos e 
com relativa capacidade civil e, portanto, a lei 

se cala sinton1atica1nente, em relas:ao as terras indígenas e a personalidade jurídica 
dos grupos e comunidades indígenas, ainda que trate com desenvoltura das terras 
públicas e das pessoas jurídicas de direito público. Nao é, porém, no conjunto das 
leis civis, que o Direito Brasileiro expressa seu pudor em tratar das coisas dos índios, 
neste século (Souza Filho, 1994, p. 161 ). 

Já no Código Penal Brasileiro de 1940 nao sao encontradas as palavras 
índio ou silvícola para atenuar as penas eventualmente a eles impostas. Em seu 
Artigo 22 le-se que, 

é isento de pena o agente que, por doen~a mental ou desenvolvimento mental incom
pleto ou retardado, era, a mesm,o tempo da a~ao ou da omissao, inteiramente inca
paz de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com este 
entendimento (Souza Filho, 1994, p. 161). 

Para melhor entender o Artigo 22 e sua rela~ao com o índio, Carlos Marés 
de Souza Filho faz um alerta para a exposi~ao de motivos, assinada pelo Minis
tro Francisco Campos, que antecede o Código Penal Brasileiro onde está regis
trado que, 

no seio da Comissao foi proposto que se falasse, em perturbas:ao mental; mas a 
proposta foi rejeitada, argun1entando-se em favor da fórmula vencedora, que esta era 
mais compreensiva, pois, com a referencia especial ao "desenvolvimento incompleto 
OU retardado", e devendo-se entender COlTIO tal a própria falta de aquisis:oes éticas 
(pois o termo n1ental é relativo a todas as faculdades psíquicas, congenitas ou adqui
ridas, desde a n1emória a consciencia, desde a inteligencia a vontade, desde o racio
cínio ao senso moral), dispensava a alusao expressa aos surdos-mudos e aos silvíco
las inadaptados (Souza Filho, 1994, p. 161). 

Ainda tratando a respeito da omissao do índio ou silvícola, o penalista 
Nelson Hungría em seus Comentários ao Código Penal, refor~a a idéia anterior
mente exposta sobre o seu "desenvolvimento incompleto" ou "retardado" no 
Artigo 22 e acrescenta que, 

sob este título, se agrupa1n nao só os deficitários congenitos do desenvolvimento 
psíquico ou oligofrenicos (idiotas, imbecis, débeis mentais), como os que sao por 
carencia de cerros sentidos (surdos-mudos, e até mesmo os silvícolas inadaptados) 
assün, nao há duvida que entre os deficientes mentais é de se incluir também o homo 
sylvester, inteiramente desprovido das aquisis:oes éticas do civilizado hamo medius 
que a lei penal declara responsável (Souza Filho, 1994, p. 162). 
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Estes registros servem para reforc;ar o quanto os índios brasileiros foram 
vítimas de preconceitos, discriminac;oes e segregac;oes por parte da sociedade 
nacional, que se envergonhava de mostrar ao mundo que no Brasil continuáva
.mos a conviver com os "gentíos". Na interpreta<;ao de Souza Filho, o Estado 
sempre teve dificuldades de admitir a existencia de outra forma de direito con
vivendo na mesma sociedade. Este fato reflete o desacato aos direitos coletivos, 
primeiro, por nao haver respeito e reconhecimento da diversidade sociocultural 
e, também, para nao abalar a estrutura do direito único como princípio formu
lador do Estado-moderno. 

Essa constatac;ao é um dos motivos que orientou a elaborac;ao do presente 
estudo, que insiste na idéia de que o conflito entre os povos comunitários indí
genas e as sociedades fundadas pelos europeus tem sua origem nos princípios 
que orientam as duas formas de organizac;ao social. Em outras palavras, o direi
to das nac;oes indígenas resulta da vivencia comunitária, do coletivismo, versus 
o direito desenvolvido pela cultura ocidental, em que predomina o caráter con
tratual entre seus membros, o individualismo. Diante dessa incompatibilidade, 
Marés de Souza Filho pergunta: 

como enquadrar a idéia de território indígena aos limites individualistas do direito 
de propriedade? Como conter o conceito de povo nas restritas concep~oes de persona
lidade jurídica privada ? Como impor a representa~ao - fundamento democrático da 
sociedade estatal - a grupos cujo poder é exercido por aceiras:ao coletiva e necessa
ria1nente consensual? (Souza Filho, 1994, p. 156). 

Algumas respostas vem sendo tentadas para estas questoes visando estabe
lecer urna maneira de contemplar as singularidades das sociedades indígenas no 
positivismo das leis modernas. O Brasil teria inaugurado um novo estágio da 
sua história quando redigiu o Estatuto do Índio em 1973 e, posteriormente, 
coma promulgac;ao da Constituic;ao da República em 1988, na qual se dedicou 
um capítulo específico para os índios. 

Em 1973, foi redigido e aprovado o Estatuto do Índio, de acorde coma Lei 
6001. Esta lei favorece a diferenciac;ao de tratamento dada aos índios em casos 
de julgamento da ac;ao ou da omissao criminosa por eles praticada. Nesse senti
do, diz o Estatuto que "só pelo fato de se-lo, deverao ter sua pena atenuada e na 
aplicac;ao o juiz atenderá também ao grau de integrac;ao do silvícola" (Souza Fi
lho, 1994, p. 164 ). O Estatuto respeita as organizac;oes sociais tribais desde que 
"nao tenham caráter infamante ou cruel e nao sejam de morte. Essa aceitac;ao se 
dá apenas quando a sanc;ao é dirigida a membros do próprio grupo"(Souza Fi
lho, 1994, p. 164). Assim, apesar do pequeno número de julgados nos Tribunais 
Superiores sobre crimes praticados por índios, o Estatuto do Índio representa um 
considerável avanc;o da questao porque, a partir dele, os indígenas passaram a ser 
identificados e classificados enguanto sujeitos passíveis de direitos e obrigac;oes 
frente ao direito positivo nacional. Algumas de suas passagens provocam pole-
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micas, como é o caso do seu Artigo 1 º, ao declarar que "esta Leí regula a situas:ao 
jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades indígenas, com o propósito 
de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e harmoniosamente, a comu
nhao nacional" (Cunha, 1987, p. 216), considerado de caráter integracionista. 

Porém, de acordo coma Convens:ao de Genebra, da qual o Brasil é signatá
rio, ficou afirmada "a relas:ao inseparável entre o direito a propriedade da terra 
dos pavos indígenas e o direito de autodeterminas:ao'' (Cunha, 1987, p. 202), 
assim como na defini<;ao de conceitos referentes aos povos indígenas de abran
gencia internacional, foi estabelecido que "por regra geral todos os pavos in
dígenas tem o direito a autodeterminas:ao e o de sere.m reconhecidos como na
<;6es, segundo as condi<;oes estabelecidas nos Artigas 1 e 2 da Declaras:ao de 
Princípios sobre a Defesa das Na<;oes e Pavos Indígenas, de 1977" (Cunha, 
1987, p. 202). Segundo o entendimento da Conven<;ao, os povos indígenas nao 
se enquadram na categoría de "minorías sociais" ou de "classes sociais" , por
tanto, nao devem ser submetidos a nenhum tipo de coloniza<;ao. Para Manuela 
Carneiro da Cunha, falta esclarecer a contradi<;ao que há muito persiste e que se 
consagrou no Estatuto do Índio, entre o que se considera integrafaO e emanci
par;ao dos índios . Para ela, integrafiiO significa 

darem-se as comunidades indígenas verdadeiros direitos a cidadania, o que certa
mente nao se confunde com emancipa~ao, enguanto grupos etnicamente distintos, ou 
seja, prove-los dos meios de fazerem ouvir sua voz e de defenderem adequada mente 
seus direitos em um sistema que, deixado a si mesmo, os destruiría [ ... ] trata-se de 
garantir as terras, as condi~oes de saúde, de educa\:ao, de respeitar a autonomía e as 
lideran\:aS que possa1n surgir (Cunha, 1987, p. 110). 

Portanto, a integrafáo nao pode ser considerada urna emancipar;áo que 
dissolve os povos indígenas na sociedade nacional, mesmo porque os índios 
considerados emancipados continuam sendo índios, detentares de direitos his
tóricos, o que nao corresponde a interpreta<;ao corrente da FUNAI que "lava as 
maos de qualquer responsabilidade em rela<;ao aos índios emancipados" (Cu
nha, 1987, p. 112). 

O conceito de emancipafáO para a FUNAI é utilizado para definir quem é e 
quem nao é índio, ou seja, a partir do momento em que, principalmente os 
líderes indígenas, aprendem a circular e a entender a vida administrativa brasi
leira, podem ser classificados como emancipados, correndo o risco de serem 
afastados de suas comunidades. E, o mais grave, perderem seus direitos adquiri
dos como índios. Contrariamente a esse tipo de entendimento, para Manuela 
Carneiro da Cunha, a emancipafaO, quando consolidada, <leve tratar de respei
tar as lideran<;as que possam surgir e "que terao que conciliar urna base interna 
com o manejo de institui<;oes nacionais e parecerao por isso mesmo bizarras, 
com um pé na aldeia e outro - por que nao? - em tribunais internacionais" 
(Cunha, 1987, p. 111). 



A QU E STAO INDÍG E NA 

Todo esse conjunto de discussoes, de fatos, de ordenamentos e conceitos 
jurídicos mais apropriados e precisos em rela\:aO as questoes aquí discutidas 
compoe um processo de mudan\:ª de mentalidade da sociedade brasileira que 
deve ser acelerado, pois se espera que um dia os indígenas brasileiros venham, de 
fato, a ser respeitados por seus direitos históricos e suas identidades culturais 
diversificadas. A mudan\:ª de atitude das institui\:oes governamentais brasileiras 
em rela\:ao as suas na\:oes indígenas demorou aproximadamente 500 anos para 
se manifestar e ainda se mantém extremamente frágil e tímida perante os inte
resses que envolvem as questoes de terra. Mesmo assim, a conquista obtida pelos 
indígenas na Constitui\:ªº de 1988 representou um importante passo, mas nao 
a solu\:aO final de seus problemas. Espera-se, desde entao, a regulamenta\:ao do 
Artigo 231 da Constituí\:ªº que diz que 

sao reconhecidos aos índios sua organiza<rao social, costumes, línguas, cren<ras e 
tradi<róes, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupa1n, com
petindo a Uniao, demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens ( Constitui
<rao, 1988, pp. 152-153 ). 

Existe a expectativa de que ocorra, o mais rapidamente possível, a efetiva 
demarca\:ªº de todos os territórios indígenas, assim como se aguarda a elabo
ra~ao de um Novo Estatuto do Índio, regulamentado de acorde coma Consti
tui\:aO de 1988, o que depende do Congresso Nacional. Semente com essas 
medidas, acredita-se que as invasoes de áreas indígenas deixem de acontecer em 
fun\:aO da possibilidade de reais puni~oes aqueles que vierem a desobedecer a lei 
instituída, apoiada por atitudes concretas das autoridades competentes. 

Dentro do conjunto de mudan\:as e de expectativas, incluí-se o Artigo 210 
da Constitui~ao de 1988 que, em seu § 2º, diz que "o ensino fundamental 
regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada as comunidades indí
genas também a utiliza~ao de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem" 15• Em fun\:ao desse artigo, a partir das disposi\:oes constitucio
nais, foi aprovada em 20 de dezembro de 1996 a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educa\:ªº Nacional (n.º 9.394), que dedica, no Título VIII das disposi\:oes ge
rais, dois artigos destinados a regulamenta\:aO do ensino fundamental das co
munidades indígenas, visando assegurar-lhes forma\:ªº básica comum, respei
tando seus valores culturais e artísticos tradicionais. Assim, diz a legisla\:ªº em 
sua íntegra: 

Art.78: O Sistema de Ensino da Uniao, coma colabora<rao das agencias federais 
de fomento a cultura e de assistencia aos índios, desenvolverá programas integrados 
de ensino e pesquisa, para a oferta de educa<rao bilíngüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: l. Proporcionar aos índios, suas comunidades 

15. Constituis;ao da República Federativa do Brasil de 5 de outubro de 1988. Editora Atlas S.A., 1988, p. 143. 
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e povos, a recuperacrao de suas memórias históricas; a reafirmacrao de suas identida
des étnicas; a va lorizacrao de suas línguas e ciencias; II. Garantir aos índios, suas 
comunidades e povos, o acesso as· inforn1acr6es, conhecimentos técnicos e científicos 
da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e nao-índias. 

Art. 79: A Uniao apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educacrao intercu ltural as comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. § 1° Os programas sera o planejados 
com audiencia das comunidades indígenas. §2º Os programas a que se refere este 
artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educacrao, terao os seguintes objetivos: l. 
Fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indíge
na; 11. Manter programa de formacrao de pessoal especializado, destinado a educa
crao escolar as comunidades indígenas; 111. Desenvolver currículos e programas es
pecíficos, ne les incl uindo os conteúdos cultura is correspondentes as respectivas 
comunidades; IV. Elaborar e publicar sistematicamente material didático específico 
e diferenciado16

• 

Seguindo a orienta\:ªº da Lei 9.394, caberá a cada Estado da federa\:ªº a 
responsabilidade de organizar, manter e desenvolver os órgaos e instituis:oes ofi
ciais dos seus sistemas de ensino, o que sugere que cada um deverá criar, junto as 
respectivas Secretarias de Educa\:ao, os meios de preservar a identidade cultural 
dos alunos indígenas e seu acesso ao conhecimento da cultura nacional, de acor
do comas características de cada regiao. 

Muitas coisas ainda estao por realizar e, nesse sentido, o Brasil vem toman
do medidas importantes em rela~ao a seus povos originários que, ao serem in
corporados a sociedade nacional, passam a ser tratados como cidadaos margi
nalizados e, portanto, precisam recuperar um mínimo de dignidade para que, 
por suas próprias decisoes, assumam seu futuro em igualdade de condi~oes com 
os demais membros da sociedade. Quanto aos índios que ainda se mantem iso
lados, cabe a responsabilidade de permitir-lhes um futuro diferenciado ao que 
foi destinado aos milhoes de nativos que desapareceram, física e culturalmente, 
desde o contato com os colonizados. 

Segundo as sugestoes de Gomes (1988), é necessário que o encaminhamen
to das questoes indígenas abandone o seu caráter paternalista e assuma condi
~6es objetivas de fato e de direito. Somente a partir dessa mentalidade será pos
sível elaborar políticas indigenistas capazes de promover sua sobrevivencia 
cultural aliada a urna coexistencia pacífica coma sociedade nacional. Superadas 
as crises do paternalismo e da liberta~ao indígenas, consolidadas num ambiente 
de crescimento demográfico e de participa\:ªº política mais efetiva, abre-se o 
caminho para a elabora~ao de políticas que promovam novos rumos para as 
reivindica\:Ües e os direitos dos povos indígenas. 

16 . Documento denominado Brasí/ia Urgente referente a Lei de Diretrizes e Bases da Educa~ao Nacional, p. 36. 
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A Amaziínia, espa~o geográfico e cultural onde vivem algumas comunida
des Yanomami, tanto no lado brasileiro, quanto no venezuelano, tem sido, des
de algum tempo, palco de debates a respeito do impacto ambiental da floresta 
tropical em rela~ao ao desenvolvimento das comunidades e culturas indígenas. 
Vários foram os estudos empreendidos a esse respeito e, ao contrário do que 
alguns pensam, a ocupa~ao pré-histórica da Amazonia nao teria sido prejudica
da pelo meio ambiente pobre em recursos porque, 

em vez de seqüéncias culturais curtas e derivadas de ocupa\'.Ües ligeiras, ternos agora 
evidencias de urna seqüencia longa e complexa, de ocupa\'.Óes substanciais de prolon
gada dura<;ao, de sociedades complexas de larga escala e de consideráveis inova\'.Óes 
e influencias partindo da A1nazonia para outras áreas (Roosevelt, 1992, p. 53). 

Além dos estudos referentes a arqueología amazónica, empreendidos por 
Anna Curtenius Roosevelt, outros estudiosos tais como Alcida Rita Ramos, 
Jacques Lizot, Kenneth Good, Giorgio Re, Fabrizio Re, Francisco Laudato, Luiz 
Laudato, Bruce Albert, Gale Goodwin Gomez e outros se preocuparam comas 
questoes amazónicas sob outros enfoques, tais como os da medicina, da antro
pología, da lingüística, da genética, da flora e da fauna. Isso se <leve ao fato de 
que, para a explora~ao do patrimonio amazónico, tem sido transpostas frontei
ras disciplinares, urna vez que muitas questoes arqueológicas requerem respostas 
de outras ciencias. Os estudos feítos por essas pessoas serao aqui consultados 
como apoio para a descri~ao das principais características do povo Yanomami. 
Apesar do estilo singular, expresso em cada um dos textos dos autores acima 
que, individualmente, retratam formas diferentes de percep~ao sobre a realidade 
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amazónica , nao foi difícil notar a existencia de urna linha comum entre eles, 
penn itindo a identificac;ao da estrutura organizacional das tribos Yanomami. 

A constatac;ao de elementos comuns aliados a diversidade de interpretac;oes 
que decorreram da observac;ao sistemática de cada tipo de estudo, justifica-se 
porque "as reac;oes dos indivíduos as pessoas e coisas se formam pela maneira 
com que veem, pelo seu universo cognitivo" (Ballachey, 1969, p. 21), o que 
serve para caracterizar um dos pilares responsáveis pela constituic;ao das ciencias 
socia is. Em outras palavras, os resultados obtidos a partir da observac;ao dos 
fatos e fenomenos sao construídos individualmente, de acordo com o universo 
interior de cada pesquisador e o fato de cada urna das imagens interpretativas 
corresponder a experiencia e compreensao individuais do estudioso, nao <leve 
impedir ou invalidar o propósito da objetividade como meta científica. 

Apesar de nao ter sido possível observar in loco a vida das comunidades 
indígenas e, portante, ter-se que reproduzi-las a distancia, a partir da selec;ao 
dos diferentes textos, existiu a preocupac;ao de estudar autores reconhecidos 
mundialmente pela comunidade academica. Nesse sentido, procedeu-se a um 
tipo de selec;ao criteriosa dos dados para o propósito deste livro. Assim, apesar 
da diversidade de abordagens científicas, buscou-se o elo comum, a coinciden
cia quanto aos aspectos sistemicos da organizac;ao da vida social desses pavos, 
ainda que analisada sob diferentes enfoques. Feítas essas considerac;oes, perce
beu-se a existencia de urna lógica responsável pela organizac;ao da cultura Yano
mami. Portante, como resultado, a interpretac;ao a respeito desses povos corres
ponde as "freqüencias", ou seja, aos aspectos que possuem em comum e que os 
identifica como um povo e como urna cultura autonoma. Além dos aspectos 
homogeneos, houve a preocupac;ao de destacar as diversidades internas entre as 
comunidades, no que diz respeito as suas particularidades. Isso foi possível en
trevistando pessoas que tiveram oportunidade de conviver com algumas dessas 
aldeias - tudo para construir urna nova análise e interpretac;ao a respeito dos 
Yanomami. Para sintetizar essa idéia, citam-se as palavras de Alcida Rita Ra
mos, quando diz que o dado etnográfico 

nao é como urna fruta pronta para ser colhida, mas como urna por~ao de barro que 
ainda está por ser escu lpida. A escultura vai depender da habilidade do escultor, da 
disposic;ao do modelo ero se deixar esculpir e como, e da consistencia técnica do 
trabal ho de criac;ao. Tomar a "escultura" do dado por "realidade" concreta pode 
gerar equívocos que, em última análise, acabam revertendo em imagens nem sempre 
edificantes do povo em questao que, afina!, nao tem nenhum controle sobre o produto 
definitivo, feito na solidao de um estúdio longínquo, e muito menos sobre sua divul
gac;ao (Ramos, 1990, p. 22). 

Após esses esclarecimentos, passa-se a descric;ao das características Yanoma-
mi. "Yanomae, Yanomama, Yanomami, quer dizer gente. Alguns antropólogos 
traduzem por construtores de casa, devido ao seminomadismo e o rápido jeito 
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de construir as malocas nessas circunstancias" (Ramos, 1996, p. 19). É dessa 
forma que Ramos inicia sua obra onde escreve a respeito do trabalho que desen
volveu junto aos Yanomami, durante o período de 1989 a 1994, como educa
dora bilíngüe: Yanomama e portugues. 

A localiza\:ªº do território Yanomami estende-se sobre urna "vasta área de 
mais de nove milhoes de hectares no Brasil e quase dez milhoes de hectares do 
lado venezuelano da fronteira" (Ramos, 1990, p. 25), tendo, na maioria das 
vezes, um dorsal coberto de florestas tropicais que descem até os vales dos gran
des ríos da planície para o sul, Brasil e para o norte, Venezuela. No Brasil, os 
Yanomami ocupam áreas situadas nos Estados de Roraima e Amazonas, en
guanto na Venezuela habitam ao longo das nascentes dos rios Paraguai, Caura, 
Erbato e Venturi e na Bacia do Orinoco (vide mapa anexo) . De um total estima
do em 22 mil pessoas, sua popula\:aO em território brasileiro é de 10 mil pessoas, 
que utilizam quatro línguas conhecidas da família lingüística Yanomami, a saber: 

as 1nais próxin1as sao yanoma1n e Yanomami, as n1ais di stan tes , sanumá e yan a1n . 
Ex istem notáveis varia<;6es socioculturais que se relac ionam, em grande medida, com 
essas diferen<;as lingüísticas. Mas, por trás das distin<;óes subgrupais , está un1 in
questionável ar de família que permite identificar todos eles como pertencentes a 
urna etnia comum, a que nós, brancos, convencionamos chamar Yanomami (Ramos, 
1990, p. 26). 

Complementando esses dados, Migliazza acrescenta que o subgrupo lin
güístico Sanumá estaría predominantemente assentado na Venezuela e no alto 
do Auaris, no Brasil; os Yanam ocupariam a regiao norte oriental da área Yano
mami, seja na Venezuela, seja no Brasil; os Yanomam teriam suas aldeias no 
Brasil na regiao Sul-oriental da área Yanomami; e os Yanomami ocupariam a 
regiao Sul-ocidental da área, seja na Venezuela seja no Brasil. Ainda consideran
do a questao das línguas utilizadas pelos Yanomami, tais estudos revelam que 
foram raríssimos os contatos com outras famílias lingüísticas, principalmente 
com o sul da América. Tal constata\:ªº ajuda a demonstrar que esses povos, ao 
se manterem isolados por longo período de sua história, acabaram fortalecendo 
o sentimento unitário de suas culturas, refor\:ando seus caracteres inusitados de 
autonomía. Urna das causas desse isolamento teria sido as próprias característi
cas da floresta amazónica, porque somente povos que a conhe\:am bem sao 
capazes de conviver com ela. Segundo Albert e Gomez (1996), cada urna dessas 
comunidades considera-se económica e políticamente autónomas e seus mem
bros preferem casar-se entre si, o que nao as impede de manter rela~6es de "troca 
matrimonial, cerimonial e economica com vários grupos locais e vizinhos, con
siderados aliados frente aos outros conjuntos multicomunitários da mesma na
tureza. Estes conjuntos superpoem-se parcialmente para formar urna malha só
cio-política complexa que liga a totalidade das aldeias Yanomami de um lado 
ao outro do território indígena" (Albert; Gomez, 1996, p. 29). 



YAN O M AMI: UM POYO EM LUT A PELOS DIR E ITO S HUMANOS 

Geneticistas e lingüistas chegaram a conclusao de que os Yanomami nao 
possuem afinidade genética, antropométrica ou lingüística com outros povos 
do local, o que serve para confirmar seu isolamento, responsável pelo desenvol
vimento de línguas e dialetos distintos dos demais indígenas da regiao amazóni
ca. Pelo que sugerem tais estudos, o grupo Yanomami tem ocupado a área entre 
os Ríos Orinoco na Venezuela e o Parima no Brasil há mais de um milenio e o 
movimento de dispersao do povoamento "a partir da Serra Parima em dire~ao 
as terras baixas" (Albert; Gomez, 1996, p. 30), teria acorrido por causa de um 
grande crescimento demográfico. O período referente a sua expansao territorial 
é estimado entre o século XIX e come~o do XX, causado pela introdu~ao de 
novas técnicas de plantío e cultivo, promovidas pela aquisi~ao de ferramentas 
metálicas que foram obtidas por meio das trocas com grupos indígenas vizi
nhos, os Karib e os Arawak que, por sua vez, mantinham contato com brancos 
e que acabaram sendo dizimados pelo contato. Em fun~ao da dizima~ao dos 
Karib e Arawak teria acorrido o favorecimento no processo de expansao territo
rial dos Yanomami, que passaram a ocupar suas terras. 

A ocupa~ao do espa\O das florestas tem por base um modelo que sugere 
urna série de círculos concentricos ao redor da aldeia, que delimitam as áreas a 
serem utilizadas, assim como o modo de sua utiliza~ao, ou seja: 

1 - o primeiro círculo, num raio de cinco quilómetros, circunscreve a área 
de uso imediato da aldeia: pequena coleta feminina pesca individual ou, no 
verao, pesca coletiva com timbó, ca~a ocasional de curta dura~ao (ao amanhe
cer ou entardecer), atividades agrícolas; 2 - o segundo círculo, num raio de 
cinco a dez quilómetros, é a área da ca\a individual (rama huu) e da coleta 
familiar do dia-a-dia; 3 - o terceiro círculo, num raio de dez quilómetros, é a 
área das expedi~oes de ca\a coletiva de urna a duas semanas (henimou) que 
precedem os ritos de crema~ao funerária e os grandes encontros cerimoniais 
intercomunitários reahu, assim como as longas expedi\6es plurifamiliares de 
coleta e ca~a (tres a seis semanas) durante a fase de matura~ao das novas planta
~oes (waima huu). Essas expedi\6es tem geralmente por alvo áreas onde se en
contram colonias de apreciadas árvores frutíferas ou áreas selecionadas por sua 
riqueza em ca~a (Albert; Gomez, 1996, pp. 38-39). 

Quanto ao significado que a floresta tem para os Yanomami, Alcida Rita 
Ramos, em sua estada junt.o aos Sanumá, descreve que ela recebe várias conota
~oes como, por exemplo, a de " lar", o local ao qual se pertence, onde estao as 
ro\aS e as aldeias ou grupo de aldeias, sugerindo integra\ao ambiental e social, 
tornando-se, desta feita, muito tenue a limita\aO entre o silvestre (natureza) e o 
cultivado (cultura). Na floresta estao os espíritos, que a envolvem num clima de 
mistério devido a presen~a dos entes imateriais, de difícil controle, mas ela tam
bém propicia a ca~a e a coleta, meios de sobrevivencia dos indígenas. Enfim, a 
floresta acaba exercendo sensa\6es sobre as pessoas, que vao desde o fascínio, o 
desafio, a reverencia, até um certo medo respeitoso. 

O estabelecimento de urna vida cotidiana tao próxima dela nao permite 
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ignorar sua existencia e sua onipresen\:a, que parecem dominar todos os senti
dos humanos, pois "sao cenas, sao sons, sao cheiros, sao sensa\:oes palpáveis ou 
imprecisas que dao corpo e alma a vivencia do dia-a-dia imerso pela floresta e 
que tornam tais experiencias irrelatáveis em sua plenitude" (Ramos, 1990, p. 
33). Sabe-se que os índios Yanomami se movimentam muito, tanto físicamente 
- pois se deslocam juntamente com suas habita\:Ües e ro\:as para novas regioes -
quanto na sua composi\:ªº demográfica devido a nascimentos, agrega\:Ües, ca
samentos e martes, observando-se, ao mesmo tempo, um dinamismo intenso 
associado a repetitividade de suas vidas e tradi\:6es culturais. Apesar de seminó
mades, nunca abandonam a estrutura básica de sua cultura sustentada princi
palmente pela casa comunitária chamada yano (cónico) pelos Yanomam; 
xabono pelos Yanomami e saia pelos Sanumá. Nesse sentido, existem demons
tras:oes de que 

as tres palavras sao relacionadas entre si. Nenhuma delas tem seu significado restrito 
tneramente ao prédio, a constru\:ªº física da casa. Em cada un1 desses vocábulos está 
inscrita urna carga semantica muito mais densa, fazendo das "casas" Yano n1ami 
verdadeiros microcosmos socia is e si1nbólicos (Ramos, 1990, p. 43 ), 

consagrados aos grandes acontecimentos da vida comunitária como, por exem
plo, exercícios e curas xamanicas, sess6es de alucinógenos, tracas de bens de 
consumo ou de cinzas dos seus mortos. Esses acontecimentos se dao em todas as 
aldeias, mesmo em se considerando as diferen\:as arquitetonicas que, nas casas 
de tipo yano ou xabono, sao redondas e possuem um pátio central, bastante 
apropriado para tais manifesta\:Ües rituais; como na saia que é retangular, com 
teto de duas águas que "varia em número, disposta de maneira aparentemente 
aleatória e até displicente, sem urna orienta\:ªº definida" (Ramos, 1990, p. 41 ), 
nao possuindo, portanto, um pátio central como nas situa\:6es anteriores. Os 
Yanomami costumam reservar as esta\:Ües das "águas baixas" para efetuar suas 
visitas, as longas permanencias fora de suas casas, além das festas e das guerras. 
Isto porque, neste período, torna-se mais fácil caminhar em solo seco e firme, o 
que, conseqüentemente, acaba facilitando a ca\:a, a pesca, e a colheita de bana
nas. Em conseqüencia disso, a cada urna dessas atividades é reservado um tipo 
de ritual específico, considerado adequado para facilitar o seu bom desempe
nho. Por exemplo, é costume dos Yanomami convidar aldeias vizinhas para 
festas que tenham por finalidade ingerir as cinzas de seus mortos. 

Via de regra, segundo as interpreta\:6es xamanicas 1
, as martes sao causadas 

1 . Xama, "de shaman, em tunguse, língua altaica , 'aquele que é abalado, transportado'". Xamanismo, 
"conjunto complexo de manifesta~óes centradas na personagem socialmente reconhecida do xama (por 
vezes também chamado chamane ou chama), sacerdote ou curandeiro cujos poderes sobrenaturais residem 
no domínio de duas técnicas características: 1 ª - o excase; 2" - a possessao pelos espíritos. A conjun~ao 
desees dois pontos na defini~ao foi por vezes negada (Éliade, 1951), mas sem razao (Lewis, 1971). O meio 
pelo qual se acredita que o xama vem em auxílio dos membros da comunidade, que lhe reconhece a sua 
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por espíritos maléficos enviados por outras aldeias inimigas que vem roubar
lhes a alma, por disputas entre grupos de guerreiros e ainda por motivos de 
desentendimentos particulares entre os indivíduos. Quando prevalece a primei
ra interpreta<;ao, ou seja, a morte enviada pelos inimigos através de espíritos 
vingadores, a aldeia convidada aliar-se-á ao anfitriao saben do que "depois das 
festividades, dos rituais e do banquete funerário, todos os homens saudáveis 
irao juntos lan<;ar urna expedi<;ao para vingar o morto" (Lizot, 1988, p. 165), 
caracterizando-se, dessa maneira, o estado de guerra. A guerra entre os grupos 
considerados inimigos geralmente tem sua origem em desaven<;as ocorridas no 
passado como a posse ou rapto de mulheres, guerra latente no espírito do povo, 
guerra por feiti<;aria ou guerra abertamente declarada. Assim, a qualquer instan
te pode ser iniciado o "ciclo fatídico das represálias, dos ataques e contra-ata
ques" (Lizot, 1988, p. 166). 

Como resultado observa-se um grande número de mortos devido aos 
enfrentamentos físicos, ou entao, por se fomentar as tensoes entre os grupos 
quando, por determina<;ao dos xamas, fica decidido enviar espíritos malfeitores 
a aldeia inimiga para promover-lhes desgra<;as e aborrecimentos. Os xamas cen
tralizam o controle sobre o mundo espiritual e material de suas respectivas 
aldeias, constituindo entre si urna hierarquía de autoridade entre homens adul
tos, determinada por sua maior ou menor facilidáde em contatar os espíritos e 
ajudar o grupo a resolver seus mais variados problemas. 

Assim, a grande maioria dos homens Yanomami é iniciada na vida xamani
ca e costumam testar seus poderes para solucionar questoes como o controle das 
chuvas, da seca, das doen<;as, dos maus espíritos. Desta forma, acaba surgindo 
naturalmente entre eles um líder respeitado, ouvido e seguido pelos demais com
ponentes do grupo. Para que se formem tais lideran<;as, o processo come<;a com 
os rituais de inicia<;ao para a forma<;ao de xamas, onde o candidato seguirá 
várias etapas para receber, primeiramente os espíritos menores e, em seguida, os 
grandes hékuras, seres sobrenaturais que "fazem parte do mundo imaginário 
dos xamas. Espírito de planta, animal ou elemento natural, os hékuras vao 
morar no peito dos xamas, a quem comunicam seus poderes" (Lizot, 1988, p. 
224 ). Tal ritual de passagem inicia-se quando o candidato consome alucinóge
nos para poder participar de 

urna realidade superio1; que até entao se ocultava a ele, que se revela pela da mensa
gem dos xamas, cheia de cores forres, formas insólitas, seres estranhos e terríveis, que 
devoram as almas que, se ele souber domesticar, irao recebe-lo com docilidade (Lizot, 
1988, p. 104 ). 

fu nc;ao social específica, é a 'viagem' ao Céu, no decurso da qual consegue a cura ou profecía, combatendo 
ou subjugando deuses e espíritos. A vocac;ao de chamane é anunciada por manifestac;oes psicológicas, 
nomeadamente a chamada 'histeria árctica' (v. Piblokto). Encontram-se fenómenos deste tipo em todas as 
regioes do Mundo" (Panoff e Perrin, 1973, p. 40). 
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Para alcan~ar a condi~ao de xama, <leve-se seguir rigorosamente todas as 
etapas do ensinamento, tomar certos cuidados como corpo, até atingir a comu
nica~ao definitiva com os espíritos. Raras vezes admite-se a existencia de espíri
tos femininos, mas, apesar de sua raridade e das poucas referencias a esse respei
to, encontrou-se urna exce~ao comentada no livro escrito por Jacques Lizot que, 
num determinado trecho, reproduz o seguinte diálogo, ocorrido entre o pa1 
Kaomawe e seu filho Hebewe, onde o segundo pergunta: 

- Voce ouviu falar da rnulher que se tornou xarna ern Suirniwei? 
- Nao. 
- Urn vis itante contou. 
- É possível. As rnu lheres nao podern ser iniciadas, mas algumas delas sao 

grandes videntes, e as vezes sao a revelac;ao dos hékuras. Há urna mulher hékura nos 
Waika, se chama W eikayo1na. Nao sei onde ela está 111orando. 

- As mulheres xamas cuidam dos doentes? 
- Elas tomam alucinógenos, cantam pelos espíritos e sao capazes de procurar a 

alma de um doente. Weikayoma mata as crianc;as e come suas almas. Ela está sem
pre de sobreaviso: quando um xama vern atacá-la, o ve imediatamente, defende-se de 
seus golpes e o persegue (Lizot, 1988, p. 151). 

Assim, podemos concluir que o exercício de lideran~a ou da autoridade 
entre as comunidades Yanomami é fun~ao essencialmente masculina. Tanto que 
o caso de urna xama é comentado como urna raridade, envolta em mistério e 
surpresa. As mulheres possuem fun~6es participativas na comunidade, conser
vam grande parte da memória coletiva, porém, "nao participam das conversas 
dos homens durante um ritual, mas se aproximam dos maridos, filhos e pais 
para lembrar os assuntos a serem tratados" (Brito, 1996, p. 26). Dessa forma, 
sua atividade em momentos rituais resume-se a urna atividade indireta. As mu
lheres recebem mensagens por meio de sonhos, que sao considerados presságios, 
cujo tratamento consiste em realizar simpatías para afastar aqueles que sao con
siderados maus. Por exemplo: 

Mabroma sonha. Ela ve Kremoanawe abatido, amarelo e magro: é um mau 
presságio. Assim que acorda, faz o rapaz descer da rede. Ele di z que quer dormir 
mais, mas ela nao escura, colhe urn punhado de folhas e dá pequenos golpes en1 seus 
ornbros, bra\:OS, nádegas e pernas, pronunciando a fónnula: "shabo, shabo, shabo ... " 
(Lizot, 1988, p. 98). 

Entre os vários momentos de rituais, regidos em grande parte pelos homens 
por meio dos hékuras, há aqueles que sao feitos para a realiza~ao de ca~adas em 
grupo, antes que adentrem a floresta; ou os que ocorrem para a cura de doen~as; 

ou para urna boa coleta de plantas, porque, 

cada planta tem um uso específico, urna é para ca\:ar inarnbu, outra para o muturn, 
urna para o tucano, urna para o tatu e os passarinhos. Como se parecem, é necessário 
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o olho experiente dos proprietários para distingui-las. Os rapazes, ao passarem, no
tam os afrodisíacos, as "folhas para as mulheres", que sao cheirosas, "a planta para 
fazer crescer as crian~as, a que dá for~a para trabalhar na ro~a, a que permite que 
um incesto de certo" (Lizot, 1988, p. 126). 

Simultaneamente, dentre as características dos Yanomami, um dos pontos 
fortes de sua manifesta<;ao cultural acontece com a festa da fraternidade deno
minada Reahu. Trata-se de um ritual em que urna aldeia toma a iniciativa de 
convidar seus vizinhos para a festa destinada a troca de bens, ao estabelecimen
to de u.ma rede de alian<;as e a promo<;ao de casamentos. Existe no Reahu um 
formalismo que deve ser respeitado como, por exemplo, ao ser aceito o convite 
para a hospedagem na aldeia vizinha, os convidados devem enviar seus agrade
cimentos por mensageiros e concretizá-los por meio da oferta de objetos do tipo 
"lan<;as lanceoladas, curare, novelo de algodao fiado recentemente, afrodisíacos 
e manaká, planta que torna as mulheres estéreis" (Lizot, 1988, p. 166). A partir 
dessa manifesta<;ao feíta por parte dos convidados, os anfitrioes iniciam seus 
preparativos para recebe-los na data já estabelecida. Portanto, "quando ocor
rem visitas das comunidades aliadas, por ocasiao de rituais ou festas, eles tem 
um papel económico de primeira importancia, já que devem dispor de um exce
dente alimentar suficiente" (Lizot, 1988, p. 167) para abastecer a festa, o que 
lhes garante prestígio perante as demais comunidades. Para se atingir ou manter 
esse patamar, inicia-se um trabalho de produ<;ao de alimentos e objetos, concre
tizado por meio da divisao do trabalho por sexos. Cabe aos homens providen
ciar carne com a ca<;a e a pesca e as mulheres a coleta de frutas, raízes, assim 
como a fabrica<;ao de objetos considerados interessantes para a troca. 

Os convidados, por sua vez, providenciam um acampamento provisório, 
próximo a casa dos anfitrioes, onde aguardam o convite oficial para entrar e, a 
partir de entao, iniciar a festa e os rituais. A confirma<;ao do convite é feita por 
jovens que, enfeitados com pinturas típicas para a ocasiao, feitas com urucum, 
bra<;adeiras de penas, colares de contase facao (se possuem), dirigem-se ao acam
pamento, sendo "recebidos com assobios e ova<;6es frenéticas. Entao, decla
mam rapidamente frases cortadas, ritmadas, a que um velho dá réplica" (Lizot, 
1988, p. 190). Terminada esta etapa, todos formam urna longa fila até alcan<;ar 
a aldeia anfitria e, antes de lá entrar, igualmente, os convidados enviam seus 
jovens interlocutores para responder ao chamado, dentro da pra<;a central desti
nada aos festejos. Estes anunciam que chegaram e 

assiin que se fica sabendo da presen\:a dos hóspedes, um concerto ensurdecedor de 
gritos e assobios ecoa dentro da casa para saudá-los. Entao come\:a o rito braiai, 
dan\:a de apresenta\:aO executada pelos hóspedes em torno do perímetro da pra\:a 
central (Lizot, 1988, p. 192). 

Homens e mulheres participarao do rito, porém, cada qual desenvolvendo 
seus próprios passos, de acordo com as diferen<;as sexuais. Depois da dan<;a de 
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apresenta<;ao, os convidados posicionam-se no centro da pra<;a e aguardam 
"numa atitude desafiadora, o convite formal para irem para o fogo que lhes é 
indicado, exatamente aquele em que já estao suas maese esposas" (Lizot, 1988, 
p. 195). Por algum tempo a pra<;a permanecerá vazia, porque quando se juntam 
com suas famílias, passam a receber tabaco, compota de banana e outros ali
mentos que todos "comem gulosamente, soltando arrotos, para mostrar que 
estao satisfeitos" (Lizot, 1988, p. 197). Ao final da refei<;ao, inicia-se um tipo 
de intercambio verbal sui generis onde, como se fosse um jornal cantado, os 
visitantes contam suas histórias e, ao mesmo tempo, dizem o que esperam de 
seus anfitrioes. Enguanto isso, os anfitrioes permanecem como ouvintes, limi
tando-se a repetir a última palavra, como urna forma de respeito. 

A seguir invertem-se os papéis e os anfitrioes passam a responder as indaga
<;6es feitas, alternando-se os papéis representados pelos dois grupos. Normal
mente, este tipo de "diálogo" inicia-se entre os mais jovens e, como decorrer da 
atividade, os mais velhos come<;am a participar. Na grava<;ao feita pela cantora 
Marlui Miranda, denominada IHU - Todos os Sons, aparece um arranjo adap
tado desse tipo de "diálogo", cuja faixa chama-se Ñaumu, em que ela, em 
parceria com o cantor Gilberto Gil, reproduz as duas vozes necessárias para o 
ritual. Esse tipo de "diálogo" faz parte de um 

cerimonial ancestra l, praticado em várias festas e encontros, como por exemplo, no 
ritual Reahu, quando se trocam bens e notícias. As frases ritmadas sao construídas 
silabicamente, utilizando figuras de retórica. Assim, "um ponto brilhante sob o sol" 
significa "facao"; "argila,, é "coisa colocada sob o sol". Segundo Da vi Kopenáwa 
Yanomami, os Ñaumus, que devem ser interpretados de maneira cordial, tem como 
finalidade estreitar la~os que unem seu povo (Miranda, 1995). 

EN CA RTE DO CD IHU - TODOS os S O N S 

Voz 1 Voz 2 Voz 1 Voz 2 Voz 1 Voz 2 Voz 1 Voz 2 

Á 
, 

Dai erá Ái Ena a u u 

ó ,A 

l a Sü Ona o ae ene a 

ü ana o a u Á Ana Ae 

ü a Áe óu Ai 
A 

Eri Are Ae 

Á 
A 

la Óa ó Oe H o e ana 

Ora m H áe á A Óni Na ó 
H oei m Yó A o Ma o ere ora 

Doh e1 E ó ó ó a1 Ona 

Ür ar Ha ro hei Ói H ei Go M 

Ore e Horo Ewa A o 
Aga ª' lwa o Awi Á 

ó ur Ei Ana o Á 

Ógü 'A 

Yo Á Are H o a1e 

Oü 'A o H er e Wi Da a1e 

ó a Ai Hó Do Are 
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As vozes ritmadas servem para descobrir as inten~oes do interlocutor. Elas 
se manifestam na forma de um duelo de palavras, ou seja, como urna cantoria 
em duelo, muito rápida, o que exige treino e domínio da língua. O treino se 
inicia com brincadeiras entre os adolescentes. Mas esse tipo de diálogo tem por 
finalidade promover a troca de notícias, informar sobre as possíveis tracas de 
presentes, formalizar casamentos, enfim, estabelecer rela~oes de reciprocidade 
entre os grupos. Em outros autores, encontram-se denomina~oes diferenciadas 
para a mesma atividade, como, por exemplo, Jacques Lizot, que utiliza a pala
vra wayamou; Keneth Good e David Chanoff, que relatam sua experiencia como 
participantes do grupo Hasupuweteri entre os convidados do grupo Nanima
buweteri. A denomina~ao que Keneth Good utilizará para o "diálogo" das tro
cas, será wayamou e, segundo suas anota~oes, depois do amanhecer, quando 
todos já se encontravam em suas redes, a noite foi cortada por assobios altos, 
agudos, anunciando que o canto havia come~ado. O guia Hasupuweteri iniciou 
a melodía ritmada: 

o que estou planejando, o que estou planejando dizer? Nao me pergunte por que, por 
que vim aqui. Voce devia dizer que vai me da1; dar com generosidade. Nao me diga 
nao, nao, eu nao vou !he dar. Entao do outro lado da xapono, no escuro, urna voz 
respondía , cada vez mais forte: - Fale agora, fa«ra-rne os seus pedidos [ ... ] " (Good, 
1991, p. 111 ). 

O canto teria perdurado a noite inteira, passando de um visitante a outro, 
dando oportunidade para que todos os pedidos e respostas fossem feítos. O 
antropólogo se encarregou de gravá-los e acabou confessando a dificuldade en
frentada para compreender a linguagem metafórica que usaram. Por exemplo: 

- De-me urna mulher branca, disse alguém, na verdade pedindo um facao. 
- Nao, ela é modesta demais, veio a resposta, significando que o facao prefere 

nao se mostrar" (Good, 1991, p. 112). 

Quando amanheceu, o chefe Nanimabuweteri deixou sua rede e disse: 

- Chega. Fa la1nos bastante tempo . Voces guardaram rudo dentro do ouvido. 
Basta, basta, isso é rudo. E assim, os assobios rasgaram o ar outra vez, como aconte
ceu quando o canto come«rou (Good, 1991, p. 112). 

Quando chegam a ficar roucos, interrompem o diálogo para um breve des
canso ou para fazer urna refei~ao leve e o que agora estao aguardando sao as 
tracas que, normalmente, precedem a partida dos anfitrioes. lsto porque, "nao 
há alian<;a sem comércio" (Lizot, 1988, p. 215). O encerramento de um pacto 
político entre os dois grupos significa entrar em ciclos de trocas comerciais e 
matrimoniais, caso contrário fica estabelecido o estado de guerra entre ambos. 
Para os Yanomami só existem amigos ou inimigos. Neste ponto específico, po-
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demos dizer que também sao um tanto "cartesianos" . Por exemplo, se em algu
mas comunidades "alguém disser: 'nao darei nada' ou 'nao vou dar o que voce 
me pede' correrá o risco de receber urna bordunada2• A recusa do domé em si 
urna afronta, entendida como um sinal de hostilidade" (Lizot, 1988, p. 215 ). 
Tudo isso significa que nas negocia~5es ocorrem ro.omentos de discuss5es e que 
chegam quase a ponto de ruptura. 

Cabe salientar, no entanto, que para eles é justamente o risco do jogo e o 
gosto pelo desafio o que mais lhes agrada. Eles adoram regatear, "nao tanto 
pela coisa em si, que no final das contas, tem urna importancia apenas secundá
ria, mas pelo elemento social e espiritual con ti do em todo o intercambio,, (Lizot, 
1988, p. 215). De modo que, logo em seguida, acabam <loando o que recebe
ram. É neste ponto que nos distanciamos de sua lógica, pois, para os Yanoma
mi, a troca é urna obriga~ao que torna impossível a acumula~ao e, para susten
tar esse princípio, "o único vício conhecido pela moral Yanomami é a avareza e 
para ela concebeu-se um castigo semelhante ao que os cristaos reservam para os 
pecadores: o fogo3 (Lizot, 1988, p. 216). 

2. Bordunada. Pancada com cacete indígena. 
3. Mico do Fogo. "Antigamente existía um único Yanomami, que possuía o fogo: lwariwe. Era comprido e 

andava de pernas aberras. Era tao ciumento de seu fogo que o escondia debaixo da língua. lwariwe era 
um herói ancestral ruim. Ruim porque era avarento; nao dava a ninguém nem urna faísca do seu fogo. Os 
outros Yanomami voltavam da ca\:a e pediam a Iwariwe um pouco de fogo para assar a carne. Deviam lavá
la bem, esfregá-la numa pedra, espremer todo o sanguc e depois come-la crua. Chegaram as chuvas, fazia 
frío. lwariwe cuspia um pouco de fogo, acendia a lareira, cozinhava os scus alimentos e se esquentava 
tranqüilamente. Quando quería, com a mao apagava o fogo. Aos outros Yanomami nao deixava nem se 
aproximarem de sua lareira. lwariwe nao tinha amigos, pois homens avarentos nao os podem tet Os 
Yanomami, resignados, já nao estavam esperando mais nada dele. Estavam cansados de lhc pedir um 
pouco de fogo. Porém, havia um hornero pequeno, falador, brincalháo e muito esperto, que nao se con
formava. Chamava-se Yorekiritami. lwariwe mandava-o embora, ele, teimoso, continuava a rodear a rede 
do dono do fogo. Falava-lhe continuamente e comas suas caretas provocava-o para ele rir. Quando lwariwe 
deslocava-se, Yorekiritami nao o perdía de vista. Com as chuvas, de noite, era muito fria. Havia muitos 
Yanomami resfriados que tossiam. Com o fogo de lwariwe teriam podido esquentar-se. Isso tcria sido 
suficiente para salvá-los. Porém, o dono do fogo continuava como ames. Negava o seu fago também aos 
doentes. Em conclusao, gozava de todos. Entao muitos Yanomami ficaram gravemente doentes. Até lwariwe 
levantou-se com uma forte dar de cabe\:a, mas escava com sono e a febre na o o deixara dormir. Tanto que 
se deitou novamcnte na rede como todos os outros. Ninguém ia a ro\:ª· Ninguém ia a Ca\:ª· Desesperados, 
alguns faram a lwariwe e lhe suplicaram: 'Somos teus parentes. Dá-nos um pouco de fago que estamos 
morrendo'. Tuda inlitil. Yorekiritami, porém, continuava a ficar perro da rede de lwariwe, pronto como 
nunca. O dono do fago cochilava, quando de repente espirrou: 'Atchim!' o fago saíra de sua boca, lwariwe, 
meio tonto, nao conseguía entender o que escava acontecendo. Quando percebeu, Yorekiritami tinha o 
fogo nas maos e corría longe, pulando doido de felicidade. lwariwe perdera o fago. Entáo, se cnraiveceu 
e se afastou da xabono. Nao quería mais ser Yanornami. Desesperado, mergulhou nas águas do río e se 
transfarrnou em jacaré. Yorekiritami voltou ao xabono e distribuiu o fago entre os Yanornami. Quando 
viu que todos haviam aceso o fago, estourou de alegria e deu um pulo tao alto que ficou nos ga lhos das 
árvores. Ali e depois, pouco a pouco, em cada árvore do mato ia deixando urna faísca de fogo. Por isso 
a lenha queirna. Sobre a árvore de cacau pos um pouco mais: por isso é a árvore que serve para acender o 
fago. Andando de árvore em árvore, transformou-se num passarinho preto com o bico vermelho como o 
fago. Quando lwariwe cuspiu o fago, Preinhoma, urna mulher que estava ali, gritara espantada: 'Este fogo 
que vós tanto desejastes e que Yorekiritami roubou a lwariwe, vos fará sofrer. Deveis deixá-lo tranqüilo 
na boca do seu dono e teríeis sido felizes. Ao contrário, tornastes algo de parimi (eterno) que vos fará sofrer: 
todos vós e todos os vossos descendentes sereis queimados pelo fago (se refería sobretudo a crema\:ªº de 
cadáveres). Eu viverei feliz sern fago. Nunca e nunca mais o fogo mexerá com o meu corpo'. Quando 
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O fogo, porém, é considerado por eles como algo celeste e as almas é que 
sao consumidas por ele. Diante disso, se alguém maximiza seu ganho, nao o faz 
pelo simples prazer de acumular e sim visando o prestígio e a satisfa~ao que 
envolve a reparti~ao, a distribui~ao dos bens com os demais. Finalmente, quan
do o Reahu se aproxima de seu término, os homens continuam conversando, 
enguanto as mulheres se poem a caminho, carregando em seus cestos todos os 
pertences do grupo. De repente, ocorre um silencio geral, pois os convidados, 
sem dizer nenhuma palavra, se retiram da shabono ou xabono em dire~ao a 
floresta, deixando na grande casa urna breve sensa~ao de vazio. Assim, cada um 
retoma seus afazeres cotidianos com a sensa<;ao de encerramento de um ciclo 
que, imediatamente, se reinicia. 

3.1 ALDEIA KARAWETHARI: CARACTERÍSTICAS GERAIS 

A idéia de incluir a Aldeia Karawethari para ilustrar este estudo, deu-se a 
partir de contatos mantidos com um missionário religioso brasileiro pertencente 
a Missao Novas Tribos. O referido missionário vive com sua família numa al
deia Yanomami denominada Abruatheri, situada em Roraima. Além dele, ou
tras duas famílias, estas americanas, vivem na mesma aldeia, e por seu intermé
dio foram obtidas muitas informa~oes sobre o cotidiano daquela aldeia, de 
aldeias vizinhas e, enfim, dos Yanomami em geral, porque a missao acima cita
da se encentra naquela aldeia há mais de vinte anos. 

Durante esse período, muitas informa<;6es foram recolhidas sobre os costu
mes, a.cultura e a história desse povo que aprende a escrever sua própria língua 
e estuda o cristianismo nas escolas da Missao. Urna das metas da Missao é a de 
traduzir a Bíblia para o Yanomami. Foi por seu intermédio que conseguimos o 
livro O (s) Últimos Yanomami? Um Mergulho na Pré-História, escrito por deis 
médicos que visitaram a regiao, pai e filho, e por deis padres, irmaos consangüí
neos que viviam na Aldeia Karawethari. Os primeiros, Giorgio Re e Fabrizio Re, 
italianos, ao visitar a Aldeia disseram que se sentiram contagiados pelo "vírus 
índio" , o que os incentivou a escrever mais do que o relatório científico conten
do fichas clínicas, mas sim um livro de relatos da viagem, falando sobre a vida 
daquela gente. O livro descreve as diversas passagens da viagem de forma por
menorizada "para divulgar pelo mundo afora este testemunho, antes da defini
tiva aniquila<;ao de urna etnia e de urna cultura que seria urna perda irreparável 
para coma humanidade" (Re; Laudato, 1988, p. 5). Mesmo reconhecendo que 

aca bara de fa lar isso, a mulher se jogou nas águas de um igarapé. Ali transformou-se num sapinho de cor 
alaranjada que codos conhecemos. (É o sapinho chamado preipreimi, cujo espírito é invocado pelos pa jés 
para esfriar o carpo dos febriciantes. O nome é derivado onomatopaicamente pela sua voz: prei, prei, 
prei ... ) Mito recolhido pelo Pe. Coceo Luigi, o. c., pp. 369-370)" (Re; Laudato, 1988, p. 46). 
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tal empreendimento estaria acima de suas capacidades, nao desistiram da idéia 
de divulgar o livro por dois motivos: o primeiro, por 

ter conseguido gravar em Maraiuá, horas a fio, conversas com os irmaos Laudato, e, 
segundo, a constata\:ao, urna vez de volta a Itália, que a maioria das pessoas de lá 
nao conhecem a Amazonia e o problema do índio. Em inumeráveis palestras nos 
Rotary e Lions Clubes, nas Academias de M edicina, nas Universidades, nos centros 
culturais, nos congressos médicos, sempre aceitos com incomum interesse, aprende-
111os como na n1entalidade ocidental e, em especial 111aneira, naquela italiana, o 
problema do índio era totalmente ignorado, ou distorcido por preconceitos, institu
cionalizados ou latentes; desinforma\:ªº devida se111 dúvida a falta de leituras e di
vulga\:ªº (Re; Laudato, 1988, p. 5). 

Dessa maneira, surgiu a oportunidade de se conseguir informac;6es sobre os 
Yanomami, classificadas pelos próprios autores de étnico-médico-biológicas de 
um povo parado na "época fitológica ", "pré-paleolítica" e que sobreviveu como 
nós, a era dos voos espaciais. Contribuindo na elabora\:ªº da obra dos Re, os 
padres Francisco e Luis Laudato, que viviam há algum tempo comos índios da 
Aldeia Karawethari, acrescentaram boa parte das experiencias que haviam vi
venciado diuturnamente na aldeia. O missionário brasileiro que forneceu esse 
material chegou a comentar que se trata de um relato muito fiel daquilo que se 
sabe sobre os Yanomami; daí nossa preocupa\'.ªº em utilizar parte do material 
para ilustrar este trabalho. Trata-se de urna obra com informa~6es técnico-cien
tíficas muito interessantes e, ao mesmo tempo, representa um apelo ao senti
mento de solidariedade dos leitores e autoridades em rela\'.ao a causa indígena. 
Percebe-se esse tipo de preocupac;ao, logo na Introdu\'.ao, quando um dos auto
res faz um apelo ao leitor para que 

se sinta envolvido e de rudo o que puder para que toda existencia das aldeias indígenas 
e particularmente para que as aldeias Yanomami continuem a viver e a esperar no sol 
da justi\:a e da paz ( ... ] lan\:ando a seus leitores que, "sejam garimpeiros" dos valores 

· humanos das culturas indígenas; sejam mensageiros de vida em plenitude; sejam cons
trutores de urna sociedade justa a todos os valores humanos e um sol verde amarelo 
despontará mais fúlgido e glorioso nesta terra brasileira (Re; Lauda to, 1988, p. 4 ). 

Nesse trecho ficam evidentes alguns apelos ideológicos empregados pelos 
autores quando destacam os tra\'.OS da cultura ocidental, européia e crista na 
defesa da causa indígena. Por exemplo, ao tra\'.ar o paralelo entre a possibilida
de das aldeias Yanomami continuarem a viver no "sol da justi\'.a e da paz", por 
um lado, e pelo apelo feíto ao leitor para que se preocupe em colaborar para a 
constru\'.aO de um "sol verde-amarelo" impregnado de valores humanos, numa 
sociedade (brasileira) justa, por outro. 

Assim sendo, e atentos a isso, inicia-se a descri\'.ao da experiencia vivida 
pelos autores, tanto na viagem, como no cotidiano da Aldeia Karawethari, si-
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tuada nas proximidades do Rio Maraiuá, afluente do Rio Negro (AM), nos 
limites fronteiri\OS entre Brasil e Venezuela. Dessa maneira, 

os primeiros contaros com os Yanomami foram difíceis e muitas vezes trágicos. Vi
vendo nas fronteiras entre Brasil e Venezuela, perto das nascentes de muitos rios, eles 
eram donos de urna área i111penetrável: terras sadias, inacessíveis pelos ríos por cau
sa das numerosas cachoeiras e menos ainda pelos caminhos terrestres por causa da 
mata cerrada, extensa e insidiosa [ ... ] conseguiram se manter isolados devido as 
altas temperaturas, convivendo com urna umidade constante, com mosquitos, co
bras, on\:aS, jacarés, enfim "o único mestre de adapta\:ªº deste universo verde é o 
Ya noma mi" (Re; Lauda to, 1988, p. 10). 

Para chegarem até lá, os autores fizeram a viagem de aviao de Manaus 
(AM) até Sao Gabriel da Cachoeira (AM), antes Uaupés, antiga missao no Rio 
Negro, perto da fronteira da Colombia; a seguir, sem dispensar a ajuda de al
gum nativo experiente, seguiram de barco até Santa Izabel do Rio Negro (AM), 
etapa intermediária antes de subirem para Marauiá; passaram por Apuí, doca 
em urna rocha plana, onde foram transpostas cinco cachoeiras; e, enfim, a últi
ma etapa até Marauiá foi urna subida, onde o río vai se estreitando e a corren
teza engrossando até chegar a serra de fronteira do Brasil com a Venezuela, na 
doca Sagrada Família. A assistencia social e religiosa dada aos Yanomami desta 
área é feíta pelos salesianos de Dom Bosco, que trabalham com as segu1ntes 
comunidades: 

Comunidade Localiza¡;io Populai;ao 

Ironas i theri Apuí 67 
Ka ra wetheri frente igarapé lrapirapi 179 
Pohorobiwetheri Serra lmeri 248 
Pukimabiwetheri Rio Pukima 120 

Obs.: segundo o recenseamento efetuado em 1986, o tota l é de 615 pessoas (sic)4
• 

Do que se tem registro, entretanto, tudo indica que o pioneiro em estabele
cer urna aproxima<;ao com eles foi o Padre Antonio Góes, que no dia 11 de 
setembro de 1952 teria contatado os Kohoroxithari do Maturacá, perto do 
Pico da Neblina. Após outros contatos, em 1954, o Padre Góes teria resolvido 
fixar-se em M aturacá, fundando a Missao Nossa Senhora de Lourdes. Como 
passar dos anos, os Kohoroxithari teriam informado ao padre sobre a existencia 
de vários grupos Yanomami, seus inimigos, na hacia dorio Marauiá. A partir de 
1955 e de posse dessas informa<;6es, intensificaram-se os con.tatos comos índios 
do Marauiá, que evoluíram até o estabelecimento dos salesianos na área, o que 

4 . Re; Laudato., op. cit. p. 34. 
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aconteceu em 1962, com a criac;ao da Missao Sagrada Família. Muitos dos 
documentos sobre as atividades do padre Góes foram destruídos num incendio 
ocorrido, anos antes, em sua residencia, e outra parte perdeu-se com seu inespe
rado falecimento no dia 27 de fevereiro de 1976, em Manaus. 

Sabe-se porém que, em um determinado momento, os Kohoroxithari vie
ram de Maturacá até Marauiá para acertar antigas pendencias com seus inimi
gos e, segundo relato feíto por Graciliano, do grupo Pukimabiwetheri, "o padre 
enfrentou corajosamente o chefe Joaquim (ohiriwe) do Maturacá, o qual vi
brando um terc;ado na mao quería agredir o chef e dos Karawethari ,, (Re; 
Laudato, 1988, p. 35). Se nao fosse a interferencia do padre, as conseqüencías 
teriam sido desastrosas para ambos os grupos. Parece que, desde tal episódio, 
nunca mais os dois grupos se enfrentaram belicosamente e pouco a pouco inicia
ram um estreitamento de lac;os de amizade. 

Desde a morte do padre Góes, a Missao Marauiá ficou sem continuidade de 
trabalho até que, em 5 de abril de 1978, os irmaos Laudato, ambos padres da 
Ordem dos Salesianos, chegaram para substituí-lo. Desde entao, eles vem incen
tivando os índios ªº cultivo de suas próprias lavouras para que nao dependam 
das duras incursoes na mata para coletar frutas e ervas. Além disso, os padres 
prestam atendimento de saúde elementar - colheram em 1970 urnas setenta 
laminas de sangue para a análise da malária - e promovem, seguidamente, visi
tas de médicos e dentistas a regiao. Numa dessas oportunidades, em agosto de 
1982, o doutor Giorgio Re e Fabrizio Re, seu fifho, os visitaram. 

Giorgio, primário da Clínica de odontostomatologia e catedrático de odontiatria 
e prótese dentária da Universidade de Turim, fez urna pesquisa dentária de todo o 
grupo dos Karawethari para um estudo comparativo com os caboclos do Río Negro. 
os resultados desta pesquisa sao urna conquista científica de indiscusso (sic) valor 
médico (Re; Laudato, 1988, p. 36). 

Estas sao as impressoes registradas pelos padres em relac;ao ao trabalho dos 
médicos italianos e suas pesquisas. Em abril de 1982, o padre Luis Laudato 
participou, em Sao Paulo, do 11 Encentro Nacional das Na~oes Indígenas e foi 
convidado pela equipe da CCPY para ser membro do organismo, o que ele 
aceitou. Em 1 º de dezembro de 1992, foi encaminhado um ofício a F UNAI, cujo 
presidente era o Sr. Paulo Leal, assinado pelo Bispo de Rio Negro, o provincial 
dos Salesianos de Manaus e pelo Padre Luis Laudato, solicitando a inclusao da 
área do baixo Marauiá na demarca~ao do Parque Yanomami. 

Depois <leste breve percurso histórico e geográfico sobre a descoberta, os 
primeiros contaros e as providencias toma~as em relai;ao aos Yanomami de 
Marauiá, serao descritos seus usos, costumes e valores culturais. Os missionc:iros 
e os cientistas sao, nesta empreitada, atores societários, portadores de valores 
ocidentais que se inserem no interior de urna cultura indígena, de orientai;ao 
comunitária, direcionada pela consangüinidade e pelos valores afetivos tradicio-
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nais. Tal inser~ao acaba promovendo a fric~ao interétnica entre o grupo indíge
na e os agentes sociais externos. 

3.2 ALDEIA KARAWETHARI: ORGANIZA<;A.O SOCIAL 

Eles vivem na mata e esta recebe o nome de urihi, que se estende desde o céu 
superior até o inferior, onde moram os mortos, de onde o sol se levanta e se 
deita, percorrendo o caminho da lua, que é urna estrada infinita, desde os tem
pos dos primeiros entes, quando 

Suhiri1na, o espírito que protege os ca~adores, matou a Lua com a sua flecha. 
Assim vingava sua fi lha, a mulher estrela, Xitikarinhoma, a esposa do astro lunar, 
que ele matara devorando-a. Ao contato com a terra, o sangue do espírito lunar 
transformou-se em sexo masculino. A maior parte dos Yanomami viventes é descen
dente do Espírito lunar e, porque nasceram do sangue, combatem incessantemente 
(Re; Lauda to, 1988, p. 2 7) . 

A história Yanomami é repleta de passagens que envolvem acontecimentos 
sangrentos, tanto que eles costumam denominar seus inimigos como waika, que 
deriva do verbo acabar e significa "matador" ou "assassino". 

O ciclo da vida Yanomami pode ser sintetizado da seguinte forma: nascem 
na floresta, em terra coberta de folhas de bananeira, e quando morrem sao 
cremados e transformados em cinzas, que sao misturadas a um mingau de bana
na. Dessa forma, as cinzas de seus mortos sao "comungadas" pelos demais mem
bros da comunidade que, numa cerimonia apropriada, reúnem-se para ingeri
las. A organiza~ao social Yanomami estabelece vários rituais de passagem que, 
de acordo com a idade e o sexo dos seus membros, determinam as regras do 
casamento, da família, da divisao do trabalho, da organiza~ao política e de 
outras etapas da vida do indivíduo, no cotidiano da comunidade. Por outro 
lado, as comunidades Yanomami, assim como as demais comunidades indíge
nas, sempre contornaram problemas de natureza genética, ainda que estes fos
sem desconhecidos por eles, desde o ponto de vista científico. De sorte que, 

os costumes que regulam o nascimento, o aborto, o infanticídio, a puberdade femin i
na e masculina, a escolha das esposas, revestem-se também de um interesse biológi
co. As comunidades indígenas, desde tempos imemoriais, tiveram que lutar contra o 
espantalho dos problemas genéticos, ligados a consangüinidade, coro todas as conse
qüencias, faciln1ente i1nagináveis. Portanto, é muito compreensível como entre os 
Yanomami vigoram leis severíssimas e mitos espantosos que regulam os seus costu
mes, para defende-los <lestes perigos (Re; Lauda to, 1988, p. 163 ). 

Vários mitos e leis sao criados para evitar o tabu do incesto, onde o termo 
tabu, de origem polinésia, tem o sentido de proibido, interditado sob pena de 
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um castigo sobrenatural, daí a constitui<;ao de vários mitos de caráter mágico
religioso com a finalidade de controlar, evitar e até mesmo impedir rela\:Óes 
incestuosas. Como exemplo, pode-se dizer que, com receio de se transformar em 
macacos pregui\'.a, muitos dos Yanomami evitam o incesto pois, 

os Yawerewetheri5 nunca diziam "meu filho" e "minha filha ". Fornicavam com as 
suas sogras, com as maes delas, com as suas irmas e suas filhas. Sentiam um grande 
prazer em praticar o incesto. Entao se transformaram em macacos pregui<;a. Subi
ram nas árvores. Eram tao numerosos que ficavam esperando a sua vez ao pé das 
árvores para poder subir. Quem vai ca<;ar naqueles lugares volta sem nada por 
causa do grande número de macacos pregui<;a que tem naquelas bandas (Mito das 
origens dos Macacos Pregui<;a colhido por J. Lizot entre os Tayaritheri) (Re; Laudato, 
1988, p. 187). 

O incesto entre os Yanomami inclui rela\'.5es sexuais entre irmaos, entre 
país e filhos, entre enteados e enteadas e é considerado delito contra a natureza. 
Além disso, as rela<;5es sexuais praticadas entre homens e mulheres do mesmo 
cla sao interpretadas como sendo incestuo.sas porque sao entendidas como rela
<;5es entre irmaos. Devido a essas restri<;5es, nao é raro ocorrer divisao entre 
grupos tribais causada por desentendimento entre seus membros, o que desen
cadeia hostilidades e vingan<;as entre diferentes grupos de parentes. Entre eles, 
os que praticam o incesto sao desprezados pela coletividade. Elena Valero co
menta que, 

o casamento entre os Yanomarni nao é um ato íntimo e particular, mas fundamental
mente público, que envolve interesses e responsabilidades do da. O indivíduo é parte 
integrante de urna linhagem e de outras unidades sociais e sistemas de parentesco que 
sao harmonica1nente coesas, social e culturalmente equilibradas porque alicer<;adas 
na tradi<;ao, cuja observancia garante a sobrevivencia do da. Portanto, o indivíduo, 
casando, envolve a todos do próprio parentesco. As proibi<;oes do incesto tem entao 
varia<;6es socioculturais que fogem a urna cataloga<;ao de um sistema jurídico oci
dental (Valero apud Re; Laudato, 1988, p. 181). 

Um acontecimento freqüente entre os Yanomami é o rapto de mulheres. 
Isto ocorre porque, entre as regras de matrimonio e as das rela\'.oes de parentes
co, o casamento é endogamico, ou seja, é realizado dentro das famílias do mo\:o 
e da mo\:a, de grupos diferentes, do mesmo xabono. Em inúmeros casos, a 
futura esposa ainda é crian\'.ª· Assim senda, o homem que decide casar, "pode 
trocar companheiras ou escolher urna segunda esposa, de preferencia irma da 
primeira, por pertencer a mesma família, chegando a sornar tres, quatro e até 
cinco esposas" (Re; Laudato, 1988, p. 164). O casamento só acontece quando 

5. Yawere, incestuoso; Yawerewetheri, gente que tem por costume praticar incesto; Yaweremi, espécie de ma
caco (bradypus tridactylus). 
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a mulher prometida atinge a puberdade, permitindo com que ela possa convi
ver com o marido em casa separada da dos pais. Ainda assim, muitos sao os 
casos de raptos de mulheres pertencentes a urna comunidade limítrofe, o que 
promove o início de um longo processo de conflitos entre os grupos. Um rapto 
que se tornou conhecido e que se transformou em livro, um escrito por Ettore 
Biocca (1965) e outro por Elena Valero (1984), foi o que gerou o drama bio
gráfico de Elena Valero, urna mulher "branca" que, em 1935, aos 13 anos de 
idade, estava subindo o Rio Bimiti - pequeno afluente do Negro - com seus 
país e irmaos, numa canoa, e foi assaltada por alguns índios guerreiros. Ferida 
por urna flecha envenenada de curare, ficou inconsciente e, quando voltou a si, 
encontrava-se sem sua família, entre os índios da aldeia Kohoroxithari, que 
cuidaram de seus ferimentos e a curaram, mas mantiveram-na cativa. Posterior
mente, em outra situac;ao de conflito entre tribos, foi novamente raptada, ago
ra pelos Xamathari, dos quais conseguiu fugir para, finalmente, viver entre os 
Namowetheri, na Venezuela. Ela foi tomada como esposa pelo chefe da aldeia, 
Husiwe, com quem teve dois filhos. Com a morte do marido, ela fugiu com 
seus dois filhos para outra aldeia, a dos Punabuwetheri, onde se casou com 
Akawe, com o qual teve outros dois filhos. Em 1956, cansada de viver na 
aldeia, conseguiu fugir em urna embarcac;ao de um comerciante de madeiras e 
refugiou-se numa missao que fora fundada por um padre de nome Luigi Coceo. 
Sua intenc;ao, nessa época, era a de voltar para a sua família primeva, ou seja, 
para junto de seus pais e irmaos. Por isso, voltou ao Brasil e se fixou em Santa 
Isabel do Rio Negro, porque seus irmaos, que viviam em Manaus, recusaram-se 
a recebe-la de volta por causa da "desonra" de seu passado. Ameac;ada de per
der seus filhos para os índios Kohoroxithari, ela resolveu enfrentar a hostilida
de dos irmaos e retornou para Manaus, onde tornou a ver toda a sua família. 
Porém, Valero teria se desencantado com o mundo que encontrou, bastante 
diferente do que imaginara. Tantas foram as dificuldades de readaptac;ao ao 
mundo "civilizado" que por pouco nao retornou para a floresta. Em suas de
clarac;oes a esse respeito ela diz: "credevo che tra i Bianchi fosse differente tutto" 
(Biocca, 1965, p. 350). 

Importante registrar que, diferentemente do rapto, o casamento para os 
Yanomami exerce um papel geopolítico importante, já que por meio dele é 
possível espalhar urna rede de compromissos que acabam estreitando os lac;os 
entre as famílias e, conseqüentemente, entre as comunidades envolvidas. Segun
do Ramos, "os conjuges exportados operam como urna espécie de corpo diplo
mático: mantendo vínculos praticamente indestrutíveis com a comunidade de 
origem, plantam a semente da reciprocidade e da confiabilidade na aldeia onde 
se casam e procriam" (Ramos, 1990, p. 177). Pelo casamento é possível garantir 
certo transito pela regiao comunitária, enguanto o rapto, ao contrário, além de 
prejudicar a circulac;ao, incentiva o conflito e as rupturas. 

Outro hábito interessante diz respeito a gravidez e ao parto, porque quan
do a mulher Yanomami engravida, continua trabalhando em casa, na roc;a e na 
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floresta, até a hora do parto. Quando chega este momento, aquela que já pariu 
anteriormente sai sozinha para se esconder num canto do mato, onde ajeita o 
chao com folhas de bananeira e inicia o trabalho de parto. Agachada, agarra-se 
comos bra<;os numa árvore, "fazendo assim nascer a crian<;a coma maior natu
ralidade, favorecida por urna dieta alimentar que aprendeu no rito de inicia
<;ao" (Re; Laudato, 1988, p. 164). Corta o cordao umbilical com urna pequena 
haste de bambu e vai esconder a placenta "num buraco de alguma planta se é 
menino, ou a enterra num buraco de ta tu ou de outro animal, se é menina" (Re; 
Laudato, 1988, p. 164). Lava e prepara o nene e, logo a seguir, dirige-se a 
xabono, onde deitana rede a espera das visitas. Nestes casos, o avo paterno ou, 
na sua falta, um parente mais próximo encarrega-se de tomar a crian<;a nos 
bra<;os e, elevando-a, profere palavras de boas-vindas a família, de sorte na vida, 
no trabalho, enfim, de todo o tipo de felicita<;6es. Somente quando a crian<;a 
estiver forte e sadia é que ela receberá um nome dado pelo avo. O nome pode ser 
o de urna planta, animal ou outra coisa qualquer. 

A crian<;a recém-nascida recebe a visita e a prote<;ao espiritual do pajé por
que "ele sopra repetidas vezes sobre o corpo da crian<;a para afastar toda doen<;a 
e malefício" (Re; Laudato, 1988, p. 166). No dia seguinte, a mae retoma seus 
trabalhos e leva consigo seu filho. Assim, como a mae fez dieta antes do nasci
mento de seu filho, após o parto ela e o marido evitarao urna série de alimentos 
tabus que, se ingeridos, poderao causar problemas físicos, mentais e espirituais a 
crian<;a. Entre os Yanomami nao existe a prática da couvade, palavra de origem 
francesa que significa "choco" ou "incuba<;ao", comum entre outros povos in
dígenas, onde o marido permanece em repouso ou isolado antes ou depois do 
parto como forma de participa<;ao do nascimento de seu filho. 

Apesar dos Yanomami manifestarem muita afei<;ao e carinho para com suas 
crian<;as e de dedicarem boa parte de seu tempo a elas, existe a prática do 
infanticídio nos seguintes casos: de controle da natalidade; do recém-nascido ser 
defeituoso (a própria mae providencia seu desaparecimento}; de nascimento de 
gemeos, onde o suprimido é o mais fraco; no caso de gemeos de sexos diferentes, 
a supressao feíta é a da menina; se a mae está ocupada coma cria<;ao de urna 
outra crian<;a com menos de tres anos de idade; se acontecem nascimentos suces
sívos só de meninas; nascimento de crian<;a de pai ilegítimo (neste caso nao há 
exce<;ao, de acordo comos costumes Yanomami). A explica<;ao para essa prática 
gira em torno do sacrifício da vida de alguns para a manuten<;ao da sobreviven
cia dos demais; dos indivíduos deformados que se transformam num peso para 
os país e para a comunidade; o mesmo acontecendo com os gemeos que, caso 
um deles nao desaparecesse, dificultaria a vida da mae que precisaria, ªº mesmo 
tempo, trabalhar, amamentar e cuidar das crian<;as. As crian<;as costumam ma
mar a todo o instante que sentem vontade de faze-lo e este costume dura, em 
média, até os tres ou quatro anos de idade da crian<;a. Outrossím, deve haver 
alguma explíca<;ao para a escolha da menina para a prática do infanticídio, o 
que nao fica bem compreendido pelos ocidentais. O que se observa na maioria 
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das aldeias é que o número de mulheres Yanomami é sempre menor, quando 
comparado ao dos homens, por isso é que estes, quando "adultos, entram em 
brigas sangrentas para conseguir urna companheira" (Re; Laudato, 1988, p. 
167). O infanticídio nao pode ser considerado um ato de indiferen~a ou de 
desumanidade praticado pelos Yanomami porque, segundo a lógica de sua cul
tura, ele exerce urna fun<;ao importante no equilíbrio da vida em comunidade. 

No caso do aborto, ele é praticado entre as mulheres Yanomami quando 
ocorrem casos em que o nascimento de um novo membro dificultará a sobrevi
vencia tanto da mae, impossibilitando-a de trabalhar, quanto de outro irmao 
que esteja em fase de amamenta<;ao ou, ainda, se a mae for solteira. Assim, sao 
considerados motivos que justificam a prática do aborto "quando o que vai 
nascer traria graves problemas de alimenta<;ao tendo já outro se amamentando 
e, as vezes, em condic;oes de desnutri<;ao" (Re; Laudato, 1988, p. 168). Existe 
também o aborto praticado por maes solteiras que querem evitar a vergonha 
<liante da comunidade, ou seja, o de ser mae antes do casamento. Parece que o 
aborto traumatiza menos a mulher do que a prática do infanticídio. As mulhe
res Yanomami conhecem métodos contraceptivos que sao conseguidos com su
mos de plantas. Muitas foram as tentativas de se aprofundar sobre o tema dos 
contraceptivos, porém, Biocca, durante a sua estadía entre os Yanomami, nao 
conseguiu recolher informa<;6es a respeito do assunto. Mandou-se "perguntar 
muitas vezes aos pajés mais respeitados: Pacatuba, Pata-pata, Jonka, e nao se 
conseguiu nada. As respostas a esse respeito foram evasivas e praticamente nu
las" (Re; Laudato, 1988, p. 168). 

A infancia das crian<;as Yanomami pode ser dividida em duas fases. A pri
meira, que se estende até mais ou menos os seis anos, e a segunda, que se estende 
até a puberdade. Como visto anteriormente, na primeira infancia, a amamen
ta<;ao dura até os tres anos, mesmo com a alimenta<;ao complementar a base de 
tapioca ou banana madura. O la<;o afetivo mais intenso geralmente se dá com 
a mae, devido a proximidade e dependencia criada entre ambos. Quando atin
ge cinco ou seis anos, a vida dessas crian~as come~a a tomar novo rumo, inici
ando-se a segunda infancia. A menina come~a a trabalhar com a mae, quando 
aprende a cuidar dos irmaos, a ralar mandioca para fazer farinha, os segredos 
da agricultura e come<;a a carregar nas costas mandioca ou lenha. O menino, 
por sua vez, recebe toda a autonomía de andar na floresta porque "o mundo 
novo sem medidas da mata é todo seu: ninguém pode se arrogar o direito de 
prende-lo, será sempre o dono de si. Liberdade sem medo é o fundamento desta 
cultura" (Re; Lauda to, 1988, p. 171 ). As conversas entre os pais e seus filhos 
sempre se dá como se estivessem entre adultos e existe muito respeito nas rela
<;6es pai-filho. 

Eles aceitam com humildade os conselhos dos país e dos avós e quando 
acontece de um jovem se revoltar contra os pais, tal atitude será reprovada por 
toda a comunidade, que o castigará, porque "todos os testemunhos estao de 
acordo na afirma<;ao que os meninos sao educados a coragem e no relaciona-
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mento com o próximo, a observar a leí do taliao"6 (Re; Laudato, 1988, p. 172). 
Na educas:ao do menino Yanomami lhe é ensinado que todos os golpes recebi
dos devem ser restituídos sob pena de ser castigado, ou seja, o castigo tanto vale 
para aquele que nao restituí golpe por golpe, quanto para aquele que demonstra 
medo do agressor. Os pais também o ensinarao a aceitar essa praxe tribal para 
que, no futuro, exista autenticidade e lealdade nos duelos estabelecidos entre 
adultos. Todos sao educados para respeitar os mortos. 

Quanto aos órfaos, estes poderao viver com seus avós ou serao adorados 
por um casal e, se assim nao for, a comunidade toda se responsabilizará por eles. 
Quando acontece da morte de seus país ter sido provocada por outrem, as pes
soas costumam consolar o órfao dizendo que o mesmo sofrimento que se pro
duz, se recebe, sendo isso apenas urna questao de tempo. Existe urna forte 
afetividade entre os meninos Yanomami e seus avós. Tanto sentem prazer em 
receber e respeitar os ensinamentos dos avós quanto o orgulho <lestes em trans
mitir o melhor de si aos netos. O mesmo pode-se se dizer dos professores. E nao 
é difícil compreender a importancia de ambos numa sociedade onde nao há 
escrita, onde os ensinamentos sao transmitidos oralmente, de gerac;ao para gera
s:ao, e "a convivencia diária, constante, em estreito contato entre os meninos e 
todos os moradores da aldeia, certamente facilita a conservas:ao deste patrimó
nio familiar e a assimila<;ao de tudo que foi aprendido dos parentes mais próxi
mos" (Re; Laudato, 1988, p. 173). Também acontece o aprendizado da vida 
Yanomami pela participas:ao nos fatos cotidianos porque as crians:as nao sao 
afastadas de nenhuma atividade considerada de "adulto". Elas podem até nao 
participar ativamente do fato, mas se mantem como espectadoras, o que auxilia 
a saciar a curiosidade de saber, de ver. 

Outra fase importante na vida das crianc;as Yanomami se dá quando atin
gem a puberdade. Para eles, esta etapa de suas vidas representará sua introduc;ao 
na vida de adultos. Portanto, todos passam pela " iniciac;ao", ou seja, " urna 
cerimónia ou um complexo de cerimonias e de ritos, que inicia o jovem a urna 
nova importante etapa da vida social, de tres maneiras: através da sua purifi
cac;ao, assimilac;ao e instruc;ao" (Re; Laudato, 1988, p. 174). A puberdade e 
iniciac;ao feminina entre os Karawethari do Maraiuá se dá quando a menina 
tem a primeira menstruac;ao e, portanto, <leve submeter-se a um rito forc;ado de 
jejum e purificac;ao. Para isso, ela será isolada da comunidade, reclusa numa 
casa feíta com folhas de palmeira, submetida aos tabus alimentares, sendo visi
tada apenas pela mae, avós e tias. Ela nao pode tocar os alimentos, nao pode 
beber água com os lábios, nem se coc;ar com os dedos. Para tanto, utilizará 
pauzinhos e canudos. Nao pode sair do cercado, nem para suas necessidades 
físicas. Nenhum rapaz poderá espiar a menina menstruada. Quando termina 
este período, ela será limpa, enfeitada e estará socialmente disponível para o 

6. Taliao. Pena de Taliao. Pena amiga pela qual se vingava o delito infligindo ao delinqüente o mesmo dano 
ou mal que ele praticara. (Ferreira, 1986, p. 1299). 



YANOMAM I: UM POV O E M LUTA PEL OS DIREITO S HUMANO S 

casamento. Porém, no Maraiuá, nem sempre "o fim do rito da puberdade femi
nina significa tempo de casamento para a mo<;a, como acontece em outros gru
pos Yanomami" (Re; Laudato, 1988, p. 175), isto porque, mesmo estando 
prometida, ela poderá esperar um ou dois anos antes de iniciar sua vida conjugal. 

A inicia<;ao masculina entre jovens Yanomami, por sua vez, nao é voltada 
específicamente para o casamento, o que os diferencia de outras tribos ama
zónicas. A puberdade masculina está voltada para a inicia<;ao sagrada ligada 
as práticas xamanicas. lsto porque todos os jovens podem aspirar a ser pajés, 
para praticar o xamanismo, mas nem todos conseguem. Na inicia<;ao ao xa
manismo, os jovens passam por duras pravas físicas e psicológicas provocadas 
pela inala\'.ao do paricá, substancia alucinógena que lhes permite invocar os 
hékuras ou espíritos. O pajé goza de grande prestígio junto as comunidades 
porque, além da lideran<;a, ele se transforma no mediador entre o humano e o 
sobrenatural porque consegue se comunicar com os heróis-antepassados. Des
sa mane1ra, 

conhecendo a natureza verdadeira das coisas e sabendo dominar aquele mundo dos 
espíritos, que amiúde é causa de todas as perturba\'.Óes, o pajé sabe enfrentar todas as 
doen\'.as [ ... ] o pajé Yanomami desenvolve as suas fun~oes terapeuticas em público, 
por este último aclamado e incitado, e portanto a doen\'.a, inicialmente nascida como 
um feno n1eno inquietante, fica esclarecida e co mpreensível para todos, perdendo 
assim o seu cará ter amea\'.ador para a sociedade (Re; Laudato , 1988, p. 189). 

Torna-se claro que a atividade de pajé e do xamanismo promovem aqueles 
que a praticam e, por esse motivo, muitos jovens desejam ser pajés. Concomi
tantemente, existe outra alternativa para os jovens, ou seja, a escala "para a 
vida", cujos ensinamentos sao transmitidos diariamente pelos avós e país. Den
tre o que <leve ser assimilado pelo jovem estao as técnicas e experiencias de ca<;a 
e pesca, a arte da guerra e da coragem. Assim, quanto mais o jovem aprende e 
reproduz esses ensinamentos, mais a sua individualidade se destaca na tribo. 
Para o jovem Yanomami é "um sinal de grande prestígio aprender as tradi<;6es 
da família e transmití-las no tempo" (Re; Laudato, 1988, p. 175). Por outro 
lado, é motivo de afronta para o rapaz Yanomami quando seu pai ou avo sao 
assassinados, porque isto quebra o anel da tradi<;ao familiar. Quando acontece 
fato semelhante, a vingan<;a passa a ser o objetivo principal da vida do rapaz, 
constantemente instigado pelo cla. O cla "é formado por parentes, tíos, tias, 
primas, primos, núcleos familiares que podem chegar até a trinta, quarenta pes
soas" (Re; Laudato, 1988, p. 176). A atitude de cobran<;a de medidas corajosas 
e vingativas do rapaz, exigidas pelos membros do seu cla, prende-se ao fato de 
que as qualidades do mo<;o acabarao refor<;ando e enriquecendo o patrimonio 
cultural do grupo, psicologicamente ofendido e abalado com a morte induzida 
de um de seus componentes. Enfim, existe a competi<;ao entre os Yanomami, 
mas nao no sentido de destruir seus adversários e sim para demonstrar, por meio 
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de atitudes, que eles possuem qualidades, que tem honra e que sao capazes de 
fazer algo melhor que o outro. 

Em rela~ao ao noivado e ao casamento, os Yanomami sao, em alguns gru
pos comunitários, partidários de " urna monogamia férrea, em outros, da polo
gamia, em outros ainda é possível a poliandria (matrimonio de urna mulher 
com vários homens) e se pode chegar até o casamento de grupo (mais de um 
homem com mais de urna mulher) " (Re; Laudato, 1988, p. 178). Na sua gran
de maioria sao endogamicos, pois se casam dentro do mesmo grupo social, ha-. 
vendo raras exce\'.oes. O noivado é de tipo contratual, ou seja, o futuro conjuga} 
da mo~a é planejado pelos pais, que escolhem seu companheiro. As vezes os 
noivados sao combinados durante o Reahu, quando se encontram vários gru
pos comunitários. Neste caso, pode ocorrer tratativas de casamentos entre gru
pos diferentes. Apesar da escolha ser feíta pelos país da mo\'.a, eles consideram as 
rea~oes da filha para evitar urna imposi~ao autoritária, ao mesmo tempo em 
que, pelo lado masculino, lhe é permitido urna escolha de caráter estético. A 
estética masculina Yanomami visa urna mulher forte que possa trabalhar e gerar 
filhos. Assim, quando finalmente chegam a um acordo recíproco, "a mo~a é 
'prometida'. Toda a comunidade fica sabendo e desde aquele dia nasce um par
ticular respeito para com os dois. É o noivado oficial" (Re; Laudato, 1988, p. 
176). O jovem escolhido, quando atinge seus dezoito anos, vai morar na aldeia 
da noiva, mesmo que esta seja urna crian~a de colo, ficando numa casa próxima 
da xabono. Segundo a tradi\'.ao, apesar da proximidade física, nao é permitida 
a troca de palavras entre genro e sogra, por causa do tabu referente a sogra7

• 

Esta é chamada a "prova de aptidao pré-marital" que pode ser prolongada por 
vários anos. Enguanto isso, os pais da noiva ficam atentos aos dotes de ca~ador, 
de futuro pajé, de bom marido, do futuro genro, que tem o cuidado de presen
tear seus sogros como melhor que consegue em suas ca~as. 

Durante o crescimento da menina vai acontecendo a corte por parte do 
futuro esposo e assim ela se acostuma, pouco a pouco, com a presen~a do 
noivo, até emancipar-se e passar a fazer-lhe visitas perto da rede. O encontro 
amoroso é sempre muito discreto, pois a mo\'.a é considerada "verde" - nao 
madura - para falar em casamento. Quando acontece o casamento ele obedece-

7 . Nessas comunidades, "a sogra Yanomami, as vezes, é bela mo\a : para evitar complica\6es familiares e, 
ao mesmo tempo, proteger a monogamia, é tabu para o genro falar com ela. Se precisar comunicar-se 
com ela, ele usará intermediários e se a encontrar pelo caminho que vai a ro\a, ele desviará para nao se 
encontrar com ela.[ ... ] O ta bu da sogra diz que: urna vez havia urna mulher chamada Tebe. Tebe tinha 
urna filha chamada Xinakorinhoma. Um rapaz chamado Hewe foi visitá-las. Como estava procurando 
esposa, ficou na casa delas para casar com Xínakorinhoma. Infelizmente, esta era aínda muito verde e 
ele logo se enamorou da sogra, que era muito bonita e cinha vulva grande, com muitos pelos; come\a
ram a dormir juntos. E, naturalmente, como isso é mau, chegou logo o castigo. O penis cresceu, cres
ceu como ficou enorme! Um dia Hewe foi visitar os Tororoatheri. Eles perceberam logo que ele havia 
abusado da sogra. Como era natural, zombaram dele de todo jeito . Hewe, ofendido e com raiva pelo 
acontecido, fugiu para bem longe. Aborrecido, foi morar na gruta de um monte e se transformou em 
morcego. Tebe se transformou na femea do tamanduá" (relato do chefe dos Ynhewetheri fornecido ao 
padre Coceo apud Re; Laudato, 1988, p. 183). 
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rá, na maioria das vezes, as regras da monogamia, onde a única exce<;ao é feita 
aos pajés que, por seu prestígio, podem ter duas ou mais mulheres. A cerimonia 
do casamento é extremamente simples, ou seja, consiste no fato da mae lavar a 
mo<;a, pintá-la coro urucum, renovar a tonsura e, ajudada por irmas ou outras 
mulheres, "enfiam pauzinhos faciais, cruzam a fibra do peito, poem os enfeites 
nas orelhas e nos bra<;os. A mo<;a está pronta" (Re; Laudato, 1988, p. 179). 
Nesse ínterim, os rapazes, amigos do esposo, encarregam-se de levá-la até sua 
nova casa. Diz-se casa por for<;a de expressao porque a noiva somente vai se 
deslocar de lugar para outro, dentro da mesma xabono (grande casa coletiva). 
Em casos de a noiva demonstrar resistencia a mudan<;a, chega-se até a ser utili
zada a for<;a para se concretizar o ritual de transferencia, que consiste em desatar 
a rede da mo<;a, do local onde se encentra, e pendurá-la perto da rede do marido 
que, por sua vez, se mantém a distancia, aguardando o desenrolar dos fatos. 
Passada essa fase, a noiva deita-se na sua rede e as mulheres vem dar-lhe conse
lhos, ficando assim realizado e confirmado o casamento. Caso ela resolva fugir 
para outra aldeia, o marido nao tomará nenhuma atitude, pois as demais pesso
as da aldeia se encarregarao de traze-la de volta. Pode acontecer de ela ficar 
permanentemente na outra aldeia, mas caso ela seja trazida de volta, sofrerá 
golpes de cacete na cabe<;a, desferidos por seu marido, como forma de estabele
cer a puni<;ao pelo ato praticado contra a comunidade. 

As infidelidades conjugais sao sancionadas de acordo coro as regras estabe
lecidas para o tipo de casamento permitido dentro da comunidade. Assim, há 
várias interpreta<;oes para a infidelidade, que pode ser severamente punida pelas 
leis tribais; pode ser permitida coro restri<;6es ou pode ser ignorada. Nos casos de 
desaprova<;ao, a 111ulher infiel acaba sendo desprezada pelas outras mulheres, 
enguanto o hornero que comete adultério será enfrentado pelo marido "traído", 
num duelo de defesa da honra. Sao em momentos como esse que os Yanomami 
utilizam as bardanas ou cacetes, comos quais desferem golpes sobre a cabe<;a de 
seus rivais, sendo assistidos pelos demais membros da comunidade que servem 
de testemunha do fato. Existe, entre os Yanomami, um tipo de infidelidade 
admitida que acontece nos casos de maridos estéreis. Nessa situa<;ao, a infideli
dade é admitida pela comunidade que, explícitamente, segue o conselho de um 
ou mais pajés. Para a solu<;ao do problema é escolhido, pelo marido ou pajés, 
um solteiro para confirmar o adultério. Porém, quanto as técnicas sexuais por 
eles utilizadas, pouco se sabe a esse respeito devido ao fato de serem muito 
reservados e discretos em suas atitudes, nao se conhecendo casos de homos
sexualismo, o mesmo podendo ser dito em rela<;ao a prostitui<;ao, que parece 
nao fazer parte da vida dos Yanomami. 

O etnólogo Chagnon afirma que sao complexos os motivos, interesses e 
circunstancias que envolvem o casamento Yanomami. Para ele, no casamento 
estao embutidas regras políticas e economicas das comunidades. Há casos de 
casamentos exogamicos para evitar o incesto e para estabelecer la<;os de amizade 
com outros grupos. Há o rapto de mulheres que, na maioria das vezes, acontece 



QUEM SAO OS YANOMAMI 

devido a escassez de parceiras. Nesse sentido, a mulher Yanomami transforma
se numa mercadoria preciosa para resolver quest6es de caráter político e econo
mico. Quando acontece o adultério, ele cría urna forte tensao no interior do 
grupo ou grupos e pode gerar rixas e brigas que, se nao resolvidas de imediato, 
podem prolongar-se no tempo com várias sucessoes de vinganc;as. Daí a confir
mac;ao ou o rompimento dos lac;os políticos e económicos que envolvem cada 
casamento. Existe urna situac;ao onde "as mulheres prisioneiras do inimigo des
baratado viram mulheres de todos contra a vontade delas no xabono dos vence
dores, se alguém nao pegou nenhuma como esposa" (Re; Laudato, 1988, p. 
181). Aliás, muitas vezes ocorrem batalhas entre os grupos, incentivadas pelo 
fato de conseguirem o maior número de mulheres possível. Até aqui se destacou 
a importancia do parentesco e suas relac;oes como forma de garantía do funcio
namento da organizac;ao da vida Yanomami, porque a unidade política mais 
destacada é "representada por cada grupo ou cla instalado no próprio xabono" 
(Re; Laudato, 1988, p. 183) e a partir deles sao promovidos os vários tipos de 
alianc;a e pactos internos e externos. 

Quanto aos aspectos políticos, apesar de nao existir urna autoridade cen
tralizada que se sobreponha aos demais membros da comunidade porque esta se 
organiza por meio de urna base horizontal, há a atuac;ao de líderes, no sentido 
vertical. Eles se destacam dentro de cada núcleo familiar, transformando-se em 
chefes de clas (urna espécie de senado), assim como dentre eles surge a lideranc;a 
que se denominará chefe da aldeia. O chefe da aldeia Yanomami vive entre 
todos e é extrem.amente democrático, nao exercendo seu poder de forma abso
luta. Seu prestígio é de caráter moral e está baseado na tradic;ao, ou seja, 

no la~o entre o passado e o presente, o mais sabido e o mais prestigioso, enfim nao é 
sempre o mais forte. Mais do que mandar pode-se dizer que tem ascendencia. A sua 
preocupa~ao é aquela de abrir rela~oes de parentesco em Jeque para ampliar sen1pre 
mais a influencia. É ele que, juntamente com os ourros anciaos, discute a localiza~ao 
do novo xabono, quando já nao presta mais para viver. É ele que, no kai -amou 
(consultas noturnas), programa as visitas e as festas co1n o grupo todo, as ca~adas e 
os trabalhos na ro~a, as derrubadas e planta~6es. Tudo isso é feíto geralmente no 
Kai-amou: o rito das consultas noturnas que se fazem quando geralmente todo mun
do já se embala nas redes ao redor do fogo, as vezes, as consultas sao feítas bem 
cedinho antes de clarear (Re; Laudato, 1988, p. 183). 

Em Marauiá, de acordo com as fontes consultadas, existem tres clas apa
rentados entre si. Os vários chefes nao disputam a supremacía, mas procuram 
sempre o equilíbrio nas suas decisoes. Normalmente residem em locais estraté
gicos e sua autoridade é hereditária, sendo transferida ao filho, nem sempre o 
primogenito, mas aquele que possuir mais saúde e conseguir atingir "seu prestí
gio, das suas capacidades pessoais" (Re; Laudato, 1988, p. 184), o que, muitas 
vezes, acaba justificando a transferencia da lideranc;a ao neto. A autoridade do 
chefe nao é considerada vitalícia, o que lhe permite transmití-la a outro, sem 
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que, com isso, perca seu prestígio moral junto a comunidade. Nao é comum, 
mas, as vezes, podem ocorrer casos de conflito de autoridade tribal que resul
tam, na maioria dos casos, na divisao do grupo original em novos grupos, 
como 

entre os Pohorobiwetheri, onde os dois filhos do chefe, ambos de urna certa idade, 
come\:aram a rejeitar a ingerencia do velho, e, acompanhados pelos próprios grupos, 
construfram ern outros lugares dois novos xabono. Após algum tempo entenderarn 
que nao estava dando cerro e voltaram ao xabono paterno. O pai, corn grande mag
nanimidade, recebeu-os afetuosamente e, para fazer entender que os estimava e os 
apreciava, diplomaticamente fundou urna espécie de triunvirato, que agora guia com 
parida de de autoridade a cornunidade Pohorobiwetheri (Re; Lauda to, 1988, p. 184 ). 

Nos casos de guerra, nem sempre os chefes assumem a figura do chefe guer
reiro porque, na maioria das vezes, a própria comunidade prefere nao exp6-lo. 
Cabe a ele a fun~ao de organizar estrategicamente as táticas a serem utilizadas 
no confronto. A casa do chefe da aldeia fica longe da entrada da xabono e em 
local protegido, pois temem acontecei-lhe algo em caso de ataque do inimigo. 
Assim como acontece nas ocasioes especiais de festas e ritos, os chefes de aldeia 
e sua família recebem tratamento diferenciado e reservado em outras aldeias. 
Enfim, como urna espécie de parente de todos, líder por sua sabedoria, por seu 
caráter, os Yanomami preservam a figura de seu chefe que os representa de fato, 

1 

sendo motivo de orgulho para todos os membros da comunidade. 
Outro aspecto interessante diz respeito ao furto e ao castigo exercido sobre 

aqueles que se desviam das regras estabelecidas entre os Yanomami. No Maraiuá, 
apesar de pouco freqüente, o furto é considerado urna vergonha. Ele pode ser 
classificado em dois tipos: os que sao considerados significativos e as pequenas 
ladroagens. Os pequenos furtos sao os que envolvem tabaco, banana ou 
pupunha e sao punidos com repreensoes que implicam em ridicularizar psicolo
gicamente o indivíduo. Por exemplo, todas as vezes que o infrator passa, o 
grupo diz em coro: "tomi-tomi'' que significa "ladrao-ladrao", o que nao é 
considerado muito sociável. Os furtos considerados significativos envolvem des
de mercadorias de maior valor até o rapto de mulheres. Na primeira situa~ao, o 
roubado exige a devolu<;ao do objeto ou a troca por outro de igual valor e, se 
tiver prestígio, poderá fazer justi<;a sozinho. Segundo a lei tribal, aquele que foi 
roubado costuma desafiar o ladrao para um duelo, a fim de que possam resolver 
a questao, em geral com troca de cacetadas na cabe<;a ou tonsura. Depois do 
duelo, no qual ambos saem machucados, tudo costuma voltar ao normal. O 
delito mais grave é o do rapto de mulheres, que implica solu~oes belicosas entre 
os grupos envolvidos, pois trata-se de subtra<;ao de um membro da comunida
de. A justi~a é tarefa que cabe ao chefe e ao conselho de pajés. Eles julgam os 
crimes e definem a pena para cada situa<;ao de acordo coma gravidade da infra
~ao. As infra<;6es variam desde brigas entre indivíduos, clase grupos até homicí-

92 



QU E M SAO OS YANOMAMI 

dios, roubos e mortes consideradas provocadas por maus espíritos enviados pe
los inimigos. 

Cada situa\ao de infra\ao é ressentida por toda a comunidade que ve amea
\ada sua estabilidade social e, por isso, sao tomadas providencias inibidoras 
contra aqueles que transgridem as regras da coletividade. Tanto que existem 
casos em que o infrator nao se sente mais em condi\6es de continuar conviven
do com seus pares, indo buscar novas comunidades para reiniciar sua vida. Caso 
o indígena punido resolva continuar convivendo com seus pares, continuará 
sentindo vergonha de seus atas devido a reprova\ao manifesta por meio do 
desprezo dos demais membros. A insistencia em continuar convivendo com a 
sua comunidade, porém, é entendida como urna demonstra\ao de coragem e 
arrependimento o que, como passar do tempo, resulta em supera\ao dos ranco
res e os envolvidos podem voltar a ser amigos. 

Os Yanomami interpretam a doen\a como sendo um elemento pertencente 
ao sistema de rela\6es estabelecidas entre a 

pessoa do doente, de um lado, e diversos poderes sociais e naturais maléficos exte
riores a sua comunidade, de outro. A doen~a constitui, assim, um fenomeno global 
pelo qual o doente, sua família e sua aldeia analisam e reconstroem suas rela~óes 
como mundo perigoso dos "outros", humanos ou nao-humanos, que os cerca (Albert; 
Gomez, 1996, p. 44 ). 

Todavia, a saúde Yanomami é tarefa designada aos pajés porque, mesmo 
com todas as adversidades enfrentadas por este povo que vive num ambiente 
úmido, com muitos insetos como mosquitos, piuns, mutucas, vespas etc., que 
sao transmissores de doen\aS tropicais, a doen\a e a morte sao tidas, conforme 
descri\ao anterior, como resultados de provoca\6es por feiti\arias, espíritos ma
lignos que se encontram espalhados pela floresta ou que sao propositadamente 
enviados por inimigos. De acordo com esta visao de mundo, os pajés representa
rao urna das figuras mais importantes de suas comunidades porque eles atuarao 
no sentido de tentar dominar o mundo dos espíritos, causadores de doen\as e 
malefícios que perturbam a harmonía da vida comunitária. Para tanto, os pajés 
utilizam-se do extase propiciado por urna droga, a hepena, que lhes permite 
adentrar no mundo dos espíritos a fim de encontrar a origem e a solu\aO para os 
problemas de saúde que acometem os membros de sua comunidade. Nestas 
circunstancias, os pajés pedem ajuda aos heróis antepassados, que lhe indicarao 
a terapia mais adequada para cada situa\aO. Por fim, o pajé entra em contato 
direto e simultaneo tanto com os espíritos quanto com o paciente. 

Como a doen\a é tida como urna inquieta\ªº psíquica, sua supera\ªº sig
nifica urna vitória do indivíduo e também de toda a coletividade, que se sente 
solidária como doente e sua família nesses momentos de dor. Assim, a doen\a, 
a terapia e sua conseqüencia tomam um caráter ritual, em que todos estao en
volvidos direta ou indiretamente. Neste aspecto, a medicina moderna muito se 
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afasta do modelo Yanomami, a qual envolve a causa física a psíquica como 
componentes de um todo. O paciente é tratado em sua totalidade, ao passo que 
a medicina moderna concentra sua atenc;ao no funcionamento do organismo 
do paciente e, portanto, o tratamento se reduz ao equacionamento do proble
ma físico. Para os Yanomami, a medicina ocidental e seu acervo de remédios, 

sao tidos como urna forma de medicina doméstica particularmente poderosa no tra
tamento sintornatológico (é urna das razoes pelas quais tendero a abandonar os seus 
rernédios tradicionais). Entretanto, a cura xarnanica representa para eles urna forma 
superior de atuac;ao terapeutica por ser baseada no conhecirnento fornecido pela 
visao alucinogenica e, assim, atingir a causa profunda dos processos aparentes, no 
caso, a etiología sobrenatural (Albert; Gornez, 1996, p. 51). 

A medicina praticada pelos Yanomami por meio de seus pajés "nao é cura
tiva, ou pelo menos nao o é em forma primária, mas é coletiva, nao é escondida, 
é pública, do tipo que perpetue como grupo todos aqueles modelos tramanda
dos (sic) pela cultura Yanomami [ ... ]" (Re, Laudato, 1988, p. 190). 

Durante o ritual da cura, o doente fica totalmente relaxado e é o pajé que 
luta em seu lugar. Após um extenuante combate contra o malefício, o pajé "tira 
fora materialmente do corpo do paciente o objeto ou o espírito que lhe está 
causando mal" (Re; Laudato, 1988, p. 190). Nesse processo existe toda urna 
preparac;ao física, além de psicológica, por parte do pajé, que pinta o seu corpo 
e o seu rosto com urna tinta preta, acompanhada de enfeites de penas. Sua 
aparencia cría um clima propício para impressionar a todos porque pretende 
representar simbolicamente o momento dramático que será vivenciado pela co
munidade. Eles tem verdadeiro pavor de doenc;as contagiosas, as chamadas 
xawara. Tanto que, quando descobrem a existencia de um surto de resfriado, 
gripe, bronquite, pneumonia, coqueluche, malária, fogem para a mata virgem 
abandonando a xabono temporariamente. Muitas das doenc;as foram trazidas 
pelo homem branca, excec;ao feíta a malária. Existem outros tipos de doenc;as 
de tipo gastro-entérico como a verminose, a disenteria e a amebíase. Em 
Marauiá, entretanto, nunca foi registrado nenhum caso de doenc;a cardiovascu
lar como infarto, neoplasias ou outras doenc;as do genero. A saúde mental do 
Yanomami é considerada boa, porque 

o equilíbrio individual deriva diretamente da estabilidade da comunidade e do seu 
harmonizar-se com a natureza que os rodeia. Tudo o que perturba este equilíbrio, 
incluindo a introduc;ao de objetos e técnicas nao entendidas ou rnuito mal interpreta
das, reduz a um inevítável desvío e a urna repentina passagern <lestes grupos ao 
deplorável estádio de "povos assistidos" (Re; Laudato, 1988, p. 194). 

Eles costumam enfrentar problemas de pele em func;ao das constantes pica
das de insetos, mas possuem forte resistencia as infecc;oes e micoses, assim como 
nos casos deferidas e contusoes, que costumam curar depressa. Um dos motivos 
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para tal resistencia se <leve ao uso de urucum que eles empregam na pintura dos 
corpos para obter fon;a, coragem e melhorar o sangue. Ao urucum acrescentam 
argila ou carvao de lenha além da saliva, que possui urna substancia que aumen
ta o poder bactericida. Esta mistura aplicada a pele facilita as cicatriza<;6es e a 
cura. Urna doen<;a considerada típica da regiao e que é transmitida pela picada 
de um mosquito preto denomina-se oncocircose (cegueira do rio), de caráter 
infeccioso, que provoca nódulos cutaneos que co<;am muito e podem provocar 
les6es oculares e levar a cegueira. A maioria das ocorrencias se dá nas aldeias 
venezuelanas. Em Maraiuá ocorreu um caso de cegueira causada pela oncocir
cose e "com muita probabilidade a infec<;ao foi transmitida nas visitas aos Ya
nomami venezuelanos perto do Pico da Neblina, nas serras de fronteira '' (Re; 
Laudato, 1988, p. 196). 

Os conhecimentos médicos dos Yanomami provem de terapias tiradas da 
natureza o que significa que, além dos rituais praticados pelos pajés, as comuni
dades Yanomami dominam urna tecnología medicinal bastante curiosa em al
guns campos como "da traumatología e da medicina de urgencia, sobretudo na 
redu<;ao de fraturas, tamponamento de hemorragias e curas de chagas e de mor
didas de cobras ou de outros animais venenosos" (Re; Laudato, 1988, p. 197). 
Para aqueles que visitam as aldeias Yanomami pela primeira vez, fica a falsa 
impressao de que eles sao pessoas sujas, pois estao continuamente besuntados 
com urucum, mal desconfiando que este elemento utilizado pelos indígenas tem 
a capacidade de reduzir o calor dos trópicos, além de possuir propriedades 
cicatrizantes. Voltando ao problema do ritual da cura, quando o pajé percebe 
que ele nao tem condi<;6es de afastar os maus espíritos, sugere que sejam chama
dos pajés de outras aldeias para fazer suas tentativas e, em casos considerados 
insolúveis, decreta o fim do paciente, condenando-o a morte. o pajé avisa os 
parentes e o doente sobre sua situa<;ao e este se resigna e espera a morte. Os 
parentes continuarao a confortá-lo em sua agonía até o último momento, quan
do o choro e os altos gritos se mesclarao durante várias horas. 

A morte de um Yanomami significa que sua única heran<;a será o punhado 
de cinzas que deverao ser compartilhadas entre todos os seus parentes e amigos. 
Assim que a morte é constatada, iniciam-se os cantos de morte, cujos conteúdos 
expressam a dor, os conceitos humanos de caráter poético e filosófico que ser
vem para preparar a comunidade toda para os preparativos da crema<;ao. As 
crian<;as sao cremadas no mesmo dia e os adultos no dia seguinte. Quando o 
morto era pessoa influente, a crema<;ao é adiada até que os parentes distantes 
cheguem para a cerimonia. Para tanto, sao tomados alguns cuidados com o 
corpo do morto, que será adornado com plumas e pintado com urucum, con
tendo na boca o último rolo de tabaco. A fogueira é preparada na pra<;a limpa 
e na frente da casa do falecido. Os homens encarregados de levar o corpo até a 
pira pintam-se com motivos pertinentes a situa<;ao e quando consideram o mo
mento apropriado, dirigem-se até a rede do morto, que é transportado e coloca
do no meio da brasa e recoberto com lenha. 
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Assim que se inicia o processo de crema<;ao, os parentes do defunto "dao 
início a dilacerantes dan~as, lan~ando no fogo arcos, flechas, tabocas, cuias e 
cestos ornamentais que pertenciam ao falecido'' (Re; Laudato, 1988, p. 208). 
Após certo tempo, quando as cinzas se esfriam, dois parentes, dentre os mais 
próximos, encarregam-se de recolher os ossos carbonizados que serao guardados 
para serem consumidos em urna grande festa ritual. A crema~ao é um ritual 
indispensável entre os Yanomami, porque semente dessa forma torna-se possí
vel ingerir as cinzas do falecido, para que o mesmo consiga adentrar no além. 
Eles demonstram "muito medo que o próprio carpo nao seja queimado e as 
suas cinzas sejam transformadas em alimento. A alma nao poderia ser definiti
vamente livrada (sic) e nao poderia ir para o outro mundo" (Re; Laudato, 1988, 
p. 208). lsto porque somente no outro mundo o morto se uniria com a norexi 
ou nonexi, a alma sombra, que durante a vida se encontrava em um animal. 
Ambas as almas se unem com a fuma~a que sobe para outro mundo. Nele, as 
almas comparecem <liante de um juiz que determinará, de acordo comas atitu
des assumidas em vida, o destino que lhe caberá dali para frente. 

Para os bons está destinada a xabono de Nharu, onde encontram sempre 
farta colheita; para os guerreiros existe urna aldeia de flechas ao leste do céu; 
para as crian~as, há um lugar destinado para que continuem crescendo até atingir 
a maturidade; para os avarentos a situa<;ao é complicada, pois queimarao para 
sempre. As crian~as abaixo de cinco anos nao possuem alma, mas, mesmo assim, 
sao cremadas para que nao se transformem em espíritos malignos e soltos na 
floresta. Aqueles que nao sao cremados e cujas cinzas nao sao consumidas pelos 
entes queridos vagueiam como espíritos pela mata e podem causar mal aos vivos. 

P rito osteofágico consiste na socadura dos ossos, na prepara<;ao do min
gau de bananas onde serao adicionadas as cinzas para ser ingerido por todos os 
parentes próximos e amigos. Caso existam parentes distantes ou filhos ainda 
pequenos para a ingestao do mingau, sao reservadas partes dos ossos do falecido 
até que seja possível sua consuma<;ao por todos aqueles que tem direito de tomá
los. Durante a prepara<;ao do ritual sao criadas situa<;6es de extremo cuidado 
por parte daqueles que estao envolvidos com a situa<;ao, ou seja, homens se 
pintam e se preparam física e psicologicamente para o fato, assim como todos 
os utensílios utilizados na armazenagem dos ossos, na socadura, na cuia onde se 
servirá o mingau, sao devidamente preparados para o momento. Esta é a manei
ra encontrada pelos Yanomami para demonstrar intimidade, amizade e solida
riedade entre parentes e amigos que, ao consumirem as cinzas do morto, adqui
rem a essencia de um corpo cujo espírito pertence a outro mundo. Ao mesmo 
tem.po, existe a finalidade de se consumir as cinzas de vítimas de inimigos co
muns para que com a sua ingestao ocorra o amadurecimento do ódio coletivo 
através de urna vingan<;a conjunta. 

Este relato procura expressar os principais momentos que comp6em a orga
niza\ao da vida social da aldeia Karawethari em Maraiuá. Por ele visualiza-se 
um povo que, diferentemente de outros, nao construiu vistosos monumentos 
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arquitetonicos ou tecnologias sofisticadas. Ao contrário, trata-se de um povo 
que durante milenios vem adquirindo um tipo de conhecimento peculiar, pro
porcionado pela capacidade de sobrevivencia em um meio ambiente hostil, de
senvolvido por intermédio de técnicas apropriadas e gra\:as a sua cultura auto
suficiente. Acontece que, a medida que os contatos comos nape ou estrangeiros 
se intensificaram, tornou-se maior sua dependencia porque, desde entao, chega
ram novos tipos de doen\:as e com elas a necessidade de utilizar os medicamen
tos que eles nao sabem produzir. O estrangeiro tem ferramentas como, por exem
plo, o facao, bastante apreciado por eles, cuja tecnología necessária para sua 
reprodu\:ªº nao dominam. Existem vários outros produtos de que necessitam e 
que nao podem produzir porque nao dominam a tecnología. A presen\:a do 
agente externo os confunde em rela\:ao a suas cren\:as tradicionais frente ao 
cristianismo, provocando urna desestrutura\:aO de sentido na lógica e no com
portamento indígena. Conseqüentemente, com a dependencia, vem a crise de 
identidade. Aprenderam que devem se vestir num meio ambiente úmido, onde a 
roupa ajuda a reter tal umidade, o que acaba provocando mais doen\as do que 
as que já tem. Estao sendo alfabetizados. Enfim, estao participando de um pro
cesso de frie\:ªº interétnica do qual difícilmente conseguirao retroceder. 
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Localizadas as principais quest6es indígenas no contexto mundial, na Amé
rica Latina, na Venezuela e no Brasil; identificado o problema de pesquisa que 
se refere aos conflitos enfrentados pela na<;ao Yanomami comos diferentes agen
tes das sociedades regionais venezuelana e brasileira; descritas as principais ca
racterísticas da cultura Yanomami e da aldeia Karawethari, inicia-se agora a 
fase de interpreta<;ao dos dados até aqui apresentados. Com o intuito de esclare
cer o leitor, as teorias usadas para a análise serao brevemente apresentadas, sem 
o devido aprofundamento que cada urna delas merece, isto porque o objetivo 
<leste estudo nao é o de esgotar o assunto, mas sim o de discuti-lo, apresentando 
contribui<;6es científicas que possam servir de instrumento para, futuramente, 
pensar a questao. Além disso, apresentar-se-ao enfoques de várias disciplinas 
que caracterizam a tendencia da multidisciplinaridade ou complementaridade 
entre as diversas áreas do conhecimento que, se devidamente entrela<;adas, po
derao mostrar caminhos diferentes para a condu<;ao do tema através da jun<;ao 
dos diferentes modos de interpreta<;ao. Para tanto, será utilizado como instru
n1ento de análise o enfoque das teorias da comunidade (Gemeisnschaft) e socie
dade (Gesellschaft) e das vontades organica (Wesenwille) e reflexiva (Kurwille), 
desenvolvidas pelo sociólogo Ferdinand Tonnies e que será complementada pela 
análise crítica de outro sociólogo alemao, Hans Freyer. A escolha da teoría da 
comunidade e sociedade foi feíta porque, apesar do autor nao se reportar as 
comunidades primitivas, a tipología por ele desenvolvida em muito contribuiu 
para entender a lógica das rela<;oes que envolvem os dois modelos de organiza
\'.ªº da atividade social humana. 

A seguir, será feíta urna leitura etnológica da situa<;ao indígena a partir da 
teoría funcional de Bronislaw Malinowski, cuja proposta metodológica consis-
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te em examinar todos os fenómenos sociais e todas as institui<;6es 1 nas suas 
rela<;6es com a totalidade do corpo social de que fazem parte. Segundo Mali
nowski, para que os fenómenos culturais e as institui<;6es possam ser melhor 
compreendidos, devem evidenciar a forma pela qual se relacionam com outros 
aspectos dessa questao, tais como o económico e o político, definindo, dessa 
maneira, a sua fun<;ao nos diferentes níveis de interdependencia existente entre 
eles. O funcionalismo permite estabelecer padrees de necessidades humanas, de 
caráter universal, assim como as institui<;6es criadas em fun<;ao da satisfa<;ao das 
mesmas. Dessa forma, torna-se possível visualizar a estrutura da organiza<;ao 
social tanto de comunidades quanto de sociedades, ou seja, a partir do funcio
namento das suas institui<;6es em cada urna das situa¡;6es particulares. 

No momento seguinte, voltando a aten<;ao para a questao do encentro 
entre culturas e suas conseqüencias, utilizar-se-á a teoría da acultura¡;ao, organi
zada por Siegel e outros autores, com o intuito de visualizar os processos que 
envolvem a situa<;ao de contato e difusao cultural. Apesar da teoria da acultura
¡;ao trabalhar com elementos estanques do processo aculturativo, eles servem 
como critérios que se mostram bastante úteis para a compreensao da situa<;ao 
dos povos Yanomami, que tem vivido esse tipo de fenómeno, com maior inten
sidade, desde os anos de 1970. Além do enfoque da acultura<;ao, serao utiliza
das as teorías da fric<;ao interétnica trabalhada por Roberto Cardoso de Oliveira 
e complementada pela no<;ao de situa¡;ao colonial na visao dialética de George 
Balandier, consideradas posturas antropológicas mais recentes utilizadas na ela
bora<;ao de análises dos contatos interétnicos. Ainda na fase de interpreta¡;ao, 
mostrar-se-á a evolu¡;ao dos Direitos Humanos, seus princípios e sua influencia 
nos últimos 50 anos sobre os Estados nacionais e, principalmente, sobre os po
vos autóctones do mundo. Justifica-se a escolha dos diferentes enfoques inter
pretativos devido a preocupa<;ao em realizar abordagem multidisciplinar do pro
blema. Em outras palavras, a partir de concep<;oes científicas, aparentemente 
desconectadas, captou-se de cada urna delas os fundamentos capazes de promo
ver a compreensao das diversas contradi¡;oes, nas quais o problema se encentra 
envolvido e, com isso, procura-se demonstrar que os diferentes enfoques podem 
ser entendidos como complementares e nao como antagónicos. 

1. lnstitu i~oes. " No sentido clássico, 'institu ir um povo' é fazer um grupo de indivíduos, movidos por pai
xoes que os isolam uns dos outros ou os opoem, passar do estado de natureza para o estado social, 
no qua! reconhecem urna autoridade exterior a seus interesses e preferencias. [ .. . ] Os sociólogos da es
cala durkheiminiana vem as institui~oes como as maneiras de fazer, sentir e pensar 'cristalizadas', quase 
constantes, socialmente coercitivas e distintivas de um grupo social dado" (Boudon; Bourricaud, 1993, 
pp. 300-301). " No vocabulário contemporaneo, as institui~óes designam a constitui~iio da República , 
ou, mais tecnicamcnte, o conjunto de regras e de órgiios que fixam a organiza~ao de um setor da vida 
pública , ou, mais ampla mente, o conjunto das formas socia is fundadas pela lei ou pelo costume ... " 
(Burguiere, 1993, p. 443). 
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4.1 ANÁLISE SOCIOLÓGICA 

Ferdinand Tonnies, sociólogo alemao, escreveu em 1887 a obra Comuni
dade e Sociedade, essencialmente teórica, que foi posteriormente condensada na 
lntrodufaO a Sociologia (1931), onde o autor "buscará, de modo sistemático, 
localizar a sociabilidade e seu papel na teoría social" (Miranda, 1996, p. 19). 
De acordo com Miranda (1996), Tonnies promove divisoes da sociología que 
servem como parametros para classificar as diferentes etapas de sua utiliza\ao. 
Assim sendo, divide a sociología em 

geral e específica, indicando a prirneira como urna área de fronteira corn a psicolo
gia, antropologia, biologia e outras ciencias que possa1n explicar o cornportarnento 
humano [ ... ] e a sociologia específica, por sua vez subdividida ern tres tipos: sociolo
gía pura, aplicada e empírica (Miranda, 1996, p. 19). 

Dessa maneira, na sociología empírica ou sociografia, buscou-se os aspec
tos descritivos e informativos pesquisados in loco por diversos autores a respeito 
dos fenomenos socioculturais das na\6es indígenas e das sociedades nacionais, 
transformando-os em fontes de informa\ao estáticas, urna vez que sao extraídas 
de seu contexto, ou seja, o da realidade dinamica da qual fazem parte. !soladas, 
elas se caracterizam como indicativos a ser utilizados na análise e interpreta\ªº 
teórica, a ser realizada com o auxílio da sociología 

pura (ou teórica) onde, tornados do real histórico, mas constituindo u1na abstrac;ao, 
situarn-se os conceitos básicos, a partir das construc;oes de cornunidade e sociedade 
corno pararnetros das coletividades humanas, e de wesenwille e kurwille (as catego 
rías ern oposic;ao na teoría das vontades) corno dernarcatórios dos cornportarnentos 
pessoais (Miranda, 1996, p. 20). 

Destaca-se a característica estática da sociología pura ou teórica que, por 
seu aspecto conceitual e abstrato da realidade, apresenta-se como urna estrutura 
lógica formal criada para servir como referencia no entendimento dos fatos so
ciais concretos. Pois bem, até aqui ternos caracterizado a estática, tanto dos 
dados coletados na sociología empírica, quanto dos conceitos e teorías da histó
ria e da ª\ªº social, faltando incluir a dinti.mica da realidade social, que ocorre 
de modo dialético, ou seja, onde cada elemento contém suas oposi\oes, e cujo 
entendimento é conseguido por meio da sociología aplicada, 

onde as inforrnac;oes e conceitos devern encontrar-se corn as contradic;oes efetivamente 
presentes e verificáveis ern cada situac;ao historicarnente posta ou ern cada coletividade 
estudada. Esse é, precisamente, o plano da sociabilidade (Miranda, 1996, p. 21). 

Assim sendo, deduz-se que a sociabilidade compreende a cultura e a história 
como produ~ao humana, onde a dialética que compreende passado, presente e futuro 

IOI 



YANOMAMI: UM POYO EM LUTA PELOS DIREITOS HUMA N OS 

de cada pessoa ou de cada coletividade nao o bedece a urna deterrninac;ao interior 
absolu ta, nem é produto das idéias ou da razao. Trata-se de urn rnovirnento contra
ditório dos hornens contra si próprios e, ern conseqüencia, das coletividades postas 
em crise (ou vice-versa se assinalarrnos urna pessoa determinada) (Miranda, 1996, 
p. 21 ). 

De acordo com a orienta<;ao tonnesiana, o movimento contraditório dos 
homens contra si próprios e que afeta as coletividades levando-as ao estado de 
crise, pode ser observado atualmente entre as comunidades indígenas Yanoma
mi, de um lado, e as sociedades nacionais venezuelana e brasileira, de outro. O 
estado de crise apresenta-se no interior de cada organiza<;ao social, assim como 
entre elas. Além desses conflitos diretos, há que se considerar também a presen<;a 
"extraconflito"' proveniente de entidades exteriores ou supranacionais que, a 
distancia, influenciam tanto os Estados-nacionais quanto as na<;oes indígenas, 
proporcionando um processo dialético típico da questao em estudo. 

Ao se deparar com a teoría da comunidade ( Gemeinschaft) e sociedade 
( Gesellschaft), percebe-se a sua importancia para a compreensao de identidades 
coletivas de tipo comunitárias ou societárias. Apesar de Tonnies nao se preocu
par com as comunidades primitivas, seu conceito de comunidade se adequou a 
situa<;ao aquí proposta, porque nas comunidades indígenas as regras de com
portamento social obedecem aos usos e costumes fazendo prevalecer seu caráter 
consuetudinário e histórico. A mesma adequa\ao verifica-se no caso do concei
to de sociedade porque, no tipo de sociedade moderna, cujo modelo é utilizado 
na Venezuela e no Brasil, as regras de comportamento sao formais, racionais e 
de caráter positivo e universalizantes. Daí o encontro entre os conceitos e as 
contradi<;oes verificadas em cada urna das situa\6es históricas acima seleciona
das. Isso porque esses conceitos sao "tipos puros", utilizados para a classifica
\ao das forrnas de rela<;oes sociais, que servem como urna espécie de media~ao 
entre a abstra<;ao e a realidade concreta que se pretende verificar. 

Para melhor compreensao desses conceitos é importante considerar, na obra 
de Tonnies, a teoria das vontades organicas (Wesenwille) e reflexiva (Kurwille) 
que, por sua vez, também seguem um esquema dicotómico entre as rea~oes (von
tades) interiores do indivíduo e suas transferencias para as rela\6es sociais. Em 
outras palavras, as rela\6es sociais para Tonnies correspondem a soma dos fun
damentos psíquicos das vontades do ser hun1ano que sao manifestadas por meio 
de suas atitudes concretas e que se transferem para a coletividade, transformando
se numa espécie de substrato da vida social. Assim sendo, as proposic;oes criadas 
por Tonnies como "tipos puros" estabelecem os motivos e orienta<;oes das ativi
dades, comportamento e relacionamento que os homens mantem entre si. 

A seguir, apresenta-se o resumo das duas teorias, com o objetivo de utilizá
lo no entendimento das comunidades Yanomami e das sociedades venezuelana 
e brasileira, de maneira a evidenciar suas contradi<;oes. 
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4.1.1 As Idéias de Ferdinand Tonnies 

Ferdinand Tonnies trabalhou os conceitos de comunidade e de sociedade 
como entidades típico-ideais a partir do estabelecimento de rela~oes entre as 
vontades humanas. A vontade organica corresponde a biología humana e as 
necessidades vitais do homem, transformando-se em estados biológicos, senti
mentos e pensamentos. Na vontade orgánica, os pensamentos nao predominam 
enguanto motiva<;oes para as atividades humanas. A vontade reflexiva é tida 
como algo artificial, construída pelo homem ao longo de sua evolu~ao históri
ca, onde suas atividades aos poucos se submetem ao controle do pensamento ou 
da racionalidade. A vontade organica inclui o pensamento de forma harmonio
sa, enguanto na vontade reflexiva, o pensamento é que envolve as vontades 
humanas, que se relacionam e se multiplicam numa tendencia a conserva~ao 
(positiva) ou a destrui<;ao (negativa). Tonnies utiliza para a sua análise a ten
dencia positiva das vontades humanas ou das "rela~oes reciprocamente positi
vas" (Tonnies, 1973, p. 96}, para conceituar tanto a comunidade quanto a 
sociedade, em que "a vida real e organica" se refere a estrutura associativa da 
comunidade, enguanto "a representa~ao virtual e mecanica" se adapta asocie
dade como conserva~ao da oposi~ao entre indivíduos. 

A partir de entao o autor enfatiza a dicotomia existente entre esses concei
tos, afirmando que "tudo que é confiante, íntimo, que vive exclusivamente 
junto é compreendido como vida em comunidade (assim pensamos). A socieda
de é o público, o mundo" (Tonnies, 1973, p. 97), devido a justaposi~ao entre os 
indivíduos que a compoe. A comunidade é entendida como um organismo vivo 
e é associada a vida comum no campo, verdadeira, durável e velha (antiga), 
enguanto a sociedade é tida como um agregado mecanico e artificial associada 
a vida urbana, passageira, aparente e nova (recente}, fundamentada a partir do 
surgimento do terceiro estado. Sob este aspecto, a comunidade sintetiza a "uni
dade na pluralidade" e a sociedade, ao contrário, a "pluralidade na unidade" , 
segundo o tipo de vontade predominante, presentes nas rela~oes sociais corres
pondentes e na sua expressao em atividades concretas. Para um melhor entendi
mento, Tonnies desenvolve a teoría da comunidade e a teoría da sociedade. 

Na teoría da comunidade, o autor vai buscar sua origem nas " formas em
brionárias", ou seja, em seu "estado primitivo e natural" e a encontra nas rela
~5es sociais baseadas nas necessidades da vida vegetativa, no interior do organis
mo humano, e que se manifesta concretamente a partir do nascimento, 
promovendo a rela~ao entre mae e filho; a rela~ao entre o homem e a mulher e 
a rela~ao entre irmaos. Assiní, ele estabelece o germe que permite a correspon
dencia entre a vontade organica do ser humano e a sua manifesta<;ao na vida 
social. Em outras palavras, a rela\:aO maternal, fundada no instinto ou no pra
zer seria a mais duradoura, pois tende. a passar de "urna associa<;ao corporal e 
espiritual a urna associa<;ao puramente espiritual" (Tonnies, 1973, p. 99}. A 
rela~ao homem e mulher, por obedecer ao instinto sexual, tende a ser menos 
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duradoura e, portanto, se sustenta a partir do hábito, da convivencia consolida
da pela gera\aO de filhos "como propriedade comum e, em seguida, urna rela
\ªº geral para com os bens comuns e para com o governo da casa" (Tonnies, 
1973, p. 100). A relac;ao entre irmaos se fundamenta nos lafos de sangue e é 
denominada amor fraternal, "a mais humana das rela\Ües entre os homens" 
(Tonnies, 1973, p. 100), onde o instinto tende a ser enfraquecido e substituído 
pela reflexao, associada as lembranc;as, as impressoes tidas pela convivencia, que 
ajudam a consolidar este tipo de relacionamento. Na relac;ao entre irmaos, Tonnies 
faz menc;ao a possibilidade do conflito por raz6es de hostilidades que podem 
comprometer tal relac;ao; porém, prefere considerá-lo como exce\aO e nao como 
regra. o desenvolvimento regular dos agrupamentos humanos obedece a alian
c;a por casamento, as relac;oes entre irmaos, ao estabelecimento das relac;oes de 
parentesco, a consolidac;ao dos clas, típicos das organizac;oes comunitárias. 

Um componente importante para o funcionamento da comunidade diz res
peito a dignidade, compreendida como sin6nimo de liberdade, honra particular 
de seus componentes e, por isso, elemento convertido em vontade comum de 
toda a coletividade. Portante, a dignidade deve ser comum a todos os membros. 
A partir de entao, para se operacionalizar a dignidade há que se pensar, necessa
riamente, em encargo, pois a todo direito (a dignidade) implica numa obriga
c;ao que é conseqüencia das desigualdades, contingencias existentes no interior 
de qualquer comunidade. Os indivíduos que compoem a comunidade sao po
tencialmente diferentes, o que resulta nessas desigualdades. Nesses casos, a ade
quada administrac;ao das desigualdades permite a instaura\ao da unidade cole
tiva que, por intermédio do estabelecimento de certos limites de forc;a, poder e 
direito, conseguem promover a eqüidade, a fim de respeitar as diferenciac;6es e a 
vontade comum instituída. Caso os limites nao sejam respeitados, pode acorrer 
a ruptura e a divisao entre membros da comunidade devido, primeiro, a impo
si\aO da forc;a de um direito pessoal que se op6e a forc;a do direito geral, resul
tando em indiferenc;a de todos os demais membros; e, segundo, porque a forc;a 
do membro isolado é tao pequena que, se comparada a forc;a do direito geral, 
ela se torna irreal e sem valor. Daí a constatac;ao de que, quanto menos os ho
mens ficam em contato uns comos outros, maior será sua sensac;ao de liberdade 
devido a menor dependencia da vontade comunitária, o que lhe permite satisfa
zer suas vontades e capacidades próprias com menor interferencia dos demais. 

Essa constatac;ao, ao contrário do que se pode pensar, nao enfraquece a 
comunidade, desde que entendida como vontade comum de seus membros, e 
isso é importante porque promove a compreensao (consensos) por parte de seus 
membros que participam "na vida dos outros por inclinac;ao de partilhar suas 
alegrias e sofrimentos" (Tonnies, 1973, p. 103). Dessa maneira, acorre a natu
ralizac;ao da vida social composta pelo mando, de um lado, e a obediencia, de 
outro, como urna espécie de direito natural que regra a vida comum por meio 
do domínio, das func;oes e dos limites de cada vontade. Em outras palavras, 
determinando as obrigac;oes e as prerrogativas de cada um dentro de urna hierar-
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quia de poder. Portanto, o direito natural torna-se viável coma da compreensáo 
(consensos) que, por sua vez, concretiza sua existencia por intermédio da comu
nicac;ao, ou seja, da própria língua, "em sua expressao comunicativa e receptiva 
de gestos e de sons que traduzem adore o prazer, o medo e o desejo e todos os 
outros sentimentos e emoc;oes" (Tonnies, 1973, p. 103). 

Para Tonnies, a língua é urna espécie de "harmonía viva" como meio de 
exteriorizac;ao de sentimentos, pensamentos e vontades expressos pelos seres 
humanos, que tem por finalidade lhes permitir a integrac;ao com os demais 
semelhantes e com o meio externo de modo geral. Por meio da língua, o ho
mem comunica tanto seus séntimentos mais nobres quanto os mais hostis, po
rém, consegue estabelecer relac;oes e rupturas com aqueles que compartilham os 
mesmos sinais e significados convencionais. Por isso ela é urna expressao do 
consenso que se maximiza, sobretudo na relac;ao mae e filho e, secundariamen
te, se expande, transformando-se em comunicac;ao geral entre os membros da 
comunidade. 

De fato, a comunidade das vontades humanas obedece a seguinte classifica
c;ao: primeiro, por meio dos "lac;os de sangue; em segundo lugar, na aproxima
c;ao espacial, e, finalmente, para os homens, na aproximac;ao espiritual" 
(Tonnies, 1973, p. 104). Daí o surgimento das raízes que orientam todos os 
tipos de relacionamento humano. A vontade comum determinante se transfor
ma em algo natural como a própria língua, possibilitando a criac;ao de regras 
que se fixam em func;ao da concórdia ou compreensáo, estabelecendo a alianc;a 
entre os membros da comunidade que, por sua vez, agem particularmente de 
acordo com as forc;as e naturezas gerais. A "estrutura das unidades naturais" 
típica nas comunidades surge a partir da compreensáo da vida real e da vida 
comum como essenciais para a vida doméstica (família) possibilitando a con
córdia, urna espécie de pacto natural entre os homens, transformando-se em 
costumes. Neste contexto, a família representa a expressao da realidade comu
nitária, pois trata-se de urna associac;ao organica dos seres, possível através do 
sangue e da alianc;a. Dela derivam o parentesco, o cla, a aldeia, a tribo, o povo, 
a cidade, a regiao ou a província, o país, a comunidade internacional. 

Esta breve explanac;ao a respeito das idéias de Tonnies, sobre os conceitos e 
teoría da comunidade, tem por finalidade sua contribuic;ao para o entendimen
to da vida social Yanomami e a sua estrutura, já que nelas sao observadas várias 
das características apresentadas. O que mais chama a atenc;ao ao se estudar esse 
tipo de comunidade é o fato de que a mesma fundamenta suas relac;oes sociais 
na reciprocidade, devido aos lac;os naturais e espontaneas manifestados pelos 
seus membros frente aos interesses gerais da coletividade. Assim sendo, os Ya
nomami se classificam como comunidades de sangue, porque tomam a família 
como base de toda a sua organizac;ao social, promovendo as formac;oes famili
ares, as linhagens e os clas, segundo a lógica das relac;oes de parentesco. A partir 
das relac;oes de parentesco sao estabelecidos os casamentos desejados, os permi
tidos e os proibidos dentro do grupo (endogamia) e com outros grupos 
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(exogamia). Ta.mbém sao classificados como comunidade de lugar, por promo
ver la<;os de amizade e concórdia entre os diferentes grupos comunitários vizi
nhos e que compartilham valores culturais comuns, essenciais para a reprodu
<;ao das rela<;oes amistosas, como sugere a comunidade de espírito. Tanto na 
comunidade de sangue, quanto na de lugar e de espírito, funcionam as rela<;oes 
de trocas de mulheres, de bens e de comunica<;oes, intra e entre as comunidades 
Yanomami, legitimadas pela concórdia que, ao realizarem-se, ajudam a refor
<;ar os la<;os de parentesco e de amizade responsáveis pela estabilidade de seu 
sistema comunitário. 

Para refor<;ar tais la<;os, as rela<;oes de trocas exercem um papel primordial 
porque, como foi demonstrado anteriormente, nas comunidades Yanomami 
elas sao concretizadas por intermédio de um ritual coletivo, o reahu, onde to
dos se dispoem a participar, sob pena de provocar rupturas que podem se trans
formar em guerras que, por sisó, comprometem a estabilidade dos grupos. É 
interessante notar que o que circu.la no reahu, entre as diversas comunidades, 
nao se resume aos bens ou coisas economicamente úteis. Trata-se de algo mais 
importante como, por exemplo, a troca de gentilezas, servi<;os, casamentos, 
alian<;as militares, enfim, do estabelecimento de compromissos morais entre as 
partes. Utilizando a expressao de Marcel Mauss, acontece o "fenómeno social 
total" onde se declara, 

ao mesmo tetnpo e de urna só vez, toda espécie de instituis:óes: religiosas,
1 
jurídicas e 

morais - estas políticas e familiais ao mesmo tempo; económicas - supondo formas 
particulares de produs:ao e consumo, ou antes, de prestas:ao e de distribuis:ao, sem 
contar os fenómenos estéticos nos quais desembocam tais fatos e os fenómenos 
1norfológicos que se manifestan1 essas instituis:oes (Mauss, 1974, p. 31). 

Esse "fenómeno social total" envolve um conjunto de valores éticos e esté
ticos presentes nas comunidades Yanomami, que sao manifestados por meio das 
rela<;oes de tipo comunitárias. Paralelamente, Mauss concorda com as idéias de 
Tonnies, quando ve nas rela<;oes comunitárias nJais do que a simples troca de 
bens porque, no decurso das rela<;5es de troca, nao sao os indivíduos e sim 
coletividades que se obrigam mutuamente, trocam e contratam, ou seja, "as 
pessoas presentes ao contrato sao pessoas morais - clas, tribos, famílias - que se 
e~frentam e se opoem, seja em grupos, seja face a face, seja por intermédio dos 
seus chefes, ou seja ainda das duas formas ao mesmo tempo" (Mauss, 1974, p. 
31 ). As trocas sao realizadas, aparentemente, de maneira voluntária quando, na 
verdade, sao rigorosamente obrigatórias, sob pena de provocar guerra privada 
ou pública. Em outras palavras, na essencia do fenómeno do reahu, prevalece a 
idéia de compromissos fundamentados nos princípios morais e de economía 
tradicionais, regentes das transa<;oes humanas que, sob toda urna aparencia 
ritualística, escondem regras de reciprocidade obrigatórias. 

Concomitantemente, para Tonnies, a solidariedade social observada nas 
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sociedades difere daquela observada nas comunidades porque nao existe urna 
"unidade a priori" que a justifique, ou seja, na sociedade as pessoas encontram.
se organicamente separadas apesar de toda a liga~ao engendrada e "cada um é 
para si e está em estado de tensao em face de todos os outros [ ... ] tal conduta 
negativa é normal e é o fundamento da posi~ao desses 'sujeitos-for~as' uns com 
rela~ao aos outros, e caracteriza a sociedade no estado de paz" (Tonnies, 1973, 
p. 107). Neste contexto, as trocas sao efetuadas por interesses, a partir de tran 
sa~6es calculadas, onde nao existe o bem comum, onde a vontade social é fictí
cia, como urna vontade itnaginada e se reduz a vontade de troca generalizada. 
Em outras palavras, a troca particular é confirmada como urna vontade públi 
ca. Quanto aos bens trocados, a eles correspondem valores que nem sempre 
correspondem ao seu valor real, mas sim, um valor fíxado por acordo. A equi
valencia dos bens se deve ao acordo e enguanto durar a troca entre os sujeitos. 
No entanto, como a vontade de troca é generalizada, toda a sociedade participa 
de cada ato particular e o confirma tornando-o um ato público de caráter obje
tivo. Daí a necessidade de interferencia de um juiz, reconhecido por todos e que, 
objetivamente, deve julgar os casos de quebras de acordo. 

Para melhor entender essa passagem, Tonnies descreve o contrato como um 
ato social, onde vontades divergentes se cruzam num ponto e cujo desenlace se 
dá como cumprimento ou coma ruptura, com a possibilidade ou coma impos
sibilidade de realiza~ao do ato contratual. No contrato ocorre a promessa real 
que será concretizada, muitas vezes, com a doa~ao futura do objeto ou ativida
de trocado. Dessa forma, a propriedade se torna comu.m e partilhada entre os 
contratantes durante o intervalo que separa a plena possessao do bem ou servi
~o. Em fun~ao disso, há a necessidade de estabelecer obriga~6es legais confor
mes as necessidades da sociedade que, de comum acordo, instituí o contrato 
como meio objetivo e facilitador da participa~ao social e que precisa ser confir
mado para legitimar todo o processo de troca. 

O autor alerta para a liberdade artificial e fictícia que envolve a convenftzO 
como vontade social comum, típica da sociedade, e a compara com o direito 
natural praticado pelos indígenas que, diferentemente do direito positivo, típi
co das sociedades modernas, encontra-se fundamentado na concórdia, presente 
como característica da comunidade. A concórdia acontece de acordo com a 
tradi~ao e a sagrada heran~a dos antepassados da comunidade, enguanto a con
venfao é um pacto que gera urna "unidade fabricada, decidida, promessa recí
proca que supóe, em conseqüencia, a língua, assim como urna visao e aceita~ao 
recíprocas de a~6es futuras propostas, as quais devem ser expressas em conceitos 
claros" (Tonnies, 1973, p. 105). A sociedade, pela convenfao e pelo direito de 
um agregado, se reduz a soma de indivíduos naturais e artificiais, cujas vontades 
e domínios se organizam em inúmeras associa~6es que permanecem indepen
dentes urnas das outras, sem rela~6es recíprocas entre si. Dessa maneira, Tonnies 
definiu a sociedade civil ou sociedade m ercantil concordando com Adam Smith, 
quando este dizia que "cada um é um comerciante", até porque as rela~oes 
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sociais envolvem urna pluralidade de pessoas que possuem a capacidade de pro
duzir e a capacidade de prometer, sustentadas por um sistema de regras 
convencionadas. Na sociedade vive-se em um latente estado de guerra devido a 
hostilidade potencial que envolve a sua própria estrutura - as exce<;6es ocorrem 
quando há acordos das vontades. A concorrencia oficializada, elemento presen
te na sociedade, pode levar ao colapso, mas mecanismos sao criados para limitá
la, transformando-a em alian\as. Porém, essas alian\aS sao artificiais, pois se 
manifestam como cortesía, urna maneira falsa de contornar as divergencias en
tre as vontades. Enfim, na sociedade moderna, tanto as rela\6es pessoais quanto 
as materiais sao de natureza secundária e artificial, típica de urna moral atrelada 
ao Estado moderno, fortemente influenciado pela conjuntura económica. 

Por isso é que nas sociedades modernas, dentre elas a Venezuela e o Brasil, a 
conveniencia estará sempre presente como urna espécie de pondera\aO das ativi
dades sociais, avaliando vantagens e desvantagens a serem obtidas em cada situa
\ao. Nesse tipo de estrutura social, o pensamento formal sobrep6e-se aos obje
tos e a realidade concreta, transformando o contexto real numa espécie de 
interpreta~ao resultante da abstra\aO humana. Suas manifesta\6es sao obser
vadas no individualismo, na competitividade, na indiferen\a e na impessoalida
de dos relacionamentos sociais estabelecidos na sua grande maioria por intermé
dio de contratos, componentes essenciais da moderna economía mercantil. 

Nas sociedades venezuelana e brasileira, como tipos puros, dominam os 
modelos inspirados nos ideais iluministas e liberais do século XVIII. Em outras 
palavras, isso significa que prevalece a vontade reflexiva, considerada artificial, 
construída pela razao humana, onde o pensamento racional controla e submete 
as a\6es emocionais, afetivas e tradicionais, privilegiando as a\6es que envol
vem os cálculos. O que nao excluí a manifesta~ao de sua vontade orgánica 
como geradora de sentimentos e relacionamentos mais solidários. Ela apenas 
nao é predominante. 

Em suma, nas comunidades indígenas Yanomami, em termos de tipos pu
ros, há a predominancia da vontade organica que acaba contendo o pensamen
to, dando curso as necessidades vitais do homem, ligadas a biología, onde do
minam os sentimentos e nao o pensamento. Isso nao excluí, entretanto, a 
manifestac;ao de sua vontade reflexiva - ainda que nao predominante - como 
motivadora de atividades individuais ou coletivas. Ao criar um modelo unitário 
para o ambito social, o autor utiliza a imagem do organismo social que, a partir 
da essencia humana, permite a verificac;ao do povo, da tribo e assim por <liante. 
Tonnies ve a questao da unidade social através da imagem do indivíduo isolado 
(parte), como essencia e vontade básica para o restante da comunidade (todo) e 

isso se aplica nao apenas ao indivíduo, mas também a cada coletividade coerente por 
sua origem comum, e na medida em que seja compreendida como urna unidade. Cada 
indivíduo, com sua constitui\ao particular, pode estar mais ou menos adaptado a 
coletividade e apto a representá-la, conservá-la e prolongá-la (Miranda, 199 5, p. 314 ). 
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Na comunidade Yanomami, por exemplo, observa-se um tipo de solidarie
dade originada no interior de cada indivíduo (parte constituinte), ou de sua 
vontade e há também a solidariedade acontecendo a partir da somatória de 
todos os indivíduos da coletividade através da integra<;ao de suas vontades, re
sultando na coesao social. Por outro lado, nas sociedades venezuelana ou brasi
leira, por exemplo, o sujeito (pessoa) artificial, portador da vontade reflexiva, 
une-se aos demais indivíduos pela determina<;ao exterior, cuja natureza é intei
ramente ideal, pois semente a partir da reflexao é que os atos se tornam possí
veis. Dessa maneira, a unidade acaba sendo um tipo empírico ou ideal, porque 
o sistema de pensamento é o que influencia a coesao social. Nas palavras de 
Tonnies, essa unidade de tipo conceitual apresenta-se como um sistema de pen
samento onde 

a pessoa faz tudo o que lhe é possível enquanto sujeito de atos realmente pensados (da 
kürwille), e, em conseqüencia, considera-se que persegue objetivos reais e dispoe de 
meios reais. Na medida em que deseja ser humano, um homem real ou urna plurali
dade de homens reais (pois muitos podem pensar como um só, "formular" em co
mum com a sua kürwille) pensam, querem e agem referidos a pluralidade, perseguin
do os mesmos ineios (Miranda, 1995, p. 316), 

obtendo-se, desta forma, um tipo de integra<;ao social a partir de determina<;oes 
externas que influenciam cada um dos indivíduos. 

A partir da constatac;ao dessas diferenc;as estruturais existentes entre as co
munidades indígenas Yanomami e as sociedades venezuelana e brasileira, é que 
se <leve buscar a origem dos conflitos entre elas e tentar visualizar urna forma de 
supera<;ao, que se consolide a partir do entendimento de sua essencia. Na essen
cia do conflito estao presentes duas lógicas estruturais que se chocam e isso pode 
ser evidenciado quando se estudam as comunidades Yanomami. Nessa situa<;ao, 
é possível perceber que urna das suas características mais mareantes é a forma 
como as situa<;oes e as coisas estao em seu imaginário. Em outras palavras, nele 
há urna mescla constante de circunstancias concretas com relatos míticos, onde 
a realidade está envolta em magia e a comunidade interage como cúmplice de 
tal atmosfera. Para o observador, a tarefa de cognic;ao do imaginário Yanomami 
leva-o a utilizar métodos interpretativos que envolvem um tanto de antropolo
gia, de psicología, de filosofía e até de literatura, sem permitir-lhe a demarca<;ao 
rigorosa entre o início e o fim de urna ciencia e de outra. A observa<;ao desse 
imaginário representa um exemplo claro do que Lévi-Strauss denominou "o 
pensamento selvagem". Numa situa<;ao de estudo a respeito do pensamento 
selvagem, pretende-se compreender e reproduzir, idealmente, a lógica pertinente 
a totalidade do sistema sociocultural desse tipo de comunidade. Será exatamen
te aí que surgirao os desafíos ao pesquisador, porque ele está treinado a estudar 
seguindo os moldes de objetividade das ciencias modernas. Isto é o que enfrenta 
o cientista de campo quando se relaciona com os homens que observa e que, 
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nessas circunstancias, sao redutíveis ao objeto de estudo. Daí a ocorrencia de 
urna espécie de choque entre imaginários - o do indígena e o do cientista -
estudioso do objeto selecionado que, no exercício de sua fun<;ao, <leve obedecer 
a metodología científica ocidental, cuja percep<;ao é fortemente influenciada 
pelo cartesianismo2, enguanto o dos povos originários se manifesta como urna 
espécie de realidade/fic<;ao, cuja compreensao se torna essencial para os porta
dores da mentalidade moderna. 

O próximo tópico reporta-se a Hans Freyer, que aparece no presente estudo 
devido ao seu posicionamento crítico em rela<;ao as idéias de Ferdinand Tonnies. 
Porém, o principal objetivo da inclusao de suas idéias ocorre em fun<;ao da 
interpreta<;ao que desenvolveu em relac;ao ao conceito de comunidade, ferra
menta metodológica fundamental utilizada nesta obra. 

4.1.2 Sociedade e Comunidade para Hans Freyer 

Hans Freyer dedicou um capítulo de sua obra para esclarecer o significado 
do termo Gesellschaft (Sociedade) utilizado entre os sociólogos alemaes e cons
tatou um certo consenso em relac;ao ao uso <leste conceito. Para ele, sociedade 
tem um significado geral e outro específico. Em seu sentido mais amplo, signifi
ca a totalidade dos fatos sociais e, em seu sentido mais estrito significa "urna 
forma precisa de vincula<;ao ínter-humana por oposi<;ao a outras formas sociais, 
isto é, urna verdadeira lei estrutural do mundo social" (Freyer, 1973, p. 135). 
Em seu sentido específico, o conceito de sociedade percorre um longo caminho 
histórico até atingir o século XVII e, a partir do século XIX, o conceito de 
sociedade sofre urna forre influencia hegeliana, responsável pelo entendimento 
do sistema da sociedade burguesa como urna "vincula<;ao 'externa' entre os 
indivíduos isolados" (Freyer, 1973, p. 136), que perseguem seus próprios obje
tivos, se associando aos demais indivíduos em razao de um fim comum. Assim, 
Hans Freyer em La Sociología. Ciencia de la Realidad faz urna crítica destinada 
aos sociólogos de língua alema que, influenciados pelas idéias de Hegel , concen
traram suas interpretac;oes sobre sociedade a partir de urna versao essencialmen
te económica, deixando de apreender o conceito como urna forma de estrutura 

2. René Descartes. Responsávcl pelo "mérodo que repousa na inru i~ao racional - ou visao imediara pelo 
espíriro de uma verdade que se impoe absolutamente - e na dedu~ao, que esrabelece o vínculo necessário 
entre duns verdades intuirivas; método universal cujo modelo é a inteligibilidade da matemárica, 'devido 
a certeza e a evidencia de suas razóes"' (Durozoi e Roussel, 199 3, p. 124 ). Cartesianismo. La influencia 
ejercida por Descartes (Cartesius) há sido considerable en toda la época moderna y a ella sobre todo suele 
darse el nombre de cartesianismo ... Por outro lado, es compreensible que en virtud del carácter fundamen
ral del pensamiento carresiano y del papel desempeñado por él en la historia de la filosofía moderna, 
inclusive muchos de los pensadores contemporáneos hayan manifestado una determinada actirud frente al 
cartesianismo de acuerdo com las tendencias básicas de suas propias filosofías. Esro significa que el carte
sianismo - como roda gran filosofía del pasado, por los demás - no es a lgo muerto, sino que sigue 
vigente at'.111 en quienes lo rechazan. (Mora, 1969, pp. 259-260). 
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fundamental da vida social. Em outras palavras, todos eles teriam utilizado o 
fundamento hegeliano de um "sistema de las necessidades" (Freyer, 1944, p. 
262), para formular conceitos científicos a respeito da sociedade civil. 

Dentre os vários autores alemaes citados, encontra-se Ferdinand Tonnies 
que caracteriza a sociedade civil a partir da idéia de que "cada qual, um comer
ciante" (Freyer, 1944, p. 263), ou seja, em seu conceito de sociedade, existe urna 
finalidade parcial de indivíduos reunidos pela vía contratual, típica de compor
tamentos guiados pela racionalidade e interesses. Em outras palavras, a socieda
de realiza-se a partir da finalidade exterior e parcial dos interesses humanos e 
nao no homem em si, como elemento essencial e interno em suas rela<;6es. Pre
valece a razao e os fins em si mesmos. Tonnies, Max Weber e Vierkandt sao 
autores que Freyer diz trabalharem como conceito de sociedade em seu sentido 
mais amplo, ou seja, atribuindo-lhe o status de estrutura do mundo social res
ponsável pela emoldura<;ao da convivencia humana na Idade Moderna; porém, 
sem abandonar a visao da realidade social como urna manifesta<;ao ideológica. 
Portanto, para Freyer, a repara<;ao desta postura somente seria possível abando
nando a visao abstrato-liberal que categoriza a sociedade estaticamente, substi
tuindo-a pela visao dialética, onde a categoriza<;ao da sociedade se transforma 
em algo dinamico, ou seja, vista como um fenómeno histórico-concreto. Por 
isso, "no sólo Hegel; todos los sociólogos 'burgueses' y en especial los sistemas 
modernos alcanzan su concepto de sociedad poniendo la ideología en lugar de 
la realidad y construyendo aquella sistemáticamente" (Freyer, 1944, p. 267), 
resultando em análises cuja supera<;ao ideológica depende do fim desse tipo de 
sociedade, compreendida somente em seu sentido económico. Daí a necessidade 
de supera<;ao das contraposi<;oes de classes sociais, típicas de sua estrutura social. 

Hans Freyer sugere que o conceito de sociedade, de caráter individualista
mecanicista, seja interpretado como um devir da autoconsciencia da classe bur
guesa, portanto, estruturado concretamente a partir de urna forma<;ao social 
histórica, reconhecida pela tensao de domínio entre grupos sociais heteroge
neos. Desta forma, pretende restabelecer o movimento essencial da história e seu 
fundo revolucionário como leí fundamental que rege as atividades humanas, 
frisando a importancia de se reconhecer a tensao de domínio de cada época 
considerada. Assim sendo, há sociedade onde o corpo social é composto de 
grupos sociais essencialmente diversificados, que se mantero unidos pela rela<;ao 
de domina<;ao, ou seja, ela é "um corpo cujo caráter distintivo é a domina<;ao" 
(Freyer, 1973, p. 13 7). 

Além disso, Freyer acrescenta que a versao estática da sociedade civil acaba 
sendo complementada pela concep~ao jusnaturalista que enreda em suas teorías 
o fundamento liberal da necessidade natural. Desta maneira, estaría política
mente legitimada a domina<;ao da classe burguesa. A constru<;ao jusnaturalista
liberal da sociedade como referencia, gerou, de acordo com Freyer, os modernos 
conceitos de sociedade que se constituíram nao a partir de conteúdos da realida
de, enquanto consciencia da situa~ao histórica, mas sim enquanto objeto da 
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sociología das ideologías. Suas propostas resumem-se no fato de que a sociolo
gía passe a considerar a estrutura dialética da realidade histórica, cujas transfor
mac;oes ocorrem por saltos, por acontecimentos revolucionários, em func;ao de 
novas elementos de princípio, assim como atenta para a necessidade de se con
siderar o elemento de domínio ou domina~ao como urna constante histórica. 
Dessa forma, Freyer afirma que, 

sólo con la aparición del principio social del dominio expresado negativamente: sólo 
con la ruptura de la comunidad primitiva, se hace posible la cultura superior, ingresan 
los pueblos en sus épocas históricas. Todos aquellos países que se han mostrado como 
países nucleares de altas culturas históricas, son al mismo tiempo escenario en que se 
han constituido, casi siempre por superposición de grupos humanos heterogéneos, por 
choque de distintas estirpes o razas, formaciones de dominio (Freyer, 1944, p. 269). 

Desta maneira, o fenómeno da dominac;ao representa para Freyer urna si
tuac;ao concreta, onde grupos sociais aproveitam sua oportunidade histórica de 
poder frente a outros grupos parciais, para instituir urna associac;ao de domina
c;ao. Assim, nada mais natural que grupos nacionais entrem em choque e bus
quem sobrepor-se uns aos outros, submetendo-os e dominando-os. Portanto, 
teria sido num desses momentos de transformac;ao histórica que houve "el tránsito 
de la época comunidad a la época sociedad" (Freyer, 1944, p. 270). Este salto 
histórico representa somente a primeira fase, seguida de urna intermediac;ao, até 
chegar ao estágio recente de sociedade civil. Em outras palavras, para a efetiva
c;ao dessa revoluc;ao, teria havido urna fase intermediária até a sociedade civil, 
denominada de estamental, cuja estrutura funcionou a partir de grupos hetero
geneos que se mantiveram unidos por urna relac;ao de domínio envolvendo um 
movimento de cima para baixo, e de baixo para cima, entre estamentos interio
res de tipo inferiores, que se relacionavam com estamentos intermediários e su
periores. Estas conclusoes sao originárias de urna postura que confirma a neces
sidade de urna percepc;ao dialética da realidade social onde "la sociedad es una 
formación social cuya unidad consiste en una tensión de dominio entre grupos 
parciales heterogéneos"(Freyer, 1944, p. 271). Portanto, esta seria, para Freyer, 
a melhor maneira de compreender a sociedade, ou seja, a partir de urna tensao 
de domínio entre grupos parciais heterogeneos. É assim que Hans Freyer propoe 
a correc;ao dos erros de interpretac;ao praticados a respeito da concepc;ao da 
sociedade. O que se pode concluir desta primeira crítica de Hans Freyer em 
relac;ao ao conceito de sociedade é que, tanto a enfase económica, quanto a de 
tensao de domínio, ambas se tornam complementares e nao excludentes. Nao se 
percebe até que ponto urna sobrevive sem a outra. Quanto ao aspecto interpre
tativo da sociedade civil, enguanto urna construc;ao ideológica estática, liberal e 
jusnaturalista, seus argumentos obedecem a urna lógica interessante. No entan
to, mesmo que esta visao, considerada fragmentada e que tenta, isoladamente, 
encontrar a lógica da sociedade moderna, é possível supor que ela seja integrada 
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a um processo de transforma~oes históricas de tipo dialética. Outrossim, há o 
isolamento do fenómeno sociedade para que, desta forma, possa ser interpreta
do, classificado e categorizado enquanto tal, mas em seguida, esse mesmo fenó
meno pode, a qualquer momento, integrar-se ao processo histórico do qual faz 
parte, recuperando o movimento dialético. Tanto Hegel quanto Tonnies se di
zem dialéticos. O isolamento serve como instrumento de urna análise mais 
aprofundada sobre o fenómeno que, posteriormente, pode ser novamente inte
grado ao conjunto das rela~oes estabelecidas pela circunstancia estudada. 

Feitas as reflexoes a respeito da sociedade e suas críticas, volta-se a aten~ao 
para a conceitua~ao da Gemeinschaft { comunidade) pela socio logia alemá. Sob 
este aspecto, Freyer assume urna postura diferenciada em rela~ao as idéias defen
didas por Tonnies, pois, para ele, a interpreta\áo tonnesiana deve ser recomen
dada como um modelo de critério de interpreta~ao da realidade social a ser 
utilizado. Isto porque Tonnies conceitua comunidade como sendo urna estrutu
ra bem determinada, psicologicamente plena e, o que para Freyer é bastante 
importante, impregnada de história. Além disso, Tonnies considera a comuni
dade urna realidade e nao simplesmente urna possibilidade; urna época e nao 
simplesmente urna forma da vida social. Freyer frisa este aspecto quando diz 
que "sólo al incertala en la serie temporal-concreta de las formas fundamentales 
puede concebirse la comunidad como estructura determinada producida por 
una cierta constatación de fuerzas humanas" (Freyer, 1944, p. 273). Da leitura 
que ele faz da Teoría da Comunidade de Tonnies sao destacadas as seguintes 

~ . 
caractenst1cas: 

a) Comunidade como urna conexáo de espa\o, que envolve um efetivo e um 
corporal "estar juntos" por meio de vida comum; onde se desenvolve o 
acontecer social; o "ambito de destino" que resulta no "nós" ou no destino 
comum. Apesar do forte sentimento comunitário, Freyer alerta para nao 
confundí-lo coma ausencia de diferencia\6es existente entre seus membros, 
que se amam, que tem inimigos, que se toleram ou nao. Ele afirma que 
"estos hombres viven en el mismo mundo y el mismo mundo vive en ellos" 
(Freyer, 1944, p. 275), caracterizando urna unidade que se pereniza pela 
permanéncia porque "es un cuerpo, que sin duda se renueva en el cambio 
de las generaciones, pero que dentro de ese cambio sigue siendo siempre lo 
mismo" (Freyer, 1944, p. 275). Este tra\O naturalista da comunidade se 
justifica pelo fato de que ela é considerada extra-histórica, como a própria 
natureza. Daí a afirma~áo de que "la comunidad se encuentra en la Histo
ria, es cierto, es rodeada por la Historia, pero ella misma no tiene Historia, 
sólo tiene permanencia" (Freyer, 1944, p. 276)3. 

3. O conceito de História utilizado por Freyer, nesta passagem, refere-se ao mesmo defendido por Hegel que 
considera a comunidade, em todas as suas formas, pré-histórica, já que para ele a História come~a com o 
"Estado" fundado pelos domínios do oriente e caracterizado pelas tensoes dos aconcecimencos e suas 
conseqüéncias. 
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b) A comunidade representa urna realidade nutrida por for<;as "anímicas", 
típicas das vontades humanas que se somam na coletividade, resultando 
num destino comum a partir de trar;os psicológicos (vontades) comuns. 
Assim como se ocorresse urna espécie de simbiose onde, "solo produce co
munidad, un ámbito de destino al hacerse realidad anímica en los hombres 
y encerrar los desde dentro. No solo que ellos vivan en el mismo mundo, 
sino también que el mismo mundo con todo su contenido vive en ellos,, 
(Freyer, 1944, p. 277). Assim, cada membro sabe acerca do tempo, da pai
sagem, das histórias antigas, da linguagem comum, dos cuidados, das aju
das, das necessidades, das festas, enfim, de todo o conteúdo espiritual e 
material que os identifica frente aos demais indivíduos pertencentes ao 
mesmo grupo social. Entao, cabe ressaltar que um dos mais importantes 
fatores de identifica<;ao dos pavos comunitários refere-se ao idioma utiliza
do. Isto porque o idioma é considerado como um organismo ou sistema 
totalizante das significa<;6es e estruturas do mundo espiritual, como os mi
tos, as artes, as técnicas, a sabedoria de vida, as idéias jurídicas e, ao mesmo 
tempo, o meio mais eficaz de comunica<;iio e transmissao dos mesmos. 

c) A articula<;ao da comunidade e do indivíduo no "nós" comunitário. Para 
Freyer, encontra-se na comunidade o sujeito totalmente vinculado, mas 
nao nivelado; unificado, mas nao igualado aos demais membros, porque o 
sentimento comunitário nao extingue a diversidade individual de cada um. 
O indivíduo participa da totalidade social mantendo suas características 
peculiares, respeitando as características dos outros e, dessa forma, promo
vendo a síntese do "nós" social. Em outras palavras, as diversifica<;6es in
dividuais ocorrem no tipo de atua<;ao de cada um, a partir do sexo, da 
idade, da sabedoria, das respectivas limita<;6es, que contribuem - cada qual 
a sua maneira - para a promo<;ao de conexoes e articula<;6es dentro da 
estrutura comunitária. Dentre as diferentes articula<;6es sociais, acaba se 
destacando aquele indivíduo que, por .caráter ou designa<;ao do grupo, de
sempenhe o papel de lideran<;a, o que o levará a assumir o status de autori
dade dentro do grupo. A autoridade possui um significado que deve ser 
esclarecido porque as características das lideran<;as comunitárias - que re
presentam modelos ou medidas de orienta<;ao para os procedimentos dos 
demais membros - nao se fundamentam no tipo de rela<;ao de domina<;ao 
e rígida hierarquía. Em outros termos, isto acontece porque a autoridade 
está centralizada na estrutura comum e, dessa forma, "la comunidad es la 
formación típicamente carente de domínio" (Freyer, 1944, p. 281). A do
mina<;ao acontece, segundo dados etnológicos, como conseqüencia do en
contro entre grupos de povos onde "la victoria de los unos y la submisión 
de los otros, o en forma más general: el hecho histórico de la usurpación, 
otorgamiento y fijación de un derecho diferencial es la chispa que crea la 
realidad histórica sociedad" (Freyer, 1944, p. 282). Assim sendo, Freyer 
refor<;a as idéias de Tonnies, no que refere ao conceito de comunidade, e as 

114 



ANÁLISE INTERDISCIPLINAR 

coloca dentro de numa perspectiva histórica de caráter evolutivo, ao ilus
trar a passagem de um tipo de organiza<;ao social para outro. Para ele, a 
passagem ocorre com urna espécie de salto histórico, decorrente da inclu
sao do elemento da domina<;ao, como sendo o responsável pela transfor
ma<;ao de um estágio para o outro. 

d) O conceito de sociedade também <leve obedecer a urna perspectiva históri
ca, semelhante aqueta verificada na passagem da comunidade para a socie
dade. Para F reyer, o surgimento da sociedade burguesa da Idade Moderna 
européia nao pode ser resumido a urna questao de autoconsciencia. lsto 
porque aquele momento teria represente.do para a sociedade toda a espécie 
de oposic;oes e de tens6es, diferentemente de urna situac;ao equilibrada, 
mas sim um todo movido historicamente por um "sistema de classes e 
"estamentos", penetrado por rela<;6es de dominac;ao" (Freyer, 1973, p. 
137). Assim, os grandes grupos que entram para a história, o fazem por 
meio da domina<;ao, ou seja, tornam-se dominantes porque monopolizam 
partes do patrimonio cultural da sociedade. Num contexto semelhante, a 
classe burguesa tentou e conseguiu sobrepor-se a outros grupos societários, 
dando origem a nova estrutura da sociedade moderna. Ao destacar o fenó
meno da domina<;ao nas rela<;6es societárias, Freyer refor<;a a idéia de que a 
sociedade afirma "sua existencia radicada nos acontecimentos nos quais se 
fundamenta, afirma e defende a domina<;ao que constituí sua essencia" 
(Freyer, 1973, p. 139). 

Colocadas as idéias de Freyer a respeito do fenómeno da domina~ao, como 
um diferencial importante na abordagem do problema existente entre a comu
nidade e a sociedade, torna-se possível ampliar a análise de alguns dos momen
tos da realidade vivida pelas comunidades Yanomami frente as sociedades na
cionais venezuelana e brasileira. Tal realidade se aproxima do modelo de 
explica<;ao sugerido por Freyer, principalmente quando este enfoca as caracterís
ticas da comunidade, e evidencia a domina~ao como elemento central de dife
rencia<;ao existente entre os dois tipos de estrutura social. Assim sendo, dando 
continuidade ao propósito de complementaridade entre as diferentes propostas 
científicas, passa-se ao próximo tópico, que busca retomar a questao da domi
na<;ao, porém, enquanto parte de um processo de coloniza<;ao. 

4.2 ANÁLISE ANTROPOLÓGICA 

A cita<;ao de idéi-as de Malinowski, como introdu<;ao <leste tópico, tem por 
objetivo frisar a importancia de se fazer uso de modelos de análise de tipo fun
cional. Isto porque o modelo de explica<;ao funcionalista, pautado em caracte
rísticas universais do fenómeno cultural, permite ao estudioso estabelecer para
metros que possibilitam o procedimento analítico ao confrontar diferentes 

115 



YAN O MAMI : U M P O V O EM L U TA P EL OS DIR E ITOS HUMAN OS 

culturas. Em outras palavras, conhecidas as instituic;oes típicas das comunida
des Yanomami, torna-se possível compreender a lógica de funcionamento de 
sua organiza<;ao social, assim como permite que sejam feitas as compara<;oes 
entre fenómenos e institui<;oes culturais equivalentes, presentes nas sociedades 
brasileira e venezuelana. 

Estabelecida a visao estrutural das organiza<;oes comunitárias e seu corres
pondente nas organiza<;oes societárias, as aten<;oes concentram-se sobre a pro
blemática levantada, suas características particulares e as diferentes propostas de 
análise para o entendimento e possibilidade de superac;ao do problema. Deste 
modo, Roberto Cardoso de Oliveira, em seu livro O indio e o Mundo dos Bran
cos, procura esclarecer a respeito da grande dificuldade enfrentada pela etnolo
gía para "bem compreender a estrutura e a dinamica das rela<;oes entre povos de 
etnia distinta, inseridos numa situa<;ao determinada: a situa<;ao de contato,, 
(Oliveira, 1996, p. 33 ). Segundo ele, existe urna tradic;ao de estudos sobre o 
fenómeno, tratada sob diferentes pontos de vista. Neste sentido, sao destacadas 
duas tradic;oes muito respeitadas, "a britanica, conhecida por social change 
studies; e a norte-americana, divulgada pelos acculturation studies" (O liveira, 
1996, p. 34), sendo que a segunda teria deixado sua presen<;a marcada no Brasil 
de maneira mais expressiva do que a primeira. Além disso, ele alerta para urna 
formula<;ao recente, que vem sendo difundida nos estudos sobre a África, elabo
rada por etno-sociólogos franceses, denominadas por "estudos de situac;ao,,. 

As diferen<;as fundamentais entre as tres correntes citadas, estao diretamen
te ligadas aos aspectos metodológicos assumidos por cada urna delas, ou seja, as 
duas primeiras preocupam-se essencialmente com a descri<;ao e explicac;ao do 
contado interétnico, enquanto a terceira avanc;a um pouco mais, efetuando a 
análise da situac;ao de contato em sua totalidade histórico-estrutural. Em outras 
palavras, no caso da escola britanica, as mudanc;as sociais (e nao culturais), sao 
vistas como altera<;6es na ordem social, a partir das instituic;oes envolvidas no 
contato, como por exemplo, "as instituic;oes religiosas tribais seriam modifica
das pela ac;ao de instituic;ao religiosa ocidental, as económicas por sua recíproca, 
e assim por diante,, (Oliveira, 1996, p. 34 ). Neste tipo de enfoque, a natureza 
histórico-estrutural das relac;oes entre populac;oes indígenas e sociedades nacio
nais estariam sendo desconsideradas devido a análise centralizada no contato 
entre instituic;oes e nao entre gentes. Aí residiria a dificuldade de se obter resul
tados concretos e dialéticos a partir do contato entre as duas culturas envolvi
das. No caso da escola americana, as diferenc;as culturais, fortemente caracteri
zadas pelo preconceito, seriam minimizadas através de urna alteridade que se 
apaga diante de urna identidade de direitos que se sobrepoem a ela. Este 
mascaramento racial, segundo Balandier, em seus estudos africanos, ocorre prin
cipalmente entre brancos e negros. Mas Oliveira afirma que "podem servir-nos 
também, como um ponto de vista bastante agudo no que se refere a conjuntura 
indígena,, (Oliveira, 1996, p. 38). Tanto nos Estados Unidos da América como 
no Brasil, os índios, pelo próprio processo de ocupac;ao de seus territórios e pela 
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forma assumida pela estrutura político-económica das Américas, nao sao carac
terizados como um problema que chega a comover a consciencia nacional. Por 
isso, os estudos norte-americanos sobre o contato interétnico sao restritos ao 
levantamento sistemático dos "fenómenos de aculturativos emergentes" (Oli
veira, 1996, p. 38), exce<;ao feita aos trabalhos de Keesing e de Beals. Por últi
mo, a escola francesa se diferenciaria das anteriores pela metodologia dialética, 
que, por meio de estudos efetuados na África sobre o contato decorrente da 
situa<;ao colonial, define as condi<;oes gerais, que sao: 

o domínio imposto por urna minoria estrangeira, racial (ou etnicamente) e cultural
mente diferente em nome de urna superioridade racial (ou étnica) e cultural afirmada 
de modo dogmático, a urna maioria autóctone, materia lmente inferior; este domínio 
provoca o estabelecimento de rela<r6es entre civiliza<;6es heterogeneas: urna civiliza
<;áo com máquinas, com urna economía poderosa, de ritn10 rápido e de origem crista 
se impondo a civiliza<;óes sem máquinas, com economia "atrasada,,, de ritmo lento 
e radicalmente nao-crista; o caráter antagónico das rela<;6es existentes entre essas 
duas sociedades que se explica pelo papel de instrumento a que é condenada a socie
dade colonizada; a necessidade para manter esse domínio, de recorrer nao só a for<;a 
mas também a um conjunto de pseudo-justifica<;oes e de comportamentos estereotipa
dos etc. (Balandier, 1996, p. 37). 

A afirma~ao de Balandier real<;a o confronto entre culturas etnicamente 
diferenciadas e, portanto, heterogeneas em termos de valores. Grifa, ainda, as 
rela<;oes de conteúdo que resultam em contamina<;ao colonial de urna cultura 
em rela<;ao a outra. Estas características, típicas do período colonial, continuam 
servindo como referencia aos recentes estudos, porque teriam sido automati
camente transferidas da sociedade colonial para a sociedade independente, trans
formando-se, dessa forma, em substrato para a ideología dominante da moderna 
sociedade emergente. Considerando a importancia das tres tradi<;oes etnológi
cas, estabelecer-se-ao possíveis elos entre os diferentes enfoques, além de desta
car as diferencia<;oes incompatíveis para o tratamento das questoes propostas. 
Assim, inicia-se pela teoria funcionalista. 

4.2.1 A Teoría Funcionalista 

Bronislaw Malinowski, um dos maiores influenciadores de toda urna ge
ra<;ao de antropólogos, teve como preocupa<_;ao constante em seus estudos a 
inten<;ao de transmitir ao seu leitor urna imagem viva e humana de outros po
vos, que nao os de cultura ocidental. Para isso, ele assumiu a postura de estudar 
as sociedades tal como elas sao para proporcionar, dessa forma, um caráter prá
tico e objetivo a antropologia. Em outras palavras, mesmo reconhecendo o do
mínio cultural europeu em rela<;ao aos povos nativos, Malinowski preferiu nao 
se posicionar a favor de nenhuma das culturas envolvidas na questao. 
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Como conseqüencia dessa postura científica, surge a teoria funcional preo
cupada em compreender a natureza dos fenómenos culturais anteriores as mani
pula<;6es e especula<;6es feitas a seu respeito. Essa teoría teria sido estruturada a 
partir do momento em que o autor conseguiu responder as seguintes quest6es: 

[ ... ] qual é a natureza, a realidade cultural, do casamento humano e da família, 
de um sistema político, de um empreendimento económico ou de um procedimento 
legal? Como esses fatos podem ser tratados por meio da induc;ao de maneira a pro
duzir generalizac;6es científicas? Há algum esquema universal, aplicável a todas as 
culturas hu1nanas, que possa ser útil como um guia para o trabalho de campo e 
como um sistema de coordenadas no estudo comparativo, seja ele de caráter históri
co, evolutivo ou que simplesmente almeje chegar as leis gerais de correspondencia? 
(Malinowski, 1986, p. 170). 

Na constru<;ao das respostas para essas quest6es, o conceito de funyao foi 
adquirindo papel de destaque porque, para Malinowski, em todas as atividades 
humanas existe a inten<;ao de satisfazer algum tipo de necessidade e para alcan
<;á-la o homem é levado a criar mecanismos funcionais úteis como, por exem
plo, o desenvolvimento de determinada técnica, de determinada norma legal ou 
ainda de determinado ritual, que no conjunto dos fenómenos culturais se rela
cionam e orientam o comportamento social da coletividade. Desse modo, as 
primeiras necessidades humanas a serem consideradas sao a origem biológica e, 
posteriormente, a social ou a cultural que, por sua vez, transformam-se em ins
titui<;6es funcionais. A título de exemplo, a necessidade de nutri<;ao leva o ho
rnero a criar e desenvolver múltiplos processos de produ<;ao que culminam na 
extra<;ao de recursos da natureza para a sua sobrevivencia, além de estimular a 
ganancia e a troca, ou impulsionar a generosidade e a reciprocidade. A manu
tenc;ao de sua temperatura, a necessidade de protec;ao contra as intempéries e a 
necessidade de moradia, leva o homem a desenvolver técnicas de construc;ao de 
habitac;oes feítas de folhagens, troncos, peles de animais, neve, pedra, e outros, 
que serao vinculados, posteriormente, ao tipo de organiza<_rao das residencias, 
dos grupos familiares, dos clas, das tribos etc. A necessidade de reprodu<;ao e 
sobrevivencia da espécie dará origem a func;ao dos termos de parentesco ou do 
pequeno grupo que "cerca o nascituro e o incluí na comunidade como urna 
aquisic;ao sociológica[ ... ]" (Malinowski, 1986, p. 175). Portanto, cada insti
tuiféiO postula urna relac;ao necessária entre a satisfac;ao de urna necessidade e a 
funfaO criada para tal. Em outras palavras, 

o funcionalismo nao teria o direito real de tratar da cultura em seus aspectos funda
mentais, tais como os educacionais, legais, económicos, ou aqueles pertinentes ao 
conhecimento primitivo ou desenvolvido e a religiao, se nao fosse capaz de analisar 
e, portanto, definir cada um deles e relacioná-los com as necessidades biológicas do 
organismo humano (Malinowski, 1986, p. 177). 
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Continuando a exposi<;ao das idéias do autor e, ao mesmo tempo, esclare
cendo que os indicadores por ele utilizados nao tem o propósito de serem defi
nitivos, o conceito de funfáo deverá ser ajustado a análise institucional. Por 
exemplo - a fun<;áo da família pode ser entendida, segundo a proposta funcio
nalista, como sendo a responsável pelo fornecimento de membros a comunida
de, tendo como decorrencia o contrato de casamento. Seguindo a mesma linha 
de raciocínio, a família extensa (tios, avós, sobrinhos e netos) tem a fun<;ao de 
fortalecer a unidade e o controle da comunidade. Por sua vez, o cla tem a fun
<;ao de estabelecer urna rede adicional de rela<;6es de troca pessoal de servi<;os, 
idéias e bens entre as famílias extensas e os grupos de vizinhan<;a e, da mesma 
forma, a municipalidade tem a fun<;ao de organizar os servi<;os públicos e a 
explora<;ao conjunta dos recursos territoriais. 

Enfim, para Malinowski, os fenómenos culturais, desde que vistos de for
ma integrada dentro de um único sistema cultural, podem ser analisados, tanto 
isoladamente quanto no conjunto de atividades organizadas. Caso seja possível 
estruturar os principais tipos de institui<;oes existentes dentro de urna cultura, 
eles seráo capazes de fornecer respostas para muitas das questoes levantadas pelo 
estudioso. Da mesma forma que "a teoría das necessidades e suas deriva<;oes 
permite-nos urna análise definitiva mais funcional da rela<;áo entre determinis
mos biológico, fisiológico e cultural" (Malinowski, 1986, p. 187). Para tanto, 
seria necessário vincular as fun<;6es económicas, legais, educacionais, políticas e 
religiosas ao sistema de necessidades biológicas. Desse modo, a teoría funcional 
pretende servir de apoio para a realiza<;ao de urna análise concreta da cultura 
por meio das institui<;6es e de seus aspectos. Nesse sentido, Malinowski insiste 
em afirmar que "o funcionalismo nao é hostil nem ao estudo da distribui<;áo 
cultural nem a reconstru<;ao do passado, em termos de evolu<;áo, história ou 
difusao" (Malinowski, 1986, p. 188). Para ele, é importante que se definamos 
fenomenos culturais, tanto quanto a fun<;ao como quanto a forma porque, 
"desse modo, o funcionalismo insiste definitivamente em que possui validade 
fundamental como análise preliminar da cultura e que fornece ao antropólogo 
os únicos critérios válidos de identifica<;áo cultural" (Malinowski, 1986, p. 188 ). 

Assim sendo, ao serem apresentadas as características do povo Yanomami e 
da aldeia Karawethari, grande foi a preocupa<;áo de aplicar os conceitos funcio
nalistas para captar e entender sua lógica de organiza<;áo social, com o intuito 
de visualizar a sua estrutura ou forma. O mesmo foi aplicado, sob alguns aspec
tos, quando da leitura e da compara<;áo das características da sociedade. Por~ 
tanto, para estabelecer a compara<;ao e destacar as principais diferen<;as existen
tes entre as duas formas de organizac;ao social, o funcionalismo mostrou-se um 
instrumento metodológico de grande valía. 
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4.2.2 A Teoria da Aculturayao 

A Teoria da Aculturac;ao, considerada no presente estudo, foi elaborada 
por vários autores que, a partir de um encontro para tratar sobre o assunto, 
redigiram o texto Acculturation: An Exploratory Formulation. The Social 
Science Research Concil Summer Seminar on Acculturation, organizado por 
Siegel. Assim, sua utilizac;ao visa auxiliar no delineamento do problema enfren
tado pelos membros das comunidades Yanomami que, contingencialmente, vem 
contatando as sociedades venezuelana e brasileira por meio de agentes como as 
missoes religiosas, os garimpeiros, os posseiros, os fazendeiros, os turistas, os 
estudiosos e outros. 

O que se pretende é refletir a respeito do fato de que, ao acontecer o conta
to entre agentes de diferentes culturas inicia-se, quer queira, quer nao, o proces
so de aculturac;ao, entendido como sendo "a mudanc;a cultural que é iniciada 
pela conjunc;ao de dois ou mais sistemas culturais autónomos" (Siegel, 1954, p. 
2). Assim, o sistema cultural do povo Yanomami contatado comos brancas só 
poderá manter sua autonomía e preservar suas principais características 
identitárias se conseguir manter-se auto-suficiente, ou seja, enguanto nao for 
necessário ser "mantido por urna conexao necessária - seja ela complementar, 
recíproca, subordinada ou outra - com um outro sistema" (Siegel, 1954, p. 2). 
Em outras palavras, enguanto nao for estabelecida a relac;ao de dominac;ao e de 
dependencia, conhecida há quinhentos anos, desde o período do descobrimen
to. Isto porque, apesar das comunidades indígenas possuírem urna unidade cul
tural em func;ao de fazerem parte de um sistema cujas partes estao ajustadas, 
interdependentes e autónomas para o seu funcionamento, o que para Radcliffe
Brown se traduz "numa complexa rede de relac;6es que tem existencia real" 
(Radcliffe-Brown, 1977, p. 217); apesar de atenderem as necessidades de so
brevivencia do grupamento social, a sobrevivencia do grupamento Yanomami, 
no processo de contato, acaba sendo comprometida já que eles se caracterizam 
por um povo que possui mecanismos de preservac;ao de fronteiras pouco eficien
tes, quer físicas (geográficas), quer culturais, frente aos nao-índios, portadores 
de urna condic;ao material e tecnológica muito diferenciadas. 

Nesse sentido, eles tem contado com um forte aliado contra a invasao do 
estrangeiro que é a própria característica da natureza amazónica, que dificulta, 
ao máximo, a adaptac;ao do ser humano em seu ambiente. Mas com o domínio 
tecnológico pelas sociedades modernas, essas barreiras parecem estar sendo, aos 
poucos, derrubadas, conforme se observa com o aumento de invasoes desses 
territórios. As notícias que sao veiculadas a respeito das comunidades Yanomami 
confirmam que, ao simples contato com pessoas alheias ao seu meio, ocorrem 
dizimac;oes das populac;oes nativas devido a falta de resistencias ou imunidades 
as doenc;as viudas de fora. Essas dizimac;oes provocam, além do desequilíbrio 
populacional, o desequilíbrio psicológico que, juntos, agravavam o processo de 
desintegrac;ao de suas estruturas sociais. Assim sendo, ao considerar-se a gravida-

120 



ANÁLIS E IN T ERDISCIPLINAR 

de da situac;ao enfrentada pelas populac;oes nativas, nao é difícil perceber o que, 
segundo Gluckman defende, "um sistema desequilibrado seja mais vulnerável a 
influencias externas que outro sob controle de suas próprias forc;as internas" 
(Gluckman, 1954, p. 5), tornando-se, dessa maneira, um círculo vicioso difícil 
de ser rompido. Este parece ser o caso dos Yanomami, em que o desequilíbrio e 
a suscetibilidade físicas e culturais por eles sofridos, desde os primeiros contatos, 
torna-os muito propensos a mudanc;a, no que tangeªº processo de aculturac;ao. 

Concomitantemente, o fenómeno ecológico é significativo neste caso por
que as diferentes culturas existentes "se encontram presas a um meio específico 
e na medida em que este meio afeta o cenário da aculturac;ao" (Gluckman, 
1954, p. 6), observando-se tanto a acomodac;ao, quanto a influencia, o deslo
camento, o exito ou o fracasso dos conquistadores, em sua tentativa de fixar-se 
ao novo território. Portanto, considerando a floresta tropical como "um meio 
que compreende urna situac;ao de 'recursos fechados, para a populac;ao aborí
gine, também permanece fechada para os emissários da cultura ocidental" 
(Gluckman, 1954, p. 6), dificultando-lhe a sobrevida até o instante em que, por 
exemplo, missionários religiosos, equipados com. urna tecnología apropriada, 
conseguem se instalar em algumas dessas aldeias, estabelecendo-se e adaptando
se grac;as aos recursos técnicos utilizados. Situac;ao semelhante verifica-se comos 
garimpeiros que, menos preparados, mas imbuídos de urna forte determinac;ao 
em conseguir fortuna, tentam de todas as formas habitar a regiao. Neste caso, 
acabam sendo vítimas da austeridade local, contraindo malária e outros tipos 
de doenc;as, isso tudo sem considerar a precariedade de vida que tem devido as 
dificuldades de acesso aos recursos técnicos mais apropriados para a situac;ao. 

Para Nieboer, situac;oes como estas acabam sendo contornadas com o tem
po porque "encontramos agentes ocidentais impondo-se numa área na qual os 
povos indígenas tem 'recursos fechados, mas onde o meio oferece ' recursos aber
tos, a tecnología ocidental" (Nieboer, 1954, p. 6). Daí a introduc;ao de modifi
cac;oes nas técnicas aborígines, influindo nas formas de sua cultura materia] e, 
conseqüentemente, a mudanc;a nas suas formas simbólicas. Nota-se aquí a preo
cupac;ao dos autores americanos em caracterizar o contato a partir da superiori
dade tecnológica e sua natural adoc;ao por parte dos aborígines como forma de 
soluc;ao do possível atrito. Nas aldeias onde foram instaladas missoes religiosas, 
foram criadas condic;oes tecnológicas (artificiais) de sobrevivencia que reprodu
zem, até certo ponto, o mesmo grau de conforto que eles desfrutavam em seus 
países de origem. Só para exemplificar, sao utilizados geradores de energía a base 
de óleo diesel que propiciam iluminac;ao e o funcionamento dos mais variados 
aparelhos de comunicac;ao e de uso doméstico. Além disso, a construc;ao de suas 
casas obedecem aos padroes estéticos e funcionais de suas culturas, em nada 
parecidas com as xabonos, grandes habitac;oes coletivas. 

Em condic;oes mais precárias, sao estabelecidos os acampamentos dos ga
rimpeiros e com eles toda urna estrutura de abastecimento suprido, semanal
mente ou quinzenalmente, por avioes que sobrevoam a selva e pousam em pis-
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tas, na sua grande maioria, clandestinas. Nas duas situa\Ües de contato, o tipo 
de acultura\aO se dá sob aspectos diferentes, porém, nao menos prejudiciais a 
cultura Yanomami. As missoes religiosas insistem em converte-los ao cristianis
mo, da mesma forma que faziam os primeiros padres que desembarcaram na 
colonia, logo após os "Descobrimentos" ou o encontro entre as duas culturas. 

Os garimpeiros, na sua grande maioria do sexo masculino e sem família, 
tentam suprir suas necessidades sexuais com as índias, promovendo, dessa for
ma, um abalo na ordem social operante entre os nativos, "a situa\ao de acultu
ra\ao será, desse modo, alterada de muitas formas"(Nieboer, 1954, p. 7). Urna 
delas, devido ao desequilíbrio entre os sexos; outra, as dificuldades de ajusta
mento ao sistema de parentesco vigente entre as comunidades e daí urna série de 
conseqüencias como, por exemplo, o aumento ou introdu\ao da prostitui~ao 
feminina, o homossexualismo, o rompimento de casamentos, o nascimento de 
crian\as mestic;as etc. Para melhor entender esse processo, <leve-se atentar para o 
fato de que, ao se estabelecer o contato cultural, acaba ocorrendo um reexame 
entre as relac;oes tradicionalmente estabelecidas e os papéis sociais anteriores e 
posteriores ao contato. lsto porque o contato cultural acontece a partir de en
contros entre indivíduos que, por sua vez, nunca reproduzem a totalidade de 
suas culturas, mas sim, a parte a eles vinculadas no desempenho de seus papéis. 
Assim, a transmissao dos padroes culturais particulares dos indivíduos em con
tato é que prevalecerá no processo de aculturac;ao. 

Daí a idéia de que as "linhas de comunicac;ao e transmissao entre as cultu
ras em contato organiza o fluxo aculturativo entre ambas" (Nieboer, 1954, p. 
9). Essa organizac;ao nao acontece sem promover disfunc;oes no sistema intercul
tural nas suas modificac;oes e adaptac;oes, gerando atritos e conflitos. Tanto que, 
ao se considerar que nenhuma cultura é estática e que se encontra em constante 
transformac;ao, este dinamismo poderá ser intensificado quando da ocorrencia 
do contato mais freqüente com outra cultura. Na maioria dos casos onde ocorre 
a invasao de limites territoriais, as conseqüencias sao desastrosas para aqueles 
que sofrem a expropria~ao de suas terras. Este é um exemplo no qual se encai
xam as comunidades Yanomami e que mostram os 

efeitos destrutivos sobre a cultura receptora como sistema autónomo. Este resultado 
é, evidentemente, urna possibilidade, se a incorpora~ao for for~ada pelo grupo <loa
dor. Debaixo de coer~ao, o grupo receptor nao só perde sua independencia política, 
como, o que é mais importante do ponto de vista cultural, sua liberdade de modificar 
de maneira criadora o que é abrigado a aceitar como dado (Nieboer, 1954, p. 12). 

Portanto, a autonomía Yanomami é amea~ada quando, por influencia do 
cristianismo, é for~ada a repensar e até eliminar certas cren~as e costumes consi
derados pagaos, o que acaba por interferir significativamente sobre o imaginá
rio e o comportamento da coletividade nativa e, dessa forma, promovendo a 
desestruturac;ao de seu sistema cultural. Um sistema que, até entao, era portador 
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de criatividade e capacidade de integra<;ao ou rejei<;ao de novos elementos 
valorativos a sua estrutura unitária e que, por influencia externa, come<;a a per
der sua capacidade crítica. Outra forma de desestrutura<;ao ocorre nos casos em 
que as mulheres Yanomami sao iniciadas na prostitui<;ao em troca de alimentos, 
bebidas ou objetos industrializados e, de modo geral, o contato interfere sobre 
sua autonomía económica, que se ve alterada em fun<;ao da cria<;ao de necessi
dades dos bens estrangeiros, os quais eles nao tem capacidade de produzir. 

Conseqüentemente, o aspecto relativo a organiza<;ao familiar e sua lógica 
na rela<;ao de parentesco inter e entre aldeias, também se abalam quando sao 
rompidos la<;os de reciprocidade entre indígenas, promovidos pelas mudan<;as 
de hábitos sexuais que incluem estrangeiros, como é o caso dos garimpeiros. 
Enfim, poucos sao os aspectos positivos resultantes da rela<;ao de contato ou de 
acultura<;ao, porque a cultura Yanomami, como sistema autónomo e unitário, 
fragmenta-se, perdendo a lógica dentro da sua história e tradi<;ao. 

Urna das poucas alternativas de rea<;ao, tentada por outras comunidades 
indígenas e que possibilitou aos povos amea<;ados se manifestar contra a inva
sao, é a guerra; porém, poucos saem vitoriosos devido a inferioridade das armas 
utilizadas no confronto. Daí a falta de incentivo de se recorrer a fon;a para 
mantera independencia. Desse modo, os Yanomami vem tentando inibir o avan
<;o dos estrangeiros em seus territórios por outra vía, Óu seja, por meio da uniao 
com outros pavos que se encontram em situa<;ao semelhante, criando urna asso
cia<;ao a fim de se fazerem ouvir. Esta parece ter sido a op<;ao encontrada pelo 
líder dos Yanomami, Davi Kopenawa Yanomami que, em 1993, na Assembléia 
Geral das Na<;oes Unidas, deixou registrada, juntamente com outros líderes in
dígenas de outras partes do mundo, sua preocupa<;ao em rela<;ao a 

invasión de agresores que nos contagiaban sus enfermedades y destruían la tierra de 
nuestros antepasados [ ... ] los garimperos que sobrevuelan continuamente nuestras 
tierras, asustándonos con en el ruido de sus aviones. Amenazan a la gente que nos 
ayuda, a quienes nos proporcionan ayuda sanitaria y a los funcionarios de FUNAI. En 
algunas zonas, los mineros han convencido a los indios de que trabajen para ellos, 
tentándolos con falsas promesas (Yanomami, In La Voz de los Pueblos Indígenas ... 
1995, p. 97). 

Para o líder Yanomami, nem todos os indivíduos externos a sua cultura sao 
considerados prejudiciais. Percebe-se isso quando ele fala da gente que os ajuda 
na questao sanitária e dos funcionários da FUNAI, como bem-vindos em seus 
territórios. Porém, suas maiores queixas recaem sobre as enfermidades transmi
tidas por antropólogos, garimpeiros, madeireiros e fazendeiros, contra os quais 
ele solicita que as autoridades tornero providencias a fim de que possam manter
se vivos, autónomos e íntegros em sua constitui<;ao física e cultural. Ao mesmo 
tempo, ele demonstra preocupa<;ao quanto a possibilidade de desintegra<;ao de 
seu povo, quando cita que alguns membros da sua coletividade se submetem ao 
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trabalho nas mineradoras, iludidos por falsas prornessas. Considerando seu pro
nunciamento, nota-se que Davi Kopenawa Yanornarni já percebeu ou foi alertado 
quanto as conseqüencias de urna possível assirnila\ao cultural do seu povo pela 
sociedade nacional. A assimila\ao implicaría nurna "aproxirna\aO essencialrnente 
unilateral de urna cultura na dire\aO da outra, ainda que de urna outra ern 
mudan~a ou a caminho da extin\ao" (Nieboer, 1954, p. 14). Ao que tudo 
indica, este nao é o destino que o líder indígena quer para seu povo. Pelas cir
cunstancias acima, Davi Kopenawa Yanomami insiste que eles necessitarn que 

el gobierno manifieste con claridad que nuestro territorio es exclusivamente nuestro . 
Necesitamos que aporte fondos para que la FUNAI y la policía federal expulsen a los 
invasores, y para que recibamos las medicinas de los blancos que nos curen de las 
enfermedades de los blancos [ ... ] E, ainda acrescenta : acudimos de nuevo a las 
Naciones Unidas con nuestros problemas. Preguntamos al nuevo secretario general, 
Boutros Boutros-Ghali, si puede ayudarnos como su predecesor. Le rogarnos que 
pida al presidente Franco que nos envíe la ayuda que con tanta urgencia necesitamos. 
También apelamos a la organización Internacional del Trabajo para que investigue 
las condiciones en las que trabajan los garimperos. La explotación minera de nuestro 
territorio no sólo es ilegal, sino también perniciosa para los propios mineros. Muchos 
soportan condiciones de esclavos. También ellos son víctimas de la codicia de un 
puñado de hombres que controlan el comercio del oro (Ya nomami, In La Voz ... 
1995, p. 98 ). 

Diante do processo de avan\o em territórios Yanornami e do conseqüente 
processo de acultura\ao de qual estao sendo vítirnas, os Yanomarni, na figura de 
seu representante, aprenderam a fazer uso de recursos típicos das sociedades 
modernas, como os dispositivos legais, para tentar, de algurna rnaneira, desacelerar 
esse processo que poucos benefícios lhes trouxeram. Para isso, solicitarn a defesa 
de seus direitos estabelecidos por leis nacionais e internacionais, juntamente com 
outras na<;oes indígenas que se encontram em situa<;oes sernelhantes as suas. As 
reivindica<;oes feítas pelo líder Davi Kopenawa Yanomami dizern respeito a todo 
o seu povo; porém, felizmente, boa parte da popula<;ao encentra-se isolada e 
ainda protegida pela floresta, de toda e qualquer invasao. Mas, nem por isso, 
sua inten~ao é inválida; ao contrário, serve para alertar as autoridades sobre seus 
direitos fundamentais como horizonte de justi\a para toda a humanidade e, 
mais ainda, os de urna na~ao extremamente vulnerável como a sua. 

No lado venezuelano, em algurnas comunidades Yanomami, o processo de 
acultura~ao se dá de maneira semelhante a brasileira, ou seja, existem agentes 
religiosos instalados em seus territórios. Há também os cientistas e pesquisado
res que produzem a maioria dos trabalhos escritos sobre os Yanomami. Muitas 
aldeias entraram em contato comas popula~oes regionais por meio de madeirei
ros, garirnpeiros etc. Mas existem também os contatos entre vizinhos de etnias 
diferentes, como é o caso dos Yanomami denominados Sanumá com os 
Ye'kuana, denominados Maiongong ou Makiritare. Quem alerta para este fato 
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é a antropóloga Jiménez, que viveu em aldeias Ye'kuana (Maiongong) do alto 
Ventuari "rodeadas por asentamientos Sanumás y aunque mi reto no era al 
estudio de las relaciones ínter-étnicas no hubo manera de sostraerme de la pre
sencia activa de los Sanumás en la cotidianidad ye'kuana" (Jiménez, 1996, p. 
227). Segundo a antropóloga venezuelana, as rela<;6es entre os dois grupos pas
saram por várias etapas diferentes até o momento em que ela viveu junto a eles. 
Ao que tudo indica, o contato entre as duas etnias já comemorou um centenário 
e, nos primeiros momentos, suas rela<;6es foram muito tensas, inclusive com 
conflitos armados pela disputa da territorialidade. Nos últimos cinqüenta anos, 
a coexistencia tornou-se pacífica, "aliñada com un etnocentrismo excluyente 
que enmascara la relevancia que ambos grupos han construido el uno para el 
otro" (Jiménez, 1996, p. 226). Hoje eles compartilham o mesmo tipo de inimi
go que os uniu contra a minera<;ao do ouro em seu território. Resumindo, 

aunque los Ye'kuana ya sufrieron el impacto directo de la explotación del caucho y 

en ese momento fueron diezmados, no por ello están mejor inmunizados que los 
Sanumás para sobrevivir la carrera de la economía global por los recursos naturales, 
carrera que amenaza con hacerlos desaparecer de la geografía de la región amazónica 
(Jiménez, 1996, p. 228). 

Percebe-se que, tanto no lado venezuelano quanto no brasileiro, o processo 
de acultura<;ao dos povos isolados, quando da presen<;a de pessoas estranhas, 
facilita sua dizima<;ao devido as doen<;as transmitidas, as quais a tecnología 
indígena nao consegue combater. Desta forma, a acultura<;ao pode ser conside
rada como um fator desencadeante do genocídio, onde boa parte da popula<;ao 
nativa nao tem chances de sobreviver ao contato. Em razao disso, o apelo Yano
mami junto as Na<;6es Unidas nao deixa de ser jurídicamente apropriado e opor
tuno, frente a emergencia de urna solu<;ao. 

Diante desse contexto, a teoria da acultura<;ao permite classificar elementos 
típicos do processo de contato que auxiliam no levantamento de fatores críticos 
que envolvem a questao da domina<;ao e da subordina<;ao, carentes de trata
mento apropriado para que se possa preservar a cultura Yanomami. Por outro 
lado, a teoría da fric<;ao interétnica, que será apresentada no próximo tópico, 
serve como contraponto para demonstrar que, assim como acontece na Vene
zuela, sao verificadas no Brasil diferentes correntes de pensamento a respeito do 
tratamento a ser dispensado aos povos indígenas. A teoría da fric<;ao interétnica 
propoe a solu<;ao integracionista ou de assimila<;ao, que despreza a diferen<;a 
cultural e, portanto, a sua responsabilidade pela identidade social dos povos 
nativos. Ao observar o caso dos Yanomami, a deteriora\:ªº cultural desses povos 
nativos <liante do estrangeiro é tao drástica e evidente que se torna quase impos
sível verificar resultados positivos da eventual frie\:ªº· 

O fato é que, enguanto para Roberto Cardoso de Oliveira, que defende 
urna posi<;ao sistemica e dialética da teoría da fric<;ao e urna postura integracio-
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nista, a teoría da acultura<;ao desenvolvida por Siegel, Vogt, Watson, Broom e 
outros, para o estudo do contato entre culturas, limita-se a descri<;ao e a expli
cai;ao do contato interétnico de forma estática, sem proceder a um aprofunda
mento sobre o processo que envolveos grupos estudados. Mas, para efeitos de 
análise científica, tanto o isolamento estático dos fenómenos quanto a sua de
volu<;ao ao contexto histórico devem ser entendidos como complementares e 
nao como excludentes, na tarefa de compreensao da realidade estudada. 

4.2.3 A Teoria da Fricfáo Interétnica 

A fric<;ao interétnica é um conceito antropológico que, no livro Sociología 
do Brasil Indígena, de Roberto Cardoso de Oliveira, aparece como a situa<;ao de 
contato entre diferentes culturas, onde cada urna delas é considerada um siste
ma auto-suficiente e que, ao se depararem com outros sistemas culturais, aca
bam por assimilar mudani;as sociais, comportamentais e simbólicas. Essas mu
dan<;as ocorrerem em diferentes graus entre as partes envolvidas, resultando em 
novas alternativas geradas do encontro das duas anteriores, ou seja, do contato 
havido entre as duas proposi<;6es culturais existentes, nasce urna terceira, resul
tante da mistura de ambas. Sob esse aspecto, enfatiza-se o caráter de transfor
ma<;ao histórica típica das sociedades humanas. 

Assim, por suas características dialéticas, torna-se interessante abordar al
guns tópicos da Teoría da Frici;ao Interétnica para o entendimento das frentes 
de expansao das sociedades nacionais venezuelana e brasileira, em territórios 
indígenas Yanomami. Vale lembrar que a postura integracionista, que defende a 
unificai;ao territorial e cultural, possui um grande número de adeptos, dentre 
eles, Roberto Cardoso de Oliveira que, ao tematizar o problema da fric<;ao 
interétnica na constitui<;ao de modelos de investiga<;ao, faz referencia aos povos 
isolados, hostis ou arredios como exce<;6es de classifica<;ao porque 

podem estar sofrendo as primeiras compulsóes de caráter biológico (epidemias) e 
social (guerras, chacinas), mas ainda nao foram transformados de um modo inexorá
vel em "consumidores", embora marginais, dos produtos, da civiliza<;ao industr ial 
(Oliveira, 1978, p. 88). 

Sob esse aspecto específico, parece possível encaixar a situa<;ao vivida pelos 
Yanomami porque as rela<;6es tribais "e os segmentos regionais da sociedade 
nacional ainda nao assumiram o caráter de sistema, inerente a situa<;ao de fric
<;ao interétnica, na forma pela qual foi definida" (Oliveira, 1978, p. 89). Assim, 
serao utilizados, para a interpretai;ao dos dados, os elementos teóricos que fo
rem considerados apropriados para o entendimento da situai;ao da na<;ao indí
gena Yanomami, além de destacar tres aspectos para o estudo do contato que se 
desenvolve no nível económico, social e político. 
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Oliveira costuma referir-se as frentes de expansao da sociedade nacional em 
territórios indígenas e sugere que, nestas circunstancias, seja feíto um levanta
mento sobre as características do território nacional onde a comunidade está 
Jocalizada, assim como das principais características da sociedade regional e da 
própria comunidade em si. No caso Yanomami, cujo território compreende boa 
parcela da floresta amazónica venezuelana e brasileira, os tipos de contatos que 
estao sendo realizados em algumas de suas aldeias - porque a maioria delas se 
mantero isoladas - dizem respeito a entidades governamentais, exército, missoes 
religiosas, garimpeiros, fazendeiros e caboclos. Ao que tudo indica, pela varie
dade do tipo de contato, as rela<;6es entre índios e brancos, com cada urna 
dessas entidades ou parcelas da popula<;ao nacional ou internacional, ocorrem 
por interesses divergentes, porém, "esse processo de expansao nacional nao é 
conduzido por acaso" (Oliveira, 1978, p. 97), porque a sociedade, ao se expan
dir sobre áreas e regioes aborígines através de seus segmentos regionais, o faz no 
sentido de desbravar para posteriormente integrar concretamente a economía 
nacional, parte de seu território político-administrativo. 

Esse tipo de "coloniza<;ao interna" nao melhora a qualidade de vida, nem 
de indígenas, nem de brancos; ao contrário, faz surgir um novo tipo de "paisa
gem" que "nao é nem terra civilizada, nem mata virgem" (Waibel apud Olivei
ra, 1978, p. 98), estabelecendo dois tipos de fronteira, a demográfica e a econó
mica. Entao, nas regioes Yanomami onde há o convívio com garimpeiros e com 
a popula<;ao local, o que se tem noticiado é que o número de surtos epidemicos 
aumenta consideravelmente, resultando em dizima<;ao da popula<;ao ou aban
dono da regiao por parte dos sobreviventes, que acabam se transferindo para 
outros locais da floresta, cedendo espa<;o para os invasores. Isso se <leve ao fato 
de que os Yanomami sao característicamente povos seminomades e conseguem 
se deslocar com facilidade, enquanto houver território disponível para isso. Po
rém, <leve-se destacar a exce<;ao das regioes onde se encontram as missoes reli
giosas que, ao tentar transformá-los em povos sedentários, tem promovido o 
aumento e a concentra<;ao da popula<;ao indígena. Desta forma, observa-se que 
os índios que nao fogem para a mata; vao se envolvendo em atividades alheias 
aos seus costumes como a sedentariza<;ao, o garimpo, a extra<;ao de madeira e a 
prostitui<;ao feminina, feíta em troca de bens industrializados. 

Concomitantemente, movidos pela ambi<;ao de encontrar a fortuna, os ga
rimpeiros deixam suas famílias e regioes de origem para trabalhar e viver da 
minera<;ao, em precárias condi<;oes. Assim, nas zonas consideradas pioneiras (ex
plosao desordenada do "progresso") como certas regioes próximas a Boa Vista, 
no Estado de Roraima, observa-se, ao mesmo tempo, a aliena<;ao dos aborígines 
frente a invasao de suas terras e a pobreza genera]izada da popula<;ao regiona] 
nao-indígena, convivendo diuturnamente como processo de extra<;ao do ouro 
que, depois de obtido, é transferido para os seus donos, que vivem bem longe 
daquele cenário degradante. 

Segundo dados do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografía e Estatística, de 
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1966, os povos indígenas Yanomami e seus vizinhos da regiao foram identifica
dos como ocupantes de urna zona fisiográfica de baixa densidade populacional 
(até 4 habitantes por Km2 ) e de incremento populacional alto (acima de 45 % ), 
categorizando a área como de "crescimento instável [ ... ]o que vem a correspon
der, numa certa medida, as zonas por onde passam, atualmente, as frentes de 
expansao da sociedade nacional" (Oliveira, 1978, p. 100). A interpreta<;ao des
ses dados corresponde a existencia de 18 áreas fisiográficas4, sendo apenas 8 
com índios, ou seja, 44,44% da sua popula<;ao contatada. Comparados os pro
cessos de expansao das sociedades brasileira (dados acima) coma norte-ameri
cana (Bureau Internacional du Travail), nota-se urna certa semelhan<;a de ocu
pa<;ao territorial indígena, cujo resultado, nem sempre "civilizador", foi e 
continua sendo o "responsável pela destrui<;ao das popula<;oes indígenas em 
território brasileiro" do mesmo modo que "a marcha para o oeste norte-ameri
cano foi em tempos históricos o movimento exterminador de centenas de gru
pos tribais naquele país" (Oliveira, 1978, p. 120). 

Desse modo, considerando o aspecto económico como um dos principais 
fato res da fric<;ao interétnica <leve-se "procurar conhecer o grau de dependencia 
do índio dos recursos económicos postas ao seu 'alcance' pelo branco (isto é, 
pelo regional), ou o grau de dependencia do branco de recursos postos ao seu 
'alcance' pelo índio" (Oliveira, 1978, p. 88). Somente a partir da defini<;ao a 
respeito do grau de dependencia existente entre as partes envolvidas é que seria 
possível caracterizar as necessidades a serem satisfeitas através do contato e que 
acabam sendo as responsáveis pela interdependencia "índio-branco". 

As observa<;oes históricas a respeito da rela<;ao de dependencia e de domina
<;ao demonstram o tipo de interdependencia económica estabelecida entre bran
cas e índios. Nesse sentido, Darcy Ribeiro e, posteriormente, o próprio Estatuto 
do Índio, classificam o povo nativo de acordo comos diferentes graus de conta
to como: "contato intermitente"; "contato permanente"; "integrados" e "iso
lados" de contato (arredios ou hostis), onde estes últimos representam urna 
pequena parcela dos aborígines brasileiros, dentre eles os Yanomami. No Artigo 
4º do Estatuto do Índio, eles sao considerados "isolados", "em vias de integra
<;ao" ou "integrados", conforme consta no texto da lei: 

l. !solados - quando vivem em grupos desconhecidos ou de que se possuem 
poucos e vagos informes através de contaros eventuais com elementos da comunhao 
nacional; 11. Em vías de integra~ao - quando, em contato intermitente ou permanente 
com grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condi~oes de sua vida 
nativa, ma s aceitam algumas práticas e modos de existencia comuns aos demais 
setores da comunhao nacional, da qua! vao necessitando cada vez mais para o pró
prio sustento; 111. Integrados - quando incorporados a comunhao nacional e reconhe
cidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que conservero usos, costumes e 

4. Regia o fi siográfica. Regia o que se distingue de o u tras segundo critérios geográficos (físicos, humanos e 
económicos), forma ndo um conjunto coerente e original. 
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tradi~oes característicos da sua cultura (Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973 que 
dispoe sobre o Estatuto do Índio). 

Os Yanomami, assim como outros índios da Amazonia, classificados de 
acordo com o item 1, habitam urna das regioes mais ricas e urna das últimas 
reservas de minérios do mundo. Além disso, existe urna grande variedade de 
madeiras nobres em urna das áreas inexploradas mais extensas do planeta. Essa 
realidade economica representa um dos fatores geradores de tantos interesses da 
parte dos "civilizados" por aquela regiáo. Talvez por isso mesmo é que existam 
tantas entidades oficiais e extra-oficiais, dentre elas as ONGs, tentando proteger 
a ecologia, os índios e o espa<;o geográfico - por meio de satélites - contra o 
aumento dos pousos e decolagens de avioes, a entrada e saída de pessoas, o 
extrativismo mineral e vegetal. Por outro lado, continuam as migra<;oes desor
denadas de garimpeiros, de colonos e de fazendeiros. Aliás, a ocupa<;ao da re
giao só nao acontece de forma mais acelerada por causa de suas características 
ambientais, pouco convidativas a adapta<;ao humana e esse talvez seja o princi
pal motivo do retardamento da tomada de posse do território por parte da 
popula<;ao nacional. Isto é importante porque, até os primeiros contatos comos 
brancas, os nativos conseguiram se adaptar a um meio hostil e, para tanto, 
desenvolveram urna tecnología de sobrevivencia na selva, pouco difundida en
tre os nacionais. Tanto é verdade que, em entrevista que fizemos com o sertanis
ta Orlando Villas Boas, este comentou a respeito da existencia de cursos de 
sobrevivencia na selva, ministrados para urna parcela dos homens do Exército 
Brasileiro, com o intuito municiá-los com técnicas apropriadas para promover 
o controle militar em regioes de florestas, dentre elas, a floresta amazonica. 

Observando o problema sob o enfoque político, Oliveira alerta para o pa
pel desempenhado pelas lideran<;as indígenas que, muitas vezes, se prestam a 
servir aos interesses da sociedade regional, manipulados pelo poder, "mediante 
o uso de papéis interculturais desempenhados por índios, investidos pelo branca 
de autoridade e prestígio" (Oliveira, 1989, p. 93). Assim sendo, eles próprios se 
transformam em agentes de contato entre exploradores e a popula<;ao aborígine. 
Contudo, Davi Kopenawa Yanomami parece estar procedendo de maneira dife
rente dos líderes indígenas, que se encontram em situa<;ao de "intermediários" 
no trato das quest6es que dizem respeito aos exploradores de seus territórios. 
Ele parece muito mais preocupado com o destino de sua comunidade. Mas há 
os que vem em seus argumentos e posicionamento a influencia e instrus:oes rece
bidas de outro tipo de agente, provavelmente, político e externo a sua comuni
dade. Apesar disso, as reivindica<;6es feítas por ele, tanto no plano nacional 
quanto internacional, estao voltadas para a preserva<;ao e manuten<;áo de sua 
cultura e território, ou seja, estao clamando por um fim ao genocídio e etnocídio, 
destino tra<;ado aos povos autóctones do mundo todo. 

Continuando com a exposi<;áo das idéias de Oliveira, esse autor coloca a 
manipula<;ao do domínio "por meio de agentes interculturais, recrutados na 
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própria sociedade nacional, como o administrador, o comerciante, o missioná
rio etc." (Oliveira, 1978, p. 93 ). A título de exemplo, sabe-se que no território 
Yanomami existem várias missoes religiosas preocupadas coma conversao des
sas popula<;oes ao cristianismo, bem como há agentes assistenciais e prestadores 
de servi<;os médico-odontológicos e de educa<;ao. Enquanto esses agentes mis
sionários encontram-se totalmente respaldados jurídicamente para entrar e sair 
do território, sabe-se que cientistas e estudiosos precisam de autoriza<;ao prévia 
da FUNAI para atuar nessas regioes, o que demonstra que os Yanomami nao 
estao totalmente abandonados a sua própria sorte, no que diz respeito ao con
trole de entrada e saída de pessoas. Ainda sobre os agentes interculturais, vale 
lembrar que "mais do que simples elementos de 'comunica<;ao' ou de 'transmis
sao intercultural', podem ser também em determinadas situa<;oes de contato, 
componentes da estrutura de poder e de lideran<;a do sistema interétnico" (Oli
veira, 1978, p. 93). Assim, ao promoverem a perda da condi<;ao de isolamento, 
automaticamente promovem o fim do "equilíbrio biótico e social" dos aborígines 
e sua recupera<;ao dependerá de urna inser<;ao no processo de desenvolvimento 
regional. Ao defender a idéia de inser<;ao aborígine ao contexto regional, Oli
veira assume a postura da integra<;ao do indígena de acorde com os interesses 
dominantes do Estado nacional porque, para ele, o desenvolvimento local ou 
na reserva seria utópico por transformar os territórios indígenas em "estufas", 
ou seja, condi~oes artificiais, que a seu ver, agravam a situa<;ao de fric<;ao inter
étnica entre o índio e a popula<;ao regional, pela via do antagonis1110 e da segre
ga<;ao social. 

Pelas considera<;oes anteriores, Roberto Cardoso de Oliveira assume e de
fende a posi<;ao integracionista do índio a sociedade nacional. E a justificativa 
para esse posicionamento resultou de vários estudos realizados sobre situa<;oes 
concretas verificadas nos Estados Unidos da América. Pela reincidencia dos fa
tos, tais estudos levaram-no a acreditar que, no Brasil, seria possível antecipar-se 
aos conflitos por meio de um controle da realidade sugerindo, para tanto, urna 
postura metodológica de capta<;ao da situa<;ao de contato, a partir de indicado
res demográficos e economicos, para localizar "áreas de fric<;ao interétnica" que, 
por sua vez, somente poderao ser compreendidas a partir de estudos monográfi
cos a respeito de cada um dos grupos indígenas e de estudos a respeito das frentes 
de expansao da sociedade nacional sobre seus territórios. Para ele, a partir <leste 
procedimento metodológico, poder-se-ia chegar a conclusoes mais realistas so
bre o problema, propendo solu<;oes viáveis por resultarem de análises realistas e 
dialéticas (dinamicas) das rela<;oes sociais que envolvemos respectivos atores. 

Sem dúvida, a postura integracionista nao corresponde a maioria das inter
preta<;oes a respeito do assunto. Mas, de acorde coma realidade que se apresen
ta e de acorde coma própria perspectiva da legisla<;ao (Estatuto do Índio), esta 
seria urna das maneiras de proceder <liante do problema indígena. Em outras 
palavras, pela via da integra<;ao, controlada científicamente, visando diminuir 
os conflitos gerados pela fric<;ao interétnica. 
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4.2.4 A Coloniza~ao como Processo de Domina~ao 

Em A Nofiio de Situaféio Colonial, George Balandier chama a aten<;áo 
para a necessidade de se intensificar as pesquisas a respeito da coloniza<;áo, por 
tratar-se de um fenómeno da atualidade, manifesto a partir do crescimento dos 
novos nacionalismos e, também, .das conseqüencias induzidas pela descoloniza
<;áo de certos povos. Para isso, ele sugere o estudo concreto de cada realidade 
que envolva a rela<;áo entre "sociedade colonial" e "sociedade colonizada" ob
servando, criteriosamente, o risco de náo proceder a urna interpreta<;áo unilate
ral, o que comprometería os resultados finais do estudo. O contato cultural é 
tido como efeito ou conseqüencia advindos do processo de coloniza<;áo como 
constituinte e preparador da edifica<;ao de urna "sociedade autónoma e nova" 
(Balandier, 1993, p. 107). Por isso a abordagem do tema deve considerar dados 
historiográficos que permitam lembrar que "a sociedade colonizada realizou-se 
em fun<;áo de uma presen<;a estrangeira, ao mesmo tempo em que mostrá os 
diferentes aspectos assumidos por esta presen<;a" (Balandier, 1993, p. 108). Neste 
caso, tanto a Venezuela quanto o Brasil se encaixam como sociedades emergen
tes do processo colonizador, do qual fizeram parte até atingir sua independen
cia. Como tal, ambos tem pontos em comum, até porque resultam da pressáo 
exercida pelos colonizadores, espanhóis e portugueses, sobre os povos nativos, a 
quem visavam explorar economicamente. Para que conseguissem seu intento, 

1 

exerceram um controle político efetivo, a ponto de a "sociedade colonizada" se 
tornar um "instrumento de uso para a na<;ao colonial" (Balandier, 1993, p. 
108). Este controle político, em alguns casos, teria sido efetivado a partir da 
coopta<;áo das lideran<_;as indígenas como, por exemplo, o recrutamento de máo
de-obra. Mais do que a pressao externa exercida pelos povos estrangeiros sobre 
os nativos, Balandier propoe também a verifica<;áo histórica a respeito dos re
sultados internos dessa pressáo, o que acaba envolvendo questoes específicas 
como "processos de adapta<;áo e de recusa, as conduras inovadoras nascidas da 
destrui<_;ao dos modelos sociais tradicionais, mas que também manifestam os 
'pontos de resistencia' das sociedades colonizadas, as estruturas e os comporta
mentos fundamentais"(Balandier, 1993, p. 109). 

Para proceder a análise proposta por Balandier e para que nao nos afaste
mos do tema - que sao os povos Yanomami - seráo consideradas as possíveis 
generaliza<;oes observadas nos processos de coloniza<;ao venezuelana e brasileira. 
Assim, seguindo a orienta<;áo do autor, deve-se considerar a ideología emprega
da no processo de coloniza<;áo, por ter justificado, racionalmente, os procedi
mentos de domina<_;ao e que resultaram na cren<;a sobre 

-
a superioridade da ra~a branca, a incapacidade dos nativos de se autogovernarem, o 
despotismo dos chefes tradicionais e a tenta~ao que teriam os líderes políticos moder
nos de se constituir em "corja ditatorial,,, a incapacidade dos autóctones de valorizar 
os recursos naturais dos seus territórios, os medíocres recursos financeiros, a necessi
dade de manter o prestígio etc. (Balandier, 1993, p. 110). 
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A partir desses elementos ideológicos, teriam surgido comportamentos inau
tenticos que serao posteriormente reproduzidos nas representa<;5es das socieda
des colonizadas, já independentes da metrópole. A idéia da superioridade euro
péia sobre os nativos foi posteriormente reproduzida por seus descendentes nas 
sociedades nacionais sobre os povos autóctones e os mesti\os, coma utiliza<;ao 
de for\aS desiguais de caráter económico, administrativo e religioso, gerando a 
segrega<;ao territorial do indígena e a segrega<;ao social dos cidadaos integrados. 
A segrega\ao social reflete-se no desempenho dos papéis sociais, nas atividades 
produtivas e na participa<;ao na renda nacional. Tudo isso foi possível porque a 
organiza<;ao económica se fez em bases raciais, o que for<;ou o exodo rural, a 
proletariza<;ao e a destribaliza<;ao desses povos. 

Contudo, Claude Lévi-Strauss, em Ra~a e História, acrescenta que "nada 
no atual estado da ciencia" permite "afirmar a superioridade ou inferioridade 
intelectual de urna ra<;a em rela<;ao a outra" (Lévi-Strauss, 1989, p. 328). Na 
verdade, o fato de observar-se um grau de desenvolvimento material diferen
ciado entre povos originários e dominantes, nao justifica a interpreta<;ao - er
rónea - de que se trata de gente mais ou menos capaz, intelectualmente. Assim, 
os povos se diferenciam por sua condi<;ao histórica de acumula<;ao de tecnolo
gía e, dessa forma, a interpreta<;ao errónea, aludida anteriormente, deve-se ao 
fato de que é comum associar-se a capacidade de desenvolvimento material, 
com as características biológicas da ra<;a. Para Lévi-Strauss, a supera<;ao desse 
problema depende da mudan<;a de interpreta<;ao da realidade, acompanhada 
de um trabalho de conscientiza<;ao constante que defenda a diversidade a par
tir de "circunstancias geográficas, históricas e sociológicas e nao a aptid5es 
distintas, ligadas a constitui\ao anatomica ou fisiológica dos negros, amarelos 
ou brancos" (Lévi-Strauss, 1989, p. 329). Outro aspecto relevante para Lévi
Strauss diz respeito as formas reducionistas e unilineares que condicionam o 
desenvolvimento dos pavos a partir de um modelo único, que permita alcan<;ar 
o progresso, cuja base de referencia sao os povos mais "avan<;ados". Para ele, 
cada cultura, e o correspondente atendimento de suas necessidades, deve ser 
avaliada a partir das circunstancias em que se encontram inseridas, respeitando 
as diferen\as verificadas entre elas. 

Por sua vez, Balandier percebe, no processo de coloniza<;ao, além do aspec
to da discrimina\aO racial e suas conseqüencias econ6micas, o papel desempe
nhado pelo fator político, manifesto por meio da ado<;ao de métodos adminis
trativos eficientes para o exercício da domina<;ao de forma legitimada pela 
mesma ideología. Assim, surgiram as primeiras políticas indigenistas que visa
vam "segundo os termos clássicos, a assimila<;ao, a associa<;ao (desigual) ou ªº 
compromisso" (Balandier, 1993, p. 113), salientando que "a domina<;ao políti
ca é acompanhada de urna domina<;ao cultural'' (Balandier, 1993, p. 114). Nesse 
sentido, as conseqüencias advindas da ado<;ao desse tipo de política impuseram 
sobre as diferentes identidades culturais urna história comum, que fundiu a dos 
nativos com a dos europeus. Para E. A. Walcker, citado por Balandier (1993), 
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este foi o motivo que deu as sociedades colonizadas a denominac;ao de "socie
dades plurais", porque nelas convivem leis, costumes e tradic;oes mescladas. Tra
ta-se de grupos conscientes de suas identidades heterogeneas e que, no entanto, 
levam urna vida comum, em func;ao de um quadro político único. 

Muitas dessas populac;oes tradicionais sao mundialmente chamadas "mi
norías" sociais, de acordo com critérios raciais, de nacionalidade e nao necessa
riamente numéricos. Portanto, a 

sociedade-colonizada chama a aten<;ao inicialmente por duas características: sua 
superioridade numérica esmagadora e a domina<;ao radical que ela sofre. Sendo 
maioria numérica, ela nao deixa de ser urna minoría sociológica, já que, segundo a 
expressao de R. Maunier, "a coloniza<;ao é um fato de poder" que traz consigo a perda 
de autonomía, urna "tutela de direito ou de fato'>. Cada um dos setores da sociedade 
colonial tem por fun<;ao assegurar esta domina<;ao num domínio preciso (político, 
económico e, quase sempre, espiritual) (Balandier, 1993, p. 118), 

podendo, em muitos casos, vir a transformar-se em urna minoría numérica e, 
portanto, sociológica, como foi o caso da maior parte dos povos indígenas da 
América Latina. Dessa forma, a sociedade colonizada fica dividida etnicamente, 
devido a sua história nativa; fica dividida espiritualmente, devido ao confronto 
religioso estabelecido entre o cristianismo e as religioes tradicionais; fica dividi
da socialmente, pela interferencia da administrac;ao economica colonial e tam
bém pela sua ac;ao educativa. Resumindo, para George Balandier essa situac;ao 
pode ser compreendida a partir da identificac;ao da ideología que orienta os 
procedimentos da colonizac;ao européia. Tal ideología repousa sobre um "siste
ma de pseudojustificac;oes e racionalizac;oes", a partir de sentimentos racistas 
confessos e manifestos que se concretizaram na dominac;ao-subordinac;ao dos 
pavos nativos que habitavam os territórios invadidos, transformado-os em suas 
colonias. Dessa maneira, para os europeus, as colonias representaram, 

em primeiro lugar, um instrumento criador de riqueza (já que ela só retém urna parte 
insignificante do lucro, a despeito do seu número). Este papel condiciona em partes 
as rela<;6es que elas mantém com os grupos que dela tiram os seus privilégios econó
micos. Rela<;óes que nao sao simples, no entanto - rela<;óes de explorador a explora
do, de dominante a dominado -, em razao da falta de unidade da sociedade coloni
zada e, sobretudo, do caráter radicalmente heterogeneo da cultura que ela anima 
(Balandier, 1993, p. 119). 

O fator da "heterogeneidade cultural" é constantemente reforc;ado devido 
ao papel que desempenhou na colonizac;ao, qual seja, o de um facilitador da 
dominac;ao européia, que tratou o indígena como pertencente a um bloco 
identitário único. Essa mesma heterogeneidade cultural nao permitiu que os 
nativos se organizassem para lutar contra o inimigo comum, justamente em 
func;ao de suas diversidades, principalmente as lingüísticas. Historicamente, 
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além da divisao cultural original, aos poucos foi ocorrendo a descaracteriza<;ao 
espiritual dos povos autóctones, que tiveram de assimilar a religiao crista, em 
detrimento de suas religioes tradicionais. Por seu turno, ainda por meio da his
tória, percebeu-se a confirma<;ao da divisao social a partir de urna administra
<;ao metropolitana, com evidentes interesses económicos, que subdividiu hierar
quicamente as popula<;oes entre os da cidade e os do campo e, posteriormente, 
entre os proletariados e a burguesia, os da elite e os das massas. 

Enfim, no processo de ocupa<;ao do espa<;o colonial, o resultado observado 
na América Latina nao se diferencia significativamente de outros tipos de domi
na<;ao colonial, porque se fundamentou em fatores etnocentricos que envolve
ram ra<;a e civiliza<;ao e "nestes domínios a alteridade parece absoluta: é ela que 
manifestou na linguagem que opós o 'primitivo' e o civilizado, o pagao e o 
cristao, as civiliza<;oes técnicas e as 'atra.sadas'" (Balandier, 1993, p. 120). Su
mariando, para Balandier, considerar o fenómeno do etnocentrismo um incen
tivador da repulsa por maneiras de viver, crer ou pensar, diferentes de outras 
culturas é um fato, e que a identidade de cada povo se refor<;a <liante da diversi
dade, é outro. Portant9, ideologicamente, o etnocentrismo deveria ser trabalha
do como um aspecto positivo de identifica<;ao dos e entre os povos e nao da 
forma negativa, como vem sendo considerado ao longo dos tempos. Ultrapassar 
essa barreira seria entrar numa nova era da história da humanidade. 

Nos últimos tempos, preocupa<;oes desse tipo vem sendo manifestadas, por 
exemplo, na DeclarafaO dos Direitos do Homem, que estabelece a igualdade de 
tratamento e condi<;oes aos diferentes povos, mas, ao mesmo tempo, enfatiza a 
necessidade de se evitar a defesa de um tipo de igualdade que promova a homo
geneiza<;ao cultural. Outro exemplo que ·se tem conhecimento foi expresso por 
Lévi-Strauss quando disse que 

o homem nao realiza a sua natureza numa humanidade abstrata, mas em culturas 
tradicionais, cujas mudan\:as as mais revolucionárias deixam subsistir aspectos 
intactos e se explicam a si mesmas em fun\:ªº de urna situa\:aO estritamente definida 
no tempo e no espa\:O {Lévi-Strauss, 1989, p. 335). 

Para ele, é nesse cenário, isto é, a partir das culturas as quais pertencem, que 
as pessoas desenvolvem seu caráter, seu comporta1nento e sua identidade. Por isso, 
quando se faz referencia as. diversidades cultui:ais, <leve-se considerar que "na 
verdade, nao existem povos infantes; todos sao adultos, mesmo os que nao man
tiveram um diário de sua infancia e adolescencia" (Lévi-Strauss, 1989, p. 340). 

A partir dessas premissas, torna-se possível trabalhar a questao indígena de 
modo geral e, específicamente, a dos Yanomami, propendo o respeito a sua 
natureza e a sua cultura tradicional com a utiliza<;ao de argumentos convincen
tes, no sentido de proporcionar-lhes a continuidade de um processo cultural 
definido num tempo e num espa<;o próprios. Em outras palavras, deixar-lhes a 
op<;ao de participar ou nao, d_e maneira consciente e nao subjugada, da situa<;ao 
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de contato com as popula<r5es regionais, sem que isto signifique seu aniquila
mento. Esta é urna forma de tentar reparar os erros cometidos no passado con
tra todos os povos nativos da América e do mundo. 

4.3 A ANÁLISE SOBO ENFOQUE DOS DIREITOS HUMANOS 

Considerando as propostas analisadas até o momento, percebe-se que é 
necessário complementá-las coma apresenta<rao dos princípios utilizados pelos 
direitos humanos e destacar o papel que representam, tanto para as sociedades 
modernas, quanto para as comunidades indígenas, na supera<rao de seus confli
tos. Isto porque os direitos humanos contemplam, em sua estrutura, valores 
universalizantes que propiciam a supera<rao dos problemas que envolvem ambas 
as partes, desde que esses valores venham a ser respeitados e assimilados de ma
neira comum. Pela assimila<rao desses princípios, torna-se possível criar um refe
rencial único que permita visualizar urna saída para a crise. Contudo, sabe-se 
que a crise surgiu e agravou-se desde que as sociedades modernas se instalaram 
em territórios indígenas e, a partir daí, passaram a praticar as mais variadas 
formas de infra<r5es contra os povos nativos, violando-lhes os direitos, desres
peitando princípios de dignidade, de liberdade e de igualdade, com os quais 
deveriam estar comprometidos. E, seguindo a orienta<rao desses princípios, os 
direitos humanos transformam-se empré-requisito para sustentar os argumen
tos e as reivindica<r5es feítas pelas comunidades indígenas frente aos Estados 
nacionais e a comunidade internacional. 

Assim sendo, os Estados modernos, que se encontram comprometidos com 
a ONU, veem-se na obriga<rao moral de reparar injusti<ras cometidas e de legiti
mar direitos considerados invioláveis perante a perspectiva internacional dos 
direitos do homem. Conforme será visto adiante, as comunidades indígenas, 
por meio de seus representantes, utilizaram a sede da Organiza<rao das Na<r5es 
Unidas como local de encontro e redigiram a Declara<rao de Organiza<r5es, Po
vos e Na<r5es Indígenas, um texto em que constam todos os seus problemas e 
suas reivindica<r5es, pautado em fundamentos defendidos pelos direitos humanos. 

A abordagem desse tema enseja um esclarecimento sobre determinados as
pectos que se relacionam com os direitos humanos e a sua institui<rao como tal. 
Nesse sentido, é necessário compreender a origem e a transforma~ao do fenóme
no nafao; as circunstancias históricas da época da cria~ao da Organiza~ao das 
Na~oes Unidas; a ado<rao da Declara<rao Universal dos Direitos do Homem feíta 
pelos Estados nacionais; e, finalmente, as circunstancias que permitiram a ela
bora<rao do projeto de Declaracrao dos Direitos dos Povos Indígenas dentro des
se contexto histórico. 
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4.3.1 Considerafoes a respeito do Conceito de NaféiD 

Para entender o caráter dos direitos humanos e sua implica~ao sobre a ques
tao que envolve as comunidades indígenas e as sociedades modernas, serao vis
tos, a seguir, aspectos da evolu~ao do fenomeno denominado naféi.O que envol
ve, sob tópicos diferenciados, os dois casos. A inclusao desse ítem justifica-se 
porque, apesar dos vários fatores abordados neste livro, que ajudaram a caracte
rizar o confronto entre as sociedades modernas e as comunidades indígenas, é 
necessário considerar a nafao como elemento capaz de esclarecer, de um lado, o 
caráter artificial da forma~ao estatal das sociedades modernas e, de outro, o 
caráter espontaneo da forma~ao cultural das comunidades indígenas. 

Desde a institucionaliza~ao do modelo de Estado moderno, caracterizado 
pela soberania do território, da cultura, da popula~ao e da organiza~ao políti
co-administrativa, de tipo legal, a sociedade adquiriu um caráter artificial por 
sua origem essencialmente política. Em outras palavras, com a implanta~ao do 
Estado nacional, aceitou-se o princípio de que a todo Estado ou unidade polí
tica corresponde urna única cultura, cujo objetivo é promover a integra~ao e o 
controle de seus membros, desconsiderando a forma~ao histórica e multicultural 
anterior ao seu aparecimento. Conseqüentemente, a partir de entao, observou
se a sobreposi~ao de urna única cultura e língua as diferentes na~oes para atingir 
a unidade nacional. Por outro lado, quando se observam diferentes comunida
des culturais, nota-se que elas existem, principalmente em fun~ao da tendencia 
inata do homem a sociabilidade e da 

n1ezcla de distintas familias y de su convivencia en un lugar determinado donde 
surge al cabo del tiempo un pueblo que ha creado su propia lengua y se rige por sus 
propias leyes y costumbres. A esta comunidad de cultura creada así espontánea1nente, 
se le ha dado en la historia en sentido propio y especifico, el nombre de "nación". 
(Chalbaud, 1993, p. 20). 

A na\:ao, assim concebida, é o resultado de urna longa tradi~ao histórica 
que, ao desenvolver-se, a partir das respectivas circunstancias, resultou em va
lores próprios, decorrentes das finalidades que perseguiam e também da evo
lu\:ao que experimentaram até o surgimento dos Estados e da sociedade inter
nacional. 

Na Europa dos séculos XVI, XVII e XVIII, os Estados monárquicos como 
"comunidades políticas" eram formados pela aglomera\ao indiscriminada e 
aleatória de territórios e de pavos, cuja unidade somente se exercia a partir da 
pessoa dos reís, que se consideravam donos patrimoniais dos reinos e senhores 
dos povos que o integravam. Por isso, "estos pueblos, a los que se les daba 
comúnmente el nombre de 'naciones' a todo lo largo de la Edad Media y la 
mayor parte de la Moderna, eran comunidades de cultura que poseían su propia 
lengua y sus propias costumbres jurídicas y sociales" (Chalbaud, 1993, p. 19). 
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Porém, devido a circunstancias artificiais5, aglomeraram-se, indiscriminada e 
aleatoriamente, territórios e povos (na~oes) distintos compondo, dessa maneira, 
os reinos e Estados da época. 

As mudan~as provocadas pela Revolu~ao Francesa influenciaram toda a 
Europa e, posteriormente, o mundo inteiro, devido ao caráter marcadamente 
territorial dos Estados nacionais. Assim, na Fran~a, urna das primeiras conse
qüencias observadas foi a da transformacrao de todos os súditos do rei em cida
daos franceses, independentemente de suas origens étnicas. E, como desapareci
mento da figura do reí, tornou-se necessário implantar urna nova idéia a respeito 
da uniformidade da na~ao, una e indivisível, que levou os cidadaos franceses a 
aceitarem outro tipo de fidelidade, ou sej a, passaram a ser fiéis a na~ao francesa, 
sob pena de crime de lesa pátria. Essa teria sido a origem do nacionalismo mo
derno, expresso através do Estado nacional, enquanto organizacrao política ou 
"comunidade política" e, a "na~ao", em seu sentido histórico, permaneceu 
como "comunidade cultural", submetida a soberanía do Estado. Ressalte-se 
ainda a inexistencia de conexao entre os dois conceitos, utilizados por Chal
baud, qual seja, o de "comunidade política", típica das sociedades modernas e, 
o de "comunidade cultural", típica das comunidades indígenas, já que ambas 
respondem a fins diversos porque, 

la comunidad política responde a un planteamiento pragmático que busca la defensa 
del territorio contra la agresión exterior, o trata de alcanzar la viabilidad económica 
interior, ó simplemente intenta satisfacer las ansias de poder o de ambición de sus 
gobernantes. En cambio la comunidad cultural se produce espontáneamente como 
fruto del espírito humano de sociabilidad y creatividad. Son pues dos comunidades 
que, de acuerdo con sus fines, pueden tener ámbitos de dominio diferentes y, de 
hecho, los han tenido constantemente a lo largo de la historia. De ahí la existencia 
ampliamente prevalente en la sociedad internacional de nuestros días, del Estado 
multinacional y multilingüe (Chalbaud, 1993, p. 21). 

O Estado moderno nao conseguiu, em muitos casos, eliminar sua caracte
rística "multinacional" e "multilíngue", e este tem sido um dos fatores gerado
res de conflitos em todo o mundo. Frente a essa situacrao, a sociedade internacio
nal vem alterando sua postura e isso se <leve, em boa parte, a mudan~a de 
interpreta~ao dada ao chamado "direito de autodeterminacrao dos povos", ex
presso na Carta da ONU6• Desde entao, o direito a autodetermina~ao deixou de 

5. Segundo Chalbaud, a artificialidade dos Estados monárquicos diz respeito ao engrandecimento de seus 
territórios devido a facores como: guerras, alian\:as, heran\:aS ou casamentos. 

6. O princípio da auto-determjna\:aO dos povos, segundo consta da Carta da ONU no seu Artigo l ", pará
grafo 2º e Artigos 55 e 76b: "El Artículo 1 ºproclama como uno de los Propósitos de las Naciones Unidas 
'fomentar entre las naciones relaciones de amistad basadas en el respeto al principio de la igualdad de 
derechos y de la libre determinación de todos los pueblos [ ... ]';El Artículo 55 afirma que 'con el propósito 
de crear las condiciones de estabilidad y bienestar necesarias para las relaciones pacíficas y amistosas entre 
las naciones, basadas en el respeto al principio de igualdad de derechos y al de la libre determinación de 
los pueblos, la organización promoverá [ ... ]'; El Artículo 76 (b) consagra como uno de los objetivos 
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ser considerado como sendo apenas um princípio político a ser adotado pelos 
Estados multiétnicos, para ser entendido como um princípio jurídico, portanto, 
como um verdadeiro direito humano. Esse fato vem promovendo altera<;oes nas 
idéias e procedimentos políticos contemporaneos e espera-se que elas resultem 
em atitudes concretas, capazes de modificar a atual realidade vivida pelas comu
nidades indígenas. Conseqüentemente, observam-se mudan<;as de postura polí
tica por parte de alguns Estados modernos "multinacionais" e "multilíngues" 
que reconhecem sua real situa<;ao. Entretanto, no plano político, poucos sao os 
Estados modernos que tratam de aplicar, com sinceridade de propósitos, os pac
tos dos Direitos Humanos da ONU, aceitando suas possíveis conseqüéncias. Na 
verdade, muitos desses Estados modernos somente mudaram suas atitudes por
que os índios resolveram partir para a a<;ao política e defender o reconhecimen
to da diversidade étnica nas regioes onde vivem. Esta tem sido a atitude dos 
índios latino-americanos que "vem partindo para a a<;ao política, como nova 
estratégia de sobrevivencia. Lideran<;as indígenas criticam o assistencialismo do 
"grande pai " branca e mostram, em diversos países, que podem defender seus 
próprios direitos" (Farah, 2000, p. 20). 

Como se verifica nos capítulos que tratam a respeito das posturas políticas 
dos Estados venezuelano e brasileiro, ambos estao adorando medidas mais fa
voráveis em rela<;ao a popula<;ao indígena. A Constitui<;ao da Venezuela, de 
1999, con to u com tres constituintes indígenas e oficializo u o uso de seus idio
mas, assim como o direito aterra que habitam, permitindo-lhes participa<;ao e 
atua<;ao política sem vincula<;ao a partidos políticos. A Constitui<;ao Brasileira 
de 1988 garante vários tipos de direitos aos índios, como, por exemplo, ingres
sar em juízo para lutar por seus interesses. Entretanto, nao existe "nenhum se
nador, deputado federal ou estadual indígena atualmente" (Farah, 2000, p. 
20). Assim senda, o que fica claro, em ambas as constitui<;oes, é a predominan
cia de urna visao integracionista desses povos a comunidade nacional. 

4.3.2 Os Direitos Humanos: História e Filosofia 

Entre os antecedentes históricos e filosóficos dos direitos humanos, des
tacam-se os períodos nos quais se reivindicaram a tolerancia e a liberdade reli
giosa, - séculas XVI e XVII-; a defesa da autonomía individual frente ao ab
solutismo do antigo regime; o clamor em prol da humaniza<;ao do direito, 
extremamente repressivo até finais do .século XVIII, e, mais recentemente, as 
várias manifesta<;oes referentes as minorías discriminadas no mundo contempo-

básicos del régimen de administración judiciaria 'promover el adelanto político, económico, social e edu
cativo de los habitantes de los territorios fideicometidos y su desarrollo progresivo hacia el gobierno 
proprio o la independencia, teniéndose en cuenta las circunstancias particulares de cada territorio o de sus 
pueblos y los deseos libremente expresados de los pueblos interesados' (Chalbaud, 1993, pp. 17-18). 
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raneo. Apesar da legitimidade desses movimentos, os direitos humanos, susten
tados em princípios éticos como a dignidade, a liberdade e a igualdade, por sua 
abrangencia, permitem as mais variadas e contraditórias interpreta~oes. Como 
conseqüencia, ve-se os direitos humanos senda convertidos num dos campos 
mais férteis da demagogia política e de pouca substancialidade teórica. Na ten
tativa de equalizar o problema, Luis Prieto Sanchis propoe questoes sobre o que 
sao e para quem sao tais direitos. Para ele, do conceito de direitos humanos, 
caberia destacar dois elementos, um teleológico e outro funcional, em que 

los derechos se · identifican como la traducción normativa de los valores de dignidad, 
libertad e igualdad, como el vehículo que en los últimos siglos ha intentado conducir 
determinadas aspiraciones importantes de las personas desde el mundo de la 
moralidad a la órbita de la legalidad. El segundo significa que los derechos asumen 
una cualidad legitimadoi:_a del poder, que se erigen en reglas fundamentales para 
medir la justificación de las formas de organización política y, por tanto, para que 
estas se hagan acreedoras a la obediencia voluntaria de los ciudadanos. Aun cuando 
es preciso reconocer que ambos criterios se prestan a las más variadas interpre
taciones, creo este "concepto mínimo" permite ya excluir de la cultura de los dere
chos determinadas experiencias históricas o planeamientos teóricos de dominicana 
política (Sanchis, 1994, p. 20). 

Oeste "conceito mínimo" estariam excluídos modelos que concebem o in
divíduo como um mero agente do plano divino, submetido em todos os aspec
tos de sua vida ao cumprimento de urna lei superior; os sistemas rigorosamente 
autoritários que fazem do Estado urri organismo com justificativa própria e 
transcendente aos fins e interesses dos indivíduos que o compoe; ou qualquer 
modelo político baseado em um "positivismo ético" que resulte inviável o 
enjuizamento do direito positivo (racional). Pode-se deduzir que, para Sanchis, 
o direito transforma-se em urna tradu~ao normativa que passou da moralidade 
do século XVIII a legalidade dos nossos dias. Assim, o direito tornou-se positivo 
para racionalizar e, desta forma, tentou captar o maior número possível de pes
soas. Portanto, desenvolveu a capacidade de legitimar o poder, pela vía da obe
diencia voluntária, o que serviu para refor~ar tal transforma~ao jurídica. Os 
direitos humanos, por sua vez, como um procedimento normativo, possuem 
valores éticos que se pretendem atingir, como a dignidade, a liberdade e a igual
dade, por meio das seguintes fun~oes: 

una primera, que pudiéramos llamar abstracta o formalista, que contempla la 
dignidad, la libertad y la igualdad de un sujeto moral fuera del tiempo y del espacio 
y que, por tanto se postula como universalmente válida; y otra segunda, que entiende. 
que la satisfacción de esos principios no puede cerrar los ojos a las condiciones 
materiales de existencia y, consiguientemente, a las coordenadas históricas de los 
sujetos titulares de los derechos (Sanchis, 1994, p. 22). -
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Assim, a partir de concepc;oes abstratas ou formalistas, pretende-se atingir 
todos os sujeitos, transformando-as em princípio universal, ou seja, que inde
pendam de tempo e de espac;o. 

Por seu turno, a concepc;ao histórica complementa os objetivos da primeira 
de urna forma mais concreta, ou seja, a partir de sua materializac;ao na vida dos 
sujeitos <leste direito. Assim sendo, os direitos humanos, como princípio univer
sal, possuem urna grande ambic;ao que contrasta, de um lado, com a liberdade, 
como status, que iguala os cidadaos (liberdade igual que nao é real), e, por 
outro, como valor da liberdade como a capacidade de cada um, para obter seus 
fins dentro do sistema (liberdade real que nao é igual). Aliás, aí reside o grande 
desafio dos direitos humanos, nascido segundo a concepc;ao liberal, jusnatura
lista e racional dos direitos do hornero, tidos como universais. Sanchis reafirma
rá essa idéia ao citar que, nas palavras do primeiro grande teórico dos direitos 
humanos, J. Locke, "la finalidad máxima y principal que buscan los hombres al 
reunirse en Estado o comunidades, sometiéndose a un gobierno, es la de salva
guardar sus bienes" (Locke apud Sa.nchis, 1994, p. 22). 

A salvaguarda dos bens, defendida por Locke, a parece como um direito 
natural de qualquer homem, considerado algo inato, cabendo ao Estado garan
tir a cada um a faculdade de buscar sua própria felicidade pelos caminhos que 
estime mais adequado. Assim sendo, "la función del Estado se agota en 
garantizar la libre concurrencia" (Sanchis, 1994, p. 25). A livre concorrencia, 
por sua vez, alerta para urna outra característica dos direitos humanos que se 
apóia na própria lógica jurídica, ou seja, a dos direitos individuais, excluindo 
quaisquer outras formas de direito. Daí a grande dificuldade de conciliar os 
direitos coletivos dentro do contexto liberal das sociedades modernas. Para ilus
trar tal situac;ao, Sanchis vale-se da expressao de Marx, a respeito da sociedade 
liberal moderna, ao considerar que ninguém vai 

mas allá del hombre egoísta, más allá del hombre como miembro de la sociedad 
civil, es decir del individuo retraído en si mismo, en sus intereses privados y en su 
arbitrio particular (Marx apud Sanchis, 1994, p. 25). 

Em suma, para Marx, a dignidade que se protege nao é a do hornero histó
rico, necessitado, mas sim o de urna monada7

, ilhada, a do hamo iuridicus, a de 
um sujeito ideal e, portante, universal. Simultaneamente a Karl Marx, que cri
ticou os direitos individuais, Sanchis cita outros autores, preocupados em de
fender direitos distintos aos das liberdades individuais. Para tanto, ele apresenta 
o caso de Dworkin que diz nao existir, 

antagonismo profundo en el plano de la teoría política entre los derechos básicos y el 
bienestar colectivo, sino que se trata de proyecciones del ideal fundamental de una 

7. Monada. Esse termo - de origem pitagórica - significa "unidade" em grego. (Durozoi, Gérard; Roussel, 
André. Dicíonário de Filosofía. Sao Paulo, 1990, p. 327). 
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comunidad política que sea una comunidad de iguales. El derecho a ser tratado con 
igual consideración y respeto no es propiamente un 'derecho', sino un principio que 
legitima tanto la autoridad general de los fines colectivos como los limites que a estos 
se imponen desde los derechos particulares (Dworkin apud Sanchis, 1994, p. 32). 

A proposi<;ao de Dworkin de ligar os princípios legitimadores de autorida
de as finalidades coletivas aparece como urna formula<;ao de direitos fundamen
tais, onde se acolhem novas pretens6es jurídicas. Observa-se, no entanto, que 
nas sociedades modernas os direitos de caráter coletivo estao longe de serem 
concebidos como direitos autenticas por defenderem objetivos incompatíveis 
com a lógica abstrata que constituí, como sujeitos de direito, o indivíduo e o 
Estado. 

Porém, a preocupa<;ao coma defesa de direitos humanos de caráter coletivo 
nao se restringe apenas aos meios europeus e americanos. Nos últimos tempos, 
fala-se em correntes defensoras desse tipo de direito, que vem ganhando espa<;o 
nos meios de comunica<;ao como, por exemplo, no Brasil, por meio de Décio 
Milnitzky. Como conselheiro da AASP - Associa<;ao dos Advogados de Sao 
Paulo, Milnitzky manifestou-se a respeito do direito da personalidade coletiva e 
social durante o ciclo de palestras sobre os Direitos da Personalidade, promovi
do pela AASP. Seu objetivo foi o de enfatizar a existencia de interesses coletivos 
e difusos que carecem de tutela jurisdicional, como é o caso das associa<;6es 
representativas dos movimentos feministas; de movimentos negros; de na<;6es 
indígenas e outros, como minorías discriminadas e estereotipadas que, segundo 
"expressao constitucional, atingem toda a sociedade e cada um de seus compo
nentes" (Milnitsky, 1992, p. 33). 

A questao que envolve o direito positivo individual e o direito coletivo vem 
se consolidando na forma de discrimina<;ao, cuja ocorrencia transcende frontei
ras, atingindo dimens6es mundiais. A título de exemplo, Celso Lafer disse em 
seu pronunciamento na 4 7ª Assembléia Geral das Na<;6es Unidas, 

o respeito aos direitos humanos e a igualdade de todos perante a lei sao va lores 
absolutos. Políticas de separacrao racial serao sempre odiosas, sob qualquer denomi
nacrao. A idéia de que urna nacrao ou grupo social será de alguma forma superior se 
for etnicamente homogeneo é falsa, moralmente condenável, e inaceitável política
mente (Lafer apud Milnitzky, 1992, p. 34). 

O problema da homogeneiza<;ao étnica é um fato que se observa em inúme
ras partes do mundo, inclusive na América Latina. Neste sentido, Décio 
Milnitzky considera o caso do Brasil como país multiétnico, um local onde nao 
poderia ocorrer a marginalidade de parte de suas popula<;6es, portanto, defende 
a idéia de que, 

admitida a existencia de urna personalidade social que é sujeito de direitos, cabe 
supor terá ela meios de exerce-los . Invocar a atuacrao do Ministério Público é 
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cogitável, em razao da missao constitucional que lhe foi confiada. Nao há dúvida de 
que os direitos da personalidade social, assentados sobre valores absolutos compreen
didos no rol dos princípios fundamentais dessa sociedade, de índole constitucional, 
sao indisponíveis (Milnitsky, 1992, p. 35). 

Com este breve apanhado a respeito dos direitos humanos, suas concepc;oes 
filosóficas originais e o seu desenvolvimento histórico, pretende-se recriar o 
ambiente em que estao envolvidos os povos indígenas, sob a ótica do direito. 
Neste contexto, existem discussoes que visam encontrar alternativas para a in
clusao dos direitos básicos dos ~iferentes grupos sociais na estrutura social do 
Estado. Portanto, a proposic;ao dos direitos sociais significa urna nova alterna
tiva no atual curso dos acontecimentos, apesar das dificuldades enfrentadas e 
pelas reac;oes contrárias por parte do sistema político instituído. Sistema este 
idealizado a partir do direito natural, capaz de estabelecer regras de moralidade 
e justic;a de valor universal, que nao contemplaram as necessidades do homem 
histórico, como por exemplo, as dos povos indígenas. O mesmo sistema políti
co que precisa superar a visao evolucionista que, ao considerar as organizac;oes 
sociais comunitárias, classifica-as segundo o direito consuetudinário ou basea
do no costume interpretado como um pré-direito, oral, empírico e arcaico, quan
do comparado com o direito que rege a maioria das sociedades modernas. 

Em outras palavras, as socied~des modernas, ao adotarem o direito positi
vo, estao utilizando a classificac;ao de "mais evoluídas" na escala dos tipos de 
direito existentes. Nao é preciso concordar com esta visao evolucionista, mas, se 
realmente assim fosse, nao seria o caso de se cobrar das sociedades "mais evoluí
das" urna postura mais amadurecida em relac;ao aos povos autóctones tidos 
como "primitivos"? A discussao sobre os direitos sociais ou coletivos demonstra 
que alguns segmentos da sociedade encontram-se menos amparados, juridica
mente, que outros e isso nao condiz com os princípios do direito. O que se 
pretende é garantir os direitos de sobrevivencia física, genética e cultural aos 
povos indígenas que, pelo simples fato de pertencerem a um estado cultural 
divergente daquele que rege as sociedades modernas, veem-se obrigados a sub
meter-se a legislac;oes que lhes sao pouco favoráveis. 

4.3.3 A Organiza~ao das Na~oes Unidas 

A criac;ao da Organizac;ao das Nac;oes Unidas - ONU - ocorreu em 1945, 
com a redac;ao da "Carta da Organizac;ao das Nac;oes Unidas", firmada, na 
ocasiao, por 51 países. Assim, de acordo como Guia das Nac;oes Unidas 

a Carta da Organiza\ao das Na\Ües Unidas (ONU), foi elaborada de 25 de abril a 26 
de junho de 1945, durante urna conferencia reunindo as na\Ües que haviam combati
do oficialmente as potencias do Eixo antes de 1 º de mar\o de 1945. Para essas na-
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\'.Óes, tratava-se de criar um instrumento capaz de preservar a paz reconquistada e 
administrá-la, perenizando a alian\'.a que, apesar das divergencias, se mantivera ao 
longo de toda a JI Guerra Mund~al. Ratificada pela maioria dos países signatários 
em 24 de outubro de 1945, a Carta traduzia a vontade desses países de trabalhar pela 
preserva\'.ªº da paz, a fim de garantir o respeito aos direitos do homem, o "progresso 
social" e as "melhores condi\'.óes de vida em urna liberdade mais ampla" 8

• 

Portanto, a Organizac;ao das Nac;óes Unidas surgiu como um instrumento 
de alianc;a de nac;óes preocupadas com a preservac;ao e manutenc;ao da paz, 
baseadas no respeito aos direitos humanos, através da promoc;ao do progresso 
social, combinando o melhoramento das condic;óes de vida e a ampliac;ao das 
liberdades do homem. Ela se fortaleceu num momento de traumas sociais, ou 
seja, após o final da segunda Guerra Mundial, confiante num porvir em que se 
poderia assegurar a cada ser humano, sua liberdade e seus direitos, por intermé
dio da preservac;ao da paz no mundo. Hoje, sediada em Nova Jorque (EUA), a 
ONU está aberta a todos os Estados que solicitem adesao, aceitem as obrigac;oes 
da Carta e tenham meios para cumpri-las. 

Na primeira assembléia da ONU, contou-se com representantes de cinqüen
ta nac;óes, que se reuniram na Califórnia, em 1945, quando foi aprovada a 
Carta Constitucional, cujo preambulo consagra os mais altos ideais da demo
cracia e da justic;a, afirmando, entre outras resoluc;oes, as seguintes: 

Nós, os povos das Na\'.Óes Unidas, estamos resolvidos a preservar as gera\'.óes 
vindouras do flagelo das guerras - que, por duas vezes, no espa\'.o de nossa vida, 
trouxe sofrimentos indizíveis a humanidade; a reafirmar a fé nos direitos fundamen
tais do homem, na dignidade e no valor do ser humano, na igualdade de direito dos 
homens e das mulheres, assim como das na~oes grandes e pequenas; a estabelecer 
condi\'.óes sobre as quais a justi\'.a e o respeito as obriga~oes decorrentes de tratados e 
de outras fontes do direito internacional possam ser mantidos; a promover o progres
so social e melhores condi\'.Óes de vida dentro de urna liberdade mais ampla: e resol
vidas para tais fins a praticar a tolerancia e viver em paz, uns com os outros, como 
vizinhos, e a unir nossas for~as para manter a paz e a seguran~a internacionais; a 
garantir que a for~a armada nao será usada a nao ser no interesse comum; a empre
gar um mecanismo internacional para promover o progresso económico e social de 
todos os povos; e resolvemos conjugar nossos esfor~os para a consecu~ao daqueles 
objetivos (Silva, 1964, p. 534). 

Para operacionalizar as disposic;óes contempladas nos termos de sua Carta, 
"a ONU dotou-se de seis órgáos principais, habilitados a criar órgáos subsidiá
rios para assisti-los em suas fun\oes, bem como firmar acordos de cooperac;ao 
com institui\óes internacionais, já existentes ou novas, que, após a assinatura 
do Protocolo, adquiram a condic;ao de instituifoes especializadas" (Correio da 

8. Revista Correio da Unesco. Para que servem as Na~óes Unidas (1945-1995). Brasil. Dez.95. Ano 23. n.12. 
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Unesco, 1995, p. 32). A partir de seus órgaos principais que sao: Corte Interna
cional de J ustic;a, Assembléia Geral, Conselho Económico e Social, Conselho de 
Seguranc;a, Secretariado e Conselho de Tutela, foram sendo criados programas, 
órgaos das Nac;oes Unidas, instituic;oes especializadas, organizac;oes autónomas 
que fazem parte do sistema, comissoes, comites e órgaos afins. Essa expansáo de 
atividades ligadas a ONU serviu para reforc;ar a importancia que a organizac;ao 
vem adquirindo desde a sua criac;ao, em 1945. 

Evidentemente, o contexto social em que a ONU surgiu, bem como os 
motivos pelos quais ela foi criada, sao diferenciados em relac;ao ao momento 
atual. A populac;áo mundial, ao término da segunda guerra mundial, era de 
aproximadamente 2,2 bilhoes de habitantes, enguanto atualmente, está próxi
ma de 6 bilhoes; a Organizac;ao das Nac;oes Unidas, com 51 membros originais, 
possui hoje 185 membros. Assim sendo, de acordo com as idéias de Modesto 
Seara Vásq uez, 

hoy la cantidad y el tamaño de las fuerzas que se mueven por encima de las fronteras, 
influyen decisivamente en la economía, en la política e incluso en la vida cultural, 
imponiendo en el plano universal valores que con frecuencia chocan frontalmente 
con los valores locales (Vásquez, 1995, p. 19). 

Com esta colocac;áo, Vásquez atenta nao só para as dimensoes atingidas 
pela ONU, como para as conseqüencias universais de tipo económico, político, 
social e cultural. Vivemos, desde 1945, um período de 

reconhecimento da universalidade e inclusividade, sendo, também um período de 
reivindica<r5es dos povos no sentido de exercerem o direito a autodetermina<rao como 
um direito dos povos e do homem. É o momento da democratiza<rao, da descoloniza
<;ao, da emancipa<fao, da !uta contra o racismo e todas as formas de discrimina<rao. 
o direito a existencia, a vida, a integridade física e mo ral da pessoa e a nao-discrimi
na<;ao, em particular a racial, sao normas imperativas da comunidade internacional 
ou da natureza do ius cogens (Mbaia, 1997, p. 18). 

Atualmente, existe na comunidade internacional um desejo de mudanc;a, 
de criac;ao de urna nova ordem social mundial, estruturada em relac;oes sociais 
mais justas e respeitosas, em relac;áo aos direitos de todos os seres humanos. 

4.3.4 A Adofao da Declarafilo Universal dos Direitos do Homem 

Como vimos anteriormente, desde a elaborac;ao da Declarac;ao Universal 
dos Direitos do Homem, boa parte dos governos mundiais, mais específicamen
te 185, segundo dados da Unesco de 1985, declararam-se membros da ONU e, 
portanto, favoráveis aos princípios por ela defendidos. Porém, com toda essa 
quantidade de participantes, surgem dificuldades de garantía a efetiva aplicabi-
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lidade dos direitos humanos, porque como se sabe, "a Declara~ao Universal dos 
Direitos do Homero tinha limites, nao impondo, por exemplo, obriga~ao algu
ma,, (Mbaia, 1997, p. 18). Assim sendo, boa parte desses direitos foi formulada 
de maneira imprecisa, inclusive no que diz respeito aos direitos coletivos, dando 
margem a variadas interpreta~oes . Para eliminar algumas imperfei\oes, foi cria
da a Comissao dos Direitos do Homero, inteiramente subordinada aos Estados 
membros que, desde seu surgimento, vem tentando se fortalecer e, ao mesmo 
tempo, superar fortes resistencias. Dentre suas atribui\6es constam: 

precisar e elaborar o teor real das normas; tornar mais claras as obriga~6es dos Esta
dos correspondentes a tais normas; estabelecer mecanismos de controle da execu\:ao 
dos direitos humanos pelos Estados; estabelecer procedimentos que permitam reagir 
contra tais viola\:6es; descobrir as liga~óes entre os direitos humanos e os outros pro
blemas fundamentais da comunidade mundial, tais como o desenvolvimento e a bus
ca da paz (Mbaia, 1997, p. 19). 

Conseqüentemente, a Comissao dos Direitos do Homero continua amplian
do seu alcance e sua eficácia nos casos de investiga~ao de países que vio]am os 
direitos humanos, praticando atos de contribui\ao a consolida\ªº da democra
cia como, por exemplo, quando em 1989 chegou a organizar as elei\oes livres 
na Namíbia, ampliando seus servi~os de assistencia técnica em matéria de direi
tos do hornero em diversos países. 

Em 1993, após o término da Guerra Fria, a Comissao assumiu urna nova 
postura porque, na Conferencia Mundial sobre Direitos do Homero, adotou a 
Declara\ao e o Programa de A~ao de Viena. Nessa conferencia foram propostos 
atenuantes para as contradi~oes entre o Norte e o Sul, que substituíram as que 
envolviam o Leste e o Oeste e, nesse sentido, os direitos humanos entraram em 
contradi\ao porque "enguanto a miséria reinar, muitos deles constituirao ilu
soes. O desenvolvimento é, portanto, condi\ao para urna realiza\ao cada vez 
mais completa dos direitos em tela,, (Mbaia, 1997, p. 29). Segundo Ibrahima 
Fall, na Conferencia foram discutidos desde temas como os que envolvem, 

a universalidade em oposi~ao aos particularismos regionais, a interar;ao e a 
indivisibil idade do conjunto dos direitos do homem e as rela~6es de dependencia 
entre o direito ao desenvolvimento e os direitos civis e políticos, além da amea~a a 
estes últimos representada pelos terrorismos (Fall, 1994, p. 6). 

Apesar dos avan\OS verificados até agora, persiste a dificuldade enfrentada 
por todo o sistema internacional em fazer prevalecer os princípios dos direitos 
do homem através de sua efetiva~ao universal, que encontra complicadores 
quando necessita enfrentar os particularismos culturais, presentes em alguns 
países. Diante desses fatos, Fall sugere a reflexao sobre duas questoes cruciais 
que sao: 
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os direitos do homem tem um caráter verdadeiramente universal?; 
seria válida a afirmac;ao que defende sua inviabilidade e ineficácia devido 
aos diferentes contextos socioculturais? 

A saber, é necessário distinguir os direitos humanos enquanto direito dos 
povos e, ao mesmo tempo, como pertencente ao homem. Ambos devem ser 
igualmente afirmados. Pelas determinac;oes legais atuais, a universalidade dos 
direitos do homem repousa na generalizac;ao internacional de garantías dos direi
tos económicos, sociais, culturais, civis e políticos; das que tratam das discrimi
nac;oes raciais e sexuais; das que tratam das torturas; e das tratam das crianc;as, 
cabendo aos Estados a sua observancia e, cabendo a comunidade internacional, 
de tempos em tempos, sua fiscalizac;ao. Porém, a própria diversidade cultural 
está levando os Estados membros a repensar urna série de questoes que contem
plem os direitos humanos a partir da diferenciac;ao e nao da homogeneizac;ao 
dos povos. Como exemplo concreto de manifestac;ao, cita-se o Conselho Indí
gena Estadunidense, sediado em Nova Iorque, que é um dos órgaos subsidiários 
da ONU e que, pela primeira vez na história, conseguiu reunir em sua sede, no 
ano de 1992, mais de 120 delegac;oes de povos indígenas de todo o mundo, 
para discutir questoes provenientes dos problemas por eles enfrentados. Desse 
encontro, resultou o projeto de Declarac;ao dos Direitos dos Povos Indígenas. 

4.3.5 O Projeto de Declarafáo dos Direitos dos Pavos Indígenas 

No encontro acorrido em 1992, que reuniu mais de 120 delegac;oes de 
povos indígenas do mundo inteiro, foram discutidas questoes como a difícil 
sobrevivencia de suas nac;oes, religioes, culturas e, principalmente, a manuten
c;ao dos territórios em que vivem. Como resultado da reuniao, foram redigidos 
a Declarafáo de Organizafoes de Pavos Indígenas, em que se encontram regis
trados os problemas enfrentados pelos indígenas, assim como propostas para 
possíveis soluc;oes; e o Projeto de Declarafao dos Direitos dos Pavos Indígenas, 
elaborado pelo Grupo de Trabalho sobre Populac;ao Indígena das Nac;oes Uni
das. Os dirigentes indígenas fizeram seus pronunciamentos juntamente com re
presentantes de diferentes regioes do mundo, como América do Norte, do Arco 
do Pacífico, da África e Eurásia. Este fato representou um avanc;o no sentido de 
se conseguir urna conscientizac;ao mundial sobre a existencia de um problema 
que exige solu~oes, frente aos impasses vividos, há muito tempo, pelas popula
c;oes autóctones. 

Considerando o apelo dos povos indígenas como um direito legítimo, por 
estarem de acordo com os objetivos dos direitos humanos, notou-se que os pró
prios Estados nacionais se mostram incoerentes porque, se eles se mantero com
prometidos, por meio de um pacto internacional, com a Organizac;ao das Na
c;oes Unidas, no sentido de fazer cumprir suas determinac;oes, porque nao as 
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cumprem de fato? A própria ONU passou a intermediar as relacroes das comuni
dades indígenas e as respectivas sociedades nacionais com urna postura de pres
sao política, na tentativa de encaminhar solucroes ao problema. Assim sendo, de 
acordo com o parecer do Conselho de Indígenas Estadunidense da Cidade de 
Nova Iorque, este fato 

representa un primer paso importantísimo para muchos dirigentes indígenas que 
luchan desde hace años para que los problemas de los pueblos aborígenes reciban 
la atención de la comunidad internacional. Nuestros dirigentes de los cuatro puntos 
cardinales saben que los problemas críticos que afrontamos los indígenas acabarán 
determinando la supervivencia de nuestras culturas, nuestras naciones y nuestro 
pueblo. Cualquiera puede darse cuenta de que el problema de supervivencia más 
importante es él de la supervivencia del propio planeta. Los indígenas están hoy 
día en la vanguardia de esta lucha; los pueblos nativos están en primera línea de 
la batalla por la protección de la tierra en las selvas tropicales de Sudamérica, en 
los bosques de pinos de Quebec y en las tundras, desde Canadá hasta Rusia. Cada 
vez es mayor el reconocimiento de la sabiduría y experiencia de nuestros dirigen
tes y ancianos, y los pueblos del mundo se han dado cuenta de que es necesario 
estudiar enfoques diferentes para que sobrevivan algunos. Sin embargo, los foros 
internacionales para este diálogo son limitados. En este sentido, las ceremonias de 
las Naciones Unidas del 10 de diciembre de 1992 fueran importantes para trans
mitir nuestro mensaje al mundo. Aunque las Naciones Unidas representan gentes 
de todo el mundo, todas las formas de gobierno y los muchos puntos de vista de la 
familia humana, las voces de los indígenas no tendrán eco oficial. De acuerdo con 
las normas que no conceden espacio a los colonizados, tuvo que aplazarse la 
Asamblea General para que pudiera ocupar el estrado nuestros dirigentes. Sin em
bargo, sus palabras se pronunciaron para que las oyeran todos (Consejo de 
Indigenistas Estadunidenses, 1995, p. 25). 

É importante salientar que, para a elabora\:ªº dos dois documentos, os 
líderes indígenas e suas organizacroes fizeram uso dos princípios básicos que cons
tam da Declaracrao Universal dos Direitos do Homem, como forma de legitima
crao de suas reivindica~oes. Esta atitude demonstrou que, aos indígenas, nao 
restava outra alternativa senao a de adotar os mesmos critérios utilizados pelas 
sociedades dominantes, como meio mais eficiente de comunicacrao. Pela própria 
experiencia adquirida da convivencia com as sociedades modernas, eles acaba
ram percebendo que a ninguém é dado o direito de desconhecer a leí. Assim, 
quando da realiza\:ªº da Declara\:ªº de Organizacroes, Povos e Na\:oes Indíge
nas, os membros e organizacroes indígenas reunidos na ONU relatam que, para 
sua elabora\:ao, invocaram primeiramente os espíritos de seus antepassados, de 
acordo com a tradi\:ao de resistencia na defesa da "mae-terra". A seguir, dando 
início ao registro de suas solicitacroes baseadas nos próprios direitos fundamen
tais e históricos, enumeraram milhoes de irmaos que morreram defendendo suas 
culturas milenares. Por último, falaram em nome de mais de 300 milhoes de 
indígenas que atualmente habitam a Terra e dos anos de trabalho por eles em-
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preendidos, juntamente com a coopera<;ao de organiza<;oes nao governamen
tais, para conseguirem agendar aquele encontro no qual registrariam suas rei
vindicac;oes comuns. 

Dentre elas consta, no primeiro ítem, o direito a autodetermina<;ao, tal como 
está exposto nos princípios da Declara<;ao dos Direitos dos Povos Indígenas. 
Assim sendo, pediram a aprova<;ao imediata de tal Declara<;ao para que pudes
sem decidir sobre questoes relacionadas com assuntos de tipo espirituais, sociais, 
económicos e políticos, sem interferencias externas. No segundo ítem, constata
ram que o direito aos territórios é reivindicado por todas as nac;oes e povos 
indígenas e que as sociedades dominantes continuam lhes negando. No terceiro 
ítem, comentaram a respeito do desenvolvimento das na<;oes-estado que des
troem recursos naturais, até entao protegidos em territórios indígenas. Segundo 
eles, com este procedimento, as na<;oes-estado estariam ameac;ando a sobrevi
vencia de todas as espécies. No quarto item, reivindicaram das na<;oes-estado e 
dos organismos internacionais, a valorizac;ao, o respaldo e a inclusao dos povos 
indígenas na diversidade cultural, intelectual e social do mundo. No quinto ítem, 
refor<;aram a legitima<;ao dos direitos indígenas a reprodu<;ao de suas culturas, 
identidades e línguas como sendo inalienáveis. Alertaram sobre a nao contem
pla<;ao <lestes direitos nos programas, nas políticas e pressupostos das na<;oes
estado e organismos internacionais. No sexto item, denunciaram a contradi<;ao 
de procedimentos adotados pelas sociedades dominantes que se proclamam de
mocráticas e, no entanto, praticam o genocídio, promovem a miséria no conti
nente americano e no resto do mundo. Como exemplo citaram textualmente o 
caso da América Central e do Sul. No sétimo item, enalteceram o fato de que, 
apesar da repressao exercida pelas nac;oes-estado e da sociedade dominante, o 
governo soberano dos indígenas continua sobrevivendo. E, no oitavo item, res
sentiram-se da prática governamental que costuma profanar os lugares, seus ob
jetos religiosos e sagrados quando deles se apropriam privando, desta maneira, 
as nac;oes indígenas de reproduzirem suas formas de vida espiritual. 

A partir <lestes itens comuns a maioria das na<;oes indígenas, solicitam me
didas concretas e nao paternalistas por parte das sociedades dominantes. Para 
tanto, elencaram as seguintes providencias: 

1° O reconhecimento dos direitos indígenas a seus territórios ancestrais, in
cluindo sua recuperac;ao e sua demarcac;ao. 

2º O reconhecimento, o respeito e a elabora<;ao documental, de acordo como 
direito internacional, de todos os tratados, convenios, acordos e outros 
pactos estabelecidos com os povos indígenas, como prioridade por parte 
das Nac;oes Unidas e seus estados membros. 

3º O reconhecimento e o respeito as formas de governo indígenas que se orien
tam pelos costumes e leis tradicionais. 

4 º O fomento e fortalecimento dos direitos de propriedade cultural e intelec
tual indígena, de acordo com o direito internacional e seus princípios. 
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5º A consulta as organiza<;oes e na<;oes indígenas para a ratifica<;ao da Con
ven<;ao 169 da organiza<;ao Internacional do Trabalho. 

6º A disposi<;ao em garantir assistencia legal e forma<;ao técnica as organiza
<;6es e na<;oes indígenas. 

7° O fomento a reforma de leis e políticas para que se reconhe<;am os direitos 
soberanos dos povos indígenas, tanto no plano nacional quanto interna
cional. 

8° O fomento e consolida<;ao da educa<;ao, da cultura, da arte, da religiao, da 
filosofia, da literatura e da ciencia das na<;oes indígenas. 

9° A devolu<;ao dos lugares históricos, os locais e objetos sagrados que perten
<;am as na<;Ües indígenas. 

10° A demonstra<;ao sincera de compromisso para com os povos indígenas, fa
cilitando-lhes os recursos económicos adequados para a tomada de medi
das que sejam consideradas procedentes. 

11 º Que o secretário geral das Na<;6es Unidas e seus órgaos, comissoes e progra
mas especializados, consultemos povos indígenas do mundo em nível mais 
regionalizado possível. 

12º Que o secretário geral das Na<;oes Unidas crie imediatamente um programa 
indígena específico que seja administrado e aplicado com a participa<;ao 
direta das na<;oes indígenas. 

Resumindo, as na<;oes indígenas estao solicitando das sociedades dominan
tes e das autoridades competentes que reconhe<;am e respeitem seus direitos, 
segundo os próprios princípios que norteiam as Na<;oes Unidas. A elabora<;ao 
da Declara<;ao de Organiza<;oes, Povos e Na<;oes Indígenas e a Declara<;ao dos 
Direitos dos Povos Indígenas, significam a concretiza<;ao formal de denúncias 
que há muito tempo vem sendo feítas sobre o desrespeito de direitos considera
dos fundamentais. A partir de entao, chegou-se a um estágio onde se cobra a 
seriedade e a responsabilidade das sociedades dominantes, na figura de seus go
vernantes, quanto ao cumprimento de seus "próprios" princípios. As na<;oes 
indígenas atingiram seus limites quando se viram obrigadas a apelar para os 
mesmos recursos jurídicos empregados pelas e entre as sociedades dominantes. 
Assim sendo, existe a expectativa de se constatar o real comprometimento ético 
dos governos para consigo mesmos e para comas causas indígenas que, histori
camente, merecem urna repara<;ao dos transtornos a eles impostos. 
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Se os povos indígenas, a pesar das diferen~as culturais, sao iguais em dignida
de e direitos, quando comparados com outros povos; se a diversidade das cultu
ras compoe um legado comuin da humanidade; se a superioridade cultural, 
étnica, religiosa e racial é científicamente considerada improcedente; se o exercí
cio de um direito nao deve estar submetido a nenhum tipo de discrimina~ao, 
entao, cabe as sociedades dominantes reparar os abusos que vem sendo pra
ticados contra os povos autóctones. Para tanto, há que se estender o reconheci
mento de seus direitos fundamentais de acordo coma Declara~ao Universal dos 
Direitos do Homem e comas leis internacionais sobre os direitos humanos. 

Com isso, iniciar-se-ia um novo período da história, onde os pavos indíge
nas deixariam de ser objeto de discrimina~ao, pelo simples fato de serem ín
dios, ou seja, haveria respeito as suas identidades e as suas diferen~as culturais. 
A eles seria reconhecido o direito a autodetermina~ao, em questoes relaciona
das com assuntos internos e locais, porque decidiriam livremente a respeito de 
suas vidas política, económica, social e cultural, assim como o de participar da 
vida política, económica, social e cultural do Estado. Enfim, reconhecer-se-ia 
seu direito a nacionalidade, em seu sentido histórico, o que os ajudaria a resga
tar sua dignidade. 

Em rela~ao a liberdade, é importante reconhecer seus direitos de viver li
vres e a salvo da violencia. Quanto a isso, cabe ressaltar que eles possuem tanto 
o direito coletivo, que é histórico, quanto o direito individual, nao devendo ser 
submetidos ao etnocídio nem ao genocídio. Neste sentido, como portadores de 
direitos coletivos e individuais, podem identificar-se como indígenas e exigirem 
que assim sejam reconhecidos pelos demais povos. Para sua consolida~ao, eles 
necessitam reproduzir suas rela~oes materiais e espirituais, que dependem dire-
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tamente da manuten<;ao de seus territórios como condi<;ao essencial para tal 
intento. 

Quanto ao aspecto da igualdade, os povos indígenas necessitam do reco
nhecimento de seu direito de participar e opinar, em todos os níveis decisórios, 
sobre questoes que os envolvam e possa afetá-los. É o caso da participa<;ao na 
elabora<;ao de leis e medidas administrativas que, na maioria das vezes, sao de
terminadas sem contar com suas opinioes a respeito. 

Nos casos de índios que se encontram marginalizados na sociedade nacio
nal e que foram privados de seus meios de subsistencia e desenvolvimento, estes 
deveriam ser indenizados de maneira justa e adequada. Da mesma forma, deve
riam contar com medidas assistenciais de cunho social e económico através do 
acesso a educa<;ao bilíngüe, ao ensino de profissoes, a obten<;ao de moradias, da 
sa úde e da previdencia social. 

Excec;ao feita aos Yanomami, porque se encontram isolados do contato 
com a sociedade nacional, possuindo urna situac;ao diferenciada dos demais 
indígenas do Brasil. Com isto, as sociedades dominantes estariam devolvendo 
aos povos indígenas as condi<;6es mínimas de dignidade, liberdade e igualdade 
de tratamento, as quais possuem direito por serem naturais e fundamentais a 
condic;ao humana. O território Yanomami, tanto no lado venezuelano, quanto 
no brasileiro, encontra-se amparado, de acordo comas disposi<;6es legais adota
das pelos dois países. 

Na Venezuela, a Constitui<;ao do Estado do Amazonas define o território 
Yanomami como um Estado multiétnico e pluricultural que respeita as cultu
ras; tradi<;6es e posse de terras dos pavos indígenas, restringindo as atividades de 
minera<;ao até o ano 2050. Nesse sentido, em decisao recente, o Tribunal Supe
rior reconheceu o direito dos pavos indígenas do Estado do Amazonas de parti
cipar sobre as decis6es referentes as suas terras. Recentemente, trezentos repre
sentantes de dezenove grupos indígenas reuniram-se para elaborar seu próprio 
plano em relac;ao as suas terras e definiram sete áreas, senda que urna delas será 
especialmente reservada aos Yanomami. Além disso, quando da promulga<;ao 
da Constitui<;ao Venezuelana, em 1999, houve consideráveis mudanc;as - para 
melhor - de tratamento aos índios, até porque, na constitui<;ao anterior, eles 
eram praticamente ignorados. 

No Brasil, os Yanomami contam com urna reserva, cuja área soma 96.649 
Km2 e foi demarcada em 25 de maio de 1992. Porém, as invas6es de garimpeiros 
continuam ocorrendo, sem que o governo consiga expulsá-los definitivamente. 
O intento do governo brasileiro é repassar verbas para a FUNAI, para a Polícia 
Federal e para as For<;as Armadas para que, numa opera<;ao conjunta, seja cria
do um grupo de trabalho permanente para remover os garimpeiros da regiao, 
atendendo, dessa forma, as exigencias constitucionais. Por outro lado, parado
xalmente, sabe-se que existe um projeto de leí no Congresso Nacional que visa 
liberar a minera<;ao em áreas indígenas. Enfim, o que se percebeu ao longo dessa 
experiencia é que ambos os Estados - Brasil e Venezuela - mostram-se, pelo 
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menos juridicamente, preocupados com a situa<;ao dos povos indígenas. No 
entanto, suas políticas sao formuladas a partir de perspectivas integracionistas 
ou assimilacionistas, onde os territórios indígenas podem ser utilizados como 
usufruto por seus pavos, mas, em nenhum instante se percebe a inten<;ao de 
promove-los como título de proprietários de suas terras. Em ambos os casos, as 
terras sao de propriedade do Estado. 

Por outro lado, nota-se a influencia das Na<;oes Unidas sobre as decisoes 
tomadas nos últimos anos pelos deis Estados, membros daquela entidade, em 
rela<;ao as na<;oes indígenas. Os deis países resolveram reconhecer sua multiplici
dade cultural e tomar medidas mais favoráveis em rela<;ao aos povos nativos. 
Pelo menos agora, eles podem se apoiar jurídicamente em textos legais que os 
ampara. Mesmo assim, apesar das transforma<;oes acorridas nos últimos anos, a 
situa<;ao dos povos indígenas continua carente de urna maior publicidade a res
peito de seus problemas e conquistas. Caso isso venha a acontecer, será possível 
formar urna consciencia nacional que poderá ajudá-los a cobrar dos respectivos 
governos suas responsabilidades e urna postura mais definida a respeito do tema. 
Para isso, é necessário considerar os problemas dos pavos indígenas como um 
problema político de caráter nacional ou mesmo internacional. Por seu turno, é 
interessante que a ONU intensifique a divulga<;ao de crimes praticados contra as 
popula<;oes indígenas no mundo, com o intuito de colaborar para a forma<;ao 
de urna opiniao pública mais ativa em rela<;ao ao assunto. 

Enfim, o tema abordado faz parte de um processo que evolui lentamente, 
devido a polemica que o envolve. Mas, nos últimos tempos, as Na<;oes Unidas 
vem desempenhando um papel muito importante para o desencadeamento de 
medidas e políticas públicas mais consistentes em rela<;ao aos direitos desses 
povos. Espera-se que ocorra a continuidade desse processo. Assim, quem sabe 
um día seja possível constatar que a liberdade, a igualdade e a dignidade te
nham alcan<;ado o estágio de inclusao das na<;oes indígenas. Quem sabe se até 
lá toda a humanidade terá aprendido e assimilado a importancia desses direi
tos, a ponto de concretizá-los universalmente, estendendo-os a todos os povos 
do mundo. 
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GLOSSÁRIO 

ABORfGINE. Originário de terra onde vive; nativo. 
AcULTURA<;Ao. Palavra introduzida no fim do século XIX pelos antropólogos 

anglo-saxoes, para designar os fenómenos que resultam da existencia de 
contatos diretos e prolongados entre duas culturas diferentes, e que se ca
racterizam pela modifica<;ao ou pela transforma<;ao de um ou dos dois ti
pos culturais em presen<;a. A aculturac;ao é, pois, um aspecto particular do 
processo de difusao. Atualmente, a palavra acultura<;ao aplica-se, por ve
zes, num sentido mais restritivo, ao contato cultural particular de duas so
ciedades de "forc;a" desigual, em que a sociedade dominante, com maior 
populac;ao ou tecnologicamente melhor equipada - geralmente de tipo in
dustrial -, impoe-se direta ou indiretamente a cultura dominada. As no
<;oes de tipo e grau de acultura<;ao foram introduzidas para definir o campo 
e a importancia desse fenómeno. 

ANOMIA. Palavra introduzida na sociología por Durkheim (1893, 1897), para 
definir um estado de "patologia social" resultante da desintegrac;ao ou da 
desestruturac;ao de urna sociedade tradicional ou de urna crise social passa
geira. A anomia traduz-se por urna ruptura da solidariedade entre os indiví
duos, ruptura que conduz a ausencia de la<;os interindividuais; por isso, 
certos autores opuseram-na ao egoísmo e ao altruísmo. O antropólogo bri
tanico Radcliffe-Brown preferiu, a este termo, o termo disnomia que, no 
entanto, é menos utilizado. 

ANÍMICO. Pertencente ou relativo a alma; psíquico. 
AssIMILA<;Ao. Adoc;ao e fusao, num todo cultural coerente que conserva caracte

rísticas essenciais da cultura tradicional, de elementos pertencentes a urna 
outra cultura. É essa permanencia que distingue a assimilac;ao da anomia 
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cultural, com a qual é, contudo, confundida, por vezes. É um processo 
unilateral, e por isso a assimila~ao pode ser considerada como um dos 
aspectos ou como o resultado do processo de acultura~ao entendido no seu 
sentido amplo. 

AUTORIDADE. Direito ou poder de se fazer obedecer, de dar ordens, de tomar 
decisoes, de agir etc. Influencia, prestígio, crédito. 

COMUNIDAD E. Agrupamento que se caracteriza por forte coesao baseada no con
senso espontaneo dos indivíduos. 

COMUNITARIO. Respeitante a comunidade, considerada quer como estrutura fun
damental da sociedade, quer como tipo ou forma específica de agrupamento. 

CRIOLLO. Diz-se do indivíduo nascido na América, descendente de europeus. 
CULTURA. Conjunto dos conhecimentos e comportamentos (técnicos, económi

cos, rituais, religiosos, sociais etc.) que caracterizam urna determinada socie
dade humana. Nao existe hornero sem cultura: a idéia de hornero no "esta
do de natureza" corresponde a urna hipótese filosófica. A palavra cultura 
é, em muitas obras etnológicas, entendida como sinónimo de etnia, de so
ciedade ou de civilizafao, mas foram numerosos os autores que se esfor~a
ram por dar urna defini~ao precisa <leste termo; daí resultou um igual nú
mero de defini~oes. 

DIALÉTICA. Desenvolvimento de processos gerados por oposi~oes que provisoria
mente se resolvem em unidades. Conforme Hegel, a natureza verdadeira e 
única da razao e do ser que sao identificados um ao outro e se definem 
segundo o processo racional que procede pela uniao incessante de contrá-
. , . . ; 

nos - tese e ant1tese - numa categona superior, a s1ntese. 

ENCOMENDERO. Encomendeiro, recoveiro, o que leva encargos de outrem; o que 
por concessao real tinha índios encomendados. 

ENCOMIENDA. Encargo, encomenda; comenda, dignidade de alguns cavaleiros 
das ordens militares; certa renda vitalícia sobre um lugar ou herdade; digni
dade de comendador. 

ESTAMENTO. Aparece na Europa, de maneira paradigmática, na ordem social 
feudal. O que <lava a esta a sua fisionomía era a situa~ao superior, a qual, 
como revela o próprio nome (corpora~ao) da época e da estrutura, assenta
va-se economicamente sobre a posse da terra, repelindo o comércio e o 
artesanato como afazeres impróprios da sua condi~ao e isolando-se, aferra
da aos seus conceitos de honra, das outras corpora~oes ... "É urna forma~ao 
estável, com estratigrafia clara e firme, delimitada em suas camadas de 
maneira jurídicamente precisa" (Hermann Heller). Cada um dos grupos da 
sociedade com status jurídico próprio. Ex.: os burocratas, os militares. 

ETNIA. (do grego ethnos: "povo", "na~ao"). Grupo de indivíduos que perten
cem a mesma cultura (mesma língua, mesmos costumes etc.) e que se reco-
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nhecem como tal. Diz-se também "grupo étnico". Esta noc;ao que deveria 
ser fundamental em Etnologia, é de fato objeto de definic;oes diferentes 
(quanto ao número e a escolha dos elementos que a caracterizam) confor
me os autores. Certos antropólogos dedicaram particular atenc;ao a este 
conceito e, tal como o russo Shirokogoroff ou o alemao Mülhmann, elabo
raram "Teorias da Etnia,,, nas quais se esforc;aram por a presentar definic;oes 
precisas e demonstrar o caráter dinamico desta entidade. É necessário distin
guir a etnia da "unidade étnica,,, a qual pode ser qualquer grupo a que se 
pertence um indivíduo (família nuclear, família extensa, aldeia, tribo etc.). 

ETNOCENTRISMO. Tendencia a considerar a cultura de seu próprio povo como a 
medida de todas as demais. 

ETNOCfDIO. Palavra introduzida recentemente para qualificar a imposic;ao forc;a
da de um processo de aculturac;ao a urna cultura por outra mais poderosa, 
quando esta conduz a destruic;ao dos valores sociais e morais tradicionais 
da sociedade dominada, a sua desintegrac;ao e, depois, ªº seu desapareci
mento. O etnocídio foi e é ainda freqüentemente praticado pelas socieda
des de tipo industrial com o objetivo de assimilarem, "pacificarem" ou 
transformarem as sociedades ditas "primitivas,, ou "atrasadas,,, geralmen
te a pretexto da moralidade, de um ideal de progresso ou da "fatalidade 
evolucionista,,. 

FISIOGRAFIA. Geografía física. 

GENOCÍDIO. Destruic;ao física sistemática dos indivíduos que pertencem a um 
dado grupo étnico. A civilizac;ao ocidental distinguiu-se neste tipo de ativi
dade. A distribuic;ao de álcool ou de roupas envenenadas, a cac;a ao "ho
mem selvagem ,, , foram, até hoje, as formas mais cínicas dos genocídios 
perpetrados contra as sociedades ditas "primitivas,,. 

IMAGINARIO. Ter ou fazer idéia de; representar na imaginac;ao. 
lNDIVIDUA\:ÁO. Essencia própria a cada indivíduo, e grac;as a qual se pode dizer, 

de cada um deles. 

jUSNATURALISMO. Direito Natural. 

MANUMISSAO. Ato ou efeito de manumitir; alforria, libertac;ao. 
MóNADA. Segundo Leibniz, substancia simples, sem partes, que agregada a ou

tras substancias, constituí as coisas de que a natureza se compoe. 

8 ara os Yanomami significa estrangeiro, o branco. -<{-

PODER. Direito de deliberar, agir e mandar. Domínio, influencia, forc;a. 
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SHAMATHARI. Para os Yanomami centrais, essa palavra designa os Yanomami 
meridionais que moram além da margem esquerda do Orinoco. Shamathari 
nunca se aplica a um subgrupo determinado, nao parece ser em lugar algum 
urna autodenominac;ao: forma um par de aposto com waika. 

SOCIABILIDADE. Tendencia para a vida em sociedade. Maneiras de quem vive em 
sociedade. 

SOCIEDADE. Carpo organico estruturado em todos os níveis da vida social, com 
base na reuniao de indivíduos que vivem sob determinado sistema econó
mico de produc;ao, distribui<;ao e consumo, sob um dado regime político, e 
obedientes a normas, leis e institui<;oes necessárias a reprodu<;ao da socieda
de como um todo. 

SoCIEDADE NACIONAL. De acordo com os pensadores romanticos, nacionais e 
demo-liberais que elaboraram comos mais variados matizes políticos e em 
evidente oposi<;ao com a realidade social, a fic<;ao de urna comunidade do 
povo homogenea social e políticamente, com um espírito e urna vontade 
política unitária, cujo produto mais ou menos automático ou ainda mero 
epifenómeno, dizia-se que era a unidade estatal. 

SOCIETARIO. Que faz parte de urna sociedade; associado, sócio. 

TELEOLÓGICO. Diz-se de argumento conhecimento ou explica<;ao que relaciona 
um fato com sua causa final. 

TRIBO. Grupo étnico unido pela língua, pelos costumes, pelas tradi~oes e pelas 
institui<;oes, e que vive em comunidade, sob um ou mais chefes. 

XABONO ou SHABONO. Habita<;ao indígena Yanomami, de tipo circular, (cónica) 
que costuma abrigar, em média 70 pessoas. 

XAMA. (de shaman, em tunguse, língua altaica). Aquele que é abalado, transpor
tado. 

XAMANISMO. Conjunto complexo de manifesta<;oes centradas na personagem 
socialmente reconhecida do xama (por vezes também chamado chamane 
ou chama), sacerdote ou curandeiro cujas poderes sobrenaturais residem no 
domínio de duas técnicas características: primeira - o extase; segunda - a 
possessao pelos espíritos. A conjun<;ao <lestes dois pontos, na defini<;ao, foi 
por vezes negada (Éliade, 1951), mas sem razao (Lewis, 1971). O meio 
pelo qual se acredita que o xama vem em auxílio dos membros da comuni
dade, que lhe reconhece a sua fun<;ao social específica, é a "viagem" ao 
Céu, no decurso da qual consegue a cura ou profecía, combatendo ou sub
jugando deuses e espíritos. A voca<;ao de chamane é anunciada por mani
festac;oes psicológicas, nomeadamente a chamada "histeria ártica". Encon
tram-se fenómenos desse tipo em todas as regioes do mundo. 

URIHI. A floresta, aterra para os Yanomami. 
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WAIKA. Termo pelo qual os Yanomami centrais designam seus vizinhos seten
trionais ou orientais. A palavra é pejorativa e nenhum grupo ou subgrupo 
Yanomami se diz waika. A palavra nao designa nenhuma unidade cultural 
determinada. Waika op6e-se a shamathari. 
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ANEXO I 

DECLARACIÓN DE ORGANIZACIONES, PUEBLOS Y NACIONES INDÍGEN AS 

Gueumatz, Condor, Padre Sol, Aguila, Anahuac, Madre Tierra 

INVOCANDO a los espíritus de nuestros antepasados y actuando conforme a 
nuestra tradición de resistencia en defensa de la Madre Tierra, reivindicando 
nuestros derechos fundamentales e históricos, 

REIVINDICANDO a los millones de hermanos y hermanas que entregaron la 
vida en defensa de nuestra cultura milenaria. En nombre de los mas de 300 
millones de indígenas que habitan la Tierra, y de los esfuerzos de anos de trabajo 
de los pueblos indígenas y de las Organizaciones No Gubernamentales, noso
tros, miembros de las naciones y organizaciones indígenas, reunidos en la ciudad 
de Nueva York del 8 al 10 de diciembre de 1992, 

Consideramos que: 

l. Todos los pueblos indígenas tienen derecho a la autodeterminación tal 
como se expone en los principios de la Declaración Universal de los Derechos de 
los Pueblos Indígenas. Por consiguiente, los pueblos indígenas tenemos derecho 
de decidir todas las cuestiones relacionadas con nuestros asuntos culturales, 
espirituales, sociales, económicos y políticos. Pedimos la inmediata aprobación 
de la declaración mencionada. 

II. La lucha por nuestros derechos territoriales es común a todas las naciones 
y pueblos indígenas, y los Estados y sociedades dominantes nos niegan persis
tentemente esos derechos. 
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111. Las prácticas de desarrollo económico de las naciones-estado están 
destruyendo los recursos naturales que han permanecido protegidos en los 
territorios indígenas. Como consecuencia de ello, se ve amenazada la supervi
vencia de todas las especies. 

IV. Las naciones-estado y los organismos internacionales han de valuar y 
respaldar la aportación de los pueblos indígenas a la diversidad cultural, intelec
tual y social del mundo, particularmente a la ecología y la armonía de la Madre 
Tierra. 

V. Los derechos humanos de los pueblos indígenas a nuestras culturas, iden
tidades, religiones y lenguas, son inalienables. Esos derechos se siguen sacrifican
do en los programas, la política y los presupuestos de las naciones-estado y de 
los organismos internacionales. 

VI. Aunque las sociedades dominantes proclamen la democracia, para los 
pueblos indígenas eso significa represión, genocidio y miseria en el continente 
americano y en el resto del mundo. Como ejemplo de ello, en el proceso por el 
que se esta llevando a cabo el diálogo por la paz en Centroamérica y Sudamérica, 
no existe participación directa de las naciones y organizaciones indígenas, pese al 
hecho de que los pueblos indígenas se ven directamente afectados por las guerras. 

VII. La supervivencia de los gobiernos soberanos indígenas es un hecho a 
pesar de las medidas y programas represivos de las naciones-estado de la sociedad 
dominante. 

VIII. Los gobiernos continúan profanando los lugares y objetos religiosos y 
sagrados, y apropiándose de ellos, privando a las naciones indígenas de todo el 
mundo de sus formas de vida espiritual básicas. 

POR TANTO: El Año Internacional de los Indígenas del Mundo, 1993, ha de 
consistir en algo más que simples celebraciones y declaraciones paternalistas; 
para que se resuelva todo lo anterior es preciso que las Naciones Unidas y los 
Estados que pertenecen a dicha organización tomen las siguientes medidas: 

1. Reconocer los derechos de los indígenas a sus territorios, incluyendo la 
recuperación y demarcación de dichos territorios. 

2. Reconocer, respetar y documentar de acuerdo con el derecho internacio
nal todos los tratados, convenios, acuerdos y otros pactos establecidos con los 
pueblos indígenas del mundo. Además, el estudio de los Tratados Indígenas 
encargado a la Comisión de Derechos Humanos deberá ser objeto de atención 
prioritaria por parte de las Naciones Unidas y de sus Estados miembros. 

r68 



ANEXO I 

3. Reconocer y respetar las formas de gobierno indígenas cuando esos 
gobiernos se atengan a las costumbres y las leyes tradicionales. 

4. Fomentar y fortalecer los derechos de propiedad cultural e intelectual de 
acuerdo con el Derecho Internacional y con sus principios. Además, debería 
darse carácter prioritario al estudio de los derechos de propiedad cultural e inte
lectual de la Comisión de los Derechos Humanos de las Naciones Unidas. 

5. Consultar con las organizaciones y naciones indígenas la ratificación de 
la Convención 169 de la Organización Internacional del Trabajo. 

6. Proporcionar asistencia legal y formación teórica a las organizaciones y 
naciones indígenas. 

7. Fomentar a nivel nacional e internacional la reforma de leyes y políticas 
para que reconozcan los derechos soberanos de los pueblos indígenas. 

8. Fomentar y consolidar la educación, la cultura, el arte, la religión, la 
filosofía, la literatura y la ciencia de las naciones indígenas. 

9. De~olver los lugares históricos y los parajes y objetos sagrados a las 
naciones indígenas a las que pertenecen. 

10. Demostrar el compromiso sincero de la nueva asociación con los pueblos 
indígenas facilitando los recursos económicos adecuados para tomar las medi
das que aquí se proponen. Además, hacer aportaciones significativas al Fondo 
Voluntario para que se realicen los futuros proyectos y garantizar que los pueblos 
indígenas participen directamente en la administración de dicho fondo. 

11. Que el secretario general de las Naciones Unidas y sus órganos, 
comisiones y programas especializados celebren consultas especiales con los 
pueblos indígenas del mundo al nivel más local posible. 

12. Que el secretario general de las Naciones Unidas cree de inmediato un 
programa indígena específico que se administre y aplique con la participación 
directa de las organizaciones indígenas. 

Escrito en la ciudad de Nueva York, 
el 9 de diciembre de 1992. 





ANEXO 2 

PROYECTO DE DÉCLARATION DE LOS DERECHOS 

DE LOS PUEBLOS INDÍGEN AS DE LAS NACIONES UNIDAS 

Proyecto de Déclaration Acordado por los 
Miembros del Grupo de Trabajo en su Undécima Sesión 

Considerando que los pueblos indígenas son iguales en dignidad y derechos 
a todos los demás pueblos, pero reconociendo el derecho de todos los pueblos a 
ser diferentes, a considerarse diferentes y a ser respetados como tales, 

Considerando también que todos los pueblos contribuyen a la diversidad y 
riqueza de las civilizaciones y culturas que constituyen el legado común de la 
humanidad, 

Considerando además que todas las doctrinas, políticas y prácticas basadas 
en, o que abogan por, la superioridad de pueblos o individuos en razón del 
origen nacional, las diferencias culturales, étnicas, religiosas o raciales, son racis
tas, científicamente falsas, legalmente inválidas, moralmente condenables y so
cialmente injustas, 

Y considerando también que los pueblos indígenas, en el ejercicio de sus 
derechos, no deben estar sometidos a ningún tipo de discriminación, 

Preocupados por el hecho de que se haya privado a los pueblos indígenas de 
sus derechos humanos y de sus libertades fundamentales, con el resultado, ínter 
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alía, de su colonización y de la expropiación de sus tierras, territorios y recursos, 
impidiéndoles así ejercer, en la práctica, el derecho a desarrollarse según sus 
necesidades e intereses, 

Reconociendo la necesidad urgente de respetar y fomentar las característi
cas y derechos intrínsecos de los pueblos indígenas, especialmente el derecho a 
sus territorios, tierras y recursos, que se deriva de sus estructuras políticas socia
les y económicas y de sus culturas, tradiciones espirituales, historia y filosofía, 

Acogiendo con agrado el hecho de que los pueblos indígenas se estén orga
nizando para su fortalecimiento político económico, cultural y social para poner 
fin a todas las formas de discriminación y opresión allí donde se produzcan, 

Convencidos de que el control por parte de los pueblos indígenas de las 
medidas que les afectan a ellos y a sus tierras, territorios y recursos les permitirá 
conservar y fortalecer sus instituciones, culturas y tradiciones y fomentar su 
desarrollo de acuerdo con sus necesidades y aspiraciones, 

Reconociendo también que el respeto a los conocimientos, prácticas 
tradicionales y culturas indígenas contribuye al desarrollo sostenido y equitativo 
y a una adecuada protección del medio ambiente, 

Destacando la necesidad de que se desmilitaricen las tierras y te1rritorios de 
los pueblos indígenas, porque ello contribuirá a la paz, al progreso y al desarrollo 
económico y social, al entendimiento y a unas relaciones amistosas entre las 
naciones y pueblos del mundo, 

Reconociendo en particular el derecho de las familias y comunidades indí
genas a la responsabilidad compartida de la educación, la formación, instrucción 
y bienestar de sus hijos, 

Reconociendo también que los pueblos indígenas tienen derecho a decidir 
libremente sus relaciones con los Estados en un espíritu de coexistencia, benefi
cio mutuo y pleno respeto, 

Considerando que los tratados, acuerdos y otros convenios entre Estados y 
pueblos indígenas son de interés y responsabilidad internacional, 

Admitiendo que la Carta de las Naciones Unidas, el Convenio Internacio
nal sobre Derechos Económicos, Sociales y Culturales y el Convenio Internacio
nal sobre Derechos Políticos y Civiles proclaman la importancia del derecho a la 
autodeterminación de todos los pueblos, en virtud del cual determinan 
libremente su status político y buscar libremente su desarrollo económico, social 
y cultural, 
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Teniendo en cuenta que nada de cuanto se dice en esta Declaración puede 
utilizarse para negar a ningún pueblo su derecho a la autodeterminación, 

Alentando a los Estados a acatar y utilizar todos los medios internaciona
les, en particular los relacionados con los derechos humanos, cuando se apliquen 
a los pueblos indígenas, consultando y cooperando con los pueblos interesados, 

Destacando que las Naciones Unidas tienen que desempeñar un papel im
portante y continuo en el fomento y protección de los derechos de los pueblos 
indígenas, 

Creyendo que esta Declaración es un paso importante en pro del recono
cimiento, fomento y protección de los derechos y libertades de los pueblos indí
genas y el desarrollo de actividades relacionadas de los organismos de las 
Naciones Unidas en este terreno, 

Proclamamos solemnemente la siguiente Declaración de las Naciones Uni
das sobre los Derechos de los Pueblos Indígenas: 

PARTE I 

Artículo 1 

Los pueblos indígenas tienen derecho a disfrutar plena y efectivamente de 
todos los derechos humanos y libertades fundamentales que se reconocen en La 
Carta de las Naciones Unidas, la Declaración Universal de los Derechos Huma
nos y las leyes internacionales sobre derechos humanos. 

Artículo 2 

Los pueblos e individuos indígenas son libres e iguales a todos los demás 
pueblos e individuos en dignidad y derechos, y no deben ser objeto de ninguna 
clase de discriminación, en especial de la basada en su origen o identidad 
indígena. 

Artículo 3 

Los pueblos indígenas tienen derecho a la autodeterminación. En virtud de 
ese derecho deciden libremente su status político y buscan libremente su 
desarrollo económico, social y cultural. 
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Artículo 4 

Los pueblos indígenas tienen derecho a conservar y consolidar sus peculia
ridades políticas, económicas, sociales y culturales, así como sus sistemas legales, 
aunque conservando el derecho a participar plenamente, si lo decidieran así, en 
la vida política, económica, social y cultural del estado. 

Artículo 5 

Todos los indígenas tienen derecho a una nacionalidad. 

PARTE II 

Artículo 6 

Los pueblos indígenas tienen el derecho colectivo a vivir en libertad, paz y 
seguridad como pueblos distintos, y a garantías plenas contra el genocidio o 
cualquier otro acto de violencia, incluida la separación de los niños indígenas de 
sus familias y comunidades bajo cualquier pretexto. Además, tienen los dere
chos individuales a la vida, la integridad fisica y mental, la libertad y la seguridad 
de la persona. 

Artículo 7 

Los pueblos indígenas tienen el derecho colectivo e individual a no ser 
sometidos a etnocidio ni genocidio cultural, que incluye la prevención y 
reparación de: 
a) Cualquier actuación que tenga como objetivo o consecuencia privarles de 

su integridad como pueblos distintos de sus valores culturales o de su 
identidad étnica. 

b) Cualquier actuación que tenga como objetivo o consecuencia espojarles de 
sus tierras, territorios o recursos. 

c) Cualquier forma de traslado de población que tenga como objetivo o con
secuencia violar o socavar cualesquiera de sus derechos. 

d) Cualquier forma de asimilación o integración por otras culturas o formas 
de vida impuesta mediante medidas legales, administrativas o de otro tipo. 

e) Cualquier forma de propaganda contra ellos. 

Artículo 8 

Los pueblos indígenas tienen el derecho colectivo e individual a conservar y 
desarrollar sus identidades y peculiaridades, incluido el derecho a identificarse 
como indígenas y a que se les reconozca como tales. 
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Artículo 9 

Los pueblos e individuos indígenas tienen derecho a pertenecer a una nación 
o comunidad indígena, de acuerdo con las tradiciones y costumbres de dicha 
comunidad o nación. Del ejercicio de este derecho no puede resultar ningún 
perJUlClO. 

Artículo 10 

Los pueblos indígenas no serán trasladados por la fuerza de sus tierras o 
territorios. No se llevará a cabo ningún traslado sin el pleno conocimiento y el 
libre consentimiento de los pueblos indígenas afectados y sin previo cuerdo so
bre una indemnización justa y adecuada y, a ser posible, con la opción de regreso. 

Artículo 11 

Los pueblos indígenas tienen derecho a seguridad y protección especial en 
los períodos de conflicto armado. 

Los Estados respetarán las normas internacionales, en particular la Cuarta 
Convención de Ginebra de 1949 sobre protección a las poblaciones civiles en 
situaciones, de emergencia y conflicto armado y: 
a) No reclutarán a individuos indígenas contra su voluntad en las fuerzas ar

madas ni, en particular, para luchar contra otros pueblos indígenas. 
b) No reclutarán a niños indígenas en las fuerzas armadas bajo ninguna 

circunstancia. 
c) No obligarán a los indígenas a abandonar su tierra, territorios y medios de 

subsistencia, ni los trasladaran a centros especiales con objetivos militares. 
d) No obligarán a los indígenas a trabajar para fines militares en ninguna 

situación que sea discriminatoria. 

PARTEIII 

Artículo 12 

Los pueblos indígenas tienen derecho a practicar y revitalizar sus costumbres 
y tradiciones culturales. Este derecho incluye conservar, proteger y desarrollar 
las manifestaciones actuales, pasadas y futuras de sus culturas, tales como luga
res históricos, artefactos, diseños, ceremonias, tecnología, artes visuales e 
interpretativas y literatura, así como el derecho a la restitución de la propiedad 
espiritual, religiosa, intelectual y cultural de la que hayan sido despojados sin 
su pleno conocimiento y su libre consentimiento o violando sus leyes, tradiciones 
y costumbres. 
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Artículo 13 

Los pueblos indígenas tienen derecho a manifestar, practicar, desarrollar y 
enseñar sus tradiciones espirituales y religiosas, sus costumbres y ceremonias; 
tienen derecho a conservar, proteger y acceder en privado a sus centros culturales 
y religiosos; tienen derecho al uso y control de los objetos ceremoniales; y 
derecho a la repatriación de los restos humanos. Los Estados, junto con los 
pueblos indígenas interesados, tomarán medidas eficaces para asegurar la 
conservación, respeto y protección de los lugares sagrados indígenas, incluidos 
los cementerios. 

Artículo 14 

Los pueblos indígenas tienen derecho a revitalizar, utilizar, desarrollar y 
transmitir a las futuras generaciones su historia, su idioma, sus tradiciones orales, 
su filosofía, su sistema de escritura y su literatura, y a asignar y conservar sus 
denominaciones de comunidades, lugares y personas. 

Siempre que se vea amenazado cualquier derecho de los pueblos indígenas, 
los Estados tomarán medidas eficaces para la protección del mismo y también 
para asegurar que puedan entender y hacerse entender en los procedimientos 
políticos administrativos y legales mediante la provisión de intérpretes, si es 
necesario, o por otros medios adecuados. 

PARTE IV 

Artículo 15 

Los niños indígenas tienen derecho a todos los niveles y formas de enseñanza 
del Estado. Todos los pueblos indígenas tienen también este derecho y el de 
crear y controlar instituciones y sistemas educativos propios, que enseñen en su 
propia lengua, conforme a sus métodos culturales de enseñanza y aprendizaje. 

Los niños indígenas que viven fuera de sus comunidades tienen derecho a 
que se les proporcione acceso a la enseñanza de su cultura y de su lengua. 

Los Estados tomarán medidas eficaces para proporcionar los recursos 
necesarios para estos fines. 

Artículo 16 

Los pueblos indígenas tienen derecho a que la dignidad y diversidad de sus 
culturas, tradiciones, historias y aspiraciones se reflejen adecuadamente en todas 
las formas de enseñanza e información pública. 
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Los Estados tomarán medidas eficaces, consultando con los pueblos indí
genas interesados, para eliminar los prejuicios y la discriminación y fomentar la 
tolerancia, la comprensión y las buenas relaciones entre los pueblos indígenas y 
todos los sectores de la sociedad. 

Artículo 17 

Los pueblos indígenas tienen derecho a crear medios de comunicación 
propios en sus lenguas. Tienen también derecho a acceder en condiciones de 
igualdad a todo tipo de medios de comunicación no indígenas. 

Los Estados tomarán medidas eficaces para garantizar que los medios de 
comunicación estatales reflejen debidamente la diversidad cultural indígena. 

Artículo 18 

Los pueblos indígenas tienen derecho a disfrutar plenamente de todos los 
derechos reconocidos por las leyes laborales internacionales y la legislación 
laboral nacional. Los indígenas tienen derecho a que no se les someta a 
condiciones discriminatorias de trabajo, empleo o salario. 

PARTE V 

Artículo 19 

Los pueblos indígenas tienen derecho a participar plenamente, si así lo 
deciden, en todos los niveles decisorios, en cuestiones que puedan afectar a sus 
derechos, vidas y destinos, mediante representantes elegidos por ellos mismos de 
acuerdo con sus propios procedimientos, así como a conservar y desarrollar sus 
propias instituciones decisorias indígenas. 

Artículo 20 

Los pueblos indígenas tienen derecho a participar plenamente, si así lo 
deciden, mediante los procedimientos por ellos determinados, en la elaboración 
de las leyes y medidas administrativas que puedan afectarles. 

Los Estados no podrán aprobar ni poner en ejecución tales medidas sin el 
conocimiento y el libre consentimiento previos de los pueblos interesados. 

Artículo 21 

Los pueblos indígenas tienen derecho a conservar y desarrollar sus sistemas 
sociales, económicos y políticos, al disfrute pacífico de sus propios medios de 
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subsistencia y desarrollo y a la libre participación en todas sus actividades 
tradicionales y en otras actividades económicas. Los pueblos indígenas que 
hayan sido privados de sus medios de subsistencia y desarrollo tienen derecho a 
una indemnización justa y adecuada. 

Artículo 22 

Los pueblos indígenas tienen derecho a medidas especiales para una mejora 
inmediata, eficaz y constante de sus condiciones sociales y económicas, que 
abarquen las áreas de empleo, formación profesional, vivienda, servicios 
sanitarios, salud y seguridad social. 

Se prestará especial atención a los derechos y necesidades específicas de los 
ancianos, mujeres jóvenes, niños y personas incapacitadas indígenas. 

Artículo 23 

Los pueblos indígenas tienen derecho a determinar y desarrollar prioridades 
y estrategias en el ejercicio de su derecho al desarrollo. En particular, los pueblos 
indígenas tienen derecho a decidir y desarrollar todos los programas de salud, 
vivienda y demás programas sociales y económicos que les afecten y, en la medi
da de lo posible, a administrar esos programas mediante instituciones propias. 

Artículo 24 

Los pueblos indígenas tienen derecho a sus prácticas sanitarias y a sus medi
cinas tradicionales, derecho que incluye la protección de animales, minerales y 
plantas medicinales vitales. 

También tienen derecho a acceder, sin ningún tipo de discriminación, a to
das las instituciones médicas, servicios sanitarios y atención médica. 

PARTE VI 

Artículo 25 

Los pueblos indígenas tienen derecho a mantener y consolidar sus relacio
nes materiales y espirituales características con las tierras, territorios, aguas y 
zonas marítimas costeras y otros recursos que les hayan pertenecido tradicional
mente o que hayan ocupado o utilizado de otra forma y a defender su 
responsabilidad con las futuras generaciones a este respecto. 
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Artículo 26 

Los pueblos indígenas tienen derecho a poseer, desarrollar, controlar y utili
zar las tierras y territorios, incluido el medio ambiente de las tierras, aire, aguas, 
costas, hielo marino, flora y fauna y otros recursos que les hayan pertenecido 
tradicionalmente o que hayan ocupado o utilizado de otra forma. Esto incluye 
el derecho al pleno reconocimiento de sus leyes, tradiciones y costumbres, siste
mas de régimen de propiedad agrícola y instituciones para el desarrollo y 
administración de recursos, y el derecho a medidas estatales eficaces para evitar 
toda interferencia, enajenación o usurpación de estos derechos. 

Artículo 27 

Los pueblos indígenas tienen derecho a la restitución de las tierras, 
territorios y recursos que les hayan pertenecido tradicionalmente o hayan ocu
pado o utilizado de otra forma y que hayan sido confiscados, ocupados, utili
zados o dañados sin su conocimiento y libre consentimiento. Cuando esto no 
sea posible, tienen derecho a una indemnización justa y apropiada. A menos 
que sea aceptado libremente de otra forma por los interesados, la indemnización 
será en forma de tierras, territorios y recursos iguales en calidad, tamaño y 
condición legal. 

Artículo 28 

Los pueblos indígenas tienen derecho a la conservación, restauración y 
protección de la totalidad del medio ambiente y de la capacidad productiva de 
sus tierras, territorios y recursos, así como a la asistencia estatal con este fin y a 
la cooperación internacional. No tendrán actividades militares en las tierras y 
territorios de los pueblos indígenas, salvo que así lo hayan acordado libremente 
los pueblos interesados. 

Los Estados tomarán medidas eficaces para garantizar que no se depositen 
o eliminen materiales peligrosos en las tierras y territorios de los pueblos indíge
nas. Así mismo, los Estados tomarán medidas eficaces pira garantizar, siempre 
que sea necesario, que los programas de control, mantenimiento y restauración 
de la salud de los pueblos indígenas, elaborados y ejecutados por los pueblos 
afectados por dichos materiales, se lleven a cabo debidamente. 

Artículo 29 

Los pueblos indígenas tienen derecho a que se les reconozca el control, 
protección y plena posesión de su propiedad cultural e intelectual. Tienen 
derecho a medidas especiales para controlar, desarrollar y proteger so ciencia, su 
tecnología y sus manifestaciones culturales, que incluyen los recursos materiales 
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y otros recursos genéticos, semillas, medicinas, conocimiento de las propiedades 
de la fauna y la flora, tradiciones orales, literatura, diseños y artes visuales e 
interpretativas. 

Artículo 30 

Los pueblos indígenas tienen derecho a decidir y desarrollar prioridades y 
estrategias para la explotación o uso de sus tierras, territorios y otros recursos, lo 
que incluye el derecho a exigir que los Estados les informen debidamente y 
obtengan su libre consentimiento antes de aprobar cualquier proyecto que afecte 
a sus tierras, territorios y otros recursos, particularmente los relacionados con el 
desarrollo, utilización y explotación de minerales, aguas o otros recursos. De 
acuerdo con los pueblos indígenas interesados, se aportará una indemnización 
justa y adecuada por cualquiera de esas actividades y por las medidas tomadas, 
para mitigar las consecuencias adversas tanto medioambientales como eco
nómicas, sociales, culturales y espirituales. 

PARTE VII 

Artículo 31 

Los pueblos indígenas, como una forma específica de ejercer su derecho a la 
autodeterminación, tienen derecho a la autonomía o autogobierno en las 
cuestiones relacionadas con sus asuntos internos y locales, incluidos la cultura, 
la religión, la enseñanza, la información, los medios de comunicación, la salud, 
la vivienda, el empleo, el bienestar social, las actividades económicas, el suelo y 
la administración de recursos, el medio ambiente y el acceso de no miembros, así 
como a las formas y los medios de financiar estas funciones autónomas. 

Artículo 32 

Los pueblos indígenas tienen el derecho colectivo a determinar su propia 
ciudadanía de acuerdo con sus costumbres y tradiciones. La ciudadanía indíge
na no menoscaba el derecho de los individuos a obtener la ciudadanía de los 
Estados en los que viven. Los pueblos indígenas tienen derecho a decidir la 
estructura y a elegir a los miembros de sus instituciones de acuerdo con sus 
propios procedimientos. 

Artículo 33 

Los pueblos indígenas tienen derecho a fomentar, desarrollar y conservar 
sus estructuras institucionales y sus costumbres jurídicas, tradiciones, procedí-
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mientos y prácticas características de acuerdo con las normas de los derechos 
humanos reconocidos internacionalmente. 

Artículo 34 

Los pueblos indígenas tienen el derecho colectivo a determinar las respon
sabilidades de los individuos con sus comunidades. 

Artículo 35 

Los pueblos indígenas, en particular los divididos por fronteras internacio
nales, tienen derecho a mantener y desarrollar los contactos, las relaciones y la 
cooperación, derecho que incluye las actividades con fines religiosos, culturales, 
políticos o económicos y sociales, con los pueblos otro lado de las fronteras. 
Los Estados tomarán medidas eficaces para garantizar el ejercicio y la práctica 
de ese derecho. 

Artículo 36 

Los pueblos indígenas tienen derecho a que se reconozcan, acaten y apliquen 
los tratadqs, acuerdos otros convenios positivos firmados con los Estados o sus 
sucesores, conforme a su espíritu e intención originales, y a que los Estados 
cumplan y respeten tales tratados, acuerdos y demás convenios. Las partes 
interesadas sometierán los conflictos y disputas que no puedan solucionarse de 
otra forma al arbitraje de los organismos internacionales competentes. 

PARTE VIII 

Artículo 37 

Los Estados tomarán medidas eficaces y apropiadas, consultando con los 
pueblos indígenas interesados, para hacer plenamente efectivas las disposiciones 
de esta Declaración. Los derechos que se reconocen aquí deberán incluirse en la 
legislación nacional, de forma que los pueblos indígenas puedan ejercer esos 
derechos en la práctica. 

Artículo 38 

Los pueblos indígenas tienen derecho a acceder a la ayuda económica y 
técnica adecuada de los Estados y a procurar libremente mediante la cooperación 
internacional, el desarrollo político, económico, social, cultural y espiritual y el 
disfrute de los derechos y libertades reconocidos en esta declaración. 
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Artículo 39 

Los pueblos indígenas tienen derecho a servirse de procedimientos justos y 
recíprocamente aceptables y a promover mediante los mismos la solución de los 
conflictos y disputas con los Estados, así como a recursos efectivos contra todas 
las infracciones de sus derechos individuales y colectivos. Esa solución tendrá en 
cuenta las costumbres, tradiciones, normas y sistemas legales de los pueblos in
dígenas interesados. 

Artículo 40 

Las agencias y órganos especializados de las Naciones Unidas y de otras 
organizaciones internacionales contribuirán a la aplicación plena de las disposi
ciones de esta Declaración mediante la movilización, inter alia, de la cooperación 
económica y la asistencia técnica. Se establecerán formas y medios de garantizar 
la participación de los pueblos indígenas en los asuntos que les afecten. 

Artículo 41 

Naciones Unidas tomarán las medidas necesarias van garantizar el cumpli
miento de esta Declaración, medidas que incluirán la creación de un órgano del 
más alto nivel con competencia especial en este campo y con 

1 
la directa 

participación do los pueblos indígenas. Todos los órganos de las Naciones Uni
das fomentarán el respeto y la plena aplicación de las disposiciones de esta 
Declaración. 

PARTE IX 

Artículo 42 

Los derechos reconocidos aquí constituyen las normas mínimas para la 
supervivencia, dignidad y bienestar de los pueblos indígenas del mundo. 

Artículo 43 

Todas las libertades y los derechos aquí reconocidos se garantizan por igual 
a todos los indígenas, hombres y mujeres. 

Artículo 44 

No podrá alegarse parte alguna de esta Declaración para reducir o revocar los 
derechos existentes o futuros que puedan tener o adquirir los pueblos indígenas. 
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Artículo 45 

No podrá alegarse parte alguna de esta Declaración para justificar el derecho 
de un estado, grupo o persona a realizar cualquier actividad o actuación contra
ria a la Carta de las Naciones Unidas. 





ANEXO 3 

LEYES DE BURGOS DE 1512 - 35 ARTÍCULOS 

Reinado de los Reyes Católicos - España 
(Leyes para los Indios de América) 

1. Poner a los indios en poblados cercanos a los encomenderos, en bohíos de 
15x30 pies, con huertecillo. Sus viejos hogares deben de ser quemados para 
disuadirles de regresar a ellos. 

2. Traslado suave. Con el menor daño para los indios. 
3. En cada nuevo poblado: Una iglesia con imagen de Ntra. Señora y una 

campana para llamar a la oración por la mañana y por la tarde. Que el 
encomendero enseñe al indio la señal de la cruz y recitar a coro a Ave María, 
Padre Nuestro, Credo y Salve Regina. 

4. Cada quincena, el encomendero examine a los indios para ver el avance. 
Después enseñe los 10 Mandamientos, los 7 Pecados Capitales y los Artícu
los de la Fe. Esto, a los que tengan capacidad para aprenderlos. 

5. Mientras no pueda haber una iglesia en cada pueblo indígena los enco
menderos traigan a los indios a oír misa y que los domingos les den de 
comer mejor que los otros días. 

6. Que ningún poblado esté a más de una legua de una iglesia. 
7. Que obispos y clérigos proporcionen sacerdotes a las iglesias de los indios. 
8. Que se hagan iglesias en los lugares de las minas. 
9. Los encomenderos que tengan más de 50 indios instruyan a un muchacho 

en la lectura y materias de fe para que él pueda instruir a los demás. 
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10. Que los sacerdotes atiendan a enfermos y moribundos y obliguen a los 
indios confesar una vez al año. Que asistan portando una cruz a la cere
monia del entierro, que no reciban nada por este servicio ni por la confesión. 

11. Se prohibe utilizar a los indios como cargadores en las minas. Se permite 
que transporten sus ajuares cuando se trasladen. 

12. Bautismo de todos los niños dentro de una semana de nacidos. Si no hubiere 
sacerdote, bautizará el encomendero. 

13. Los indios están obligados a extraer oro de las minas, cinco meses al año y 
que al final de cada período descansen cuarenta días. Que nadie pueda ser 
empleado en la minería durante el período de descanso, excepto si es esclavo. 

14. Permite que los indios practiquen sus danzas (Arietes) los domingos y fes
tivos. 

15. Los encomenderos deben alimentar a los indios. Carne guisada al menos los 
domingos y festivos; a los que trabajen en las minas les den una libra de 
carne diaria y una libra de sardina y pescado en los días de abstinencia. 

16. Cada indio solo puede tener una mujer. Los encomenderos serán respon
sables del matrimonio legal de sus indios. 

17. Que los hijos de los caciques, menores de 13 años, sean educados por los 
franciscanos durante 4 anos y después vuelvan al encomendero. 

18. Que las mujeres no sean enviadas a minas desde el cuarto mes de embarazo, 
que tengan faenas caseras. 

19. Que el encomendero les provea hamacas y no les permita dormir¡en el suelo. 
20. Se pague a cada indio un peso de oro al año para comprar ropa. 
21. No pueden cambiar de amo. El encomendero no puede tomar un indio de 

otro. 
22. Que los caciques usen un número limitado de sus súbditos para su servicio 

personal. 
23. Que los visitantes tomen información de todas las encomiendas y que 

anoten aumento o disminución del oro produc~do. 
24. Prohibe pegar o insultar al indio. 
25. Prohibe usar la encomienda de indios en granjerías y negocios privados. 
26. Que las provisiones para alimentar a los indios se traigan de aldeas distan

tes de las minas. 
27. Para adoctrinar y mantener a los indios traídos de otras islas "a menos que 

sean esclavos pues éstos pueden ser tratados coino a sus amos les parezca, 
pero ordenamos que no sean con tanta crueldad y rigor como se acostumbra 
a tratar a los otros esclavos pero con más amor y suavídad para mejor 
inclinarlos a las cosas de nuestra Santa Fe Católica,,. 

28. Que a la muerte o cambio de encomendero, su sucesor indemnice a él o a 
sus herederos en el precio fijado por tasadores, que no puedan dejar sus 
indios la encomienda. 

29. Que se nombren dos visitadores por cada pueblo. 
30. Que esos visitadores sean escogidos por el Almirante, oficiales reales y jueces, 
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que se les compense por el cargo dándole indios en encomienda, aparte de 
los que pudieran tener particularmente. 

31. Que los pueblos sean visitados dos veces al año, una por un visitador y otra 
por otro. 

32. Los visitadores no pueden tener ningún indio fugitivo. Deben entregarlo en 
manos de personas de buena conciencia hasta que sea devuelto a sus amos. 

33. Que se den copias de estas ordenanzas, firmadas por el gobernador, a los 
visitadores. 

34. Determina la residencia de los visitadores. 
35. Limita el número de indios que pueden estar en posesión de una persona: ni 

menor de 40 ni más de 150. 

Comentario: 

Nos habría de comentar que estas leyes "cabrean" a los encomenderos de 
tal manera que Pedro de Córdoba se traslada, desde La Española, hasta la Cor
te, para conseguir del rey Fernando que hiciese algunas modificaciones. Pero no 
les satisfacen (los indios 9 meses al servicio de los españoles y los otros 3 en sus 
labranzas, trabajando mediante salario - que no estuvieran ociosos-). Asimismo, 
como se veía el peligro del abandono de las Indias, se promocionaron los 
matrimonios interraciales. 

187 



( 



ANEXO 4 

CONSTITUCIÓN BOLIVARIANA DE VENEZUELA 

APROBADA EN DICIEMBRE DE 1999 

Derechos de los Pueblos Indígenas y derecho 
del ambiente en la propuesta de Constitución 

Capítulo VIII 
De los Derechos de los Pueblos Indígenas 

Artículo 119. El Estado reconocerá la existencia de los pueblos y comuni
dades indígenas, su organización social, política y económica, sus culturas, usos 
y costumbres, idiomas y religiones, así como su hábitat y derechos originarios 
sobre las tierras que ancestral y tradicionalmente ocupan y que son necesarias 
para desarrollar sus formas de vida. Corresponderá al Ejecutivo Nacional, con 
la participación de los pueblos indígenas, demarcar y garantizar el derecho a la 
propiedad colectiva de sus tierras, las cuales serán inalienables, imprescriptibles, 
inembargables y intransferibles de acuerdo con lo establecido en esta Constitu
ción y la ley. 

Artículo 120. El aprovechamiento de los recursos naturales en los hábitats 
indígenas por parte del Estado se hará sin lesionar la integridad cultural, social 
y económica de los mismos e, igualmente, está sujeto a previa información y 
consulta a las comunidades indígenas respectivas. Los beneficios de este 
aprovechamiento por parte de los pueblos indígenas están sujetos a la Constitu
ción y a la ley. 
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Artículo 121. Los pueblos indígenas tienen derecho a mantener y desarrollar 
su identidad étnica y cultural, cosmovisión, valores, espiritualidad y sus lugares 
sagrados y de culto. El Estado fomentará la valoración y difusión de las 
manifestaciones culturales de los pueblos indígenas, los cuales tienen derecho a 
una educación propia y a un régimen educativo de carácter intercultural y 
bilingüe, atendiendo a sus particularidades, valores y tradiciones. 

Artículo 122. Los pueblos indígenas tienen derecho a una salud integral 
que considere sus prácticas y culturas. El Estado reconocerá su medicina tradici
onal y las terapias complementarias, con sujeción a principios bioéticos. 

Artículo 123. Los pueblos indígenas tienen derecho a mantener y promover 
sus propias prácticas económicas basadas en la reciprocidad, la solidaridad y el 
intercambio; sus actividades productivas tradicionales, su participación en la 
economía nacional y a definir sus prioridades. Los pueblos indígenas tienen 
derecho a servicios de formación profesional y a participar en la elaboración, 
ejecución y gestión de programas específicos de capacitación, .servicios de 
asistencia técnica y financiera que fortalezcan sus actividades económicas en el 
marco del desarrollo local sustentable. El Estado garantiza a los trabajadores y 
trabajadoras pertenecientes a los pueblos indígenas el goce de los derechos que 
confiere la legislación laboral. 

Artículo 124. Se garantiza y protege la propiedad intelectual colectiva de 
los conocimientos, tecnologías y innovaciones de los pueblos indígenas. Toda 
actividad relacionada con los recursos genéticos y los conocimientos asociados a 
los mismos perseguirán beneficios colectivos. Se prohibe el registro de patentes 
sobre estos recursos y conocimientos ancestrales. 

Artículo 125. Los pueblos indígenas tienen derecho a la participación polí
tica. El Estado garantizará la representación indígena en la Asamblea Nacional 
y en los cuerpos deliberantes de las entidades federales y locales con población 
indígena, conforme la ley. 

Artículo 126. Los pueblos indígenas, como culturas de raíces ancestrales, 
forman parte de la Nación, del Estado y del pueblo venezolano como único, 
soberano y indivisible. De conformidad con esta Constitución tienen el deber de 
salvaguardar la integridad y soberanía nacional. El término pueblo no podrá 
interpretarse en esta Constitución en el sentido que se le dan en el derecho inter
nacional. 
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Capítulo IX 
De los Derechos Ambientales 

Artículo 127. Es un derecho y un deber de cada generación proteger y 
mantener el ambiente en beneficio de si misma y del mundo futuro. Toda 
persona tiene derecho individual y colectivamente a disfrutar de una vida y de 
un ambiente seguro, sano y ecológicamente equilibrado. El Estado protegerá el 
ambiente, la diversidad biológica, genética, los procesos ecológicos, los parques 
nacionales y monumentos naturales y dem~s áreas de especial importancia eco
lógica. El genoma de los seres vivos no podrá ser patentado, y la ley que se 
refiera a los principios bioéticos regulará la materia. Es una obligación funda
mental del Estado, con activa participación de la sociedad, garantizar que la 
población se desenvuelva en um ambiente libre de contaminación, en donde el 
aire, la agua, los suelos, las costas, el clima, la capa de ozono, las especies vivas, 
sean especialmente protegidos, de conformidad con la ley. 

Artículo 128. El Estado desarrollará una política de ordenación del 
territorio atendiendo a las realidades ecológicas, geográficas, poblacionales, so
ciales, culturales, económicas, políticas, de acuerdo con las premisas del 
desarrollo sustentable, que incluya la información, consulta y participación 
ciudadana. Una ley orgánica desarrollará los principios y criterios para este 
ordenamiento. 

Artículo 129. Todas las actividades susceptibles de generar daños a los 
ecosistemas deben ser previamente acompañadas de estudios de impacto 
ambiental y socio cultural. El Estado impedirá la entrada al país de desechos 
tóxicos y peligrosos, así como la fabricación de armas nucleares, químicas y 
biológicas. Una ley especial regulará el uso, manejo, transporte y almacena
miento de las sustancias tóxicas y peligrosas. En los contratos que la República 
celebre con personas naturales o jurídicas, nacionales o extranjeras, o en los 
permisos que se otorguen, que involucren los recursos naturales, se considerará 
incluida aun cuando no estuviera expresa, la obligación de conservar el equilibrio 
ecológico, de permitir el acceso a la tecnología y la transferencia de la misma en 
condiciones mutuamente convenidas y de restablecer el ambiente a su estado 
natural si éste resultará alterado, en los términos que fije la ley. 
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ANEXO 5 

LISTA DE POYOS INDÍGEN AS NO BRASIL CONTEMPORÁNEO 

N ome Outros nomes UF (Brasil) Popula fáo Ano 

ou grafias P aísesllimítrof es censo/estimativa 

1 Aikaná Aikana, Massaká, RO 160 1994 
Tubarao 

2 Ajuru RO :> . 

3 Amanayé Amanaié PA 66 1990 

4 Anarnbé PA 105 1994 

5 Aparai Apalai PA ?6 

6 Apiaká A pi acá MT 43 1989 

7 Apinayé Apinajé, Apinaié TO 718 1989 

8 Apurina AM 2800 1991 

9 Arapa~o Arapasso AM 31 7 1992 

10 Arara Ukaragma PA 158 1994 

11 Arara Karo RO 130 1989 

12 Arara Shawanauá AC 300 1993 

13 Arara do MT 150 1994 
Aripuana 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Populafáo Ano 

ou grafias P aíses!limítrof es censo/estimativa 

14 Araweté Araueté PA 220 1994 

15 Arikapu Arica pu RO :> 

16 Ariken Ariquem RO :> 

17 Aruá RO :> 

18 Asurini do Akuáwa PA 225 1994 
Tocantins 

19 Asurini do Xingu Awaeté PA 76 1994 

20 Atikum Aticum PE 2799 1989 

21 Avá-Canoeiro TOIGO 14 1988 

22 Aweti Aueti MT 80 1990 
• 

23 Bakairi Bacairi MT 570 1989 

24 Banawa Yafi AM 120 1991 

25 Baniwa'~ Baniua, Baniva AM 3174 1992 
Colombia ? 
Venezuela (1192) 1992 

26 Bará AM 40 1992 
Colombia 296 1988 

27 Baré* AM 2170 1992 
Venezuela (1136) 1992 

28 Bororo Boé MT 914 1994 

29 Canoe RO :> 

30 Chamacoco* MS 40 1994 
Paraguai 

31 Cinta Larga Matétamae MT/RO 643 1993 

32 Columbiara RO ? 

33 De ni AM 765 1991 

34 Dessano* Desana AM 1458 1992 
Desano, Wira Colombia (2036) 1988 

35 Enauene-Nawe Saluma MT 243 1994 

36 Fulni-ó PE 2788 1989 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Popula{:ao Ano 

ou grafías Países/limítrofes censo/estimativa 

37 Galibi Galibi do Ua<;á, AP 1249 1993 
Marworno Ar u a 

38 Galibi* Galibi do Oiapoque AP 37 1993 
Guiana Francesa (2000) 1982 

39 Gaviao Digüt, Gaviao de RO 360 1989 
Rondonia 

40 Gaviao Parkateje, Gaviao PA 325 1994 
do Mae Maria 

41 Gaviao Pukobie, MA 150 1990 
Gaviao do Maranhao 

42 Guajá Awá, Avá MA 370 1990 

43 Guaja jara Tenethehara MA 9603 1990 

44 Guaraní~' Kaiowá, andeva MS/SP/RJ/PR/ES 30000 1994 
M'bya SC/RS 

Pai Tauytera Paraguai (25000) 
Xiripá, Apapokuva Argentina (3000) 

Chiriguano Bolívia (50000) 

45 Guató MS 700 1993 

46 Hixkaryana Hixkariana AM/PA ? 

47 Iauanauá Yauanawá AC 230 1987 

48 Ingarikó* Ingaricó RR 1000 1994 
Akawaio, Kapan Guia na (4000) 1990 

Venezuela (728 ) 1992 

49 Iranxe Irantxe MT 250 1994 

so Is sé AM ? 

51 Jaboti RO :> . 
52 Jamamadi Yamamadi AM 250 1987 

53 Ja1ninawa * Iamináua AC 370 1987 
Yaminahua Peru (600) 1988 

54 Jarawara Jarauara AM 160 1990 

55 Jenipapo-Kanindé CE :> 

56 Jiripancó Jeripancó AL 842 1992 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Popula~áo Ano 
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57 Juma Yuma AM 7 1994 

58 Juruna Yuruna, Yudjá MT/PA 132 1990 

59 Kadiwel Caduveo, cadiuéu MS 1265 1993 

60 Kaimbé Caimbé BA 1200 1989 

61 Kaingang Caingangue SP/PR/SC/RS 20000 1994 

62 Kaixana Caixana AM ? 

63 Kalapalo Cala palo MT 249 1990 

64 Kamayurá Camaiurá MT 279 1990 

65 Kamba Camba MS ) 

66 Kambeba Cambeba, Omágua AM 240 1989 

67 Kambiwá Cambiuá PE 1255 1990 

68 Kampa* Campa AC 560 1993 
Ashaninka Peru (55000) 1993 

69 Kanamanti Canamanti AM 150 1990 

70 Kanamari Canamari AM 1119 1985 

71 Kanela Apaniekra Canela MA 336 1990 

72 Kanela Canela MA 883 1990 
Ranko-Kamekra 

73 Kantaruré Cantaruré BA ? 

74 Kapinawá Capinawá PE 354 1989 

75 Karafawyana PNAM ? 

76 Karajá Carajá MT/TO 2450 1993 
Javaé, Xambioá 

77 Karapana* Cara pana AM 40 1992 
, 

Colombia (412) 1988 

78 Karapotó Cara potó AL 1050 1994 

79 Karipuna Caripuna RO 30 1994 

80 Karipuna do Amapá Caripuna AP 1353 1993 

81 Kariri Cariri CE ) . 
82 Kariri-Xocó Cariri-Chocó AL 1500 1990 
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N ome Outros nomes UF (Brasil) Popula~ao Ano 

ou grafias P aíses!limítrof es censo/estimativa 

83 Karitiana Caritiana RO 171 1994 

84 Katuena Catuena PA/AM ? 

85 Katukina Pedá Djapá AM 250 1990 

86 Katukina Shanenawa AC 400 1990 

87 Kaxarari Caxarari AM/RO 220 1989 

88 Kaxinawá* Cashinauá, Caxinauá AC 2700 1990 
Cashinahua Peru (1200) 1988 

89 Kaxixó MG :> 

90 Kaxuyana Caxuiana PA :> 

91 Kayabi Caiabi, Kaiabi MT/PA 1035 1989 
• 

92 Kayapó Kaiapó, Caiapó MTIPA 4000 1993 
NUkre, Gorotire, 

Kikretum, 
Mekragnoti, Kuben-

Kran-ken 

Kokraimoro, 

Kubenkokre, 

Metuktire, Pukanu, 

Xikrin 

93 Kiriri BA 1526 1994 

94 Kocama * Cocama AM 320 1989 
Colombia (236) 1988 

95 Kokuiregateje MA ? 

96 Krahó Craó, Krao TO 11 98 1989 

97 Kreje PA :> . 
98 Krenak Crenaque MG 99 1992 

99 Krikati MA 420 1990 

100 Kubeo* Cubeo AM 219 1992 
Cobewa Colombia (5837) 1988 

101 Kuikuro Kuikuru MT 277 1990 

102 Kulina/Madija"' Culina AC/AM 2500 1991 
Madiha Peru (500) 1988 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Populaf1lo Ano 

ou grafias P aísesllimítrof es censo/estimativa 

103 Kulina Pano Culina AM 43 1985 

104 Kuripako * Curipaco, Curripaco AM 375 1992 
Venezuela (2585) 1992 
Colombia (6790) 1988 

105 Kuruaia Curuáia PA ;:¡ 

106 Machineri Manchineri AC 152 1993 

107 Macurap Makurapi RO ? 

108 Maku* Macu, Hupdá, AM 2050 1989 
Dow, Nadeb Colombia (786) 1988 

Yuhupde, Nukar, 
Cae u a ,. 

109 Makuna '~ Macuna AM 34 1992 
Colombia (98) 1988 

110 Makuxi * Macuxi, Macushi RR 15000 1994 
Pemon Guiana (7500) 1990 

111 Marubo AM 594 1985 

112 Matipu/ Nafuqua MT 102 1990 
Nahukwá 

113 Matis AM 109 1985 

114 Matsé* Mayoruna AM 370 1985 
Peru (1000) 1988 

115 Mawaayana PA/AM ? 

116 Maxakali Maxacali MG 594 1989 

117 Mehinako Meináku, Meinacu MT 121 1990 

118 Mequém RO ;:¡ 
,_ 

119 Miranha* Miranha, Mirana AM 400 1994 
Colombia (445) 1988 

120 Miriti Tapuia AM 120 1992 

121 Munduruku Mundurucu PA 3000 1990 

122 Mura AM 1400 1990 

123 Myky Menky, Munku, MT 56 1994 
Menki 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Populafao Ano 

ou grafías P aísesllimítrof es censo/estimativa 

124 Nambikwara Nhambiquara MT/RO 885 1989 
Nambiquara 

Hahaintesu 
Alantesu 

Wasusu, Halotesu 
Katitawlu, 

Kithaulu, Latunde, 
Mamainde, 
Manduka, 

Negarote, Sabane, 
Waikisu 

125 Nukini Nuquini AC 350 1987 

126 Ofaié Xavante Ofayé-Xavante MS 87 1991 

127 Paiaku CE ? 

128 Pakaa Nova Wari, Pacaás Novos RO 1300 1989 

129 Palikur* Aukwayene, Aukuyene, AP 722 
Paliku'ene Guiana Francesa (470) 

130 Panará Krenhakarore, Krena- MT 160 
kore, Krenakarore 

Indios Gigantes 
Kreen-Akarore 

131 Pankararé Pancararé BA 723 

132 Pankararu Pancararu PE 3676 

133 Pankaru Pancaru BA 74 

134 Parakana Paracana, Apiterewa PA 624 

135 Parecí Paresi, Haliti MT 1200 

136 Parintintin AM 130 

137 Patamona* Ka pon RR 50 
Guia na (5500) 

138 Pataxó BA 1759 

139Pataxó Ha-Ha-Hae BA 1665 

140 Paumari Palmari AM 539 

141 Paumelenho RO ? 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Populafao Ano 
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142 Pira ha Mura Piraba AM 179 

143 Piratuapuia * Piratapuya, AM 926 
Pirata puyo Colombia (400) 

144 Pitaguari CE ;> 

145 Potiguara PB 6120 

146 Poyanawa Poyanáua AC 385 

147 Rikbaktsa Canoeiros, Erigpaktsa MT 690 

148 Sakirabiap RO ? 

149 Sateré-Mawé Sataré-Maué AM 5825 

150 Suruí Aikewara PA 185 
' 151 Suruí Paiter RO 586 

152 Suyá Suiá MT 213 

153 Tapa y una Bei~o-de-pau MT 58 

154 Tapeba CE 1143 

155 Tapirapé Tapi'irapé MT 380 

156 Tapuia Tapuia-Xavante GO ? 

157 Tariano* AM 1630 1992 
Colombia (205) 1988 

158 Taurepang* Taulipang, RR 200 1989 
Pemon, Arekuna Venezuela (20607) 1992 

159 Tembé PNMA 800 1990 

160 Tenharim AM 360 1994 

161 Terena MS 15000 1994 
.-

162 Ticuna* Tikuna, Tukuna AM 23000 1994 -
Maguta Peru (4200) 1988 

Colombia (4535) 1988 

163 Tingui Botó AL 180 1991 

164 Tiriyó* Trio, Tarona, Yawi PA 380 1994 
Pianokoto, Piano Suriname (376) 1974 

165 Torá AM 25 1989 
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Nome Outros nomes UF (Brasil) Popula~o Ano . 
ou grafias Países/limítrofes censo/estimativa 

166 Tremembé CE 2247 1992 

167 Truká PE 909 1990 

168 Trumai MT 78 1990 

169 Tsohom Djapá AM 100 1985 

170 Tukano* Tucano AM 2868 1992 
Colombia (6330) 1988 

171 Tupari RO ? 

172 Tupiniquim ES 884 1987 

173 Turiwara PA 39 1990 

174 Tuxá BA/PE 929 1992 

175 Tuyuka* Tuiuca AM 518 1992 
Colombia (570) 1988 

176 Txikao Txicao MT 184 1994 

177 Umutina Omotina MT 100 1989 

178 Uru-Eu- Urueu-Uau-Uau,Uru RO 106 1994 
Wau-Wau Pa In, Amandáwa 

179 Urubu RO ? 

180 Urubu Kaapor Ka'apor MA 500 1992 

181 WaiWai RR/AM/PA 1366 1994 

182 Waiapi"' Oianpi, Wayapy AP 498 1994 
Guiana Francesa (412) 1982 

183 Waimiri Atroari Kina RR/AM 611 1994 

184 Wanano • U a nano AM 483 
Colombia 

185 Wapixana* Uapixana, Va pi diana RR 5000 1994 
Wapisiana, Guia na (4000) 1990 

186 Warekena• Uarequena AM 476 1992 
Venezuela (420) 1992 

187 Wassu AL 1220 1994 

188 Waurá Uaurá MT 187 1990 
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189 Waiana * Waiana,Uaiana PA ? 1972 
Suriname (150) 1980 

Guiana Francesa (510) 

190 Witoto* Uitoto AM ? 1988 
Huitoto Colombia (5939) 1988 

Peru (2775) 

191 Xakriabá Xacriabá MG 4952 1994 

192 Xavante Akwe, N.wen MT 7100 1994 

193 Xerente Akwe TO 1552 1994 

194 X ere u PA/AM ? 

195 Xipaia Shipaya PA :> 

196 Xocó Chocó SE 250 1987 

197 Xokleng Shokleng se 1650 1994 

198 Xucuru Xukuru PE 3254 1992 

199 Xucuru Kariri Xukuru-Kariri AL 1520 1989 

200 Yanomami* Yanomam, Ianomami RR/AM 9975 1988 
Sanumá, Nínam, Venezuela (15193) 1992 

Ianoama 

201 Yawalapití Iaualapítí MT 140 1990 

202 Ye'kuana * Maiongong RR 180 1990 
Ye'kuana, Yekwana Venezuela (3662) 1992 

203 Zo'é Poturu PA 110 1990 

204 Zoró MT 257 1992 

205 Zuruha AM 125 1986 

Fonre: Banco de Dados do Programa Povos Indígenas no Brasil - CEDI/Instituto Socioambiental, nov/94. 
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Maracay e 

Portuguesa 

• Valencia 

Atauca 

VENEZUELA 
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Brasil. A leitura do trabalho de Neuza 

Romero Barazal nao apenas permite 

um conhecimento maior dessa que é 

considerada a mais numerosa tribo 

indígena de floresta e que alcanfOU o 

século XXI vivendo ( ainda!) isolada 

do mundo dos brancas, mas oferece 

' também grande ajuda para quem 

busca conhecer de perta a história de 

. luta e resistencia dos pavos nativos no 

continente americano. Indo além das 

fronteiras nacionais, lanfa luz sobre as 

relaf6es de poder que sao o motor de 

toda a devastafao da floresta onde 

vivem esses povos tradicionais, 

sitiados por garimpos, madeireiras e 

fazendas, que sao estimulados por 

politicas regionais de colonizafiiO a 

qualquer custo. 

A isto se junta ainda a trama das 

politicas de fronteira entre Brasil e 

Venezuela, nossas relaf6es 

internacionais, via OEA e ONU, 

tratados e acordos internacionais 

sobre Direitos Indígenas, que o Brasil 

deve acatar e implementar. Poi esse o 

caminho que a autora teve de 

percorrer para desenhar o mapa da 

destruifaO que já estava pronto em 

1970 para o mundo de florestas, ríos e 

m ontanhas dos Yanomami, onde, 

apesar de tuda, sua cultura segue viva. 

Ailton Krenak 



Um pouco da hist6ria recente da poUtica indigenista brasileira, retratando a 

realidade de uma luta desigual, vista pela lente de uma brasileira m~nuciosa, 

juntando-se a um punhado de dedicados pesquisadores das ciencias sociais, 

antropólogos, médicos sanitaristas que thn entrado fundo nos caminhos da · 

compreensáo do fen6meno do contato intercultural. Um mergulho nos rios 

Yanomami, onde a água ainda se mistura com sangue, poUtica de fronteiras, . . 
garimpo e ambifiiO, racismo e preconceito - e nao foram esses, quase sempre, 

motores da civilizafilo? 

S6 assim é possfvel resumir este livro, que se coloca como uma provocafáo 

para que sigamos a trilha de reconhecimento do outro, a urg~ncia de uma nova 

perspectiva civilizat6ria, em que a diferenfa náo seja tomada por defeito ou . 
deficiencia. Quase uma década depois da demarcafáo desse que é considerado o 

maior territ6rio indígena na Amaz6nia brasileira; temos aquí a oportunidade 

de olhar de perto a luta poUtica que marcou os anos entre 1970-1995, época de 

grandes transformafoes para todos n6s, mas especialmente para estes filhos de 

Oman, que sairam da idade da paz na floresta, para o tempo das correrlas e 

guerras com os nab - como chamam os brancos que eles viram chegar em suas 

terras - ainda escondidos entre montanhas onde vivem escutando o vento e os 

pdssaros, agoraacompanhados de avioes e rádios comunicadores ... 

A1LTON KRENAK 
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